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Editorial

Competência
e lealdade

Est a é a composição da nova d iretoria
do Tribunal d e Contas. nomeada pelo

p res idente H enrique Na ig eboren . A
so len id ad e de posse dos no v o s dire tores
foi realizad a no gabinete da Presidência.

d ia 31 d e jan e iro d e 2003. Na foto, da
esquerda para direita : El ian e Maria

Senhorinha (inspetora da 18 In speto ria
de Controle Externo), Simone Manasses

Valaski (diretora do gabinete do
Conselheiro Fernando Augusto Mello

Guimarães). Pedro Ribeiro (Coordenador
do Ementário e Jurisprudência), Mauro
Munhoz (diretor da Inspetoria Gera l de

Controle). Murilo Cabezon Campelle
(assessor técnico da Presidência). Mario
de J esu s Sim io n i (diretor da D RH). Célia

Cristina Arruda (diretora da OCF),
Solange Sá Fortes Isfer (assesso ra da

Presidênc ia), Paulo César Keinert Castor
(diretor da DATJ). Henrique Naigeboren

(p residente do T ribunal de Contas do
Paran á), José A lberto Reimam (diretor

da DA MP), Jussara Borba Gusso
(dire tora da DCM), Fernando A u g u sto

M ello G u im arães (Conselhei ro), Ed im ara
Ba t ista de Souza (coordenadora da

CAA). D u llio Luiz Ben to (D iretor Gera l).
Tat ianna Cruz Sov e (diretora da D PD).

J osé S iebert (secretário d o Conselho
Su p er io r ). Manoel Henriq u e Ka ram

(diretor da DEAP). Djal m a Re isem berg
J ú n ior (d iretor de ORe). J oão Carlos d e

Freitas (direto r da DTC) e M arcel o da
Silva Bento (direto r de gabinete da

Presidênci a) . Roberto J o sé d a Si lva .
ausen te n a foto , assumiu a

Coordenadoria de Comunicaçâo e
Rel ações Públ ic as

Q Tribunal de Co mas do Paraná tem

no vo presiden te. ~ o advogado.

econom ista e pr ofessor Hen riq ue

Naigeboren, com vasta experiência dentro da

Corte. onde já foi procurador geral do Estado
junto a este Tribun al e vice- rrr...........",.=
pre sidente. Em suas primei ras

palavras. com o presid en te. o

Co nselheiro disse que quer uma

ad mi nistração que pr eze pela

competência, lealdade. tra nspa

rên ci a e au to-es rima d os

funcio nários. Ao seu lado. estão

o Conselheiro Nesto r Baptista.

co mo vice-preside nte e o

Co nselheiro Heinz Hcrwig . novo

Co rregedor-Ge ral. Para que sua gestão seja
coroada de êxito, em hcn efCcio do Paraná e

dos paranaenses, N aigchoren contará com roda

:1 expe riência d os C o nsel he i ros Quiclse

C risôsto rno da Silva, Arragão de Manos Leão,

Rafael Iarauro e Fernando Augu sto Mello

Guimarães. além de pro curadores, auditores,

inspeto res, d iretores e funci on:írios. A posse

do novo presid ente reuniu as mai s altas

autoridades da vida pol trica, pública e

empresari al d o Pa ran á. Acompanhe nesta

edição, roda a cobertura do aro de posse e os

pronunci am entos qu e nortearão a nova

administração do Tribun al de Comas. Ainda,

a posse do Conselheiro Fernando Augu sto

Mello Gui marães. de novos procuradores e

lançarnenro do sire, entre outros assuntos.

Boa leitura,
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POSSE NOTC

o Tribunal de Conta s é um pesadelo.

este pesadelo tamb ém deve ser dividido

co m todo s".

Ao falar em nome da Procurado ria

do Estado jun to ao Tribu nal de Contas .

a p ro curadora geral. Káti a Regi na

Puchaski , d isse que a solen idade marca

co m brilhant ism o o término de mais

um a ge st ão d e p ro fíc uo exe m plo

perso n ificado pelo sem pre q uerido e

respeitado co nselheiro Rafael Iarauro,

gesror d e u ma geraç ão m od erna e

mod el ar, qu e ad mi n is t ro u co m

ho n radez.• co m petência. dedica ção e

flagrante amizade sem pre di spen sad a

d a g rande inves t ida co nt ra as obras

in aca bada s. da emissão . no s ú lti mos

dois an os, de pen o de mil e duzentos

pareceres prévios, da inform at ização no

Tribunal de Co ntas. com destaque para

o SIt-w1, novo sire e sala de treinamen to .

O p resi d ente la ra u ro ta m b ém fe z

qu estão de no mina r e agradece r a todos

o s se us d ir etores . alé m d e u m

ag radeciment o especial à sua família ,

part icularmente à esposa Magál i, pela
compreensão e apo io . Encerro u seu

d iscurso d izend o qu e "se di rigi r o

Tr ibu nal de Co nt as é lim a ho n ra. ela

deve ser d ividida co m todos. E se dirigir

Naigeboren deter
e o fim do despe

Pedro Ribeiro e Thaís Faceio

Missão cumprida

larauro lembrou do co ntro le social.

T o impon anre quanro julgar 

e ju lgar bem - é p revenir o

erro", Essa é a fi lo so fia de

trabalho do novo presidente do Tribunal

de Co ntas do Est ad o do Par a ná .

advogad o. eco nom ist a e professor.

H enrique Nai gebo rcn. Ao assumir um

dos ma is altos postos da vida pú bl ica

do Esta do do Paran á, Naige bo ren

lem brou qu e nos ú h imos a nos a

soci edade b rasileira tem valo rizado a

transparên cia co mo fato r essenc ial de

justiça socia l c de progresso. "É neste

con te xto qu e su rgiu a no va Lei de

Responsab ilidad e Fisca l. q ue veio

instrumentar a so ci edade para uma

fiscalização mais eferiva e produtiva da

admi nist ração pública". di sse.

Dia nte de mais de 600 pessoas e na

presença das mais altas auto ridades dos

Poderes Executivo Estadual. Municipal,

Jud icial. Legislati vo e Eclesiást ico. o

novo presidente do Tribunal de Contas

do Estado do Paran ã disse que a Lei de

Responsabilidade Fiscal. somada à nova

cultu ra qu e vai se formando , é essencial

par a qu e o Pa Is ro mpa o ciclo d os

desmando s, do desperd ício e da falta

de cri tério na ut ilização d os recursos

públicos,

Ao abrir a sessão de posse do novo

presid ente H en riq ue Naigebo rcn , d o

vice- p reside nte, Nestor Baptista e do

corregedor-geral. H ein z H erwig . o

presidente Rafael Iarauro também citou

a Lei de Responsabi lid ade Fiscal.

lembrando q ue todos podem cumpri

la. em especial os prefeitos paranaenscs,

que se enquadraram às normas porque

são homens inteiramente respo nsáveis.

13t3Uro fez breve rel ato de sua

ad minist ração à frente da corte e d isse

que passa o cargo com saldo financeiro

e saldo or çamen tário .
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Transparência
como fator

essencial de
justiça sacia I
e progresso

de justiça social
dício do dinheiro

Conselheiros . a udit o re s .
procuradores e
au t oridades do g overno
est ad ual e m u nicipa l
presentes na pos se do
Conselheiro Henrique
Naigebo ren que t ev e. ao
seu lado, o gov ernador
Roberto Req u ião e o
presidente da Assembléi a
Leg isla t iv a. d eputado
Hermas Bran dão

para todo o corpo funcional.

Ministério Público

Quanto ao nov o p resid en te

Henr ique Naigebore n. K ãr ia Puchaski

afirmo u que se trata de um sucessor

ine st imável co m d isti nta e not ável

personalidade que. com conduta ilibada,

ponderação reconhecida c competência

exem plar . já no exercíc io d a vice

presidência. vinha conrrihuindo para o

engrand cc imenw d o já d est acado

conceito conquistado pelo Tribunal de

Co nta s do Paraná. "Aos co nselheiros

Rafael latauro e Henrique Naigeboren.

be m co mo ao co nsel he iro vice

pr esid en te . Nes to r Bapti sta . e ao

co nselhei ro corregedor. Hein z Georg

Herwig, nossos efusivos cumprimemos

em meu nome e em nome do quadro

do Min istério Público deste Tribunal".

finalizou .

O auditor Jaime Lechinski destacou

a eno rme co n t r ib u ição que o

conselheiro Rafael Iaraurc prestOu para

uma transição mais rápida e mais efetiva

aos novos preceitos da responsabilidade

fiscal. além do reco nh ecimento pelo

incenso tr ab alh o qu e realizou nestes

últimos dois anos em que primou pela

modern ização da institu ição e pela sua

aproximação com a sociedade. Ao falar

em nom e dos aud itores, Lech in sk i

lembrou dos desafios que o conselheiro

Nes to r Bap rlstu enfren to u na

Corregedoria, os quais cond uziu com

competência e manifestou a certeza de

q ue o co nselhe iro Hei nz H er wig

comandará a Corregedo ria com pleno

êxito.

Boa produtividade

" Há o ito anos atua ndo neste

T ri b u na l. in icialme n te co mo

Pr ocurad or Gera l, d epo is co mo

Co nsel heiro, o Dr. Henr iq ue

Naigebo ren chega agora à Presidência

pela primeira vez. Nós o saudamos e

man ifestamos a certeza antecipada de

grande êxito na nova missão. Paulista

qu e o destino legou à C uritiba e ao

Paraná. Dr. Henri que é por tador das

melh o res cred enc ia is. Nel e

encontraremos a sabedoria e a paciência

do professor. Nele coabitam o alto saber

jurídico c a serenidade. Nele vivem em

harmonia a fi rmeza de posições e a

fineza no trato. Há 20 anos conheço o

Dr. Henrique c com ele tenho tido ()

pri vilégio d e co nviver. Daí decorre

também a mi nha certeza de que. sob

Re vi st c d o T r i b u n a l de C o n t o s do Es t a d o do P o r o n ô · n0 1 4 4, ou tubro I n o v e mb r o I d e z e mbr o , 2 00 2 · 11
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POSSE NO TC ~

ins t i t u ições . A í está a Lei de

Resp on sabil id ad e Fisca l e as

a lterações co ns tit u c io n a is p ~lfa

atesta r esse momen to. exigindo de

n ossa p art e uma maio r e m a is

eficie n te at u aç âo , l. e m brou

ta m bém d o co ntrole socia l que

espera um a maio r co labo ração no

contro le da adm in istra ção pública,

em q ue a C one de C o nt as pode e

deve exerce r uma decisiva a tuaç âo

na o rga ni zação d e no ssa grande

re d e so c ia l . São o b stác u los e

d esa fi o s qu e se agre ga m aos

m a n d a t o s receb id o s , ex p lico u o

co nsel he iro.

Fernand o G u irnar.i es exaltou os

result ados o b t id c s pela ges tã o d o

conselhe iro Rafael lat auro qu e soube

aproveit ar os mamem os de transição

pro vo cados pelas recen tes alte rações

leg isla tivas. com um novo per fil do

controle d a gcs r ão fi sc a l. " N ão

podem os dei xar de recon hece r esses

avanços obt ido s neste últ imo biênio".

di sse.
---

Conselheiro Heinz Herwig é o n ovo
c o rreged o r- gera l do Tribunal d e
Cont as e o Conselheiro Nestor

Baptista assu me a vic e-presidência
d o Tribunal d e Contas
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Cen t enas d e pessoas lota ram o Auditório Central do Tribu n a l d e Contas para
p restig ia rem a posse do n ov o p re s id ente. Em primeiro pl an o . as esposas do s c o nselh eiros .

senhoras Cl arita N ai g eboren . M ag a li lat auro, M aria Lu bia n a Baptista,
Miriam H erwig . Cl eri Becher d e M attos Leão . Liliane Chav es Nad ay

sua gestão . este Tribunal só avan çara

no caminho que vem trilhand o. de

afir mação da transparên cia e da boa

pr odutiv id ad e, va lores ca d a vez

mau ra ro s à: socieda de" . d isse o

Obstáculos e desafios
G ul rna râes lembrou o at ual

moment o histó rico de tra nsfo rm ação

da sociedade e engran decimento das

auditor.

O ma is jovem conselhe iro do

Trib unal de Con tas , ad vogad o

Fernando Augusto Mell o Guima

rães , teve a respo nsab il id ad e d e

sauda r o novo p re sidente . vic e 

presidente e corregedo r-geral. em
no me dos Co nselheiros da C on e.

Co mo co nheced o res q ue são d o

at ua l mamemo político. institucional

e so cia l em q ue vivem o s e d as

necessidades e recl amos d a atuação

dos ó rgãos de cont ro le extern o. disse

q uC' os novos dirigentes d o Tribunal

de Co m as ce rtame nte at ender ão às

leg itim as asp i rações d a socieda de

paran aen se.
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Entre as metas, o
bom relacionamento

Gover nador do
Estado, Ro berto
Requ ião.
p residente do
Trib u n al d e
Contas .
H enriq u e
Naig ebo ren e
Procuradora
g era l. Kãtia
Regi na Pu c h aski

Professores Gil
Ferreira Goulart,
Dante Takash in a,
O sny Anton io
Dacol , Henrique
Naigebore n e
Abraão Fu ks

Ex
g overnadores,

Paulo Pimente l
e J a ime Lerner

t ambém
pres tigiaram a
so lenidade de

posse

O
advogado. econo m ista e

professo r, Henrique Naigc

bo ren, assumiu. às 17 horas

do d ia 14 d e jane iro d e

2003 . a presi dên cia d o

T ri bun al d e Co n tas d o

Estado do Paraná . Foi uma

das mais presti g iadas e
co nco rridas solenidades de

posse. que co ntou co m a

presença do governador do

Estado. Roberto Req uião

d e M ello e S ilva . d o presiden te d a

Assemblé ia Legisla tiva do Esta do d o

Paraná. depurado H erm as Bra nd ão,

d o presidente do Trib un al d e J usti ça

d o Estado do Par an á, d esembargador

Vicen te Troiano Ne to, do presidente

do Tri b u na l de Alçad a, juiz C1ayto n

Cominho Camargo, da procurado ra

geral do Estado ju nto ao Tribuna l d e

Co n ta s, K ãria Regi na Pu ch aski , d a

procuradora-geral de j u stiça , Maria
Ter eza U ile G o mes, d o Senad o r da

Re p ú b lica , Ol iv ir Gabardo, d o

p refe it o de C u ri t ib a , C á ss io

Tan igu chi , do vice-governado r do

Est ad o . O rlando Pessut i e dos ex

governado res. Jaime Lern er, Pau lo

Pim entel e Em ílio G o m es, a lé m d e

secretários de Estado . representantes

dos poderes Executivo, Legislativo .

Judi ci á ri o , d a so c ied ad e c ivil e de

gran de co ntingente de prefe i tos e

veread or es.

Mom entos antes do aro so lene de

po sse , o c o ns el he iro H en riq ue

Naigebo ren recebeu. no Gabinete da

Pres idê ncia . dezen as de

person alidades e autorid ades da vida

púb li ca c p r ivad a d o Esta d o . Ao

co nc ede r en trev ista a d ezen as de

rep órteres d e jo rn al , rá dio e T V,

Na igeb oren anuncio u as principais

metas de sua ad m in is traçã o . co m

destaqu e para a área d e

inform ati za ção, capaci tação do co rpo

funcion al. para que po ssa levar a todo s

os mun idpios orien tações so bre o

co rreto uso do di nheiro público , e

relacio namen to co m todas as áreas.

tant o do poder Exec u t ivo . qu anto

Legi sla t ivo c judici ário . Naige boren

afirm ou q ue te rá um bom re lac i

o na me nto co m o go ve rno, poi s o

Tribun al de Co n tas não [em co r

partidária e q ue não existe nenhum a

animo sida de co m a ad min istr ação

estadu al. Tamb ém presente. o então

pres id ente , c o nsel he iro Rafael
l a ra u ro , d isse q ue dei xava a

presidê nci a do Tr ibunal de Co ntas

com saldo financeiro e orçamentário.
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POSSE NOTC ,

Roberto Requião
quer moralidade

Preseme à solenidade de posse do

conselheiro Henrique Na igebo

rcn na presidên cia do Tribunal

de Co ntas d o ESTado do Paran á. o

governador Roberro Requi ão de Mello

e Silva afi rmou q ue terá um

relacion a ment o ins t it ucio na l e d e

respei to com o Tribunal de C ontas.

Convidou a Co ne de Co mas a instalar

uma unidade na O uvidoria do Estado

par a que o tribu nal ten ha rodas as

inform ações que precise. "Q uero uma

parceria para que a mora lidade reine",

suge riu.

També m o prefeito de C uritiba.

C ássi o Tan iguchi , d isse q ue es ta rá

sempre à dispo sição do Trib unal de

Com as e lembrou q ue seu município

foi pioneiro no cumprimento da Lei de

Respo nsabilida de Fiscal. O prefeito

defende u o respeito e in teresse dos

paranae nses na ap licação dos recursos

públicos. Quanto ao relacio na men to

com o governo do Estado, l à niguchi

garanti u que é bom e de respeito. COm

vários po n ws e m co m u m ,

pr incipal mente qu ando se tra ta de

programas na área social.

Governador
Ro berto Req u illo.
que prestig io u a
posse d o
Conse lheiro
Henrique
Naigeboren, t em
se mostrado
d is po s to a
colaborar c o m o
T ribuna l d e
Conta s

Pr efeito d e Curitiba, Cá ssio Tan iguchi e a prime ira 
d ama. M arina Tan iguchi, fo ram c u m p ri m en ta r o novo

presidente do T r ibunal de Contas
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A nov a Coordenadora de Apoio Admin istrativo .
Edimara Batista d e Souza interp re ta o H ino Nacional

em mom en t o d e em oç ão . Elo g ios do público presente.
inclusive d o gov ernador do Estado

Vozes marcam
o ato de posse

}Jxecução do H ino Nacional.

feita pela funcionãria da Co rte,

:dimard Barisra de Souza e das
mú sicas "Aq uarel a d o Br asil e

Carinhoso", interpretad as pelo Coral do

Tribun al . chama ram a ate nção d as

inúmeras auto ridades e personalidades

qu e est iveram presentes à posse do

presidente Henrique Na igeboren.

O gove rna do r Roberr o Requião

ficou enca ntado e elogiou a voz da

funcionária do Tribu nal. assim como a

part icipação do Coral no ato . A ex

primeira dama do Estado. Fani Lem er,

até ensaiou alguns passinhos de samba

c as esposas dos conselheiros e demais

senhoras en tra ram no ritm o das mús icas

- lima homenagem feira pelo Coral. ao
novo presidente. "O gesto é uma qu ebra

saudável d o prot ocolo. mas fo i um

mom ento de descontração". observou

Celso Kava, responsável pelo cerimonial

do Tribunal de Contas do Paran â.

Ou t ros dest aqu es da ce r imô ni a

foram os Lanceiros da Polícia Militar
do regimento Co ronel D ulcídio e a

Banda de Música da Polícia Militar do

Paraná. Presentes em qu ase rodas as

cerimônias oficiais. os lanceiros fazem

a guarda de honra para recepcionar as
au to rid ad es e a banda d e m úsica

recepciona o governador do Estado com

o lOqu e de autoridade ou "exte rne".

Kava explica que os lanceiros são uma

tradição ami ga que remont a desde a

criação da Polícia Mil itar do Estado e

a banda abrilhantá a cerimônia.

A posse, um a d as mais concorridas

já realizadas pela Corre de Comas, foi

encerrada COI11 a interp retação do H ino

d o Paran J , na voz de Edi mara Barisra

de Souza.

Co ral d o
Trib u n a l d e
Contas
t ambém fez
um sh ow à
parte na
so len idade
d e posse ao
in t er p ret a r
cançõ e s c o mo
A quarel a do
Bras il e
Ca r inh o so
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Rafael Iatauro

Uma vida
ao Tribunal

" Diz o protocolo que. em solenidade

co m o esta , não se fala de im p roviso .

Então. trouxe o meu pro nu nciame nto

esc rito. Em primeiro luga r. não tem

muito o que dizer qu em está falando

numa solen idade às t7 hor as e saindo

do ca rgo . D iz a lei , entretanto, e não

vo u ca ns á- los n a sua apli cação , na

expressão exata dos seus termos, que o

president e que sai tem a obrigação legal

de p restar co mas e de falar tu do aq uilo

q ue, event ualm ente, tenha realizado. e

o q ue. po rven tura, te n ha deixad o d e

fazer para se pen ite nciar. Não vo u

cansar ninguém com relatór io q ue di z

mais resp ei to à n o ssa co m un idade

Interna..

Isso será enca m inhado aos senho res

co nsel hei ros. aos sen hores aud ito res e

aos sen ho res pro c urad o res pa ra q ue

anal isem e a h istória possa ju lgar o

trabalh o realizado nesses do is anos. Na

MvogadO e jornalista, seis vezes

preside n te d o Tr ib un a l de

antas do Estado do Para ná. o

Co nsel heiro Rafael Iara uro de ixa o

ca rgo co m a mi ssão e o deve r

cumpridos. Desde o prim eiro desafio.
há 30 anos atrás, quando teve r--------------------,
que enfrent a r inovações na

C ons ri rui ção Fed era l, q ue

entregava o direiro de julgar as
con tas dos p residentes de

câmaras mun ici pai s e em itir

pareceres p révios nas co n tas

dos pr efeit os, ao gra nd e

desafio de ho je - Lei de

Responsabi lidade Fiscal - o

presid ente lara uro sem p re

esteve envolvido nas grandes

decisões da Corte. Foi um dos

resp onsávei s pel a mo derni 

zação e in forrnar iza ção d a

Casa.

Ain d a co m o resu ltado da su a

administração . destaca o trein am ento

de mais de 20 m il pessoas entre age nn."s

púb licos, estad uai s e fede ra is. tudo

dentro do p ri ncí pio bá sico da bo a

admini srr ação do d inheir o públi co .

Im p lan tou o co n t ro le so c ia l e fo i

pessoalmente ao interior pedi r para q ue

a popu lação aj ud ass e a conuo la r e

fiscalizar seu próp rio di nheiro.

l ar auro vasc u lho u , ma peo u e

d en u n ci ou as o bras in acabadas.

Equipou a Diretor ia de Pro cessam ento

de Dados e fez grande conquista dentro

da D iret ori a de Contas Mun icip ais,

que chegou a emiti r peno de mil e

d uzen to s p areceres p rev ros , O

conselhei ro e presidente co nq uis to u o

respeito d a popu lação paran acnse ao

Tri buna l de Contas e o co nhec ime nto

nacional à Corte pa ran ae nse. Veja o

discurso na ín tegra:

verdade. só fiz nesses dois anos aq uilo

q u e m e o rg u lho d e L17.e r e he m .

Trabalhar, rrabalhar e trabalhar. E, sem

falsa modésti a. ac redito q ue co nsegui

e leva r ainda m ai s , se é q ue ist o é

possível, o nome do Tribunal de Con tas

e o seu respeito perante a co munidade

paraoaense e brasileira. Porque sem pre

di sse que a m ai o r d esgraça. me

pe rmitam o termo , será você pertencer

ao Trib una l de Cont as e ter vergo nha

de dizer lá fora que trabalha no Tribunal.

Esse orgulho eu sinto. c todos os demais

que compõem esta mesa també m o rêm

- d izer que dele fazemos pane.

[5S0 me parece o mais importa n te

do q ue qualquer outra co isa. M as. qui s

o desrino q ue eu en frentasse de safios.

E gosro del es. Porq ue são nos de safios

q ue p o d em o s revel a r a nossa parte

positi va, a capac ida de de criatividade.

de real ização e. po r qu e nã o dizer, a

capacidade de liderança,

Desde a pr imeira vct: que assumi ()

Tribuna l d e C o n ta s , e lá se vão.

pra t icam ent e , 30 a nos. ti ve que

e n fren ta r, já n o primeirn ano , a

inovação da Consti tuição Fede ral - que

n os e n tregava o d ire ito de julgar as

co n ta s d os p resid en tes de câma ra s

mu ni cipai s e emitir pareceres prévios

nas co ntas dos prefeitos. Pa i um gra nde

desafio. T ivemos q ue es tru tu ra r lim a

di re tor ia e fun ci o n á rio s. Ve nce mos

aquele desafio. Foi quando o Tribunal

l é c Re vt st c d o T r i b u n o l de C o nt e s do E s t a d o do P o r o n ó · n0 1 44 , o u tu br o / n o vembr o I de zemb ro, 200 2
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Senão
estivermos
enquadrados na
Lei Fiscal,
governador
Roberto Requião,
não podemos
exigir daqueles,
que nos
fiscalizamos que
também se
enquadrem

sabe- <lue digo a verdade. nu m pequeno

orç ame nto. conseguimo s realizar uma

ad mi nis t ra ção e um trabalh o

exuberante. mas d ev id am e nt e

enquadrados naqu ilo que nos era dado.

Tanto , que tenho a hon ra de d izer que

o Tribunal de Comas passa co m saldo

financeiro e saldo orçamentário , o que

é muito mais d ifícil qu ando se trata de

Lei Fiscal. Eu d izia se mpre aos

co m pa nh eiros d e trabalho que. se

vamos [iscalizar o Executivo. os out ros

poderes e os mu nicípios. temos que dar

o exem p lo . Se não estivermos

enquadrados na Lei Fiscal. gove rnador

co meço u co m os cu rsos aos

municípios, para capac itar os agentes

públicos municipais a prestarem comas

naq uilo q ue det e rm in ava a

Constitui ção .

H ii ce rc a de dez anos. ti ve a

oportu nidade de voltar à presidência do

Tribunal e out ro desafio pela freme:

entrava em vigor a Lei nO8.666. ;I Lei

d e Lici raç ões e mais u m a vez eu

en frent ava este desafio .

Agor.l. o desafio maior fo i há dois

anos at rá s. q ua n do pegam os.

praticam ent e no início. a implanração

da Lei de Respon sabil idade Fiscal. E

não m e d igam q ue n inguém pod e

cum pr ir a Lei de Respo nsab ilid ade

Fiscal. Pode. O s prefeitos do Paraná. e

eu os engrandeço por isso. nu nca se

qu eixar a m da Le i. Pod em ter se

q ueixad o d e alg u ma heran ça q ue

receberam da adrn in is i raç ão q ue

suced iam, mas nunca se queixaram pela

aplicação da Lei e pod em se con siderar

co mo os hom en s públi cos ma is

respe it ado s neste Pa ís . O s

governa do res. de mod o geral. são as

no t ícias que nos vem nos relató rios

o fic ia is d o Te so uro N ac io na l, se

ada pta ra m perfeitamenr e à Lei de

Resp on sab ilidad e Fisca l porq ue são

hom ens intei ramente respon sáveis. Se

nâo me falha a memória. somen te seis

es tados estão fo ra d a Lei de

Responsabilidade Fiscal. Os dem ais 2 1

estado s e o Di strit o Federa l es tão

verdadeiramente enquadra dos na Lei de

Respo nsabilid ade Fiscal.

Então. po r que falar em modificar

a Lei Fiscal? Por que fa la r em

dificuldades. se é urna mi noria qu e não

co ns egu iu se e nquad rar nos seus

d isp ositi vos lega is? G raça s a Deus.

repito. os minist ros da Rep úbli ca e o

próprio presidente Lula rêrn enfat izado

a necessidade da prevalênc ia da Lei

Fiscal. Porque é, sem d úvida alguma, a

salvação das finanças deste Paes. Nós.

do Tribu nal de C o n tas , pr es id en te

H erm as Brandão . Vossa Excelê nc ia

Re vi st c do T r i b u n o l de C o n t o s do

não seja modi ficada.

O caboclo tem um a máxima qu e diz:

" Po rt e ira q ue passa boi . passa u ma

bo iad a." En tão . es te é o perigo d a

mo d ificação da Lei Fiscal. Ela te m

alguns art igos que precisam se ada ptar.

com o tempo. sim. po is nenhuma lei é

per feit a. Mas es ta Lei. rep i to . é a

salvação das finanças públicas brasileira.

Sem isso, vai ser d ifícil o País recuperar

o terreno qu e já perd eu em mui tos anos

de admi nist ração. Ampli amos. por isso.

o nosso co ntrole externo. tr einamos

mais de vinte mil pessoas, ent re agentes

públicos estadu ais e federais. insistimos

na boa a pl ic aç ão d o din he iro do

FUN D EF. ho je. inclus ive . co m um

co n vê n io ta mbém fi rmad o co m o

M in istério Público. responsabi lizamos

mu itos o rd e nad ores de despesa s e

estamos prestes. é um trabalho que será

concluído pelo Dr. Henriq ue. de pedir

ar é in rerven çõcs e m

munic ípios.Fizemos a d ivulgação de um

ca p lru lo mu iro g ra nd e d a Lei d e

Respo nsabil id ad e Fi scal. qu e é o

cont role social. Aí cu agradeço ao Dr.

Fernando, qu e me ajudou mu ito e à O ra.

Simo ne. excelen te advogada. sem pre

dispon fvel (esta Sessão, para mim. é

m a is de ag rad ec imen to . po rq ue

ninguém faz nada sozinho). Fom os ao

in terior, tentamos despertar a população

Roberto Requião. não podemos exigir para a impo rtân cia que tem em nos

d aqu eles q u e- nós fiscali za m os q ue ajudar na fiscalização . porque da. em

também nela se enquadrem. últ ima instância. está fiscalizando o seu

Por isso, eu acho um a gran de vitória próprio di nheiro. E temos afirmado e

o Tribu nal de Contas ter realizado uma repetimos ho je: o Tribu nal de C onta s

ad mi ni stração. nesses últim os d oi s sozinho . o Ministério Público sozinho,

anos. fechando esse exercício financeiro ou ambos trabalhand o junto s. não serão

mais do qu e com saldo financeiro. que suficien tes para fiscali zar o mont ante

isso só depende- da Fazenda liberar, mas de d inhe iro p úb lico - só no ano

com saldo orçamentário. ou seja, não passad o. ce rca de vinte e seis bi lhões

gas tamos tud o aq u ilo q ue no s fo i d e reais . J: d in hei ro de elevad a

auto rizado pela Assem bléia Legislativa. ex pressão.

Ac red ito que isso é um a gr a nd e C aso não co nta rmos com a aj uda

co nquista . E me- dá autorida de. Faço d a populaç ão . nós não te rem os

eco co m todos os co nselheiros desta condições de dar a ela a tranq üilidade

Casa. para, se me é pe rmitido , exigir de que o seu dinheiro está sendo bem

que a Lei de Respon sabi lidade Fisca l aplicado. e mais q~e isso. ela .p recisa
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POSSE NOTC '

de um neto .

D igo . fin al me nre , gover na do r

Robert o Requiâo. que não tenho dúvida

- e já não tive dúvida na última vez que

Vossa Excelência honrou os paranaenses

com sua prese nça no G ove rno do

Esta do - de que não te rem os

difi cu ld ades q uai sq uer co m a

administração de VOSS~l Excelência. da
mesma fo rma qu e n ão tivemos, como

já d isse no início, qualquer di ficuldade

co m a administração do governo Jaime

Lem er. Di sse. há pou cos instantes. e

faço isso de rodo o coraç ão, alto e bom

so m que. na m inha opi nião pessoal ,

Vossa Excelênc ia, gove rnador Roberto

Requ ião , é um dos ad min istr adores

mais sérios deste Pais. E hi poucos d ias

d izia a Vossa Excel ência q ue não se

preocupas.se mu ito com a fiscalização.

po rque. co m o seu co ma ndo, vai ser

d ifí ci l a lguém p reva r icar co m o

d inheiro p úb lico.

Q ue ro fazer u m ag radec ime nto

esp eci a l à m inh a fa m íl ia .

p art icul arm e n te à m in ha m ulher

M agali . pel a co m p reensão , apo Io e

pel a presença e m tod os o s ato s da

mi nh a vida em si e pr incipa lme nte nos

ülrirnos do is ano s. porq ue qu ando

dirigim os um organismo, sem pre nos

ausen tamos da famíl ia. Po r isso , mu ito

obrigado à minha tà m ilia, .3S m inhas

filhas, aos meus gc nro\ e ao s m eu s

netos, que já são m ui tos e per altas.

Como diz o governado r Jaim e Lerncr,

se há co isa ma is bo ni ta é a peralt ice

saber como o Tribu nal trabalha. Por isso se tor d e Fi na nças c q ue me deu a

é que abrimos a intern et . Qualque r tranqüilidade para trab alhar. Na D PD,

cidadão. hoje. rem acesso, através do a D r- Tariana C ruz Bove . ta mbé m

sire do Tribunal de Co mas. para saber inca nsável. uma gue rreira. um a mulher

a situação deste Tribu nal, desde o seu da mais alta est irpe e qu e nos ajudou.

mais humilde funcionár io ao seu mais juntamente com a DG e com a DeM.
graduado . q ue m é. qu an do ga nha e qu ase qu e e m um a tri log ia. a

co mo entrou no Tr ibunal. po rqu e eu desen volver, c permitam-me, sem falsa

acho que nada deve ser esco ndido da mod éstia , o t rabalho que foi realizado.

pop ulação , e pod e saber ta mb ém a Ao Djalm a Riesemberg Jún ior , na

situação dos m unicípios e do Estado, Di reto ria Reviso ra de C omas, à D r:J.

esta é a visibilidade pregada pela própria tv1Jdy C risrine March in i, na Di retoria

Lei de Respon sabil idade Fiscal. ou. se de Recu rsos H umanos. também um a

quiserem um termo mais em moda. a batalhadora e co mpanheira de tod as

transparência pública. as ho ras. e vai co nti nua r trabalhando

Fizemos um traba lho giga n tesco comigo. Gostaria de agradecer à Elys

com as ob ras inacab ada s. equipa mos Dal lavalli W istuba. que. rarnb érn com

m un o be m a Dj rero r-ia de toda. humildade. capacidade. não só na

Processamento de Dados. Eu não sou Di reto ria. mas também presid ind o a

nenhum técnico , mas não preciso ser Co m issão de Licitação, qu e é um dos

técn ico para saber de im portân cia da órgãos mais imp ortantes deste Tribu nal ,

info rm at iza ção ho je nu m undo . A fez um hom traba lho nesta co n e. E.

D iretoria de C ontas M unicipa is e o finalmente. talvez esqueça alguns nomes,

Tribunal che ga ram a em it ir, nesses à So lange Sá Forres Ferr eir a Isfer ,

ú lti mos dois a nos , ce rca d e mi l e esposa do nosso qu erido am igo

duzentas pareceres prévios. I': trabalho Depurado José Isfer, d igo Marco, lsfer.

de fôlego e eu devo isso à equipe da Perdão. I': fáci l explicar. José lsfer fo i

Diretoria e ao trabalho maravilhoso qu e um dos ho mens mais est imados qu e

fez à sua frente o Dr. Mário José 0 ((0. pa.~aram por este Tribunal. foi um dos

Por isso, agradeço nesta oportunidade. homens mais íntegros que conheci e

permi tam- me, até co m emoção. a uma das pessoas mais humanas que

equipe qu e me ajudou nesses últ imos co nh eci. Hoje de manhã , aí é que se

doi s ano s, à ilus t re D iretora aq ui ex pl ica est ar se u no me e m m inh a

presen re Jussara Borba , um a m ulh er mem ória, eu e o Dr.H en rique tivemos

alt ame n te co m pete nte , a fáve l. a oportunidade de inaugurar um a sala

responsável, pois o sucesso nunca lhe de treinamento e d eno m ina-lo de Sala

subiu .3 cabeça, foi a mesm a pessoa Co nselheiro José Isfer. Po r isso fiz a

ames e depois da nomeação. Exerceu co nfusão. Vossa Excelên cia Deputa do.

liderança muito grande e me ajudou a sabe a estima que eu tinha pelo seu tio-

administrar o Tribunal. avô. Gostari a d e ag radece r 3 0 J osé

Gostaria de agradecer ao Paulo José Ro be rt o Alves Pe rei ra. ao Pedro

Rocha. escude iro mo r da Presidência, Domingos Ribeiro. ao Paulo Francisco

ao Ca rlos Eduardo Moura, advogado Borsar i, ao Alci de s Arco Ver de , à

do mais alto gabar ito. na Direto ria de Eliane Senhorinha. ao Pau lo Sdroiewski

Assunto , T écni cos e Jurídi cos, ao [ os é e ao N ilso n Poh l, resp on sável pela

Sieberr, que, com roda hu mildade, fez imagem externa do Tribunal de Comas,

belíssimo trabalho corn o Diretor do um co mpanheiro de todas as horas.

Prot ocolo. à C élia Regina Arru da. que pr ofission al altame n te respo nsável .

é uma da s melh ores t éc ni cas deste di sp on ível, presen te em tod os os

Escada em O rçame nto Públ ico , no aconrccuncnros.
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Kát ia Puchaski

Continuação
da história

k ' rocuradora Gera l do Esta do

junto ao Tribunal de Contas.

~ dria Regin a Puchaski. des

tacou . em seu discur so de saudação na

po sse do presidenre H en riqu e

Na igebo ren. a brilhante atuação do

presidente e conselheiro Rafael Iatau ro:

"esta so len id ade marca com

brilh an tism o o térm ino de mais uma

gestão d e pr o fícu o exe m plo

personificad o pelo sempre qu eri do e

respeitado conselheiro Rafael Iatauro .

Ao presidente Na igeho ren , K átia

Pu ch aski d isse qu e se tr at a de um a

"distinta e not ável person alidade qu e 

com condura ilibada. po nd er ação

reconhecida e co mpetência exemplar.

já no exe rcício da vice-presidê nc ia .

vinha co n tr ib uin do para o

eng ra ndeci men to do já dest acado

conceito conquisrado pelo Tribunal de
Comas do Paran á". Veja o discurso na

ínt egra:

" Honrosa é a tarefa q ue me cabe

nesta sessão especial. de imponderável

importância no cenário público - que

retrat a o reconhec imento do dever

cumprido em pro l de nossa sociedade" .

Esta so le n idade m ar ca co m

brilhant ismo o rérm ino de mais um a

gestão de p rofícuo exe m plo

person ificado pelo sempre qu er ido e

respeitado Conselheiro Rafael larau ro,

Outras tan tas vezes presid iu esta

Casa. colabo rando decisivame nte para

o d est aqu e sob rancei ro do nosso

Tribun al de C ont as. Como gesto r de

u ma ge raç ão mode rn a e modela r o

Consel he i ro Rafael Ia ta u ro ca lcou

definit ivarncnre em cada espaço deste

Tribunal a sua ina rredãvel presença no

rastro da ho nradez, corn per ência ,

dedicação e flagrante amizade sempre

d ispensad a para com to do o co rpo

funcion al.

Presenc iou e co nd uzi u co m

maestr ia invejável . d eci sões ép icas

vivida s no co t id ia no e nos ernhares

trava dos em Plen ár io . Enfi m. o

Conselhei ro Rafael lat auro mais uma

vez cumpriu com denodado empenho

tão ven erável mister , qu e é dirigir esta

Casa. Parabéns, senhor President e.

O briga da pela o po n u nidade do

co nvív io e pelos seus ens ina mentos.

Agradecemos ta mb ém o apoio

dispen sado a este Minist ério Público

jun to ao Tribunal de Contas. que está

pe rm iti ndo a co nsolid ação da nossa

estru tura funcional.

Celebra-se. também , ho je, o II1ICIO

de nova gestâo incu mbida de reger o

desrino c a conti nuaç ão da hisrória de

nosso Tribunal.

Dentre o bri lhantis mo paten te 

co mo t ônica me ritosa do ilustre Corpo

de C o nsel he iros d est a Co rre. u m

sucesso r in esri mâvel: Co ns el hei ro

H en riqu e Na ige boren . Di st inra e

no tável per sonalidade que - co m

ca nd u ra il iba da. p o nd eração

Procu rad o ra
Kátia Reg ina
Puch ask i e
governador
Ro be rt o
Req u iâ o :
Novos d esafios
e p romissoras
conquistas

recon hecida e co mpe tência exemplar.

já no exercício da vice-presidência,

vinh a co n tr ib u in do para o

cngran dec ime n ro d o já destaca d o

conceito conquistado pelo Tribunal de

Comas do Paran á.

É o limiar de um novo tempo. novo

mamemo e mais um trecho da história

a ser escrita que. por certo, virá com

novos desafios e promisso ras conq uisras,

ago ra, encabeçadas pelo emi ne nte

C o nse lhe iro Henrique Na igebo ren a

quem ex te rna mos os nossos

cum pri mentos pela merecida comenda

e oferecemos o melhor de rodos n6s.

Aos Consel he iros Rafael larauro e

Henrique Naigebo ren, bem como ao

Conselhei ro Vice- Presidente, Nes tor

Baptista. e ao Conselheiro Corregedor .

Heinz George H crwig. nossos efusivos

cum p rime ntos em m eu nom e e em

nome do quadro do Mini stério Públi co

desre Tri bunal. Parabéns!".
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,POSSE NOTC ,

no Legislativo. no Execu tivo e. agora.

neste Tribunal.

Com grande energia c objetividade

() Conselheiro H einz tem-se revelad o

um a referência. expc n que é em

Adminisrração Pública sabe..lor pro fu ndo

de seus meandros. verdadeiro professor

do Paraná. que conhece palmo a palmo

d.1S cidades ao campo. das montanhas

aos rios. dos fazeR" às gentes.

Há oi ro anos atuando neste Tribu nal.

inicialmente como Procurador Geral.

d ep oi s co mo C o nsel heiro. o Dr.

H en rique Naigeboren chega agora à

Presidência pela p rimeira velo

N6s o sauda mos c ma nifesta mos a

certeza antec ipada de gr:mde êxito na

nova missão.

Pau list a que o d estino lego u a

C uritiba e ao Paraná, D r. Hen riqu e é

port ador das mel hores credenciais.

Nde encornmremos ;\ sabedoria e a

paci ência do professor. Nele coabi tam

o alto saber jur ídico e a serenidade. Nele

vivem em harmo ni a a firmeza de

p OSiÇllCS e a fineza no t l. IIO.

Há vi n te anos co nheço o Dr.
H en riqu e. e co m ele te nho tido o

privilégio de conviver. D;li poder garantir

q ue as afi rm ações acim a são mais

substantivas que adjetivas. Dai decorre

também a minha certeza de que. sob sua

gestão, este Tribu nal só ava nçará no

ca mi nh o q ue ve-m rrilhan do . d e

afirmação da tra nspar ência e da hoa

produti vid ade. va lores cad a vez mais

caros à sociedade.

Estes são os nossos VO tos. co mo

ent usiasmada será :1 no ssa colabo ração.

Querido amigo Henrique:

A você - c à sua bela f:lJll ília - toda

a força, toda a saúde.

saúde os novos dirigentes do Tribunal

de Comas do Estado do Paraná

Ames, d ese jo c u m p r ime n ta r o

Conselheiro Rafael larau ro com o nosso

reconhecimento pelo imenso trabalho

quc reali zou ne stes doi s a nos na

Presi d ênci a . e m que p rim o u pel a

modernização da lnstjrui çân e pela sua

Jaime Lechinski

Valores da
sociedade

apro xim ação co m a sociedad e.

Agiliz.ando os [ulga rnenros e atua ndo

prevent ivamente, através da orientação

intensiva ~lOS agemes da admin istração

pu blica d e- todo o Estado, Voss a

Excelên cia e m p res to u enor me

co ntrihuição para u ma tran sição mais

ráp ida C' mais eferiva aos novos precei tos

da Responsabilidade Fiscal.

Cumprim ento o Conselheiro Nestor

Bap risra. que na vice-presidê ncia irá

aportar toda a expc~iência de quem já

presid iu J C oisa c, por longo tc mpo.

co nd uz iu . se m p re co m gra n de

com petê ncia. a Corregedo ria que é , po r

natureza, um pe rma nente desafio .

Ao Consel heiro H e inz Geo rge

H erwig, ;1 que m caberá comanda r a

Corregedor ia. manifestam os :1 CCHC'/&1 do

êxito res pa lda d a na sua incan sável

disposição para () trabalho e no invejável

acervo profission al que atr avessa várias

épocas da vida 11l'Ihlka em nosso Esrado,

"Exmo, Sr. Presidente do Tribunal

de C o ntas do Esta do d o Pa ran á

Conse lheiro Hen riqu e Naigebo ren:

Exmo . Sr. Governado r do Estad o do

I'ar an ã Roberr o Rcq u iâo : d em ais

autoridades qu e compõe m a mesa aq ui

p resent e já no m in adas ; se n ho ras e

senho res",

Em nome dos audit ores desta Casa
:::=:-=:..:;:--==----:--:-:-;------;--;:---11_
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l
aime Tadeu Lech inski, um d os mais

des tacados jornalis tas parana{'nsc,

ex-secre tá rio de Estado da

o m u n icaçãc e hoje Aud itor do

Tribunalde Contasdo Esradodo Paraná.

ressaltou. em seu discurso de saudação,

o traba lho realizado pelo Co nselheiro

Rafael larauro na presidência da Casa

de Co n es. que primou pela moder

n iza çâc d a institu ição e pela sua

aproximação com a sociedade. Para os

audi to res, Rafael larauro "em p resto u

enorme co n tri b uiçã o par a uma

transição mais rápida e mais efetiva aos

novos pre ceito s d a Responsabilidade

riscai".

Lechi sn ki disse te r ce rteza de que

Nestor Bapt ista , na vice -p resid ência

i d ap0f[:IT roda a "experiência de quem

já presid iu a Casa e. por longo tem po.

co nd u ziu . sempre co m gra nde

com petência, a Correge dor ia que é.

por na tureza , um perm an ente desafio".

Ao se referir :10 Co nselheiro H einz

Hcrw ig. novo C o r reged o r Ge ral,

Lech inski ma ni festou a cer reza d o

êxito . respa lda da na sua i nca nsdvel

dispos ição para o t ruba lho c no

inve jáve l acervo profi ssiona l q ue

atravessa várias época s da vid a pú blica

em nosso Estado.

So b re o p residen te Hen rique

Naigeboren. o Audiror afir mou também

rer certeza de que. sob sua gesrão. este

Tribunal só "avançará no caminho que

vem trilha nd o . de afirmaç ão d a

tran sparência e da boa produt ividade.

valo res cada vez mai s ca ros à.

sociedade". Veja, na ímeg ra, o discurso

de Jaime Lcchinski:
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Fernando Augusto Mello Guimarães

Controle da
gestão fiscal

O conselhe iro Fernando

Aug usto Mell o Guim a

cães, um dos mai s dest a

cados e grande co nhecedor da Lei de

Respo nsabilidade Fiscal lembrou os

novos J irigemcs do Tribunal de Comas,

dos desafios e responsabil idades que

terão no desempenho dos mandatos.

"Não desconhecemos as d ificuldades c

lirniraç ôes de ordem mat erial e

i ns ri rucio na l que afet am toda a

ad m inistração públi ca nacional - da

qu al não podemo s nos co ns iderar

inatingíveis", observou.

O mai s novo co nselheiro da Corte

de Con tas disse q ue "rodos têm ciência

da c Ol1St 3 1lIe necessid ade de apc rfei 

çoa mc nro das nossas insti tuiç ões, o que

nos conduz não só à evolução in terna.

mas na hercúlea tarefa de colabo ração

e auxilio para co m as dem ais instituiç ões

p úbl icas, co nco rn ira n rem en tc ao

exercício de nossa missão de co ntrole

ex te rno". M'1 S, nem po r isso , e m

qual q uer mo ment o . duvid am os d a

capacidade labo ra ti va. ino vado ra c

st'gura nos cargos qu e foram eleitos, na

busca do melhor servir.

Estas certezas - disse Guimarães em

seu discu rso de saudação - "deco rrem

n ão s é dos vo ssos exemp lo s co mo

homens públicos, nas várias funç ões e

cargos que exerceram na administração

pública e jum o a esta Co rte de Comas,

mas. acima de rudo , decorrem das

nossas sensações e conclusões extrafdas

de' nossa convivê ncia diária" . Na

íntegra, o discurso:

"Saudações à mesa c: aos presemes.

Muit o m e ho nra , nest a

o po rtuni dade . representa r a vo z

un ísson a do Conselbo Deliberativo do

Egrégio Tribu nal de Contas do Estado

do Para n á, na saud ação ao co rpo

dir et ivo desta Co n e q ue nesta solene

sess ão se cm possa . Em n om e dos

Conselheiros Anagão de Manos Leão ,

Rafael larauro, Quiélse C risóstomo da

Silva receb i a respo nsa b ilidade. que

mu ito me orgulha - sobret udo por ser

O mem bro mai s novo deste plen ár io 

de renovar os no ssos votos de sucesso

ao Exmo. Sr. C o nselheiro Hen riq ue

aigeho ren. no comando presidencial,

cond uzindo os destinos desra COrte de

Contas no exerdcio de 2003 .

C o m igual \,O{Q c com a mesma

alegria tam bém saudam os o Exmo.

Co ns. Nestor Bapr isra na con d ição de

Vice-Presidente do Tribunal de Contas

do Esta do do Paraná. Com idê ntica

satisfação c votos de proficiente gestão,

fazemos honras ao Exmo . Cons. H cinz

Geo rge Herwig para o desempenho da

nob re fun ção de Co rregedo r Gera l

desta Cone de Contas .

Te m os a ce rteza q uc Vossas

Excelências sabe rão atender aos anseios

de todos os integra ntes desta Corte de

Co n tas c, ao mesmo rem po 

con hecedo res qu e sã o d o atual

mo mento po lítico, insti tucional e social

Conselheiro
Fern and o
A u g u sto M ello
Guim a rã e s :
aperfeiçoamento
das in s tit u içõ e s

q ue vive ncia rno s e das necessidades e

recl am os d a atuação dos ó rgãos de

co ntrole extern o - nrend erâo às legÍlimas

aspi rações da sociedade paranaense.

Sabemos, ra mb érn, da s árd uas

ta refas q ue Voss as Exce lência s

receberão no desem pen ho dos

ma ndato s que. legi tima e

democraticamente, foram outo rgados

pela unanimidade de votes do Conselho

Deliberat ivo desra Casa de Comas. De

igual forma . não desco nhecemos as

d ificuldades e lim itações de o rdem

material c institucional que afetam toda

a Ad ministração Pública nacion al - da

qua l não podemo s no s co ns iderar

inaringíveis.

Temos ciê nc ia, po r muro lado, da

co ns ta nt e necessid ade de ape rfeiçoar

mos .1S no ssas instituições. o qu e nos

co nd uz não só à evo lução interna . mas

na hercúl ea ta refa de co labo ração e

auxí lio para com as dema is insti tu ições

p úbl icas, co nco m ita n te me n te ao
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POSSE NOTC

exercício de nossa missão de controle

externo.

Mas, nem po r ISSO . em qualq uer

momento, duvidamos da capa cid ade

laborat iva, in ovador a e seg u ra que

Vossas Excelências carrearão ago ra nos

cargos a que foram eleitos. na busca

do melhor servir. da mais efic ien te

a t uação e el evand o os ideais e

p ri ncípios co ns rit uc io nais d e

Ad m in istração Públi ca aos se us

verdadeiros pa[arnare~ .

Estas certezas decorrem não só do s

vo sso s exe m p los co mo homen s

públi cos. nas várias funções e encargos

qu e exerceram na Admini st ração

Públi ca e junco a esta Corre de Conras,

ma s, ac ima de t udo . de correm da s

nossas sensações e conclusões extraídas

de nossa co nvivência di ária.

Conhecemos vossos com promissos

evolut ivos e neles depositamos a nossa

co nfia nça. dando prosseguiment o às

reali zações e co nq u istas de

admi ni s tra çõe s a nterio res , q ue

elevaram o no me e o respei to desta

Corre de Comas a todos os qu adrantes

de nosso territór io nacion al. além do

reconhecim ento int ernacional.

Vossas Excelênc ias ce rta me nte

COntarão com o apoio e co labo ração

de rod o o Corpo Deliberat ivo desta

Con e, além da efetiva partici pação do

Corpo Especial. do Mi nistério Púb lico

junro a este Tribunal e de todo o corpo

técnico. eis que. reconhecem os todos

a legit imidade de vossos mandatos. a

honradez de vossas condutas públicas

e dos o bje rivos q ue ce rta me n te

buscarão no exe rcí cio das fu nçóes

diretivas de nossa insriruição,

Estamos vivenciando momentos

h ist óri co s d e tran sformação da

sociedade e de engrandecimento das

in srirui ções. Aí está a Lei d e

Responsabi lidade Fiscal e as al te raç ões

con sti t uciona is para at estar esse

momento , ex igindo de no ssa pa rre

um a maior e mais eficiente atuação.

Aí es tá tamb ém o co n tro le soc ia l

esperando um a maior colaboração no

controle da Admin istração Pública. em

que a Corre de C o m as pode e deve

exercer um a deci si va a t uaç ão n a

organi za ção de no ssa gr ande rede

social.

Aí est á o u so intensi vo d a

tecnol ogi a da inform açã o e d a

Cresce n te profi ssi on aliza ção do s

agentes pol íticos e do fu ncionalismo

públi co. En fi m . in ú me ros são o s

exe m p los que impõ e uma efe ti va

part ic ipa ção das C o rtes de C o n tas

neste processo evo lutivo. São alg un s

- mas não os ún icos - cam inhos que

as enr idadcs d e fiscali za ção e

co n tro le d n Po der P úbl i co não

podem se a fasta r e que es ta re mos

ju nto s. co labo ra ndo e pa rt ici pando.

se assim Vo ssas Excelê ncias

dese jarem . pois esta mos cie ntes dos

Com a Lei
Fiscal, é
preciso, de
nossa
parte,
uma maior
e mais
eficiente
atuação. O
Controle
Social
também
espera uma
maior
colaboração
do poder
Público

ob stá c u los e d o s d esafio s quc se

agrega m ao s mandatos recebidos.

N ão podem os deixar de lem brar.

nest a so le n id ade . o s resultados

obtidos pela ges tão q ue se e ncerra )

sob a batuta do Exmo. C ons. Rafael

l a ra u ro , co m a co la b o raçã o do

Exmos. C ons. H en rique Naigeboren

e Nest o r Bapti st a . no s ca rgos d e

Vice-Presid en te e C orre gedo r-G eral.

D ando co nt in uidade às co nquistas de

ge st ão a n te rio res . so u b e Vo ssa

Excelên cia. Dr. Rafael , aproveitar os

momentos d e tran sição provocados

pel as recentes alreraçôes legislat ivas.

com um novo perfi l do co nt ro le da

ges tão fiscal.

Nã o podem o s d ei xar de

re co nhece r es ses av an ços ob ti do s

ne ste últ imo biênio . Para ilustrar a

nossa sat isfação. gos ta ria de repe tir .

agora e m OO I1U .' do C o ns el ho

Del iberat ivo, o qUt' disse a V. Exa. ao

cre púsculo de um a sexta-feira . logo

após a assinatura do convênio com o

M inist ér io Pú bl ico . o u se ja . d o

orgulho de ter part icipado. d iret a ou

in di ret am ente . d CSS3S co n q u istas

capitaneadas peJo Co n..elho D ireti vo

cujo mandara hoje se encerra.

Ao final, gostaríamos d e sa uda r

todas as fa m ília s d os Exmo s.

Co nsel hei ros H en riq ue Na igebo ren.

N es to r Bapt is ta e I l e in z Geo rg e

Hcrwig , homenagea nd o não só o

a poio dedi cad o. mas ac ima d isso. a

co m preensão pelas au sências qu e o

desempenho da função de Consel heiro

aca rreta no co nv ívio familiar.

Te mos a ce r teza de qu e se m o

decisivo apo io famil iar, as chances de

reali zações tomar-se- iam diminuídas.

Por isso as nossas ho men agen s pela s

realizações anterio res c pela certeza de

sucesso nas nov as se nd as qu e se

apresentam na con dução dos desti nos

desta Co rre de C onta s.

Que D eu s abençoe ;1 todos aq ui

presentes c ;l OS empos sados".
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Palavras do presidente

Tão importante quanto
julgar é prevenir o erro

OTribunal de Comas tem se

moderni zad o co m g ra nde

eficiênc ia nos últimos ano s,

i nvesr ind o pesad am ente n a

info rmatização e na capaci tação dos

seus funcio nários. Tem se aproximado

cada VC7. mai s d os adm inistrado res

p úblicos no sentido de municiá-los com

a ori entação preventiva. A avaliação,

fc ita pel o presid ente Henrique

Naigebo ren. durante discu rso de posse,

mostra que está convencido do acerto

d a fi loso fia ad o tada pelo s seus

antecessores e que dela náo se afastará.

Quant o ao s fu ncio ná r ios. o no vo

p resid e nte d o Tri bunal d e C o n tas

a n tecipo u os agrad ecimen w s pel a

colaboração imensa qu e irá solicitar. e

a certeza de uma relação pautada no

res pei to e na preservação do bo m

ambiente de trabalho.

Henr iqu e Naigeho ren trocou, há 30

anos, a ci da de de São Paulo , o nde

nasceu, cresceu c concluiu seus estudos,

por C uri ti ba. Começou sua vida

profissio nal como advogado e depois

veio o magistério. sonho acalentado na

[uven rud e, como professor na Fundação

de Estudos Sociais do Paraná. onde até

hoj e lecio na D irei to Comercial. No

setor público. Na igcboren foi secrerdrio

de Gove rno e Procurador do Mun icípio

de C uri tiba . No Tr ibunal de C ontas.

:H U O U co m o Pr ocu rad o r G e ra l d o

Estado c como conselheiro. O cidadão

qu e aprendeu a amar C uritiba. ond e

co nst ituiu fam ü ia . ass ume o rua ior

POst O do Tr ibu nal de C om as e te m

mu ito a contribuir, Veja. na íntegra. o

discurso de posse:

"Senhoras e Senhores:

Inici almente. desejo agradecer aos

senho res co nselheiros pela co nfiança

qu e depositaram em mim . Sei que para

co nd uzir es ta C asa poderei co ntar

sempre com a colaboração de cada um

dos senho res.

Conto especia lme nte nesta missão

com os conselhe iros Nes to r Baptista.

qu e assume a vice-p residência. em cuja

larga experiência poderei me soco rre r

c H ein z Geo rg H crwig. o nov o

Corregedor Ge ral. cuja competência c

de ter m inação par;] o t rubalh o sã o

conhecidas de rodos .

l lum cnageio o amigo Conselheiro

Rafael latauro pela brilh ant e gestão nos

últimos dois ano s, qu e só enalteceu este

Tr ib una l, contrib uindo grande me n te

para consolidar o prest ígio de que goza

esta Casa e, também . para aproximar a

Cone d e C o n tas das co m un idad es.

espec ia lmente dos ad m in ist rado res

públicos de todo o nosso Estado .

Estendo o meu reconh eciment o aos

ca ro s C o ns el he i ro s Qui élse

C ris ósto rno da Silva c Ar ragão

de Mattos Leão. que. qu ando

p resid ir am es ta C asa . se

e m pe n ha ra m em m u ito no

sen ti do d e {o rná- Ia m ai s

acessível levand o a boa

o ricnraçâo a to dos os age ntes

políticos do Paran á.

Cu m p rim en to també m o

Conselhe iro Fernand o Augusto

de M ello G u imarães. o mais

novo de todos nós, mas já com

u m a gran de fol ha de bo ns

se rviços p rest ad os 3 es te

T ribu nal. mercê do seu

cn rustas ruo pel as q ues tões

ju rídicas.

Agradeço e ho menageio os auditores

- Roberto Gui marães. Marins Alves de

C nm a rgc , Caio Soa res e Jaim e

Lec h inski - qu e es tã o im p ri mi ndo

grande velocidade no julgament o das

co a ras m unicipais. contribui ndo p'lr;l

to rnar este Tribuna l um dos mais .igeis

do Brasil.

Hu m cllôl gcando a Procurad ora

Ge ral. Kdria Regina Puchaski. c.stendo
---- - ---- --
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POSSE NOTC

grand e conlliro mu nd ial.

Aq ui. co m tra balho c perseverança.

conseguiram educar a m im e ITI (.'U irmão

Maurício - cuja prescllç'J me traz grande

a leg ria - d entro d o s p rincípios da

hon est idade, lealdade e amor ao no sso

País.

Cum a mo rte p rCT1l;1 Wra del es ,

en co n t rei o carinho e o amo r

person ificados nos meus ~ogros. Felix c

FJ1...1 l e rner, Ela. em csptx:ül. acrescentou

um sent ido exemplar de vida, ensinando

q ue a união f.1m iliar e ,I no ssa maior

conq uista.

N este m om ent o . ho menageio

ta m bém os meu s cu nha dos q ue. pela

co nvivência ri o longo'. já nos

co nside ramos irmãos.

Agora me d irijo às pl"S~O~L"i q ue são a

razão da minha vida, Agr,ldeço aos meus

filhos Milton c Rennru c .10 meu genro

D an iel que. co m carin ho . respeito e

co ns ta nt e d iá logo . são o estím u lo

permanente para vencer novos desafios.

À C larim. minha mulher, pelo amor

e so lidariedade que nos un e há ta nto

temJX>. o meu reconhecimento. Sei qu e

a contrario com esta declara ção pública.

pois sempre preferiu a discrição, Mas não

pod eria de ixar passar C:SfJ oportunidade

tão especial.

M uito me hon ra e engrandece fazer

parte da vida de vocês.

o meu reco nhecimento ao C o rpo de respo nder às suas necessidad es.

Pro cura dores q ue. co m agilidade. têm É nessa tr ilha q ue p ro cu ra rei me

subsidiado os julgamentos com pareceres conduzir. Em di reção a um a prestação

de grande consistência jurídica. d e se rv iço se m p re melhor c

A todos os funcioná rios da C asa. essencialmente voltada aos anseios mais

de sde já. os agradeci mentos pel a legítimos da sociedade.

colaboração imensa q ue irei so licitar e a Senho res:

ce rt eza de uma rel ação pau tada no Há 30 anos. troquei a cidade de São

resp ei to c na prese rvação do bo m Paulo. onde nasci, cresci e conclui os meus

ambiente de trabalho. estudos, por C uritiba. Desde o primeiro

Senhores: dia. esta cidade me acolheu co m grande

N os ú lti mos anos. a soc ied ad e carinho.

brasileira tem valoriz..ado a transparência In iciei advogando no escritó rio de

como faw r essencial de justiça social c Eduardo Rocha Virmond , onde dei os

de progr<.·sso. t. ncsre conrexro que surgiu primeiro s passos na d efesa d os me us

a nova Lei de Respon sabil idade Fiscal, ideais do D ireito. O magist ério , um
que veio instrumentar a sociedade para grande sonho acalentado desde a minh a

uma fiscalização mais eferivn e produtiva juventude. realizou-se com o ingresso na

da administração publica. Fundação de E..srudos Sociais do Paraná,

A lei - somada à nova cu ltura que se a nossa conhecida FE I ~ onde até ho je

vai forma ndo - é essencial para gu c o leciono D ireito Comercia l. ao lado de

País rom pa o ciclo dos desmandos. do mest re s de re nome na área da

desperd ício e da falr a d e c ritér io na Admi nistração .

utilização dos recursos públicos. No se to r Públ ico a tuei co mo

Certamente esta nova realidade está Secretá rio de Governo e Procu rador do

se reflet indo na reali zação d e velhos Muni c íp io d e C u ri tiba. onde tive a

sonhos como a melhoria na educação. na feli cidad e d e ser um privil egi ad o

saúde c nos avanços sociais que - apesar obse rvador das transformações qu e tão

de todos os pe rcalços - estamo s vendo profundam ente marcaram esta cidade .

oco rrer em todo o País. Neste Tribunal. atue i como procurador

Este T ribu na l re m p ro cu rado gera l do Estado e. em seguida. co mo

corresponder ao máximo a esta demanda. co nselhe iro.

Para isso . tem -se mod ernizad o co m Aprendi a amar C uritiba e o Paraná

gra nde efi ciênc ia nos úl t im os anos, graças ao exemplo de no táveis homens

inves t indo pesadamen te na públicos, en t re eles. o ex-gover nador Me us am igos:

informa tização e na capacitação de seus Jaim e Lerne r, a qu em renovo a m inh a So u graro a todos e .3 cada um de

fu ncionários. Sim ulta neame nte. tem se ad m iraçã o . A co n tr ib u ição q ue . vocês. Levem o meu reco nhecimento pela

ap roxi mado cada vez mai s dos modestament e, possa ter dado a C uritiba ami zad e co m que sem p re me

administrado res públ icos. no senrido de e ao Paraná. nestes anos. nem de longe se distinguiram . Mais g\l(' rudo, a amizade

municiá-los com a orientação preven tiva. iguala a tudo q ue me tem d ad o esta faz a vida fluir. Co m d a. atravessamos

Estou plenamente convencido do aceno Cidade e este Estado . as d ificuldades 0)(11 mais leveza. Com ela

d est a fi loso fia . ad otada pel os meu s Senhores: at é as sim ples co nquistas têm significado

antecessores, e dela não me afastarei. Ao assumi r este que é um dos mais maio r. porque têm co m quem ser

Tão impo rtante qu amo julgar - e altos postos da vida púb lica do Estado, d ivid idas.

julgar bem - é preven ir o erro . Isso se não poderia d ei xar d e esten d er os Com vocês divido este momento de

faz... sobretudo. através do maior acesso à agradec imentos à minha fam ília. alegria.

in formação. especialmente no caso das Aos meus pais. Moisés e M iriaru. que Fina lizando. gos tar ia d e lembrar o

comunidades menores e mais afastadas. vieram à esta generosa terra brasileira em filtSsofo. quando d iz que a auto ridade deve

que nem sem p re pod em co n ta r com bu sca da paz que não enco nt raram na ser co nstruída lon ge da força e peno da

es tr u tu ras juríd icas e co ntábe is par a Euro pa. então prcstes a se envolver num inteli gên cia.... _
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ENTREVISTA

Presidente
Rafael
latauro:
" Tudo está
mudando. O
mundo. o
Pa is . a
po lít ica .
Qu em não
muda é
atropelado ."

Controle social e responsabilidade

~
P6S doi s anos de gestão. o

Co ns el hei ro Ra fael lara u ro

leixou a presidência do
Tribunal de Contas do Paraná. Ao falar

j Revist a do T C , o mai s anti go

Conselheiro da Casa de Comas fez um

balanço das atividades do ó rgão. co m

destaque par:l o Controle Soc ial co m a

participa ção da soc iedade a partir da

ed ição da Lei de Resp onsab ilidade

Fiscal. A seguir. a entrevista:

Revi sta do TC - Em doi! 11110 1 dr
g(srlio, 111111a prineipa! conquista?

Ra fael Ia t auro - A principal

co n q u is ta de no sso trabalho foi a
abertura do Tribunal de Comas para a

soc iedade. Desen volvemos um

co nj unto d e' açõ es que levaram o

Tribunal a se vo ltar para a co munidade.

Rev ista do Te - Como isso

acomeceu?

Realizamos
reuniões em
todo o Paraná
com entidades
sociais, fizemos

~ .
um convento
com os correios
para que as
pessoas
pudessem fazer
denúncias nas

~ .
agencIas e
lançamos um
gibi - Benê, o
Fiscal do Te 
para toda a
rede estadual
de ensino

Rafael lar auro - A pr incípi o. foi

um a mudan ça de mentalidade, po is

tudo escí mudando. O mund o. o País.
a polí tica. Qu em não mu da é

atropelado. A partir da edição da Lei

d e Resp onsabilid ade Fiscal nos

vo lta mos para pro gramas que

estimulassem o Controle Social. isto é.

uma pa rceria co m a sociedade. A
justiça. o M ini stér io Públ ico e o TC

junros não vão acabar com o mau uso

do dinheiro público. É preciso que o

po,'o seja um fiscal desse dinhe iro que

saiu do seu bo lso na forma de imposto.

Revista do TC - O senhorpode citar

ItlgU11Ill$ mudanças em sua grsrtÍo?

Rafael latauro - Constituímos um

g rupo de estudo s que elabo ro u os

provim en to s p~lf;l . e m seg u ida.

desen cad earm o s um proce sso de

ada pração do Tribunal à Lei Fiscal. Em

seg u ida. (rein am os p re fe iro s,
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ENTREVISTA

vereado res , funci on ário s estaduai s c

municipais. num número que superou

15 mi l pessoas . Depois. passamos a

executar projetos vo lta dos à
comunidade. Realizamos reuniões em

todo o Paraná com en tidades soc iais.

fizemos um convênio com os correios

para que as pessoas pud essem faze r

denúncias nas agências e lançamos um

gibi - Benê, o Fiscal do TC • para roda
a rede estadual de ensino.

Revista do T C - O Tribunal dr

COIllIlS sr modernizou. Como?

Rafael latauro - Investimos pesado

na área de info rmát ica. num a

co mple me ntação do pro cesso de

abertura do ó rgão 3 so ci edade.

Comamos co m um endereço eletrônico

inteirame nte vo ltado à prestação de
serviços . o nde se podem obte r

info rmaç õe s sob re a tram it ação de

processos até emitir certidão liberar éria,

num sistema de segurança semelhan te

ao implantado pela Receita Federal. O

sire tem todo tip o de informação .

incl usive a rel ação de nosso s

funcio nários .

Revista do TC - O "olumr dr
denúncias um aumentadoi

Rafael Iarauro - Infelizmente . sim.

No ano passado. nada meno s que j30
denú ncias foram solucionadas, numa

média de 27 por mês. Das que foram a

plenário . 68 fora m ju lgadas

procedentes.

Revi sta do TC - Q ur tip o dr

tÚlI líncillS?

Rafael latauro - De todos os tipos.

Em ano eleitoral chega a aumentar em

a r é 4 0% . H á d e tudo um pouco .

Especialmente uso indevido de dinheiro

públi co . O de stino das denún ci as.

depois de julgadas pelo plenário. pode

se r devo lu ção de di nheiro. multa.

adve rtê nc ia. depend e do caso . A

maioria aca ba encam in ha da ao

l\tini stério Púhlico. que é a insliruição

qu e vai tratar do ass un to na área

jud icial.

Revista do T C - Tribunal dr Contas

( Miniu ério Público l11u111111 [untosi

Ra fael l arau ro - Sim. Semp re

tivemos um bom relacionamento. Na

minha ges tão fizemo s doi s co nvênios

co m a Pro curador ia. Um para

unifo rmizar entendimentos sobre a l.RF

e o o utro para investigar a aplicaç ão de

re cursos do Fu ndef. Acredito que

exi st am cerca de 400 processo s

tramitando no ~1P que tiveram origem

no trabalho dos conselheiros.

Investimos
pesado na área
de informática,
numa
complementação
do processo de
abertura do
, - .orgao a

sociedade.
Contamos com
um endereço
eletrônico
inteiramente
voltado à
prestação de
serviços.

Revi sta do TC - As prrftiruTIlJ (SIão

com IlScomas an dia?

Rafael Iatau ro - As prefeituras ainda

encontram dificu ldades para se adaptar

à Lei Fiscal. No ano p..ssado, quand o

batemos um recorde no julgamento de

pro ce sso s. co m 707 jul gament o s.

de ixando as contas em dia, tivemos 468

de saprovações.

Revista do TC - Q,,,,I t a pm" "O

prtftiro qlu tem a conta tlt'Jilprol'ada?

Rafael Iatauro - Desde a aplicação

d e u m a multa a r é a d evo lução de

dinheiro desviado. com uma denúncia

ao Minist ério Público e J inclusão do

nom e do prefeito na lista de inelegíveis

do T RE. Só para você ICf um a idéia.

nos dois anos de gestão determinamos

a devolução de R$ 7.8 milhões de reais.

além de aplicar R$ 66,4 mi l reais em

m ultas. Esse din hei ro vo lta para os

cofres das prefeit uras ou do governo

estadual.

Revist a do T C - Foram realizadas

muitas auditorias na SIII1grSliio?

Rafael Iatauro • Audirarnos dezenas

de prefeituras. câmaras e OUtrO S ó rgãos

públ icos. além de programas co mo o

Fundef

Revista do Te - o senhor inorniu

muito 110 programl1 dr illlJ(sligllf iio das
obras inacabadas. Dru resultado?

Rafael Ia ra u r o - Foi muito

importante. fundamental para a gestão.

N a metade do ano passad o

descobrimos que o Paran á tinha 1.055
o bras ina cab ada s. Logo em seguida

receb emos um relató rio do gov erno

mos trando que mais J(' 60% já tinham

sido reto madas ou es tava m em

andnmenro.

Revista do TC - QlltIlmil expectativa
tm relaç ão 110 gOI,rrrl tldor Roberto

Reqnião?

Ra fa el Ia t a uro - Muito bo a.

Ti vemo s o praze r de recebe r o

gove rnado r em no sso g abinete e

acertamos algumas ações em co njunto .

co m o ava l d a n o va direção . O

governador quer que o T C atue em

conjunto co m a no va Secretaria da

Ou vido ria e Co rregedo ria. incl usive

oc upando espaço físicu ua pasta. D isse

que quer lim a fiscal ização co mp leta e

perm an e nt e d o Estad o e ped iu a

co ntribuição dos conse lheiros.
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ENTREVISTA

Os desonestos
serão punidos

O
advoga do. econom ista e

professor. Henr iq ue Na i

gebo ren. assume o Tri bun al

d e Co ntas co n fi a n te de que s u a

admini stração. pautada na in for ma

rizaçâo e na capaci tação p ro fiss ional.

c o m tran spar ên ci a e lealdade .

transfo rm ar á a Casa de C o ntas do

Estado. Par a ele. rodos os p refeitos

pa ra naen ses são co m pe te n tes .

Aqueles que se afastarem da lei

se rão p unid o s p ara qu e haj a

respeito junto à sociedade no uso

do d inh e ir o d o co n tr ib u in te.

D efe nde p ar cer ia com os

adm ini strad ores pú b l icos e

pr et end e lev ar co nhccimenw e

en sinamen to so b re a Lei d e

Respo n sa b il id ad e Fisca l ao s

m un lc l p lOs . Qu er qu e a

socied ade partici pe do C ontr o le

Social e que aux ilie o Tribunal de

C o n t as. O C o ns el he i ro

Hen riq ue foi Procurador Geral

do Esta do junto ao Tribunal de

C o n tas c vice- p res ide n t e n a

ad m i ni s rr aç ão do presidente

Ra fael l a t au ro . Co n hece c o m

pro fu n d id ade o T rib u na l d e

C ontas c defen de a valo rização c

auto -estima dos fun ci onários.

Veja a en trev ista:

Revi st a do T C - Quais as

principais metas dl' grJftÍo da noua

direroriai

Hen riqu e Naigeboren

Primeiro , in fo rma tização to tal.

Depoi s. a capaci tação pro fission al.

tant o d os técn icos d o Tribun al de

Co ntas , co mo do s ad m in istrado res

do d inheiro p úblico. Estes seda os

do is pontos pri nci pais que nnrrear ão

nosso in icio de adm ini st ração.

Revista do Te - lnjo rmarizaçâo

t interagir com os municlp jos?

H e nriqu e N a igeb o ren - Si m .

Q ueremo s qu e tod os tenham acesso

às in fo r maçõ es di sponíve is no

Trihunal de Cont as.

Revist a do Te - Como seria essa

red« dl' integraç ão, ou i1luratividadt'?

Hen ri qu e Naigc bo ren - O s

prefe i to s. co n ra d o res e os d e m a is

técn icos que ad mi nistra m o di nheiro

p ühl ico , terão todas as inform a ções

po r m eio eletrô n ico . D essa for m a,

os prefeito s do s pequenos e di stantes

P resident e
He n r iq u e
Naigeboren :
Respeito e
pre s erva ç ã o
do bo m
ambiente
d e trabalho

muni cíp io s não prec isarão se

deslo car para C u r iti ba para o b ter

inform ações so b re suas contas. Eles

poderão faze r l S ~O a t rav és d a

In ternet.

Revi sta do Te - Como os t écnicos

do Tribuna] til' Contas irão atuar?

H enrique Naige ho re n - Dent ro

do pro g ram a de c a p ac i ta çã o

pr ofi ssional. vamo s tr ein ar n ossos
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ENTREVISTA

técni cos. pr in c ipa lm e nr e da

Audito ria de Co mas Públicas. para

qu e possam desen volver um trabal ho

rigoroso não :Ipe nas no co ntro le das

co nt a s , ma s p reven t ivo e d e

o rie n tação .

Revista do Te - o senhor dard

to n t illlú d ad t> aos srmíndrios t>

encontros?

Hen rique Naige bo re n - Vamos

real iz a r se m iná r ios , e nco n t ros ,

reuni ões de trabalh o co m pr efeitos

dos m u ni cípios nas micro -regiões.

Va mos at é às co m u n ida des par a

rnosr ra r a importân ci a qu e o

Trihu na l de Con tas reprcse n ta para

a socieda de e qu eremo s, e m

co nr ra pa rr ida, q ue a p ró p ria

sociedad e se integr e nesse p roc esso

qu e obj etiv a r ra n sp arê nc ia n a

adm inistração pú blica.

Revi st a d o TC - Como será a

relação do Tribunal di' Contas to m os

prrftitos?

Henrique Naigeboren - A melhor

po ssível. Nossa inte nção é a de

orien tar os prefe itos. principalmente

so bre a Lei de Respo nsnhi l id ad e

Fi sca l pa ra que se ev ite o s er ros

a n te rio res. q ue d emandaram u m a

gra nd e d esapro vação d e Co n tas

municipai s. É por isso qu e vam os

aos pequen o s. m édi o s e g ra ndes

mu nicíp ios. levar n osso s

con heci men tos so bre a Lei Fiscal e

auxi lia r os prefei to s. Es ta é nossa

intenção.

Revist a do Te - E fi relaç ão com

o governo do Estado?

H en riq u e Naige boren De

respe ito mútuo e coo peração .

Revist a do Te - A inda sobre os

p refei tos t as con tas drsap rouadas.

Como o senhor avalia a administração

municipal?

Hen rique Naigeboren - Todos os

prefeitos são compc te ll res e bem

in ten c ion ad os . O qu e fal t a é u m

pouco de o rie n tação. O s desonestos

ser ão cen surado s e ce rta m en te terão

s u as co ntas d esap ro vad a s p e lo

Tribunal de C ont as.

R C\'iS{<l do Te - ftfuito ir fir/,J em

controle social. Como o senhor puundr

trabalhar C0 11l a soei~d'ldt?

H enrique Naige bo re n - Pr imeiro .

di scutir e d eb at e r a defe sa d a

mo ral idade e dos pr incíp ios os quais

e xi gem que o dinh eiro d o

co n rr ibui n re, recolh id os aos co fres

p úblicos, re torne em fo rm a de bens

e se r v iços d e qualidad e . Ass im

co meça o Co nt ro le Social. Q ue remos

qu e c id adão e soc iedade c ivil nos

repassem info rmações e parti cipem.

cfe rivamenre, do co n t ro le do di nheiro

púb lico .

Revi st a do TC - O Tribunal dr
Contas vai ,lOS munic ípiospara (übaur

o Controle Social?

Hen rique Naigeboren - Perfeita

m ente. M a nterem os co n ta tos co m

pre feit os, pr esidentes de câ m a ras ,

ve re a d o res, re pr esen ta n tc s d e

e n t id ad es soc ia is, de cla sse e d e

bairros c mesmo políticas. E va mos

d iscutir exaus t lva me n re o C o n tro le

Social, para qu e o Paran á passe a dar

exem plos de moralidade ao Pa ís.

Revista d o TC - Essa discussão

n âo poderia se t ransf ormar em

enxu rrada de den1Íllcim?

H enriqu e N ai geboren É
poss ível. M as va m os dei xar b em

cl a ro co mo os c ida dãos d e vem

pr o ceder quando pr etendem fazer

uma den úncia .

Revist a do Te - Como o unhor

agird em referência a dt'lllí llcit1S?

H enrique N aigeboren - To das as

I

d e n ú n c ia s serã o a p u ra da s pe la

Corregedo ria Gcr al , d e sd e 4 u e

iden rificadas c fund amen tadas.

Revista do T C - Na capacitllfão

profissional. f OU/O srrd a at uaç ão do

tribunal pllr(lIl(ll'nJ~ r m níz,d nacional!

Hen riq ue Naigeh oren - Estamos

com u m a eq u i pe." cs p ec ia li zud a

trabalha ndo dent ro do Program a de

D esen vol vim ento I nst iruc ional 

Prodei , junto ao Banco Mundial.

o nd e o Trib una l de Con ras do Paraná

fo i au ro rizad o a rrci ua r os demais

T r ib u n a is d e C o n ta s do País. na

rea lização de aud ito rias nos proje tos

e p ro gram a s co -fin ancia d o s pel a

in st itui çã o iru c r na cio na l . No sso

Tribu nal é m odel o no processo de

fi scal izaçã o de co n tas pú bl icas no

Br as il. Também d ese nv o lve m os o

projeto Ava liaçã o d os Meca nismos

Admini stra tivo s e Fin a nce iro s do

Estado - Amare. c riado a ped ido do

pr ó p rio Ban co Mu nd ial e q ue tem

como objetivo a melhoria da ges tão

a d mi nis trativa c fi n a nc e i ra d o

Estado .

Revi sta do Te - Como o senhor

aualia, boje. o TrilJlI1l,tI de Contas do

Parand?

Henrique Naigeboren - Co mo um a

d as melh ores e mai s efic ie n tes

instituições de fiscali zação e co ntrole

do d inh eiro públ ico do Brasil. Isto

g raças ao ex celente trabalho

de senvolv ido pelo nO!rl !'oo Conselheiro

Rafael latamo e de cuja gestão fui vice

preside n rc, Q uero desta car tamb ém o

tr abalh o desen volv ido pelos
conselheiros ArragJu J e Mattos Leão.

Qu ielse C risó sto mo da Silva. H ein z

H erwi g , Nest o r Bapti sta e o mais

jovem. Fern ando Augusto Mell o

G uima rães. São com estes co nselheiros.

a liados ao co r po fu nc io na l, qu e

da re m os seq üê nc ia ao ex ce le n te

trabalho desenvolvido pur larauro .
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POSSE CONSELHEIRO

A d v og ado Fernando A u g u sto M ello Guima rã es as si na
l ivro de p osse ao lad o d a d iret o ra J u s sa ra Borba Gusso

Fernando Guimarães
é o novo Conselheiro

AC Dn t: d e C o n tas CH á

completa. O último conse
lhe ir o q ue fal ta va par a

co mp letar o plenár io do Tribu nal de

Co nras do Pa ra n ã [Orno u po sse d ia

cinco de dezemb ro. às 17 horas. em

soleni dade no Auditório da Casa. Com

perfil d iferent e do padr ão judici ário.

o novo conselhe iro do Tribunal de

Comas do Paraná. Fernando Augusto

Mello G uima rães é p r:H ;} da C asa .

"Hoje é. sem dúvida algum a. um dos

mom entos mais signiflcarivos da mi nha

existência. T ão significativo que . no

intimo da minha alma, gostaria de falar

d e im prov iso so b re to d as essas

emoções e sentimentos. Mas nada me

acon selh a a percorrer este cami nho",

disse, ao lembrar os ensinamentos do

ex- co nsel he iro Jo ão Fed e r de q u e

d iscu rso tem que ser escrito.

No a to de po sse. Fe rna ndo

G u imarães ag rad ec eu a toda s às

pessoas ll UC, dircra ou indiretame nte ,

t ive ram pa rt ici pação e m sua

no meação. " Po sso . co m ce r teza .

afi rmar qu e se hoje estou assumi ndo

este honroso cargo de conselheiro da

Co rte de Co ntas paranaense, não foi ca m in h o q u e esto u per cor rendo" . lembrou.

só po r méritos pessoais, mas lo nge C i to u se us fi lho s Mari a na , J oão Em seu d iscurso, com forte dose

d isso. de urna co njugação de eventos G uilhe rme. Noah c H agai Ema nocl, de emoção, o ex-procu rador cont ou

c da simples ex istê ncia de to da s as "que se hoje' sou alguém. devo mu ito um pou co de sua história . desde a sua

pessoas q ue , co nscien te o u a vocês, pela simples razâo de existirem ent rada no Tribuna l de Co nt as, seu

inconscien temen te, fizer am e fazem e fazem part e da minha vida". ing resso na ca rre ira de procurad o r

pane dessa histór ia", d isse. O novo Co nsel he iro ass u m iu o passando a co nviver de peno com o

C redito u seu mom ento a seus pais sent imentalismo quando lembrou que Minist ério Públ ico. até a sua indicação

Fernando e Yedda, que lhes deram um a e n tro u no ó rgão por pai xão ao a co nsel heiro da Co rre de C o ntas .

sólida formação e um forte incent ivo trabalho. Fernand o G uimarães teve a Novamente agradeceu a rodos. qu e de

aos camin hos dos valo res mor ais, () oportunidade de co nhecer a Corte de um a ma n eira ou d e o u tra .

introduzi ram no cam po do Di rei to . Comas em fevereiro de 1993. qu ando. co n tr ibu íram e parti ciparum de sua

Le mb rou também dos escritos de seu a co nvire do ex-conselheiro Câ nd ido fo rmação profi ssional. "Ten ha m a

avô. Acyr G uimarães, as conversas com Marti ns de Oliveira, assum iu co mo certeza de que sem o respaldo que me

seu outro avô, Augusto César e das assessor juríd ico em comissão. " Passei o fe rec e ra m, se m a {foca d e

lições de Floriano , Beco. Beno c Tcri . a co nhecer o Tribunal de Contas. as ex pe riê ncias e mag isté rio. co lhidos

este últi mo co m o qual leve sua suas funções, suas características e seu durante esse meu caminhar ent re as

prim eira lição moral no rraro da coisa importante papel na construção de um lides e a t ividades dest a C asa . não

p úbl ica. Agrad eceu a sua mulh er Estado democráti co de D ireito e de esta ri a ho je aq ui , nesse mom en to

Li li an e N aday. que "se m p re me um a ad mi ni straç ão p ühlica m a is ím par da minha históri a. declarando

aco m pa n ho u, ac o nsel ho u. co b ro u eficiente, com resultados d isseminados os meu s since ros agrade -cimen to s",

atitudes e ajudo u a pavimentar este por toda a socied ade par an ae nse", afirmou o novo conselheiro.

Re v i s t o do Lrib u n c l de C o n t o s do Es t a d o d o P o r o ll 6 . 0°1 4 4, o ut u b r o I nov embro I de zembr o . 2 0 02 . 29

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



POSSE CONSELHEIRO .'

voltar à rua co mo todo cidadão , Voltar

aq ui. percorrer o Ce n tro C ívico como

rodo cida dão, com rant a dlegria. H ouve

moment os d ifíceis, mas posso di zer ao

po vo do Pa ra nd qll l" estes fo ram os

mel ho res anos da nO SS;l vida, meus e

da Fani", declarou o governador.

"Vo lta r à ru a é uma coisa boa ,

Mu it o boa . Te rminar uma h istória,

um m oment o h isló r ico rambém é

bo m", di ss . lem b ra ndo as hi stó rias

in fan ti s o nde "am bos fo ram feli zes

par a se m pre" . Ler ner afi rmou qu e

a co n vivê ncia com o s pa ra naenses

fo i ó t i ma n e st e p e río do e qu e

q uand o pa ~sa r para o outro lado d a

rua "é um ab ra ço c.u-in hos o qu e

esto u mandando .1 rodos vocês".

Alto. cla ro e cu rt o

O Pr es id en te d o T ribuna l de

Co ntas do Pa rand, Rafae l lar auro ,

saudou o novo companheiro dizendo

que: "ce rt a feira . n jn m e le mbro

quem di sse que. um hom d iscurso.

d eve ser di to em \ ' 0 1 alta. claro e

c u rto , Alto par a que.- to d os o uça m,

cla ro para q ue rodos e n te ndam e

CUrto para ()lH,' todo s aplaudam. n e m

vind o. Fer naudo".

i co rreta co nduta dos agentes públ icos,

a melhor e mais eficien te gest ão das

polít icas púb licas. "São co nsideradas

decisões aceitáveis no seto r publico .

não apenas aquelas que dizem respeito

à legalid ad e e i ética . mas ta m b ém

reflitam um cuidado. uma preocu pação

pelo val or d o d inheiro a el es

confiados", resumiu,

Não esquece u de saudar o

ex-co nselhei ro João Feder. qu e

() ind uzi u a obra de Ru i

Barbos a. ao sen ho r Nagib

Chede, ao corpo funcional da

Casa e a "Augusta Assembl éia

co m post a d e ilustres

re p rese n ta n tes pop u la res ".

Enfi m. c re d it o u seu reco 

nh ecirnem o a todos àqueles

que, de uma man eira ou de

ou tra, participar am de sua

vid a pro fi ssional . co mo

fami liares, aud ito res. procu 

rado res, conselheiros. prefei

tos. veread ores. sec re tá rios

m uni cipais. diret ores. asse
Co n sel h ei ro N est o r Bap t is t a e o at ual p residente Henrique Naigeboren

ssores c funcioná rios públicos cump rimen tam o mais novo Conselheiro d o Tribunal d e Conta s do Pa raná
e estaduais. "Tenha m a certeza

de qu e. a cada dia. esses conta tos me

mo rivaram. cada vez mais, a busca r

uma mel hor atuação como servid o r

públi co , sen tindo a resson ância de

nossos modestos palpites e co nclusões

na ad m inis tração pública , em que

pudemos ava lia r a imporrân cia d e

nosso papel para o desenvcl vim euro da

gestão da coisa pública". concluiu.

Publ icament e empenhou seu

agra deci me nt o ao gover nador Jaime Q uebra de protoco lo

Lerner, pela escolha C' indicação de seu Queb rando o pro to co lo , o

no me. enquan to int eg ran te de lista gm'crnado r Jaime Lerne r aproveito u a

tr ípli ce elaborada ent re os membros ocasi ão e fel uma despedida de seus

mais amigos do Mi ni st ério Públ ico mais de oito <1 110 S ;1 frente do governo

junto a Cone de C ont as do Paraná, do Para ná c do Tr ibun al de Co ntas.

Faziam pan e da lisra, cuca rninhada à Record o u suas (rês gestõ es co m o

apro vação da Assembl éia Legislnriva. prcfeiro de C uritiba. lembrou do seu

os procurad ores Eli seu d e Morares primeiro di scu rso e fal ou so h re o

Correa e Laé rcio C h ieso ri n j ún io r, térm ino do seg undo mand ato co mo

Co m p rome teu-se a atuar com governador do Estado.

honrad ez, é t ica e hum ild ad e para Cond uzido pela emoção. observo u

corresponder aos voto s de co nfianças que. certa vez, lhe havia m dito que

qu e recebeu, todo discurso deveria ser feito em alto

Citou o mo mento pelo qual passa e bravo tom. mas qu e não sabia fazer

a adm inisr ração pú b l ica , com nem uma co isa nem outra. Falou da

renovação polít ica c d e refo r m as honra de fazer a indicação de Fernando

esrrururais, dem and and o 11m maior Augu s(O Mello G u im a rães t' d a

es fo rço da sociedade. d os age n te.!> sati~Jação de rer destinado 11m servido r

pol íticos e das instituições públicas, em da C asa corno primeiro conselheiro do

~m desenvolvimento social e político, Tribunal de Comas. "Será um prazer

30 · Re li i s I o do T r I b uno I d e C O n l O S d o E s I o d o d o P a r a n a . n" 1 '" 4 . o u I u b r O / n o v e lTl b r (.I / d f' 1 e m b r O • 2 OO 2

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Laços es treita dos

A Pro curad ora Kãtia Re g in a

P uch ask i diss e q ue o Mirri s t ér io

Públ ico esd es tr eita ndo seus laços

junto ao T r ib u na l d e Con ta s d o

Pa ra nd , Pr im eiro co m s ua

nomeação à Procurad oria Gera l da

Casa . d epoi s. a nomeação de M ichel

Richard Reiner, co mo procurador e
a go ra a po s~e d o ex - p roc u ra dor

Fern a nd o Aug ust o Mell o

G ui ma rães . " N esta so le n id ad e. na

q ual se c na h ece merecidame n re a

p esso a d o i lu stre e m possa do,

mateti ali ra -se mai s uma co nq uis ta

ve nd o um d e nossos pares a lçar o

cargo de consel heiro" . di sse.

Kd r ia P u c h a s k i d est ac ou o

T ri b un al d e C o n ta s co m o se nd o

consi de rado um dos m ais "m odernos

c estrut u rad os do País. graças à ação

ent usi ásti c a d o s seus sucess ivo s

d ir igen tes" . Re it er o u o int ui to d e

co m inua r a te nden do os ansei os d a

soc iedad e e d e ver o Mi ni s té r io

Púb li co t r a b a lh a r ge n u ina me n te

com o observado r do cu m p rime n to

da lei, bu scando prese rva r o erário

Conselh e iro Fe rnando
Gu im a rães re cebe

cu m p rim en to s d a esposa.
Li liane Chaves Naday

e fo r necer :10 c o r p o ju lgad or o

fu n da m e nto r éc n ico /ju r íd ico de

suas d eci sões .

Ao empo ssado . e xp ressou su a

pan icu la r gra ti dão pelo a poio que

vem d ispensando à SU J gest ão e lhe

p re scn( eou - o co m uma poesi a d e

Ferna ndo Pessoa que di z: .. Para ser

gra nde. sê inteiro , nada teu exagera

o u excl u i. Sê todo e m cad a co isa.

põe qu alHo és no míni mo que fazes.

Ass im . em ca da lago a lu a tod a

bri lha , por que alra vive" ,

H omem fir me e ponder ado

Em nome doa aud ito res da Casa.

o auditor Ja im e Tad e u Lechinskí

saudou o novo co nsel hei ro declarando

ser " u m ho m em firme . ponderado.

que ca rrega co m o va lo r a m es m a

reco n he c ida g ra nd eza d a Fa m íl ia

G u irn ar ães" . Le m bro u q u e s uas

vi rt ud es do n o vo consel h eiro

tr an scendiam em m uiro o drc ulo

fami lia r. m as v in ha m do s bancos

es c o lares, d a lon ga ca rreira de

ad vo ga d o e do "i r re ro c áv el "

procurado r jun to a esta Casa.

"O dia de hoje é espec ial pa ra o

co n ju n to des t e Trib unal. qu e sai

en riquecido co m a no meação de um

exem p la r co ns el he i ro . Ta m bé m o

Paran á sai en riquecido co m sociedade

passando 3 contar, para o ju lgamenro

das co ntas publi cas. co m m ai s um

nom e forjad o na experiência e boa

formação", afirmou o aud ito r.

Verda deiro papel

Para o co nsel he iro Arr agão d e

Mattos Leão, a chegada do co nselhe iro

Fernando Augu sto Mel lo Guimarães

co ns t iru i-se de imporr an rc mo mento

da Magistraturn de Co ntas, " n ão só

pela s co nd ições pesso a Is do

em possad o . ma s ta m bé m pel a

co nj unru ra do acom pa nha me nto das

contas públicas", Falou da impor tân cia

e do verdad ei ro papel d as C o n ras

Conselheiro
A rtagão de

M attos Leão

fiscalizado ras, q ue mu itas vezes te m

sido "inco m preend ido" . "O Tribun al

de Co ntas do Parand, consi derado e

reco nhecido dentro do nosso País e

fora del e. nu nc a se afasto u da nobre

missão de garan t ir a base legal e t écni ca

nas operações do seto r público em sua

plena figuração", afirmou, ao garant ir

q ue nu nca se descuidou de atua r com

fir meza e d e ter m inaç ão de ntro da

realidade insofisrn ãvel de qu e toda a

ativi dade da adm in istração pública

deve estar subord inada à lei,

M art es Leão, qu e falou em nome

dos conselh eiro s d a Corre, elogio u

muito o no vo membro. como sendo

uma "pessoa que tal César . o Júl io.

veio . viu . lurou c ven ceu ". Desta cou

a lg u ma s qu al id ad es , como a

ca paci dade ju rid ica. sua incansável

luta em defesa da lei. de seu apego à
justi ça . Lembro u ta mbém que era a

p rimeira vez na hi stória do Tribuna l

de Co nra s do Paran á , qu e um

se rv id o r i n t cg ra n re d o s qu ad ro s

asc e nd e ao ca rg o d e co n se lhe i ro .

"N ós o recebemos de br aços ab ertos.

cc ru a ce rt ez a de que a s u a

parti c ipação co nsri tu ir á im po rt an te

re fo rço p.lr.l o eq uil íb rio da anál ise

das co ntas púb jicas" , d isse.
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NOTAS

REQUIÃO VISITA Te
Para melhorar a fiscalização dos aro s p úblicos, o

~overnador Robert o Requi ão d efendeu um a

in tegra ção entre o Tr ibunal de Contas e ;I

Secretaria de O uvidori a c Co rregedoria . O

governa dor aven ta. inclusive. a po ,,> \ ib ilid adc de o

Tribunal de Comas ocupar pan e da área que está

sendo d estinada j pasta co ma ndada po r Luis

Ca rlos Dellazari. para que o trabalho seja

integrado .Requi ão fez uma visita protocolar ao

órgão e foi recebid o pelos conselheiros Rafael

Iarauro, Henrique: Naigebcrcn. Nestor Baptista. Arragão de 1"13((0> Leão . Heinz Hcrwig e Fern ando

Augu sto d e Mello G uimarães. Du rante a visita. o govern ador reiterou seu in teresse em estabelecer

estreita relação com o Tribunal. já que d e qu er qu e rod as as ações do governo sejam fiscaliz..adas pelo

órgão. Requião também antecipou aos conselheiros que vai estuda r a possibilidade. at ravés de decreto,

de colocar sob a fiscalização do Te rodas as contas Jus serviços sociais autô nomos, como o

Paranaprevid ência. l'aranacdu caçâo c Paranacidadc.

SALA DE
T REINA M ENT O
O Tribunal de Co mas do Paraná

conta com uma nova sala de

treinamento multimídia. Balizada

de Centro de Treinarncmo

Conselheiro José lsfer. a sala esr á equipada para realiz.ar

treinamentos internos e externos. "O espaço já estava

sendo usado para treinamentos há duas gestões, mas agora

resolvemos fazer uma home nagem ao conselhei ro José

!sfer e barizã-la com seu nome". disse o conselheiro Rafael
latauro, Isfer, na opinião de latauro, era uma das pessoas

mais humanas que ií conheceu, homem de palavra e

compeleme. "'A homenagem é com um pou co de atraso e

simples, mas de coração", falou latauro ao filho do ex

conselheiro, José Isfer. "Agradeço a hom enagem em meu

nome e em nome da família. Meu pai sempre considerou

este Tribunal como sua segunda casa", observou lsfer. A

D iretora de Recursos Humanos, Mady C ristine Marchini.

explicou que a sala poder ã ser usada para treinamentos e

cursos básicos aos funcionários da Casa. O funcionário

quc ainda não tem curso como Excel ou 'X'ord, pode

agenda r um horário na D RH e usar os equipamentos

disponíveis. "'Além de ser uma economia para o Tribunal,

o espaço representa a dissemi nação da tecno logia atrav és

do conhecimento". observou a direto ra.

T OTENS
Para facilita r o acesso de prefeitos.

vereadores e gestores do din heiro

público i informaç ões sobre

processos. o Tribunal de Co ntas do

Paraná ins talou em sua sede, totens

com acesso a lnrer net, Com os novo s

eq uipamentos é po ssível acessar e

im pri mi r dad os sobre o andamento de

processos. certid ões negativas. fazer

consultas e atualizar cadastros, en tre

o utros serviços.
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PÓS-GRADUAÇÃO
Forma ção C aprimoramento dos funcionários na área de Co ntrole Externo. Esta foi a finalidade do curso de

pós-graduação MBA em Co nrrole Externo. do qual parti ciparam 40 técnicos de nível superior, sendo 34 do

Tribunal de Co mas do Paraná c: 6 do Tribunal de Co ntas da União. A base do curso foi dar ênfase às

necessidades práticas para o exercício das atividades dos técnicos. cont emplando as dimensões polít ica. legal,

ética e gerencial do co ntrole da atividade p ública, O curso, elaborado através de um co nvê n io com a

Fundação Get úlio Vargas (FVG). teve início em agosTO de 200 I.

PROCURADORES
o Tribunal de Comas do Estado do Paraná passou a contar com mais três novos

procurado res: M ichael Richard Rein cr, que foi o primeiro co locado em concurso

público realizado pela Fundação Carlos Chagas e Flávio de Azambuj a Berti c Jul iana

Srernadt, que foram aprovados em concurso público . Na
foro, Reiner esrá ao lado do president e do Tribunal de

Co ntas do Paraná. Rafael Iaraur o e Her ti e Srernad r ent re a

procurad ora-geral. Kãria Regina Puchaski.
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LANÇAMENTO DO SlTE

Apresent ador
d e TV,
M arc elo Tas :
e ndereço
eletrôn ic o do
T r ib una l d e
Co ntas é leve
ecom
in fo rmaçõ es
importa n tes

Iar au ro , que agraJece u a rodo o

co rpo técn ico do Te. dizendo qu e "o

so nho pod ia ser d e um s é, m as o

trabalho era de um grupu, uma equipe",

resum iu a nova páginJ. co mo se ndo

" info rmativa. visualme nt e agrad ável e

de fácil acesso".

O design da nova 1',lgina do Tribunal

d e Co ntas do Paraná foi Feito pel a

em lIIH a linguage m simples, o órgão

conhecido. A mesma fórmula foi usada

para a elaboração do no vo sire, explicou

o p resid e nt e . " É is to qu e estamos

colocando na rede, pois todos rêrn qu e

ente nder o qu e é, o q ue faz e como age

o Trihunal de Contas ". O sire do T C

(wwwrcc.p r.gov.br), além de estimular

o co n tro le socia l e fo rnecer maior

Tribunal de Contas
lança novo site para
atender os prefeitos
e o cidadão comum

tr an sp ar ências as ações do governo . agên cia Loducca , de São Paul o . e a

incorpora o novo conceito de e·governo . pane técnica desenvolvida pela equipe

Pr ogram ad o r Ana lista d o Te. d a D ir e to ria de Pr ocessamen to d e

Rubens M arcelo Sc iena, ressalt o u a Dados (D PD) .

impo rt ância de se d iv ulgar o no vo Presente à solenidade. o presiden te

traba lho do órgão. observando que a da Federação das Indrivtrias do Esrado

Simples e acessível transparência das info rmações aprimora do Pa ra ná. Jo sé C a rlos G o mes

Pa ra também esti m u la r a os serviços prestados pelo corpo técnico Carvalho , enalteceu a Con e: "o melhor

part icipação social. o Tribunal lançou . da C ort e. " É im po rtante que rod os Tribun al de Co nta s do Brasil, po is

em meados de ou tub ro, a revista infa nril co n heçam o n osso t raba lho e no s mudo u a postu ra de mero tlscalil.aJo r,

"Bcnê - O Fiscal do Te". que to rna, prestigiem com denún cias", d isse. para o riemador ofe recendo subsíd i~
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O
Tribunal de Co mas do Paraná

deu ma is u m passo à sua

política de tran spar ência e

maior parti cipação socia l: lançou seu

novo e nde reço ele tr ônico co m

informações qu e atingem o adm inis 

rrador públ ico, o cidadão comum e ()

pesqu isador. ..O dinh eiro é do povo e

é ele qu em deve ajudar a fiscalil..ar. O

Tr ibu nal de Co nta s e o Mi n isté rio

Público não conseguem fazer o trabalho

sozinho. precisam da sociedade", d isse

o presidente da Cone Rafael larauro,

ao lançar a nova home page do órgão.

no Centro Int egrado dos Emp resários

e dos Trabalhadores da Indústria do

Estado do Paraná (C iercp), em Cuririba.

Emissão de cert idões liberar órias ,

consulta de processos e 3 atua lizaç ão

de ca dastro de pessoa juríd ica . são

algumas das informações d isponfveis no

si re. Alé m d e trazer facil ida des na

prestação de contas para prefeituras e

enti dades sociais. o sistema elimin ará

toneladas de papéis, evitará fraudes e

per m iti rá q ue ó rgãos púb lico s e

cida dão s saibam co m o e on de est á

sendo aplicado o dinheiro p úblico.

Desde maio de 200 I a prestação de

co m as está sendo adotada em meio

eletrônico. A d iferença. agora. é que.

a t ra v és da In ter n e t . os m u nicípios

poderão ter o retorno dos processos que

estejam rrarni rand o no Tr ibunal de

Co mas. Iarauro lembrou qu e cerca de

800/0 dos 399 mun icíp ios paranaenses

estão enviando suas prestações de contas

pela rede acabando com mais de cinco

10 ne ladas de papé is. Ele ta rnb ém
ac red ita que até 2003 to dos o s

municípios estejam usando a Internet.

..Ho je lemos to dos o, dad os

atualizados. mas em papel o que muitas

vezes ,1tl'3S.1 as informações", lamentou.
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Presiden t e Rafael lat auro . ao lado d o Conselheiro Henrique Naigeboren . do p resi d ent e
d a Fiep , J osé Carlos Gomes Ca rvalho , da Procurado ra Kétia Puchaski

e do a prese ntador M arcelo Tas, lança o novo site

aos municípios para que amenizassem

se us erros". Ci to u também a

preo cupação do ó rgão em levar

conhecimento às futuras gerações com

o lançamento do gibi Ben ê.

Era das novidades

Veloci dade e transpar ência. Estes

são os dois grandes benefícios trazidos

pela "Era das No vida des, apo ntado s

pelo apresentado r de TV. M arcelo Tas.

du rante palestra no C ierep. Convidado

pelo Tribunal de Comas do Paraná para

falar sobre a utilização da rntemet como

mídia e informação, o apresentador do

program a Vitrine, da TV Cultura, disse

que na era das novidades muitas poucas

co isas diferem das O U[ r3S eras. A não

se r a veloci dad e co m que as

info rmações chegam até nós e a sua

transparência.

Para ele, vivemos na "era do excesso

da info rmação", onde se tem pou co

tem po e muitas co isas para fazer.t'O

tempo não é curto. Ele parece curto,

porq ue receb em os uma eno rme

qu antidad e de informaçã o em uma

velocidade muito pequena", explicou.

Ames também havia muita informação ,

mas estava concent rada. Agora, com os

vários veícu los de info rmaç ão, e la

passou a ser mais visível a todo cidadão

comum.

Nesta "era" , observou Tas. discute

se o futuro angustiado co m o passado e

preocupa-se com o futuro esquecendo

se do pr esente. Mas . par a ele é no

present e que "aco ntecem as melhores

experiências, a pane mais suril da nossa

existência. as melho res co isas da vida.

E. é nesta hora que temos as melhores

oportunidades".

Geleca moldad a

Adaptando-se a estes novos tempo s,

o hom em passou a usar a tecno logia

para se co muni car, po rém , alertou

Marcelo Tas, o jeito de se comunicar e

as ferramentas usadas podem ser novas,

mas 3S informações são as mesmas. "A

Internet - uma grande geleca que você

vai moldando a cada dia não passa de

páginas numeradas corno as dos livros.

Só que são página s numeradas co m

maior veloci dade de co nexão entre

cé rebros.

Em sua opi nião, a Internet tornou

se um inst rumento de trabalho muito

útil, uma revolução que não tem volra e

vive uma época muito important e para

a ad mi nistração pública. E para

aco mpanhar toda es ta revo lução , o

jornalista, cita quatro questões: oferecer

coisas úteis, saber perguntar, saber ouvir

e to ma r deci sões co m ag il idade e

di scernimento. "Ninguém quer fica r

passivo. só do outro lado recebendo. Eles

querem participar e sabem participar das

novas mudanças", alertou, ao observar

que o novo ender eço eletrônico do

Tribuna l de Co ntas é "leve e co m

informações impo rtantes".

Serviço

O endereço eletrôn ico do

Tribuna l de Contas do Paraná é
www.tce. pr.gov.b r.
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· ..
Bert é, o Fiscal do Te.

d istribui ca rtil has a alu n os
d a p rimeira sér ie que

v isita ra m o Trib u n al d e
Contas . O s prim e iros p asso s
no ensinamento d o co n t ro le

das contas p úbl ica s

Alunos visitam
Te e aprendem
um pouco
como fiscalizar o
dinheiro público

U
ma legít ima casa do pov o.

É assim que se transformo u

o Tri b unal de C o n tas d o

Esta d o do Pa ra ná . Aqui não há

di s t inç ãn e n tre raças. co r. sexo e

p rincipa lmente ida de. Tan ro é

verd ad e que o ó rgão abri u suas

portas aos alunos do primeiro gra u

da rede púb l ic a de ensino e CHá

mostrando a CSIC'S peq uenos cidadãos

o fu ncio namen to de sua Co rre de

Con tas .

A intenção. exp lica o pres iden te

do Tribu nal de Co nt as d o Parau ã,

co nselheiro Rafael larau ro , é a m plia r

a t ra nspa rê n cia d o órgão jun to à
soci edade c abrir a Casa à população

pa ra ll uC ela possa ;tllx iliar na co rrera

ap l icação do d in h ei r o p úbli co ,

"Trata-se de mais LIma erapa de um

M ady Marchini. di retora de Recurso s H u m an o s. faz
pa lest ras a a lu no s e p rofessores q ue est iveram no Trib unal

d e Contas co n hecen d o a est r u t u ra d a casa

i
4
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grande projeto in iciado este ano . que

já passo u pe la m ob il izaçã o d as

e n ridade s n ão -go vern a m eu tai s .

atr avé s de se rn in á r i o s, pela

implantação de um formulário para

denún c ias no s co rre ios e pe lo

lançament o de um gibi para a red e

pública de ensino", disse Ia rau ro .

Esta iniciativa, e scl arec e o

con selheiro . int egra o obje tivo de

mobi li zar a co m un idade par a

aux ili ar o Tribunal d e C o n tas. " É
necessário despertar na soc iedade o

sen t ime nto de co-rcspo nsab ilid ad e

para com o d inheiro público. Não

basta a nossa atuaç ão, o empenho do

Mini stério Público . a fiscalização da

Assemb léia Legi slat iva . É preci so

envolver rod a a co mu n ida d e no

processo de conrrolar o dinheiro que

c heg a ao te sou ro através d o s

Impo sto s , qu e é um a mi ssão

gigantesca", ob servou .

Part icip aram das Vis ar as ,

realizad as de 25 a 29 de novembro ,

alunos da terceira a quinta séries dos

co lég io s es tad uais Sa nta Câ nd ida.

Emílio de Men ezes, Yvon e Pim entel.

C Liud io M o relli , M ari a Agui a r

Teixe ira, Esco la João M azza rot ro ,

escolas es ta d ua is, Júl ia Wanderle i,

Jú lio M esquita, Repúbli ca Orien tal

do U rugu ai e o Institu to de

Educação Erasmo Pilotto.

Quem tamb ém acom panhou as

vis itas do s alu no s ao Tribu nal de

Co n tas fo i () bon eco Ben ê,

per son agem principal do gibi " Ben ê

- O Fisca l d o T C " , lan çan d o em

o utubro e distr ibu íd o a to das as

esc o las es tadua is do Paran á. O
proj eto atingi u mais de um milhão

de alunos de 6.3 07 esco las públ icas

do en sino fund amen tal. Criado por

Marc o s Vazo a revi st a infan t il

procu ra, de uma man eira simples e

o b je riv a , e ns inar c riança s à
importân cia de se torn arem, desde

de cedo, fiscais do dinheiro púb lico.

o presiden te Rafael lata uro pou sa em
foto junto co m a lunos na sa la d a

Pres id ênci a do Trib u nal d e Conta s
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MULTAS

Tribunal determina
a devolução de
R$ 12 mi em 2002

As penalidades
têm por base
decisões de
plenário e as
respectivas
resoluções que
são publicadas
no Diário Oficial

U
m dos trabalhos desenvolvidos

pelo Tr ibun al de Co ntas do

Paraná durant e ()ano de 2002,

resultou na devolução de quase R$ 12

milh ões aos cofres p úb li cos. O

m OIHal1r C d ecor re da ap l icação d e

multas e restrições quanto ao mau uso

dn di nh eiro públi co . A maiori a das

pu nições (' s[~i rela cio na da à

desaprovação de contas municipais de

2000, quan do enrrou em vigor a Lei de

Responsab ilidade Fiscal.

Cumprindo a legislação. o Tribunal

de Comas implantou co nt roles fiscais

mais rígidos. como J informatização da

p res tação de co ntas c a em issão d e

a lertas . " D e lá par a cá, prefe ito s.

vereado res e dirigentes de órgãos t êm

sido mu ito mais cu ida dosos co m a

ap lica ção de rec u rsos" . di sse o

presidente da Corte. co nselhei ro Rafael

Iarauro.

Em menos de dez meses o órgão já
havia de term inado a restituição de R$

11.44 3. 83 4 .96 face à ap lica ção

incor rera d e recursos m unicipai s e

estaduais e aplicado multas no valo r de

R$ 246 .164.56. As penalidades têm por

base d eci sõ es d e pl en ár io e as

resp ectivas resoluções qu e são

publicadas no Di ário O ficial.

Alvo de denúncia na Corregedoria

do Tribunal. a Compa nhia Municipal

de Urba nização de Londrina (Co murb )

teve as contas desaprovadas e realizou

a maior devolução ;10 Estado: R$ 3

mi lhões e 797 mil. En tre as

i rregu la rida d es e nc o n rrad as pela

auditoria nas contas de 1999 estavam

despesas sem licitação para compra de

ma teria is de co ns t ruç ão e gên ero

ali mcnt íc io pa ra fesca de co n fra

rerni za ção , aq uisições de combustível

sem a real ização d e lici ta ção e

pagamen lO inde vido de benefícios a

fu ncio ná rios.

Iatauro lembra qu e outros milh ões

de reais deixaram de ser emp regados

indev ida mente graç ;ls ao trabalh o de

o rientação desen volvido pela Cone

co m mais de 15 mil agent es públicos.

Q uando é com pro vada a irregularidade

o Trib u na l d e C o n tas deter mina a

resti tu ição do dinh ei ro. Já a multa é

em p rega da par a pun ir atraso n a

p rc sru ç âo d e co n tou . N o s casos

mun ici pa is o re colh ime n to é fe ito

diretamente nos cofres da prefeitu ra e

nos cofres do Tesouro. quando se tra ta

do Esrado.

O p en a l izad o rica l ibe rad o d e

o ut ra s sa nções. co mo denún cia no

Min istério Púhfico ou o encam in ha

m en to ao Trib unal Reg ional Elei

toral, qu and o co m pro va a d ev o 

lu ção.
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Técnicos do Te
orientam como
realizar licitação

O
rienta r técn icos mun icipai s

e nvo lvidos nos procedi 

mentos de lic itação o u

co ntratação de obras. serviços. compras,

alienações e locações, foi à base do corso

"As Licitações e os Contratos

Adrnini srrarivos - Questões Atuais e

Polêmicas", min istrad os em Toledo,

Maringé e Campo Largo.

Direcionado às comissões de

lic itação. assesso res juríd icos e

funcionários do seto r de co mpras. o

curso procurou analisar as questões

polêmica." sobre o assunto possibilitando
aos participantes debater e esclarecer

dú vidas.

O programa do curso, mini strado

pelo dircror de assuntos técni cos e

jurfdi cos do Trib unal de C o ntas do

Paraná, advogado Ca rlos Edu ard o de

Moura e com o consultor jurídico Edgar

Guimarães. incluía todas as fases para a

realização de um a lic itação . co mo os

p ri nc ípi os, as fases. o s tipo s , as

proposras, com o elaborar o edital, entre

outros assumas de interesse.

Além d e ex plica r o processo de

li c itação , os técn ico s da Co rre d e

Co ntas , falaram so b re o co nt ra to

ad m in istrat ivo , abordan do a sua

formal ização e a sua el abor ação . a

necessidade de se haver um equilíbrio

econômico financeiro e a duração destes

co ntratos.

Resum o dos cursos

Nos do is últimos meses do ano o

Tribunal de Co ntas do Paraná promoveu

quatro cursos, sendo um no interior e

três em C uritiba. "As Lici tações e os

Co ntratos Administrativos - Q uest ões

Atuais e Polêmi cas", co m o di retor de

assumas técnicos e ju rídico s do Te.
advogado Carlos Eduardo de Moura e

com o co ns u lto r juríd ico Edgar

Guimarães, foi realiza do em novembro

em Tcledo. Maringd, e Campo Largo.

Em C uritiba foram m ini strados o

' SIM-AM - Acompanhamemo Mensal e

Com a
d escentra lização.

técnicos do
T ribunal de

Contas se
deslocam aos

municípios pa ra
or ientar

p refeitos,
vereadores e

administradores

Pessoal",com o técnico decontroleconrábil

Eduardo Supriniak Filho e as assessoras

jurídicas Simone M anassés c Kátia de

Cassia Bornpeixc Cartens Monbelli, o "I

Encontro T écnico Tribunal e Consórcio

Inrerrnuni cipal" e o "Encontro T écnico

O s advogados
Ca rl os Eduard o d e
M oura e Edgar
Guimarães levam
con hecimento ao
interior

co m Em presas de Info rmática". Os

últimos doi s. min istrados pelos técnicos

contábeis Gumercindo Andrade de Souza,

Eduardo Supriniak Filho e a assessora

jurídica Simone Manassés, ocorreram em

dezembro.
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RELATóRIO

Acompanhe as. .. ~

principais açoes
durante semestre

O
finJI do ano fo i trabalhoso

para o Tribu nal de Comas do

Paraná. Pelo men os para a

Corregedoria Geral da Casa qu e, nos

últimos três meses de 2002. receb eu

441 denun cias. O crescimento explica

se: em ou tubro, ocorreram eleições para

presiden te . go ve rnado r, sen ador c

depurado s fed e ra l e esta d ua l e ,

geralmente nestas datas aco ntecem mais

den ún cias. No terce iro trim estre do

ano , fo ram e nca mi nhadas à

corregedo ria 162 den ún cias.

O plenário também andou rápido e

realizou 53 sessões no segundo semestre

do ano , baixou 4. J36 resoluções e 3.895

acó rdãos . Ainda no ple nário. foram

julgados 424 processos de prestações de

contas estaduais, eco no mia mina e

municípios e o presidente Rafael Iatauro

efetuou 2.529 des pachos . No mesmo

período Iatau ro participou de 25 eventos

exte rnos. O Conselho Supe rior emiti u

171 resoluções e o Corpo Esp eci al

elaboro u 332 pareceres prévios sobre as

Comas M un icip ais e 18 5 so b re

Adi antamen tos.

Entre as ações do Co rpo Instrutivo,

destacam-se a análise de 498 prestações

de contas municipais, a execução de 18

audi tor ias e 14 in speções in- lo co .

O correu a emissão de 2.3 96 certidões

negativas, 7. 183 pareceres jurídicos e

9 .5 77 p rocessos aut ua dos. Tam bé m

foram analisados 19 1 processos sobre

adiamamenro e 6 .670 sob re convên ios.

auxí lios c subvenç ões sociais . A lém

disso. emi t iu-se 25 .26 7 protocolos.
fo ra m prest ad as 3.20 5 info rmações

técni cas e 39 ped idos de análise em

processos de denúncia e consulta.

Nos últimos seis meses do ano , o

Tribu na l d e Conta s do Paraná,

promoveu e participou de 44 eventos

inrernos e externos () que resultaram no

tr ein am ento de 7.857 pe.li50as. No
mes mo período . a Procu radoria do

Estado junto ao Tribunal de Contas

emitiu 8.8 12 pareceres.

A Corte de Contas ramb érn deu

conti nui dade ao treinamento e

ap rimoramento do cor po técnico,

ma nt eve a C er t ificaç ão 150 -9 90 I,

planejou e executou relat órios sobre o

Programa de Expansão . Melhoria e

Inovação do Ensino Médio do Paraná

(Prosem).o Programa de Saneamen to

da Região Metropol itan a de Curitiba

(Prosam), o Programa de Q ualidade no

Ensino Público (PQEl e o Program a

Pr ó-Ar larui ca , todo s co nfi nanciados
. . .

co m recursos m rcmacronars.

Realizou tamb ém inte rcâmbios de

co nhecimenros récnico-cicn dficos com

vários o rganismos inter nacionais e

promoveu a instrução c ho mologação

dos índices das qu olas de participação

dos municípios (DTC).

j

I
1
1
1
~
j
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METAS NOVA GESTAO

D iretor Geral
Duflio Luiz
Bento :
"queremos
projetos e
planos q ue
pos sam ser
reali zados"

Naigeboren e Duílio querem
administração de resultados e
auto-estima de funcionários

Administração
sem cor
partidária e
de respeito
aos governos
estadual
e municipal

GmpcrcnCia e leald ade. Estas

palavras. d itas pelo president e

enr ique Naigeboren, mar

caram o tom da pr imeira reunião da

nova di retori a do Tribunal de Com as

do Est ado do Paran á, realizad a no

gabinete do di reto r-geral, Duílio Bemo.

São , na verdad e, req u isitos bá sicos

dentro da nova administração . ""É uma

satisfação extrema estar aqui presente.

com vocês , nest e pr imei ro enco ntro ,

porq ue te nho certeza q ue estamos

dian te d e um a eq u ipe co m peten te,

coesa e qu e cct tamenre vai jogar para

ganhar , disse Naigeboren ,

O presidente de ixou bem claro que

os d ir etores são " meus b raços

avançados e minha voz no seto r" e qu e

as porras de seu ga bin e te sc m p rc

esta rão aberta s. "N ão existem ponas

fechadas. avisou. ressaltando qu e esrard

scmpre aberto ao di álogo. à d iscussão

de projetos e idéias. É dessa forma qu e

vamos conduzir o Tribu nal de Coma s

que teve uma bcllssirna administração

sob a presidência do conselheiro Rafael

larauro", lembrou.

Naigebo ren explicou aos di retores

que sua adm inistraç ão " não terd cor

partid ária" c q ue pr ocura rá ter um

relacion ament o de respeito com o atual

go \'cr no. assim como co m to dos os

prefeitos. vereadores e adm inistradores

de entidades públicas. "Meu objerivo
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"Não existem
portas
fechadas,
avisou,
ressaltando que
estará sempre
aberto ao
diálogo, à
discussão de
projetos e
idéias"

METAS NOVA GESTAO

"Queremos
projetos e
planos

.. , .
exeqUlvels e
não utópicos.
Temos,
portanto, um
desafio
administrativo
importante pela
frente "

maior é atender a população do nosso

Estado", afirmo u.

Nova diretoria

O di retor -ger al . Durli o Bento .

rarn b érn endosso u as palav ras do

presidente quantia disse que sempre

csra r á aber to à tro ca d e id éias c

discussão de projetos. "Vamos procurar

d ese nvo lver urna ad mi ni stração

tran qü ila e info rma l". Ao faze r a

a p resc nt aç âc d o s an tigos e no vo s

diretor es, traçou um pequeno perfil de

cada um e de suas respectivas funções

dentro do Tribunal de Comas. Começou

pela ex-di rero ra-pcral e agora dire tor a

da Di reto ria de Con tas M u ni cip ai s

(DCM), j ussara G usso, pora quem não

faltará apoio. uma vez que [ai d ireroria

..é um pomo estrat égico na relação co m

o gestor do dinheiro público", observou.

A Di retor ia de Contas Mu nicipais

(DCM) terá um gronde desafio pela

frente devido à grande demanda e em

fu nção da Lei de Responsabi lid ad e

Fiscal. lembrou Benro. M auro Munhoz

co o rdena rá a Inspe ro ri a Ge ral de

Co ntro le, Céli a C r iseina Arrud a

perm anecerá na Direror ia d e

Contabilidade e Finanças, Paulo Césa r

Kein ert Castor resp o nderá pel a

Diretori a d e Assun tos T écn icos e

Ju ríd ico s, M anoel Karam ass ume a

D ire toria de Exped iente Arquivo e

Pro tocolo, João C arlos de

Freiras vai para a Diretoria

de Tornada de Contas, Pau lo

Francisco Borsari co mi nua

na Coordenadoria de Apo io

Técnico . O sni Carlos Fanini

Si lva tamb ém con tinua na

Assessoria de Planejamento.

José Alberro Reimann

permanece na D ireto ria de

Adm inist ra ção / M a ter ia l

Patrimônio, Pedro Ribe iro

co ntinua co mo Coordenador

do Em enrá rio e

Ju rispr ud ê nc ia, Edi ma ra

Bat ista de So uza assume a

Coorde na doria de Apoio

Administrativo. Mário de Jesus Simioni
ass um iu a D ire to ria d e Recurso s

H um anos. Alci des Jun g Arco Verde

pcrm :Ill cce na C o o rde nad o ria de

Audito ria de O perações de Crédito

In ternaci o nais. Ve ra Luc ia Amaro

co ntinua na Assessor ia Jurídica da
D iretoria Geral , D jalma Riesemberg

Jú nior fica na Diretor ia Revisora de

CO l1 t;lS e Ta ria nn a C ruz Bove

pe rma nece 11;1 D ireto ria de

Processamento de Dados.

Cobrança de resultados

Cada di retor e coord enado r fez um

pequ en o rel ato de suas at ivida des.

apo ntando pOIHOS críticos e positivos.

O di retor -geral ped iu um planejamento

ad mi n is trativo se to rial q ue sinalize

o bjetivos c me ras possíve is de

cum prime nto. "Querem os projetos c

plan o s ex eq üíve is c 1130 utó p ico s",

aviso u.

"Tem os . port an to . um desafio

admi nistrativo imp ortante pela frente",

d isse Duílio Bento que tam bém destacou

a dinâmica e co mpetent e administração

do presidente Rafael la rauro . A

determ inação do presidente Henrique

Naigebo ren é trabalhar de ntro de um

enrrosame nro entre diretorias e a auto

estima dos funci on ários. "Todos serão

cobrados por resultados", afirmou.

42 * Re v i s I o do T r j b uno I d e C o n lo s d o Es t o d o d o P o r o n ó · nO 1 4 4 . O u I u b r o I n o vem b r O I d e I e m b r O , 2 O O 2

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Denúncias
As denúncias feiras ao Tribunal de Contas do Paraná nos últimos três anos geraram mais de

R$1,4 milhão em multas. A informação consta no relatório do conselheiro Nestor Baptisra,

que. nos últimos três anos respondeu pela Corregedoria Geral do órgão. Em função das

eleições, realizadas no ano passado. o número das den úncias cresceram: foram 686 contra 502

registradas no exercício anterior. No ano passado. o Tribunal de Contas realizou 35 auditorias.

ou o equivalente a 2,4 por mês. "O corregedor complemenra as ações do Tribunal de Contas

que são (Ornadas a partir da análise das prestações de contas e de convênios. 3t1X11ios e

subvenções. ahrindo espaço para que qualquer pessoa denuncie a má utilização de recursos

públicos". disse Nestor Baptista, que passou suas atribuições ao conselheiro Heinz Herwig, para

assumir o cugo de vice-presidente.

Tempo real
A análise. em papel, das prestações de contas das prefeituras, das câmaras e dos órgãos dos 399

municípios foi trocada pela tela do computador. Desde novembro. o Tribunal de Contas do

Paraná está utilizando o novo sistema. que permite a fiscal ização de contas em tempo real. A

nova modalidade possibiliracl que os técnicos do Tribunal fuçam exame preventivo de prestação

de contas, corrigindo erros e apontando falhas. A base do sistema consiste na apresentação , via

Internet, dos relatórios bimestrais dos municfpios, através do Sistema de Informações

Municipais (SIM).

Menos papel
Ao invés de 51 documentos, os municípios vão apresemar, apenas. I I. que são indispensáveis

para a análise da prestação de contas anual. como extratos bancários. Além disso. a mudança

eliminará mais de cinco toneladas de papel. "Durante o ano, estaremos acompanhando a

prestação de contas on-line. Quando vencer o prazo para as contas anuais, passaremos à análise

de conteúdo. que será muito mais rápida". explica o presidente do Tribunal de Contas do

Paraná, conselheiro Rafael larauro,

Prim eira
Francisco Beltrão foi a primeira prefeirura a receber certidão liberat éria do Tribunal de Contas.

pela lnremet, através do novo sire da instiruiçâo. A emissão on-line facilitou a busca pelo

documento, que ames era. emregue pessoalmente ao prefeito. em Curitiba. "Agora. não há mais

a necessidade de o prefeiro vir a capital, reduzindo gasws com diários. hospedagem e

alimentação", observou o presidente do Tribunal de Contas. Rafud larauro.

Quem pode
Além das prefeituras, todas as entidades, públicas ou privadas. que estejam obrigadas. na forma

de lei, a prcsw comas sobre o dinheiro e bens públicos. podem utilizar o endereço eletrônico

(www.tce.pr.gov.br) para obter a cerridão que permite receber novos recursos. Também podem

usar a nova sistemática câmaras e órgãos municipais, 88 órgãos estaduais e mais de 17 mil

entidades sociais.

Trabalho revelante
Vice-presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo. Edson Simões, nos envia

carta acusando o recebimento da Revista do Te número 143 e patabeniza'''pda brilhante

publicação e pelo revelanre trabalho ora desenvolvido junto a essa Corte".

R e vl s t c do T r i b u na I de C o n l a s d o E slod o d o Po ro n6 . nO1 44 , ou l ub r o I n o v e m b r o I d ez e m b r o , 2002 · 43

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



NOTAS

Nova sede
Tribunal de Co ntas do Estado do Maranhão inaugurou dia 19 de deze mbro, SlLI nova sede.

denominada "Palácio Governadora Roseana Sarney Murad". O prédio. construído em uma

área de 8 mil metros quadrados, conta com plenário, auditório, gabinete médico e

odontológico. refeitório. cozinha industrial. jardins internos e externos. O presidente da Cone.

Yêdo Flarnarion Lobão nos envia J. cana para renovar os "ve res de estima co singular apreço".

Posse em San ta Cata ri n a
Salomão Ribas Junior. Luiz Marini e O t;Í\,0 Gilson dos Santos. tornaram I~l se, dia 3 de

fevereiro de 2003. nos cargos de presidente, vice-presidente e corregedor-geral.

respectivamente. A solenidade aconteceu no Audirório do Tribunal de Contas de Santa

Catarina, em Florianópolis.

Colar do mérito
O conselheiro do Tribunal de Contas do Paraná. Nestor Baptista. foi homell3g",do em

Goiânia com o colar do mérito Ministro Seabra Fagundes. O ato decorre do empenho de

Baptista na criação da Associação de Enndades Oficiais de Controle Público do Mercosul

(Asul), que reúne todos os Tribunais e Co ntroladorias atuantes nos quatro pafse, Jo bloco. O

ex-conselheiro e ex-presidente do Instituto Ruy Barbosa, João Feder. também fllj

homenageado.

Retrocesso
Sobre a tentativa de mudar a Lei FiSClI proposta pelo sec retário &1 r-azeIHb do Rio de Janeiro.
Mário TInoco. o conselheiro RIf.1e1 Iarauro foi n ino c enfático: "Isto é um absurdo c um
retrocesso. Todo cidadão que se candidatou e foi eleito deveria saber a situação de seu Estado.

Agora de não pode reclamar do que enco ntrou, FJe deveria saber o conteúdo tor.tl da Lei

Fiscal e suas implicações e não ficar reclamando de uma das leis mais sérias do País".

Sem favoreci m entos
"Não há porque Iavo recer um ou muro governador se rodos tiveram que se ;It.llprar e obedecer

à lei que diz o óbvio- não se pode gastar mais do que se arrecada. Os go\'crnames rêrn que ter

responsabilidade", defendeu o conselheiro Rafael Iarauro. Em sua opinião. a l.ei Fiscal permite

que 05 políticos mais criativos c responsáveis se destaquem na administração p ública.

lembrou também. que qualquer decisão que venha a prejudicar o texto k-gal pode levar 5.500

municípios brasileiros a abandonar a poliria de g;:t'itar apenas o que arrecada.

Pré-credenci am ento e avaliação
As reuniões para discutir o pr é-credenciamento dos Estados jumo ;,JO Banco Mundial. como
tomadores de empréstimos diretos. sem a necessidade de passar pela União. jí co rnl-çaram .

Em dezembro o presidente do 'Iribunal de Co ntas do Paraná. Raf.le1 latauru. o presidente da

Associação dos TCs do País (Arricon), Carlos Pina, o gerente regional de gOláo financeira para
a Am érica Latina e Caribe, Roberto ' Iarallo e vários técnicos parricipararn de encontro, em

Brasília. Entre os assuntos tratados a importância da implantação da Amare e 0 .\ processos de

credenciamenro dos TCs parJ realização de auditorias em projetos co-financiados pelo Banco
Mundial.

Ree leito
j oarez Lima Henrichs. prefeito de Harracâo. roi reeleito, por aclamação. presidente da
Associação dos Mnu icfpios do Paraná (AM P). Henriclis fica até 2005.
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Considerações ao conteúdo dos artigos
43 DA LEI ESTADUAL N° 56 15/67 - (LEI ORGÂN ICA DO T RIB UNAL DE C O NTAS DO PARANÁ);

68. DO REG IMENTO INTERNO DO TC/PARANÁ;

E 11 DO PRO VIM ENTO OI/9 1-TC.

Eliane Maria Distéfano Ribeiro

Assesso ra Jurfdica

I - INT RO D UÇÃO :

OS presentes comentários decorrem de longa atuação ,

nos úhimos anos. à fren te das ativi dades administra tivas

do G abinete da C o rreged o ria-G eral e bem ass im d o

con vívio sisrem ãrico com as situações abo rdadas.

A Corregedoria-Geral é um a da s mai s im po rtantes

unidades da estru tura o rgânica do Tribunal de Co mas e

o alcance da s fin alidad es do seu trab alh o tem grande

projeção na Casa e fora dela .

Este esc ri to (em o objetivo de trazer à d iscussão os

refl exos d a aplica ção d os d ispositi vos legais eirados.

visando co nt ribui r pa ra o aprimora mento dos trabalhos

desta Co ne de Comas.

11 - OS D ISPOSIT IVOS C ITADOS:

Lei 5.6 15/6 7

... Art. 43 - As intimações ~ norijicl1rõrs considerar-se-ão

ftitm prla publicarão da s úmula dos atos r das decisões do

Diário Oficial do Estado. flu indo os pra zos do dia srguim,

ao imediato da publicaç ão. ..

Regimento Int erno do TC

.. Art . 68 - As intimaç ões ~ 110tificafÕtS considerar-se- âo

ftitils paa publicarão da súmula dos atos ~ das decisões do

Diário Oficial do Estado, flu indo os prazos do din seguint«
ao imedia to da p ublicação. ..

Provimento OI/9 1-T C

.. An. 1 I - DIIS drcisõrs proftridas. qUi ser ão publicadas

no Órgão Oficial. caberd recurso lia [arma da Lei Orgân ica

r do Regimmio Interno dest« Tribunal.

Parágrafo único ~ Si m p rtjuizo do dispouo l/rsU artigo.

o autor da comunicarão ou da d~lll;l1ci" d~ irregularidade
ou d~ iltgalidadt serd umpu infôrmado da decisão dest«
Tribunal por via postal , com aviso de recebimento.

Art. 12 - Os casos omissos ser ão raohndos pelo Plen ário

desu Tribunal. observando-se. 110 que couber; as disposições
do Código d, Processo Civi í " (gr ifei)

111 - C O M EN T ÁRIOS:

OS art igos 43 . da Lei 5.6 15/67 e 68 . do Regim en to

Intern o do TC. co nside ram feira a int imação. NO AT O

DA PUBLIC AÇÃO EM D IÁRIO OF ICIAL.

Na mesma linh a segue o artigo I I do Provimento

O1/9 1-TC . cujo p a rá g ra fo ú n ico estabe le ce qu e .

in depe nde nteme n t e d a p ub lic ação . o AUTOR d a

co municação ou da den úncia. será SEMPRE informado.

Anali sando-se o conteúdo do art igo J I . tem -se que

ele não pode ser ap licado lire ra lrnenre. Primeiro. porq ue

o ma ior inreressado e m sa be r do resu ltado d e um

processo movido contra si, é o próprio denunciado. E

segundo. porque "a coi sa públi ca" não é de "A", nem

" B· . n em de " C · . m as d e tod o s: lo go . o fato de

de ter minada pessoa ser a pane aurora de lima denúnci a,

não pod e lhe dar exclusividade sob re a "part« ri".

A C o rreged o r ia d o T C t em su p r id o isso.

intern amenre, co m a exped ição de ofício inform ando

todas as p arus nlvol'Jidas. No en tanto, desencont ros

acont ecem, como ofícios que retornam po r m uda nça (ou

qualquer outro moti vo) e que são reite rados.

Mas o problem a reside na flu ên cia d o prazo par a

in te rposição de Recu rsos. que é de 10 (dez) dias. de

acordo com o artigos 4 1. da Le i 5.6 15 /67 e 66 do

Regimento Int erno.

Determ inados mun icípios do Estado d o Pa raná ,

desavisadarnerue. não assinam Diá rio Oficial (por medida

de eco no mia. segu ndo alegam) . Recen temente, um deles

foi advert ido pelo Plenár io do Trib unal, dos riscos dessa

"economia", e rem etid o à sugestão de qu e imed iatam ente

p rovidenciasse assi na tu ra do periód ico.

Com isso, m ui tos m unicíp ios, po r seus agemes ' e a

mesma (o u pior) SOTle ca be às pe ssoas fí sicas (e x

ad minist radores denunciados) - somente re mam ciência

d a ex ist ên c ia da d ec isão ( Reso lução) co m o ofíci o

exped ido em atenção ao comi do no artigo 11 do citado

Provim ento OI/9 1-TC.

O recurso cabível, após julgado um processo, é o

de Revista. Mas .. . daí, o p raz o j ,í expirou e não há

pr ev isão de co mo reso lver esse im passe, embora seja

elevado o mím ero dessas ocorrênc ias, q ue não pod em

ficar sem so luçã o.

- Di spõe a legislação in tern a do Tr ibunal de Co n tas,

que as inr imaçõcs c noti ficações cc nsiderar-se-ão feitas
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ARTIGO

pela pub licação d a "s úm ula" dos aro s. E súmula. é

pequena su ma, resu mo , si nopse. Para a linguage m

jurídica. súmula tem o sentido de sumário. de índice. uÉ
o que. tÚ modo abrevíadissimo, (X.plira o teor, o conteúdo.

dr alguma coisa. Assim, a súmula tÚ uma sentença, ou tÚ

um acórdão, I o resumo, ou a própria ementa da sentença
011 do ac ôrdão." Logo. não teria o condão de INTI MAR.

De outro prisma. não se pode afirmar, co m justiça.

que o Tribunal de Co nt as está errado . Afinal. a lei está

assim formalizada, Só q ue a aplicação dessa lei. numa

in terpret aç ão literal e estre itíssi ma do texto . leva à
co nduta de se sobrepor a forma, ao D ireito. o que nos

afasra da s orie ntações d a CF/88. qu e asseg ura (enr re

ou tros ), como princípios co nstitucionais: o contraditório

e a ampla defesa. Estes, por sua vez - ensina qualquer

dout rina - é o di reito ao CON HEC IMENTO e

POSS IBILIDADE DE REAÇÃO. para o qu e deve ser

assegurado o uso de TODOS OS ME IOS E RECU RSOS

A ELA (am pla defesa) INERENTES.

Veja-se que. o art igo 236 d o CPC co loca co mo

exigência (sob pena de nulidade) a correta idetltificafão

das partes e dos advogado, (que são os EFET IVAM ENTE

int imados pelo Diá rio Ofi cial). No Tribunal de Contas.

e em nenhum a outra esfera ad rni n isrrariva, as partes terão ,

necessariamente. advogados constituídos (porque não lhes

é exigido).

O Cód igo de Processo Civil . na ed ição co mentada

do Professor Theotônio Ne grãc, na nota 12, do artigo

236. por exemp lo. leciona que é nllla a simples ind icação

do nome de uma das partes, seguido da expressão <te

ou tros" - (co nstrução jurisprudencial, com indicação de

diversas fontes) .

• No ta 17 i (esta, de fundamental impo rrância para o

deslinde desta qu estão):

i't intimação para a pr ática dos alas processuais Um

como destinatdrlo o advogado t não a parte à qual o ato
[udícial é dirigido " (R5T] /041179) " (grifei).

Reforçando isto :

• nota 4. (do mesmo código e artigo, comentando o

art . 236):

"O "capu« do artigo 236 rtftu -se à intima rão do

advogado. ,/"e I a regra geral (v. art. 234. nota / b}. A

parte, I intimada na forma do art. 238, pelo correio,

la ivo dispolirão especial" (gri fei) - (idem construção

jurisprudencial. com indicação das fontes).

E - nem mesm o neste partic ular - a disposiç ão

especial (parágrafo ún ico do art . II do Provo 01/9 1

T C) teria a virt ude de legit imar a posição ado tada pelo

T C . ainda qu e exped indo o fíc io a T ODAS as parres

envolvidas. Na melh or das hipóteses, supriria, SE os

oficios não chegassem a destempo. E. ela (dispos ição

especial) é "justamen te" no mesmo sent ido ... (intimar

pelo correio) então a expressão "salvo" n ão permite nos

socorra mos daqu ele tex to - po rque há ª disposição

especial !:

Assi m sendo. qualquer m udança a ser feira. en seja

rever. tamb ém, o Prov ime nto 01 /9 J-T C . o nde não fala

em in ti mação DAS PART ES. mas DE UMA DAS

PARTES o que privilegia a parte auto ra, em detri mento

do direit o da parte ré - qu e é. d iga-se. qu em teria (se I

qu~ ! p OIS {v~1 Si' afirma r isso) d e ser in ti ma do o u

not ificado . po is é - A ELA - que deco rre preju ízo: é o

seu interesse que esr ãsendo discutido e não o direito da

pane autora.

Isso [Orna ainda mais relevância. a partir do artigo

7 1. XI . § 30. d a Constituição Fede ral q ue alço u à
condição de "rí rulo executivo", as decisões do Te de

q ue resulte m imputação de d ébito ou mu lta, e onde a

in timação (para reco lher valo res) tem de ser pessoal.

IV - CONCLUSÃO:

A decisão de red igir esre tr ab alh o . partiu, como já

dito . d e ex pe ri ênci a prári ca e apro fund amento de

co nhec imen tos ace rca do assunto .

Tod a co labo ração é por de mais salutar, ran ro a quem

a presta q uanto para quem a recebe. pr incipa lmente

quan do ve m d a experiên cia técni ca e de cri terioso

processo de maturidade do assunto, que foi o que me

norteou .

Mai s do que o mero c um pri ment o d e: atividades

funcionais. o prese nt e esc rito é fruto de de dicado

estudo. e momento de grande proveit o para se repensar

a ap licação do co n reú do d as normas legai s ci tadas •

sempre em prol do interesse público . d a qu alidad e do

trabalho e da própri a Inst itui ção . pretendendo . assim .

oferecer sugestão para se dimension ar esta empreitada.

que não tr ara d e tr ab alh o co m gra u de di fic uldade.

envo lvendo apenas - neste primeiro mom ento - reflexão

e estudo do tema pro posto .

O Tribunal de Co ntas do Estado do Paraná. já rem

instit uída a figura do Oficial de Intimaç ão , que poderia

realizar o trabalho. apó s peq uenas adaptações. poi s prevê

se a sua atuação. nos caso s de (I ) não localização do

in teressa do , após três d ili gê nc ias; (2) recusa no

rece bi mento da com unicação; e (3 ) negativa de cien te

na có p ia. O u, e m resta ndo el evado o custo do s

deslocamentos, fica a sugestão de consulta à Corregedoria

do Tribunal de justiça do Estado sobre a possibilidade

de firmar co nvênio. para que.a tarefa seja desempenhada

pelos oficia is de justiça das co marcas do interior.
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ENSINO SUPERIO R

I. INVESTIMENTOS - 2. MUNIClplOS CONVENIADOS.

Relator : Conselheiro Heinz Gcorg Herwig
Protocolo : 230090/0l ·TC.

O rigem : Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia c Ensino Superior

ln reressado : Secretário Municipal

Sessão : 03/12/02
Decisão : Resolução 9 IU8/02-TC. (U nâ nime)

Consulta. Possibil idade de investime nto em ensino superior, pelo Muni cíp io.

desde que: atendidos, primordia lmente, os ensinos funda mental c médio.

Repasse de verbas a cnrid adc co nveniad a. para efeti var pag am e ntos.

Possib ilidade de investimentos pela mun icipalid ade. em pro jete s científicos.

artigo 2 13. § 2<> da Constituição Federal. Nãu vin cul ação da receita fiscal

mun icipal. para consriruição do Fundo de Apoio c: Desenvolvime nto do

Ensino Su peri o r. Pro ibição de co nstlr uiç âo d e despesas no últ imo

q uad rimesrrc, sem a devida d isponib ilidade d e caixa . É liciro a m unicipalidade

fomentar incen tivos au eusiuc supe rio r, desde que re...peitados os dirarues

legais.

o Tribunal de Co mas. nos termos do VOlO do Relator, Co nse lheiro HEINZ GEO RG HERWIG, RESOLVE responder J Cousulra. adotando

a for ma dos Pareceres nvs 38 /02 . 5292/ 02 e 1561 2102. respecrivamen re, da Diretor ia de Comas Municipais, da Di retoria de Assuntos T écnicos e

J urídicos e da Procurad or ia do Estado junt o a esta C one.

Participaram do julgamento os C onselheiros ARTAGÃO DE M AT r O S LEÃO e H EI N Z GEORG H ERWIG e os Alldiu1f('s ROBERTO
MACEDO GUIMARÃr~~. MARINS ALVES DE CAMARGO NETO <JAIME TADEU LECH INSKI.

Foi presente a Procuradora-Geral ju nt o a este Tri bunal. KAT IA REGiNA PUC HASKI.

Sala das Sessões. em 3 de dezembro de 2002.

NESTOR BAPTI STA
Con selhe iro m ais am igo no exercido da Presid ên cia

Pa rece r n D 38/02

Diretori a de C on tas Municipai s

Atra vés do pr esente exped iente o Profes sor Ca rlos Alberto Gomes. Reito r da Universidade Estad ual do Ce ntro-O este, UNICENT RO. lendo em

vista a realização de convênios ent re a em idade c os M un icíp ios de Prudenrópclis, Pitan ga, La ranjeiras do Sul c C oro nel Vivida Umuarama, indaga:

" 1- É l ícito ao Municíp io conveniado realizar, mesm o q ue: de for ma in di reta. in vesrimcu ros no ens ino supe rio r, na fo rma prevista no s C onvênios

anexos . já qu e sua obrigação constitucional de investimentos em ed ucação está diretamente ligad a à educação infant il e e nsillll fundamentai !

2- À luz dos co nvênios firm ados. a forma adeq uada de im plementa r os di versos pagamen to.~ sob respon sabilidad e dos Mu nidpios co nven iados.

é a realização de pagament os dircramcnre ao s credo res/Ic ruecedo res, ou repassar tais valor es à UNICENT RO para que em seu nome faça os

pagam entos?

3- É lícito aos Mu nicípios da micrc região de abrangência de cada Extensão U nive rsnd ria co nrribu lrcm de forma solidá ria com a man utenção

dos projetos. rendo-se em vista que dent re os aluno s matricula dos. em média 40% são oriundos de out ros M uni cípios (Iue não {) M unid pio sede

da Extensão.

4 - Especi ficame nt e em relação ao M un id pio sede de C o ro nel Vivida:

4. 1- É lícita a vinc ulação de receitas proven ientes de impostos para a co nstituição do Fundo de Apoio c Desenvolvimento do Ensino Supe rio r

naqu ele municfpio , como previsto na Lei municipal nO 1.59 5, de I ) de deze mbro de 200 0 ?

4.2- t. lícito ao Municí pio co nt ra ir despesa de cará te r co nt inuado nos dois últimos quadr irnestres do mandato. já que a Lei c o Convê nio

entraram em vigo r no mês de deaerubro de 2.0 00 ?

4.3· É lfcito ao M unidpio obriga r-se por meio de C o nvênio co m objet ivo de fom entar o ens ino super ior em su a m icror cgi âo . para tanto

ut ilizando-se de subvenções, doações de imóveis e/o u q ualquer o utra for ma de custe io?

In icialment e cabe asseverar que o consulcnrc figura dent re os leg itimados a fo rm ularem co nsultas nes te Tribunal, nos termos do an . ., 1 da Lei

nv 56 15/67. já que oc upa o cargo de reitor dade Reitor da U niversidade Estadual do Centro- O este, autarquia estadual . O ut rossim, o prese nt e

expedien te foi encaminhado pelo Secretár io d e Estado da Secre tar ia da C iência . Tecnologia e Ensi no Supe rio r não reclamand o a an exação de
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parecer da assessoria [urfd ica local em razão desta peculiariedade .

De ou tra parte . trata-se de caso conc reto acertadamente enca minhado à Procurador ia Geral do Estado flue. de acordo com o co nt ido no an o

124, inc. V. da Co nsri ruição Estad ual, deve prdotar o rienraçâo em caráter complementa r ou supletivo ;JOS Mu nicípios. Após a man ifestação da

Procu rador ia Estadu al vieram os autos J esta Con e encami nhados pe lo Scc rctdrio de Estado Ram iro W'ahrhaÜing pa ra manifesraçâo. Recebidos

e remetidos à 4' Inspetor ia de Co nt role Externo qu e entendendo serem as d espesas afetas a co nvênios municipais c en viou o processo a CS[;I

Di retori a de C...onras Mu nicipais.

As d úvidas apresentad as furam enfrentad as pelo do uto Pro curad or Estad ual Pau lo Roberto Ferreira da Morr a, q ue as analiso u co m

profund idadeco ncretame me . inclusive declinando considcraçôesâc sob re o co nn..úd c dos co nv ênios real izados. co m os eOlC5 munici pais.

Embo ra não se enq uad re dent re as atribuiç ões desta Co rte a ma ni festação sobre caso s co ncretos. a matér ia trazida poder ser analisadacn frcn rada

abstra tamente somando-se J. jurisp rudê ncia deste Tribu nal com car ãrer d e ori entação . afastando a aná lise minuden te dos co nvênios celeb rados . t.11

co mo p rocedeu a Procuradoria do Estado , co nsidcraudc que a apreciação deve ocorrer junta ment e co m a p restação de contas sob a ótica da

legalidad e da dest inação dos recursos públicos. nos termos do art . 70 . da Consti tuição Federal ou em sede de au d ito ria. não sen do possível na seara

de consulta. abstratame nte en frent ada.. Assim. pa....sá-se à análise dos present es quest ionam entos qu e serão respo ndidos pela ordem de elabo ração.

Resta ainda. em ráp ida d igressão. ano tar que a te n" 10 1/00 . entrou COI vigor em 04/05/2000. Asslm os co nvênios firmad os an tes desta data

foram recepcionados , o q ue submete a sua execuçã o. com reflexos orçament érios. aos dit ames da nova legislação apo ntada .

Assim. p:\5S;l ~Se à análise dos p resen tes qu esrionam enros que serão respon d idos pela ordem de elabo ração.

M I:RITO

I. É lfcito ao Município co nven iado realizar. mesm o que de forma ind ireta. investiment os no ensino superior, na forma prevista nos co nvênios

anexos . já qu e sua ob rigação consth ucioual de invcsrimcnros em ed ucação está diretam ente ligada à ed ucaç ão in fantil e ensino fund am ental?

A Co nstituição Federal grafa em seu art . 208 e inciso V. que o dever do Estado ' com a ed ucação será efetivado. tamb ém. med iante garant ia

de acesso aos níveis mais elevados do ens ino e da pesquisa e atrib ui aos municípios. no art . 2 1 1. prio ridade de atua ção no ensino fu ndamental e na

ed ucação infant il. para mais adiante. no ano2 12. declinar a d estinação de percent ual mfnimo de 25 % (vin te e cinco po r cento) das receitas própr ias

e transferidas na manu tenção e d esenvolvimento do ensino. Ainda , segu ndo o an o2 13 § 2° ..as flI;'lid'lIl~s uniuersirârias dI'p(sqllistl I'extensão poderão
recebertlpl1io fi Jld llu irodo Poda Público ':

Do ponto de vista co nstitucional. po rtan to, não há óbice para que o mu nicípio destine recu rsos para o ensino superior desde q ue ten ha

exaurido a sua atuação no ensino fun damen tal c ed ucação infantil rnedia nrc a dest inação de. pelo menos. o percentual acima declinado. valendo

ano tar que em determinados casos a carência do seto r educacional pode levar o Ad min istr ador a decid ir pelaaplicação de percentual maior do que

o constitucio nal.

Import a d izer q ue mesmo apl icando o pcrceu rual obrigatório . a análise da conveniênc ia da realização de investimentos no ensino supe rio r deve

consid erar se a área ed ucacion al preponderante enr o nrra-se sat isfato riamente atend ida . o que inclui a oferta d e ensino fundament al aos port adores

de def ici ência preferencialmente na rede regular de ensi no, co nforme se extrai do inciso 11I. do já eirado art. 20 8 e. confo rme inciso VII. a oferta

de material did ático-escolar. transporte, aliment ação e assistência à saúde do educando no ensino fu nda me n tal.

Ao ana lisar o questionam ento ente nde u o Procu rador do Estado (115.95/98) que "... o tratamento /t'ga/ ,iA ,wnlrid l o constante no areigo 25 dtl I.t'i

Complo nm tar n. / 0 / , quI' trata das denominadas ''lrdmftr;ncim uolunrdrias".

Neste aspccto discorda-se do entend iment o tend o em vista que o citado art . 1 5 di scipl ina. exclusivamente , as transferências correntes 0 11 de
capital a Outro ente da Federação . ou seja. pragrnaricam en re, Estados e M u nicípios. dada a peculiaridad e de transferências para União. Não se

ignora que o termo "transfer ências volun t árias" abrange os tepasses para out ras ent idades e não somente para os entes da Federação, apenas o artigo

em dicepraçâo é espec ífico para as tran sferências desta última espécie. Tanm é. que algumas das exigências listadas nos incisos só podem Ser

cumpridas pnr entes federados. co rno ocorre co m o inciso IV.
A hipó tese co nverge para :1 sea ra do an . 62 da Lei n(l 101/00. que trata da assu nç ão de despesas de ou tros entes da Federação. con siderando

trata r-se de dir ecionamento de fL'l:lIrSOS para autarq uia es tad ual, portan to , pe n Cl1ccnte ao âmbito estad ual. D ispõe o citado artigo:

An. 61. O s Mun icípios si co m ribui rãc para o custeio d e despesa de o utros en tes da Federação se houver:

I - au tori zação na lei de di retrizes orçamentárias e na lei o rçamcnr ãria anual;

11 - co nvênio . aco rdo, ajuste ou co ng ênere, conforme sua legislação.

Embora possam ser invocados os di spositivos cons t itucio nais an rerionu cn re citados. p:1ra afirmar que o ensino superior també m pod e ser

considerado como obrigação do Município des de que cum pridos 0.0; percentuais minirnos no ensino fundamental. no caso em análise trata-se

efetivamente de despesa de índole estad ual.

Assim. é necess ãric q llc () direcionamento de recu rsos financeiros esteja am pa rado na LDO - sob pena de feri r os arts. 15 C' 16 d ó! Le 10 1/00

- não bastan do a sim ples autorizaç ão orçam enr ãria anual, e qu e tal oco rra via insrru menro hdbil, co nforme delin eado no inc. 11 . retro citado. nus

termos da legislação local. atentand o-se para as demais di sposições da mesma Lei Co mplementar..

2- À I U1. dos co nvênios firmado .., 3 fo rma adeq uada de implcmcnrar os diversos pagamcntos sob respo nsabilidade d os Mu nicíp ios co nveniados.

é a realização de pagamelllos d iretame nte aos credore s/ fornecedo res. ou rep.1Ssar tais valo res à UNJCENT RO para que em seu nome faça os

pagamentos?

A Procurador ia do Estado posiciona-se pelo repasse d ireto à UICENTRO. somemc quanr u ao Munidpio de laranj<" ir3s do Sul. eme ndendo

est.u prejud ic.ad. a respm la liuamo aos d emais enles. em face do expos to na t\ucstãu nO I.

No ent anto. é pos.~ ível responder em tesc a q uestáo na mcdida que os recu rsos rep'lssados a qualquer l'nrid.ll.le em virt ude de co nn' n io devem
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ser geridos pela enti dade recep to ra dos mesmos. isto é. os pagamentos deverão ser eferuados pela enti dade de ensino superior c uâo pele M unicíp io

a não ser q ue existam. nos ter mos do ajuste. compromissos de responsabilidade do Muni cípio que não firam a legislação poliU .

Considerando llue os convênios são aco rdos e não contratos em q ue h:i convergência de interesses e por isso cooperação entre as panes. cabe

ilustrar que a disponibilização de servido res municipais só deve oco rrer caso reste caracterizada como apoi o técn ico cons istente em dispo nibilização

de professores habilitados a mi nistrarem aulas para cursos universit ãrios e med iante previsão na legislação local. cornputaudo -se na despesa de

pessoal do Poder Executivo . Asdem ais áreasadministrat ivas e de SUflOr(e deverão ser atend idas por pessoal cont ratado direramcute peta UN IC El\.rr"RO

entidade de ensino superio r. estabelecendo víncu lo empregatfcio apelMs com est.a úhirna, partindo -se sempre da premi ssa q ue ;,\ .írea preponderante

educacio nal do município está suficientemen te atendida. Em o utras palavras, nenhum ajuste com vistas ao ensino supe rio r pod erã ser firm ado se

o ensino fundamental e a educação infantil não estiverem sarisfaroriamenre atendid os.

3- f. lícito aos Municípios da microrcgiáo de abrangência de cada Extensão Universit.iria contri buírem de forma solid ária com a manutenção

dos projetos, rendo-se em vista que dentre os alunos matr iculados, em média 40% são oriundos de o utros M un icípios q ue n ão o M unicípio sede

da Extens1o?

Adota-se a mpoSla .à quesrâo nO I. cabendo anotar q ue a opção pela celebração de convênios situa-se no o mpo da autonomia de o rla ente

mu nicipal e cná adstrita ao [ufzo de conveniência e oportunidade do administrado r. sem descurar das determ inações legais e co nsriruc ionais já

apo ntadas da Consti tuição Federal, eas via fundo específico .

No entanto, é imprescindível qu e o perm issivo acima citado seja interp retado .i luz do que d ispõem os arts. 2 11 e 2 12. 1.13 mesma Cana. o qu e

induz .i conclusão de q ue somente poderá ser aplicada a exceção cons titucional no caso de vincu lçâo a fund o específico voltado à ma nutençâc do

ensino fundamen tal e ed ucação infant il por ser esta a área de atuação prioritária municipal .

Isto porque se a expressão -m4nultn(ão ~ dnmvo/vimNlIOdo ensino" grafada no art. 212 deve ser interpretada em conjunto com o an o211 para

defin ir como área de atuação somente o ensin o fundam enta l e a edu cação infa nt il, pela mesma razão a exceção prevista no inc. IV. do art. 167. está

endereçada ao ensino fundamental e edu cação infanti l. E o próprio inciso faz aprosa referência ao ano212. não perm itindo OUU;} conclusão senão

a de que a exceção nele contida somente perm ite a vinculação da receita de impostos a fundo que tenha por finalidade a plicaçâo do percent ual

mínimo na ãrea de at uação priori d.ria de cada ente. permitindo concluir que caso o ente municipal observe o d isposto no art . 2 12. do lato

Consrirucional

Assim. não poderá haver poder árção derecehas de impostos recursos a fundo a fundo soment e sendo possfve! o d irecionamento de recu rsos nos

termos doconsiderando q ue o que . caso atendido o an o212Assim. é pos sível co ncluir q ue a vinculação de receitas de impostos a fundo de caráter

educacional em matéria universitári a poderá oco rrer some,me em se tratando especificamente de atividades de pesquisa e extensão estando a cargo

do ente municipal fiscalizar a efetiva aplicação dos recursos somente nesta ãrea.Discorda-se, portanto. d41 tese esposada Acomp anha-se, po is. a tese

dapela-f- Es~cifi(ammtr em relação ao Mnnidpiosub tÚ Coronel Víoida:
A q uestão só perm ite un icamente análise abstrata dos quest ionament os insertos nos sub- itens abaixo relacionados.

4. 1· h lfcita a vinculação de receitas provenientes de impostos pu a a constituição do Fundo de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Superior

naquele município , com o previsto na Lei municipal n'' 1595, de 15 de dezembro de 200m

o an o 167. inc. IV. da Constitui ção Federal. estabelece ser vedada -a vincul ação d~ receita tÚ impostos a drXão•.funtlo 011 árJ/,rSd, ressalvadas ,I

repartiçãodoprodUIO dadrrrcaddção dos imporlos a qu~ sr rt'ftrt'mosarts. 158 a 159. a dnrinação d~ recursospara asa(iks ~ seruiços públi('()s tÚ saúd~ rp.tr.l
m4nuunção ~ tÚsmvo/t'immlo do rnsino, romo determinado, rrspeaiuammte,pelosarts. 198. § 2". ~ 212 ~ a pralaçãodegaranli" s .h op" tl(ón d~"Idito

PO' "ntreipação d~ receita, prrvistasno art. 165. § B", bem como o diJPOSIOno § 4· deiteartigo: ·

Portanto, co nstitu i uma das exceções à regra da não vinculação de receitas de impostos a destinação de receitas para a manutenção e

desenvolvimento do ensino. via fundo específico.

No entanto, é impresc indível que o permissivo acima citado seja interpretado .à luz do que d ispõem os arts. 211 e 2 12. da mesma Ca na. o q ue

induz à conclusão de qu e somente poderá ser aplicada a exceção consti tucional no caso de vinculação a fund o espec ífico voltad o .i manutenção do

ensino fimdamenral e edu cação infantil po r ser esta a área de atu ação prioritária municipal.

Isto porque se a expressão -m4nUIl"7Z(40 ~ dnrnvo/vimmlo do ensino"grafada no ano212 deve ser interp retada em conjunto com o art. 211 pólra

definir como área de atuação municipal somente o ensino fimdarnental e a ed ucação infantil. pela mesma razão a exceção prevista no inc. IV, do art.

167. eitá endereçada ao ensino fundamental e edu cação infanti l. E o próprio inciso fu expressa referência ao ano 2 12, não permitindo OUtra

conclusão senão a de qu e a exceção nele contida somente perm ite a vinculação da receita de impostos a fundo qu e tenha por final idade a aplicação

do pcrcenrual mínimo na área de ólmação prioritár ia de cada en te.

Assim. náo pode rá hólver vinculólçáo de r~eitas de impostos a fund o de apo io ólO ensino superior, somente sendo possível o dir~ionamento de

recursos nos lermos do art. 213. § 2°. também const itu cional, que disp&- sobre óI possibilid.ade do Pod er Púb lico apoi ar as atividade universitárias

de pesquisa e CJitens.ão, caso atendido o óln . 212 . confo rme ant eriormente anotado.

Discorda·se. ponanto. da tese csposad.a pela Procuradoria do Esudo.

4.2· t UcilO dO Munidpio contrtú , dnj>na J~ (a,dla ronhonuatio nos dois últim os quadrimNtrt'S do "uznda IO. jd qu~ a L~i ~ o Conw nio mlra,am ~m

vigor no mh tÚ dannbro d~ 2.000?

Embora a Lei de RespooS3bilidade Fiscal tenha ent rado em vigor na data da sua publicação. em 04/05/2000 (sem vacario kgil) , os convênios

realizados antes de sua lIigc:ncia ao se protrairem no tempo (parcc l~ em execução) devem observaI e se adeq uólf às disposi, l..esda nova legislação.

qu e j,1 completa qu ólsc dois anos .

Aqueles que foram realizados no mesmo período em qu e óI referida legisl.1Ç<Ío foi ed itada com mólis razão dever iam ildeq uar-se áb suas

disposições. Assim, para geraçáo de despesa, de caráter continuado o u não, as nor mas da LC nO 101/00 deveriam ter sido( devem ser obse rvadas .

A Desta forma pan ir da sua edição da Lei desta data os gestores não poderiamm alegar descon hecimento (embora demandassem per(odo de

adaptação) da Lei devendo observar a regra cons tante do an o42 para assunção de despesas no último ano de mandato:
,

~
-----------------------------~

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



An. 41. É vedad o ao rirula r de Poder nu órgão referido no art. 20 . nos últim os dois quadrl mesrres do seu mandam. co ntrair obrigação de

despesa que não possa ser cu mp rida inrcgralmenre dent ro dele. ou que lenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem qu e haja suficiente

dispon ibilidad e de caixa para este efeito.

Parágrafo ún ico. Na determinação da dispon ibilidade de caixa serão co nsiderados os encargos e despesas co mpro missadas a pag;1fat éo final do

exercício.

Da norma vertem dois co rnandcs-!

I . ..~fI," maio~ darmbro do último afiod~ mandato. osgastos compromissados, t' "~flcidoJ. serãoF"gnJ flnf~ periodo:
2. n~fj~ mesmo p~n'odo dl' oito mo a , osgtUlos compromissados "MS Iz.iO uenridos. precisar ão dl' ampdro tÚ COWI em 3 1 dl' dezembro. "

A celeuma sobre a expressão "obrigação de dt'spl'sa"desaguou na concl usão que somen te as despesas empenhadas dentro do exercício financeiro

que cessa conco mit anrernente ao mandato é q ue deve rão ter suporte de caixa. sendo (Iue as parcelas q ue avança rem no próximo exercício deverão

ser suportadas pelo caixa segu inte. obedece ndo o regime de co mpetência

· C abe, por pert inente. esclarecer q ue o Plen ário desta Casa ana lisando co nsulta acerca do citado di spositivo , emit iu. den tre o utra s. a

Reso lução nO 1106/01, co m base no Parecer na 191 /00 - DCM, ora anexado s.

No c aso , tratando-se de despesa de caráter cont inuado as pa rcelas em execução devem co nformar-se co m as d isposições da LC nO 101 /00 .

4.3- É lícito ao M un icípio obrigar-se por meio de Co nvênio com objetivo de fo men tar o ensi no superio r em sua mic roregião. para tanto

utilizando-se de subvenções, doações de imóveis elou qualquer out ra forma de cust eio?

Visand o fomenta r o ensino superior o ente municipal pod erá opt ar por:

· Subvencio nar enti dades privadas de ensino supe rior; ou

· Firmar co nvênios com entidades estatais: o u

· Implant ar o ensino superior municipal após atendido sarisfaroriamc nte o ens ino fund amental e a ed ucação infantil .

Assubvenções em comemo tio as sociais e estão d iscipl inadas nos ans. 16 e 17 da Lei na 43 20/64. que permitem o dir ecion amento de recurso s

públ icos visand o a prestação de serviços essenciais nas áreas de assist ência social. médica e educacion al "s~mprr qu~ a fup/~mmtaçiio d~ recursos d~

orignnprivada. aplicadas" mN obj~ti"Of. revelar-se mais ("conôm;ca".
De...em ser conced idas med iante prévia fixação de pad rões mín imos de eficiência, conforme parágrafo único do citado art. 16:

Parágrafo ún ico: O valor das subvenções, semprt' q ue possível serd calcu lado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou

postoS à d isposição dos inte ressados , obedecidos os pad rões mín imos de eficiência previament e fixados.

Ao o pu.r pela subvenção deverá ainda ser observado o (lue d ispõe a Le nv 10 1/00. sendo que o art. 26 cu ida da destinação de recu rsos p úblicos

para o setor privado . Deverá. t'Tamh ém, há que ser edita da legislação local crite riosa que: possihi lirc a subvenção prevendo as formas possíveis de

incentivo sempre pautada na legislação fiscal. É (l que ocorre, por exemplo , qua ndo se pretende con ceder isenções fiscais q ue devem estar em

consonância 1.70111 o art.14 . da mesma Lei . Ademais, as en tidades candid atas ao incen tivo de...em ser seleciona das via procedi mento Iicita t ório.

Impor tante observar, ainda. os arts. 15. 16 e 17 da mesma Lei que remetem a geração da despesa à previ..ão nas peças o rçamentárias.

Quanto à doação de imóveis. embora não vedada pela Lei n" 8666flJ3. vez que o art. 17-'. prevê a possibilidade a perm ite em casos de inte resse

público devid amen te [usrificadorelevanre e mediante () preenchimento de determinados requisitos co mo aurorizaçâo legislativa, avaliação prévia c

licitação na modalidade co ncorrência. , cCa da COle de...-e proceder à a n álise de sua legislação para extrair se há ou não vedação à doação de bens

municipa is ou preferên cia pelo inst ituto da co ncC'5S3O de d ireito real de uso. Aind a que não haja vedação as...im, o iusti ruro da doação tem sido

prereridoafastado, e cede ndo lugar à co ncessão de d irei to real de uso que o subsrirui com vantage m para. a coletividade. VCl que ao término do

prazo previsto o bem reverterã ao patrim ônio públ ico ou, caso não cum prida a avença. a co ncessão pod erã ser revogada.

É o parecer.

DeM. 23 de abril de 200I.

RITA D E CÁSSIA M OMBElLl

Assessora Jurídica

Procuradoria

Parecer nO1561 2/0 2

Versa o prescme pro tocolado de co nsulta postu lada pelo Magní fico Reitor da Uni versidade Estadual do Ce nt ro-Oeste, UN ICENTRO. Sr.

Ca rlos Albert o GOOl t.'S. face a celeb ração de convênios co m os Municípios de l'rudent épc lis, Pitanga. Laranjeiras do Sul e Coronel Vivida. Desta

forma. indaga:

I. É lícito ao Municíp io co nveniado realizar, mesmo que de forma ind ireta. in ...est ime mos no ens ino supe rior. na for ma prevista nos

Co nvênios anexos. já q ue sua obrigação co nstitucio nal de investim entos em edu cação esr ã diretamente ligada à ed ucação infanti l e ens ino

fundamen ta]?

1. À luz. dos co nvênios firm ados. a forma adeq uada de implementar os d iversos pagamentos sob responsabilidade dos muni cípios conveniado:'>.

é a real ização de pagamentos dir etament e aos credores/ fornecedores. ou repJ.ssar tais valores à U N IC F.NTRO para q ue em seu no me faça os

pagamentos?

2 ToJeJo Júnior, llivio C. \1('. Le i de rl::\poll~bjliJ"d C' Ih e..l: fOITlC' llt"J " OI rtigo por :art igo. F.úilOu N I)J. zuni.
.'\ o STF em 'lç.io u uIC'b , 1I:aADln n" 9Z7-3/R.Ii . lW!'C'IIJ r:U" vigcncia da U Pl"C'ss.io~pC'rm i ,i J;a C'~du.\iv;lmC'l1IC' ~r.t ou uo "r~:i:" nu en,idôl<Íe da Admi n i~1r:açj" I' Li bliao. de qlUl<.Jur r~Ic-r;l

de go"C'rno~ conetam e no inc. I, b. do art. 17 da u i nD ij(>6f>l9J .
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3. f. lícito aos Municípios da microregião de abrangência de cada Exrensâo Universitária cont ribuírem de forma solid áriacom a manutenção dos

projetos. rendo-se em vista que dent re os alunos matr iculados, em méd ia 40% são or iundos de O U(fOS M unidpios que não o Município sede: da Extensão.

4. Especificame nte em relação ao Município de Co ronel Vivida :

4 . 1 J:. lfcira a vinculação de recei tas provenientes d e impostos pa ra a co nsti tuição do Fundo de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Su perior

naqu ele mu nicípio. co mo previsto na Lei municipal n" 1.595. de 15de dezembro de 2000?

4.2 J:. lícito ao Município cont rai r despesa de caráter cont inuado nos do is últimos quadrirnesrres do rnandaro, já que J Lei e o Convênio
ent raram em vigor no mês de dezembro de 2000?

4.3 J:. lfciro ao M un icíp io obrigar-se po r meio de Convêni o com ob jetivo de fomenta r o ensino superio r em sua micrc regiãc . para tanto

utilizando-se de subvençêcs , doa ções de imóvei s elou qualquer outra forma de custeio?

A douta DCM manifesta-se nos autos pelo parecer n° 38/02 . Também se apr~nta nestes o opinativo conclusivo da dllll tJ DAT). parecer n°

5291/02 . o qua l corrobora aquele em seu inteiro teor,

Prelíminarmentr, vê-se que o co nsule nte é. de faro. pane legít ima para post ular indagações . freme o u. Corte de Contas. f.In: ao disposto na Lei

Fede ral n" 5.615167. mais precisamente em seu artigo 31. o qUJ.1 apregoa que esta Casa resolverá sobre dúvidas susci tada s na execução das

di sposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças pu blicas. desde q ue. sejam estas. intcrmediadas por Chefes dos

Poderes Públicos. secretários do Estado. Administradores de Entidades autá rqu icas. órgãos autô nomos. ligados à ad minisrraçâo di reta o u indireta

do Estado.

Averigua- se dos autos em apreço. que () nobre assesso r jur ídico da Secretaria da Ciê ncia . Tecno logia c Ensino Superior, através do Informativo

nO0241200I. ace rtadamente encaminhou a present e co nsulta .à Procura doria G eral do Estado . órgão este. conforme artigo 124. inciso V. da
Co nsriruição Estadual, ma is adequ ado para pre!itar esclarecime nto s em casos co ncreto s. como o ora vent ilado .

No q ue tange o ato conveni al firmad o ent re a UN ICENTRO e os M uni cípios supra eirados . é de praxe aponta r que ns referidos Convênios

foram celebrados antes da exist ência da Lei de Responsabilid ade Fiscal. sendo posterio rmen te recepcio nado s por esta.

Portanto. este Min istério Público junto ao Trihunal de Comas. nas atribuições q ue lhe são pecu liares. pa..~sa a Análise llt'sle caso . apreciand o

some nte <.!uanro à incidênci a da l ei Co mp leme ntar 101 /2000 . tra tando as ind agações trazidas à tona. de forma abstrata . sem o co nd ão de

referendar atos de qualq uer ente ad ministra tivo. Desta forma. sob a aprior tstica da lei. começa -se n explanar os faros, na (m iem postulada.

I. rt licito ao Mu nicíp io conveniado realizar. mesmo q ue de forma ind ireta. inves timen tos no ens ino superior. na for ma p n...-ivra nos Convênios

anexos, já que SU3 obrigação co nst itucional de in vestimentos em ed ucação t:srá d iretamente ligada 3 ed ucação in fant il e ensino fund amental!

Tomando co mo funda mento. ser a educação um dos preceitos funda mentais da Administração Pública, não pod endo de forma alguma ser

suplantado por esta, emende-se que. para a mu nicipalidade alçar invest imentos no ens ino superior. será necessária a s.ni sfJl;;lU plena do ensino

fund amental e médio. co nforme dispõe o art igo 2 11. § 2" da Constituição Federal.

Subtra i-se da Consriruiç âc Federal qu e mo M unic ípios destin arão no mínimo vinte e cinco por cento de sua receit a anua l i rnanurençâo do

ensino fundamental e médio. Em mu itos municip ios somente este percentual não é suficiente para ger ir as garantias consmucionais, com isso.

d ispensarão uma qu amidade maior de recursos para satisfazer d eterminada carência, co mo material didático. tran sporte. merenda escola r. dentre

o utros.

Port ant o. não obsta 3 Co nsriruição Federal. investimentos por p3ne d os Municípios em ensino superio r. som ente impõe condições.

Este investimento em ensino superior deve estar devidam ent e previsto em lei orçam ent ária mu n icipal. com metas especifi cas, estabelecendo,

de forma clara. qu al sed a co nt rib uição prestada pelo município e quais serão os be nefíci os qu e causarão dere rmin adu ala . No entanto.

determinada con tr ibuição munici pal não pod erá ocorrer de forma exagerada . acarretando com isso. detrimento de o utras atribui...'ôcs fundamentais

destinadas .1 subsistência doi população mu nicipal.

Co rroborando esse entendi mento , a Lei Com plemen rar n° 10 1/ 2000. em seu artigo 62, inc iso I e 11. ,,"bis:

An .62 . O s Mu nicípios só conrribuirâo para o custeio de despesas d e out ros entes da Federação se hou ver:

I - au tori zação na lei de di retrizes orçamentá rias c: na lei orçamentária anual;

li - convênio. acordo. ajuste ou co ngênere. confo rme sua legislação:

O u seja, conside rando que o ens ino superior é despesa a ser custeada primordialmenre pela U nião . pode Município rum d a cont ribu ir

atendendo os requ isitos do citado art igo.
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2. À luz dos co nvênios firmados • a forma adequada de implementar os diversos pagam enr os sob responsabilidad e dos municípi os con ven iados.

é a realização de p.agam em os diretamente aos credo res/fornecedo res. o u repauar tais valo res a UNICENTRO pa ra que em seu no me faça os

pagament os!

Exprime-se da qu estão em apreço. a necessidade da observância do ajus tado em co nvênio. verifica ndo quem figura no pó lo passivo da d ivida

merecedora d e pag.l.mcnro . Em regra. a relação ju rídica mantida co m credores/fornece do res é sempre da enti dade reccplOra dos recu rsos provenientes

de co nvênios , neste caso a UN ICENT RO, portanr o. esta terá de efe tuar quaisq uer pagamenros oriundos da relação. e sendo assim , repassarão os

Municípios. verbas à esta . Porém. se existirem. no ajustado. o brigações po r parte do M unicíp io. o q ual seja figurante passivo d a relação obrigacional.

efetua ra esse a trad ição. desde qu e. observados os d itames legais.

Lembrando sem pre. serão respeitad as as cláus ulas dos aco rdos firm ados at ravés de co nvênio. visto que não poderá existir nen hu m incentivo po r

part e do Município, se não estiverem sendo aten didos . sarisfato riame nre , os ensinos fundamental e médio .

3. É Ifciro aos Municip ios da micrcregião de abrangência de cada Extensão Universi t ária conrributrem de forma solidá ria co m .1 manutenção

dos projetos. tendo-se em vista q ue dentre os alunos ma tr iculados. em méd ia 40% são oriundos de o ut ros Municíp ios que não o M unicípi o sede

da Extensão.

A licitude da ma nu rençâo dos projetos. como cita a quest ão em ap reço. dá-se pela Constitu ição Federal em seu art igo 113. § 2°. quando prega

lluC "as at ividades uni versit árias de pesquisa e extensão poderão receber apo io finan ceiro do Poder Público". Vale ressal tar que q ualquer gasto

mun icipal necessitará estar previsto nas leis mu nicipais. que: o legit imam. sob pe na de incor rer nas sançõ es im postas pelos artigos 15 e: 16 da Lei

Co mp lementar n° 10112000 .

Da Geração d a Despesa
Anigo 15. Serão consideradas não autorizadas. irregulares e lesivas ao patrimôn io p úbl ico a geraç ão de despesa ou assunção de obrigação que

não atendam o d isposto nos artigos 16 e 17.

Art igo t 6. A criação, expansão ou ape rfeiçoamento de ação govername ntal qu e acar rete aume nto da despesa será aco mpan hado de:

I - estimativa do impacto o rçam ent ãrio-finan ceiro no exercfcio em qu e deva entrar em vigo r e nos do is subseq üentes:

11 • declaração do o rdenado r da despesa de q ue o au ment o tem ade quação orçam en rdria e fina ncei ra co m a lei or çament ária anual e

compatibilidade com o plano plu rianual c com a lei d e diretrize s o rçam entárias.

§ l ° Para os fins desta lei Complementar. considera-se:

I • adeq uada co m a lei orçam em ãria an ual. a despesa objeto de dot ação especi fica c suficie nte. o u que este ja abrang ida por crédito gen érico. de

forma que som adas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar. previstas no progrJ.ma de trabalho. n ão sejam ult rapassados os limi tes.

estabelecidos para o exercício;

n . com patível co m o plano plurianual e a lei de di retrizes orçamentár ias. ao despesa que se co nfo rme com as di retrizes, o bjetivos, prioridad es

e metas previstas nesses insrrurnenros e não infrinja qu alqu er de suas d isposições.

§ 2° A est ima tiva de que trata o inciso I do opU{ serã acompanhada das premissas c: metodologia de cálcu lo uti lizadas.

§ 3° Ressalva-se do disposto neste art igo J. despesa conside rada irrelevante. nos termos em quc d ispuser a lei de d iretri zes orçame nt árias.

§ 4° Pú normas do caput co nstituem co nd ição pr évia par:l:

I - em penho c licitação de serviços. fcmecirnenr c de bens o u execução de ob ras:

11 - desapropriação de imóveis urbanos a qu e se refere () § 3° do artigo 182 d a Constituição .

4. Especifica men te em relação ao M uni cíp io sede d e Coronel Vivida:

4. 1 - J: lícita J. vinculação de recei tas proven ientes de impostos para a co nstitu ição do Fundo de Apoi o e Desen volvimento do Ensino Superior

naquele rnun icfpio, como previste na lei municip al nO1.59 5. de 15 de dezembro de 2000?

Ccrn a vedaç ão expressa comida no artigo 167. inciso IV, da Co nsriruiçâo Federal para 3. vincu lação de receita de impostos a ó rgãos. fu ndo ou

despesa. constara-se inadequada c ilfcira a destinação de receitas or iun das de impos tos para constituírem um Fundo de Apoio e Desenvolvimento
do Ensino Superior. Sub trai-se do inciso ora visro , no tocante :a exceção . a referê ncia somente :\ manuten ção do ensino fu ndamental e médio.

Isto oco rre. face a necessidade de se ado tar a mesma inre rp reração aos artigos 2 11 e 2 12 da Constituição Federal, sendo q ue o primei ro dispõe

em seu parágrafo segundo. "osMu nicípios atuarão prioritariamente 110 ensinofundam~nldJ ~ nü rduraçãoinfamiJ". portanto. não pode haver vinculaçâo

da receita muni cipal. provenient e de im postos. para a constituição de um Fundo est ranho as exceções abertas pelo art igo 167. inciso IV, da Ca rta

Magna.

4 .2 J: licito ao M unid pio co ntrai r despesa de car áter co nt inuado nos dois últimos qu ad rim estres do mandato, já qu e a lei c o Convê nio

entraram em vigo r no mês de dezembro de 2000 ?

O s convênios firmados ant es da vigên cia da LeiCo mple mentar n° 101/20 00. porém se perpetua ndo no tem po. terão de se amoldar a esta, n ;10

podendo os admi nistr adores públi cos alegar dcsconhecim en rc da Lei. Po rtant o , segu indo os di tames d a referida Lei. tornar -se possível aos
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Munidpios contrair d espesas de cará ter cont in uado nos dois úh imos quadrimestres do mandare havendo uma dispo nibilidade de caixa para as

despesas empenhadas até a data fina l do mandato eletivo. Jáas despesas vincendas irão ficar à cargo do próximo gesto r. Contudo . isso só é possível.

viste que cada gestor terá a incumbênci a de elaborar o piano orçam cnrdrio int egrante da ad ministração de seu sucessor.

Sobre a lei Co mplementar n" 10112000 . aplicível ao caso. denota-se em seu artigo 42 . Capuf e parágrafo único. a proibi ção ao ad min istrador.

de gerir despesas sem a suficiente previsão de fundo d ura nte o período ad minisrrat ivo ou caso essa venha a se perpetuar à gestão seguime. d eixará

aquele o dev ido e suf iciente amparo de caixa. verbis:

An. 42. t vedado ao titula r do Poder ou órgão referido nu ano 20 . nos últi mo s dois quadrimesrres do seu mandato . contrair ob rigações d e

despesa que não possa ser cumprida integ ralmente dentro dele. ou que tenh a parcelas a serem pagas no exercício seguinte se 4..Jue haja suficient e

d isponibil idade de caixa para este efeito .

Parágrafo Ún ico. N3 determin ação da di sponibilidad e de caixa serão conside rados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o fina l

do exercício .

4.3 É lfciro ao Município obrigar-se por meio de C onvênio co m objetive de fomentar o ensino superio r em sua micro regiâo, para tamo se

utili zando de subvenções. doa ções de imóveis e/o ll qu alquer ou tra forma de custeio?

É not ório, par3 o Município firmar co nvênios, na arca ed ucacio nal. serã necessãr ia - co mo já dit o > a satisfação da s carências d o ensino

fundamentai e médio. passando a fome ntar o ensino superior somente depo is de superado este crit ério.

Isto POSto. para a realização desses co nvêni os, visando implanta r o ens ino superior . é lícito a municipalid ade co ntribu ir com subvenções ou

doações. po rém cada um possui pecu liar idades. No caso das subvenções de car áter social. observam-se os critérios da ui Co mplement ar n" 10 11

2000. em seu art igo 26. destinado a zelar de recu rsos públ icos despe ndidos aos seto res privados.

Teci o munidpio que elabo rar lei locai, ap rovada pelo Legislativo municipal, objetivando det alhar a meta a ser alcançada, os benefícios ao

mun icípio. os limites da co ntribuição municipal (subve nções soc iais). semp re de forma criteriosa. visando a vant.1gem do incen tivo para a aplicação

de recursos pr ivado s. desde que esse se mostre mais econ ômi co.

Em se tratando do institu to da doa ção de bens imóveis, de: enrc público para instiruiçâc privada , essa Corte de C ontas te m julgado no sent ido

de ser mais adequado a municipa lidad e optar pela Co ncessão de Dir eito Real de Uso . mo strando-se mais vantajosa à municipalidad e, uma vez qu e.

o bem eivado de co ncessão, retornará ao patrimônio público ao término do prazo co ncessó rio ou media nte revogação. quando não cump rida a

avenca.

Co ntudo, nada obsta a lei qu and o se trata de doação de bens públicos entre érgâos ou entidades penenct'OIt's aos M u nic ípios. Estados. Distri to

Federal e a Un ião. Sen do possfvel, neste caso a doação de bens pelo M unicípio a UN ICENTRO, po r ser esta entida de aut árquica pertencente ao

Estado.

Diante do que foi dito . este Mi nistério Públ ico ju nto ao Tribu nal de Co ntas opina ao douto Plen ário, de forma teó rica, objetivando seja

respondida a preseOle cons ulta nos moldes acima escla recido s, sem o int ui to de referendar qu aisquer atos da mun icipalidade. por se tratar de

reSpOltot3s hipot éticas.

É o Parecer.

Procu radori a. 19 d c= novem bro de 2002.

Karia Regina Puchaski
Procu radora-G eral

Voto do Relator

Co nselheiro HE INZ GEORG HERWl G

Trata-se de con sulta formulada pelo Reitor da Universidade Estad ual do Centro-Oes te - UNICENTRO. Sr. Ca rlos Alheou ( ;o mes. acerca dos

procedimentos a serem ado tados para a adequação à Lei de Responsabilid ade Fiscal . dos co nvênios firmados co m di versos municípios co m o

objetivo de instalação C' manut enção de extensões universit árias.

Resume m-se as questões, na possibilidade de realizar invesrimenros no ensino superio r. na fo rma de se implementar os diver sos pagam ent os sob

a responsabilidade dos mun icíp ios conveniados. na concessão de co nt ribuição por ou tros mu nicípios da micro regiâc e. ainda. ~e seria possível a

vinculação de receitas provenicnres de impostos parn a co nstituição d o Fundo de Apo io e D esenvolvim en to do Ensino Superior c a urili zação de

recur sos da mun icipa lidade" para fom entar o ensino superio r, utili zando-se (te subvenç ões c" doações d e im óveis.

Estando o consulen re dentre os elcncados no artigo 31da Lei nv 5.615/67 co mo parte legüima r ,lra fo rmu lar co nsulta a esta Co ne. o p rocesso
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é recebido c trami ta para insuuçâo. sendo a indagação apreciada em tese.

A Q uart a Inspetoria d e Co ntrole Externo . rcs po nsãvcl pela fiscafiz..ação da Secreta ria de Estado da Ciência . Tt·w o logia e Ensino Sup erio r

entendeu serem as despesas consultadas afet as a convênios municip ais e sugeriu a apreciação da mesma pela D ire to ria de Contas M unicipais.

A DC M . atrav és do Parecer nv 38 /02 destaca. primei rament e. 'l ue a Lei Co mplementar nv lO 1/00 entro u em vigo r em 04/0 5/0 0 e 'lU" os

convênios firma dos am es desta data foram recepcio nados. o qu e subme te a sua execu ção . co m reflexos c rçamerndrios. aos d itames da nova lei.

No qu e range à primeira indaga ção, ou seja. quanro à lici tud e do Mu nicípio con veniado realizar inves timen tos no en sino supe rior . diante da

sua obrigação constitucio nal que impõe investimentos em ed ucação infant il e ensino fun dament al. a Dir etoria de Comas M un icipais adu z que, do

pomo de vista constituc ional, ine xiste ób ice para que o município destine recu rsos para o ensino su perior. Comud o. im põe com o cond ição o

exauri mento de sua atuaç ão no ensino funda mental e infantil ruedia n rc a d est inação de. no mmirno. 25% (vinre e cinco por cen to) J~ I.~ receiras

pró prias e transferidas. sendo que em determinados C3.'iOS a carênc ia tio seto r ed ucacional pode levar o ad ministrador a decid ir pela aplicação de

percentu al maior do que o con sti tuc ional.

Ressalta que a análise da co nven iência dev e levar em co nta ramb ém a ofe rta de ensino fundamental aos po rtadores de defici ência. preferencialmente

na rede regular d e ensino, confor me inciso mdo Art . 208 da Consritui çâo Fede ral, hem co mo. a afe rra de mater ial d iddtico-escolar, mm sporr e.

alimentação e assist ência saúde do ed ucando no ensino fund amcn ral, nos (ermo s do inciso VII do mesmo disposit ivo.

Discorda a OCM do ente ndi mento do Procu rador do Estado qu e, ao analisar o qu esrio namcuro, ad uziu tratar-se da hi pótese de transferência

voluntária con stante do Art. 2'5 da Lei Co mpleme n tar n" 101 /00. po rqu anto este d isciplina. exclusivame nte, as rransferénci.1..'i correntes ou de

capi tal a Outro eme da Federação .

Assev era que o C-J..'iO conve rge, na realidade. para o Art. 62 da citada lei, q ue trata da assunção d as despesas de outros entes da Federação.

considera ndo tratar-se de direciona mento d e recu rsos para autarquia estadual. port anto, penencelHt' ao âmbi to estad ual .

Assim. afirma que (l d irecionamento de recur sos financeiros deve esta r amp arado na LO O . sob pena de feri r os artigos 15 e 16 tia Lei nO 1011

00, n ão bastando a simples autorização o rçarnenrdria anual. e que ral ocorra via instrumento hábil , con forme delineado no inciso 11 . retro citado .

nus rerrnos da legislação local, atentando-se para as dem ais d isposições da mesma Lei Complementa r.

Rclarivamcn rc à for ma de implementar os diversos Ju gam emos sob respo nsabilidade dos Mun icíp ios co nveni ados. pondera ser possível

responder em tese a questão. na medida que os recursos repassados a q ualquer ent idade em virtude de co nvên io devem ser ger idos pela entidade

recepto ra dos mesmos , isto é. os pagamentos deverão ser efetuados pela en tidade de ensi no superior e não pelo Municíp io a não ser que existam.

nos (ermos do ajuste. compromissos d e responsabilidade do Munic ípio qUl' não firam a legislação pOMa.

No que tange j possibilidade dos dem ais municípios da microregião co ntribu írem de forma solid ária com a ma nu tenção dos projetos. rcpo na 

se a OCl\.'1à resposra da questão nO 1. anotando qu e a opção pela celebração do s convênios situa-se no campo de autonomia de cada ente mu nicipal

c t'St:i adstri ta ;10 juízo de conveniê ncia e oport un idad e de) ad ministrado r.

Especificament e em relação ao M u nicí pio sed e d e Co ronel Vivida . a D iretori a de Co mas Municipais efet ua a análise abstrata dos iten s

questionados.

Com referência à vincu lação de receit as p roveuicurcs de imposto s para a co nst itui ção do Fundo de Apoio c Desen volvimento do Ensino

Superior naquele mun icípio . cita J n eM preceitos co nstitucionais qu e d ispõe m qu e a destinação de receitas !,am a manutenção e desenvolvimento

do ensino. via fundo específico. co nstitui urna d as exceç ões à regra da não vinculação de receitas de impostos. desde que este fund o seja voltado à
man utenção do ensino fu ndamental e educação infant il. O u seja, não pod erá haver vincu lação de receit as de impostos a fund o de apoio ao ensino

superior.

Quan to à possibilidade do Município cont rai r despesa de cardrer contin uado no doi s últimos quad rim estres do mandato , UI1lJ. \·C1. 'luC a Lei

c I) Co nvênio entra ram em vigor no mês de dezem bro de 2000. argume nta .1 OC M 'Iue os co nvênios rea lizados antes nu 110 período em q ut· a

referida legislação foi ed itada. ao se prota tre r n no tempo. d evem observar e se adequar às dis posições da no valegislação, no caso . () Artigo 42 da Lei

Complementar deverá ser observado.

Por fim. relarivamente à possibil idade do Muni cípio obrigar -se por me io d e Co nvênio co m ob jetive de fom en tar o ensino superior em sua

microregião, através de subve nções . doações d e imóveis clo u qualquer out r a forma de custeio, esclarece a DCM serem possíveis as subvenç ões• .15

quais encon tram-se discipl inad as nos Art igos 16 e 17 da Lei 4310/64, devendo ainda SCr obse rvudaa Lei Co mpleme nta r n' ' 101/0 0. em especial

(l Art. 26 destin ado a zelar pelos recu rsos p úbl icos despend idos aos setores privados. No que per rine 35 doações. pondera qu e.- embo ra não haja

vedaç ão, (ai instituto rem sido preterido . cede ndo lugar à concessão de di reito real de uso q ue o subsd nri com \·;mr.1gnn para a coletividade, vez

que ao t érmino do p mzo previs to o bem reverterá ao patrimônio p úblico o u, C\-'iU não cumprida a avença. a co ncessão poJ l·rá ser revogada.

A D iretori a de Assun tos T écnicos e Juríd icos através do Parecer 11<) 5292/0 2. ratifica a aná lise expendida pela Direto ria de Co ntas Municipais.

preconizando pela rcsposra da Co nsulta na forma ali defendida.
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Em idênt ico sent ido foi a manifesraçâo da Procu rador ia do Estado junto a esta Con e qu e, através do Parecer nO 1561 2/02, após abordar os

questionamentos na mesma linha da Di reto ria de- Contas Mu nicipais. observa que a resposta não tem o intui to de referendar quaisquer atos da

muni cipalidade.

~ o relató rio.

VO TO

Do exposfOVOTO. acompanha ndo a instrução dos autos, no sentido de qu e seja a ptGCnte consulta respondida nus termos J us pareceres que

instru íram o processo.

Saia das Sessões, 03 de dezembr o de 2002.

H EIN Z G EORG H ERWI G

Co nselheiro Relator

CO NC URSO PÚBI.ICO

1- CARGO EXTINTO - APROVEITAMENTO 2 - CAN DIDATO S - EXPECTAT IVA DE DIREITO

Relato r : Conselheiro Henrique Naige boren

Proto cole : 222732/02-TC.

Orige m : M unicípio de Novo ltacoloml

Intercssado : Prefeito Municipal

Sessão : 05/ 11/02

Decis ão : Rcscluçâo 8650 /02 -TC. (Unânime)

Consulta. lmpc ssibil idade de aproveitamento de concu n o público para

cargo extinto ou por ou tro Glrgo ou fun ção publica. Ca ndida tos classificados

tem , apenas, expecta ti va de di reit o c não d ire ito à no meação.

o Tribunal de Contas . nos termos do VOto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NA IGEROREN. RESO LVE respond er a Consulta.

adotando a forma dos Pareceres nvs ;451 /02 e 14517102, respect ivamente, da Diretoria de Assuntos Técn icos e jurfdiccs e dOI Procurado ria do

Estado junto a esta Cone.

Parriciparam do julgamenrc os Co nselheiros NESTOR BAPTI STA. QUIELSE CR ISOSTOMO DA SILVA. ARli\GÁO DE 1'.1A1TOS

LEÃO. H ENRIQUE NAIGEBOREN e H EINZ GEORG H ERW1G.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, GABRIEL CUY L~CER.

Sala das Sessões. em 5 de novembro de 2002.

RAFAEL IATAURO

President e

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos

Parecer n'' 545 1/02

o C hefe do Poder Executi vo M uni cipal de Novo ltncolomi. Sr. j esuel de Ol iveira. vem esta Corre de Contas para indaga r acerca da

possibilidade de convocaçâo de cand idatos aprovados em concurso púh licn para provimento de cargos extintos po r lei municipal. ed itada

posteriormen te ao Certa me.

A consulta veio acompanhada de parecer da assessoria ju rfdica acerca da q uestão suscitada e de c ópias das Leis Municipa is nvs 160 /02 e 16 11

___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ____J
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02 q ue extingu iram os cargos de Arende nre de Posto de Saúde e Arendenre de Enfermagem.

C ump re observar q ue o Co nsule nre, na q ualidade de Prefeito M un icipal é pa rte legit ima pa rA ap resentar co nsul ta a CS(3 Co rte de Co mas. bem

como. q ue a indagação em tela afigura-se como matéria afeta ;" co mpet ência inst ituci onal deste Tribunal .

Dessume-se, assim , que em razão da ed ição das leis municipais nvs 160/0 2 c 16 1/02, as qua is extingui ram os C3 rgos d e Arendenee de POSto de

Saúde e Aree deme de Enfermage m . Co,ugos estes ofertado s em concu rso público ant eriorme nte realizado pelo Município. não h3 q ue se falar em

aprovei tamento do mesmo certame relativam ent e aos aprova dos para estes cargos. Ur.1. extintos.

Isso po rque. é justam ent e a existência de cargos vagos qu e perm ite a co nvocação de candida tos classificad os em co ncu rso público cujo prazo

de validade ajuda não expirou; se um a rgo foi extinto. po r fo rça de lei, a part ir de en tão não pode mais ser provido, pois. co mo bem salient ado pela

assessoria jurídica da mu nicipalidade. em seu Parecer nv 22102. os candi da tos classificados t êm ape nas expectativa de d irei to e não di reit o à

nom eação .

Em consulta ao sistema de: processam ento de dados des ta Corte de COntas. vislumbra -se que foram julgada s legais e registradas as admissões

de pessoa l objeto do Protoco lo nO81998/0 1·TC, indicadas no aludido parecer, co mo relativos aos cargos ora em discussão .

O s candida tos então no meados, pe rmanecem em seus cargos · ainda q ue outro s não possam ser co nvocados -. po is, sua invest id ura foi

considerada legal. já que. à época, ainda faziam pane do quadro d e pessoal. os cargos para os qua is se inscreveram .

Embora n âo seja o bjeto d a consulta . é mister aludir-se. em razão da relevância da situação, a imp rop riedade do co nt ido no parágra fo ú nico do

anigo 10 da Lei rio 160/0 2 ("assim S"'" /0 qtU os ompanus do t"argo ~fttjl!(} d~ atrndr ntr de pOSIO dr salÍdr qll~ comprooarem curso rsp« ifico da drea serão

automas ícam rnre remquadrados nN/r noto cargo").

Estrita irucrpreraçâo dessa norma legal. permite a passagem de um cargo púb lico para outr o . sem pr évia aprovação em co ncurso publico. em

afronta . po rtamo. ao inciso 11 do artigo 37 da Cana Federal.

E. sem dú vida, n at a-se de mudança de cargo, ainda q ue o artigo I° da lei d ispo nha que "dJ 1101'" '10minação ao cargo tÚ Atrndcmr dr Posto dr

Satint , pard Auxiliar rir E"ftrmagrm ". da ndo a entender que some nte houve alteração de no menclat u ra.

Mas. são. em verdade, dois a rgos: extingu iu-se n cargo de Arendente de Poste de Saúde e criou-se o cargo de Auxiliar d e Enfer magem . j3 que

o grupo oc upacional de ambos é diverso c diversa é. também. 3 q ualificação necessária para a ocupação do cargo. É notó rio. por exemplo, que o

auxiliar de enfermagem deve obrigatc riarncme ler inscrição no respectivo órgão de classe. CO REM. o q ue não ê requisito para o atendente de

posto de saúde ("A mftrmagml r suas atioidada Auxilitlrt'J tomrntr podem st r exercidas porpruoas kgt,lmt'lltr habilitadasr inscritas no COn5r/ho Rrgiolta/

dr Enftmldgrm com j urisdição na drea olldr ocorreo exerdcio", ar t. 2°. Lei nv 7498/86).

Tal situação deve, sem d úvida, merecer atenção do Co nsulcn te. haja vista os d esdobramentos q ue pod em ocas io nar. tão prejudici ais e

ilegüimos, q uanto o próprio objeto da consulta fo rmula da.

Do exposto. submete-se o processado à superior co nsideração . opinando pela vedação de aproveitame nto do co ncu rso público . em razão da

extinção dos cargos ora questionados .

É o parecer.

DATJ. em 19 de junho de 2002.

AD RlANE CU RI

Assessora Ju ríd ica

Procuradoria

Parecer:14517/02

Trat a-se de Co nsulta form ulada relu Prefeito M un icipa l de Novo lracolomi , ace rca d a possib ilidade e legalid ade de reaproveitamen ro de

aprovados em co ncurso p úblico para cargo exrinto ou por o utro cargo ou fu nção pública.

Preliminarmente. verifica-se qu e LI co nsulenre é part e legít ima para inte rpo r a p resent e co nsul ta .

O co nsulenrc aduz que (I cargo patJ (I q ual houve concurso público foi extinto. Na Lei Municipal 113 nova nominaçâo ao cargo de Arcndem e de Posto

de Saúde para Auxiliar de Enfermagem . ficando assim extinto o primeiro. reenquadrando -se autom aticame nte no novo Clrgo os ocup..lmes efetivos q uc

comprovem Curso Específico. Todavia, question a se haveria legalidade no reaproveitamento dos aprovados no concurso público para um ClrgO extinto.

No parecer n" 5451/02 da D ire-tor ia de Assun tos Técnicos e Ju rídicos, a Assessoria Jurídica esclarece que se n cargtl foi cxrin ro não pode mais
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ser provido. O s candida tos classificados teriam apenas expectativa de direito. e 0 30 d ireito à nom eação. Aqueles já nom eados pl"rmanecem em seus

cargos, ainda que OUT roS não po~am ser con vocados. pois na investidura. à época, houve legalidade. Ainda que a lei permi ta n emendimentc de

haver somente alteração de nomenclatura. trata-se de mudança de cargo mesmo porqu e a qu alificação necessária para a sua ocupação é d istima .

Assim, opina a douta DATJ pela vedação do aproveitam ento do CO l1l.:U f'SO público.

O senhor Min istro Carlos Velloso, sobre a Ação Dire ta de Inconstitucionalidade n" 2.31 - RJ, assevera ttue "como rIU (referindo -se ao co ncurso

público) , Jt'1npr~ t'Sp« ífico para dJdo Cólrg O. encartado rm ca rreira Urra, qurm 1I~/~ f.r im't'J/i,~ n.io pod~ depois. um fâ ur 1J(WO CO" Cll rJ O público. srr

transladado pa", cargo rir natureza diiena 011 J~ outra rarrrint melhor retribulda 011 dI' mcargOl mais Ilohm r r.fn fado/' (adendo nosso).

Port anto, este Ministério Públi co junto ao Tribunal de Co ntas ma nifesta -se pelo conhecimento da consulta em tela PUJo , no mérito , negar a

possibilidade de rea proveitame nto do concurso público.

t o parecer.

Procuradoria, 23 de outubro de 200Z.

KATIA REGINA PUCHASKJ
Procu radora-Geral

SERVIDOR PÚBLICO

I • CONTRATAÇÃO . PERrODO ELEITORAL 2 • l F 9504/97

Relato r : Conselheiro Q uielsc Criséstomo da Silva

Pro tocolo : 1864J1/0Z: rc.
Origem : Municipio de Formosa do O este

Interessado : Prefeito Municipal
Sessão : 05/11/02

Dec isão : Resolução 8621102~TC. (Unánime)

Co nsulta. Legalidade na realização de concurso público em ano eleitoral.

desde que as respectivas nomeações e contra tações n ão oco rram no período

compreendido entre os 3 meses que antecede m ao plei to e a data da posse

dos candidatos eleit os, conforme art . 3° da l F 9504/97.

o Tribunal de Co mas. nos termo s do \1010 do Rd .110r, Co nselheiro Q UIELSE CRJSÚ STO MO DA SILVA. RE Ol.VE responder a Consulta,

adotando a forma do Parecer n'' 14535/02. da Procuradoria do Estado jumo a esta Co n e.

Participaram do iulgamc nrc os Conselheiros NESTOR BAPTIH A. QUIE I_~E CRISÚSTOMO DA SIl.VA. ARTAC; Ao DE MAr rOS
lEÃO. HH 1RlQUE NAIGEBOREN c HEINZ GEORG HERWIG.

Foi pro c'lllc o Procu rador do Estado junto a este Tribun al. GABRIEL GUY Ú GE.R.

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 1002.

RAFAEL IATAURO
President e

Procu radoria

Parecer N° 14535/01

Trata-se de Cons ulta apresentada pdu Prcfeim Municipal de Form osa do Oes te. Sr. Shiguemi N ATa, visando obter info rmações acerca da
legalidade de realização de concurso público em ano eleitoral.

Mediant e () Parecer n" 5698102 , a Diretori a de Assuntos T écnicos e Jur íd icos opinou pela possibilidade legal da realização dos concursos

públicos em ano eleitoral. desde ( I UC as respectivas nomeações (' cc nrrataç õcs não OCOTr~m no período com preendido entre os três meses que

antecedem ao pleito e a data de posse dos candidatos eleitos.

Co m o objetivo de resguardar a moralidade: e a igualdade das eleições, dispõe o artigo 73 da l .ci Pcdcraln'' 9504197 tlue somente I permitida a

'Jonml(iio ati trb "l NN .zntrs dople íto. Desde que não haja outro obst ãculc q UôllHO ao concurso. ou seja, se tod os os requisitos lt:'g.1i1 foram observados
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e se inexiste vício qu e comprometa a regularidade c: a validade do concurso.

No mesmo diapasão, a Resolução nv 443 0/96 da j ustiça Eleito ral não encont ra óbice à realização de concurso público, nos três meses que

antecedem o pieite até a poSSe:' dos eleitos.

"Concurso Público - ausência de impcdi mcruo legal a sua realiza ção , du rante u prazo estipulado no inciso V, do artigo 73. da Lei 9504/97(...)".

Diante do exposto. este Mini stério Público junto ao Tribunal de Comas. opina pela legalidade da realização de concurso pú blico em período

eleito ral, desde que observada a legislação pertinent e.

É o Parecer.

Procu rador ia. 25 de out ubro de 2002.

KATIA REG INA PU CHASKI

Procuradora-Geral

CONCURSO PÚ BLICO

I. C RIAÇÃO DE VAGAS - 2. PERl o DO DE VALIDADE DO CO NCU RSO .

Relator : Conselheiro Artag âo de Manos Lc âo

Pro to colo : 87 109/0 2-TC.

Origem : Mun icípio de Nova Santa Bárbara

Interessado : Prefeito Mu nicipal

Sessão : 26/1 1/02

Decisão : Resolução 8972f02-TC. (U nânime)

Consu lta . Concurso público. Criação de novas vagas, at ravés de lei.

Necessidade de aproveit amento dos can didatos aprovados no cename, se

este se encontrar dentro do período de validade , conforme ano37, JV. da

Constitu ição Federal.

o Tribunal de Comas, nos termos do voto do Relato r. Conselheiro ARTAGÂO D E f\.lATfO S LEÃO. RESOLVE responder a Co nsulta. pela.

possibilidade do aproveitamento dos aprovados em concurso p úblico, desde qu e cumpridas, rigorosamente, as exigências legais e constirucic nais,

adota ndo 3. for ma dos Pareceres nvs 496 1/02 c 9427/02. respectivamente, da D iretoria de Assuntos Técn icos e jurídicos e da Procuradoria do

Estado junto a esta Corte.

Participaram do [ulgarnenro os Conselheiros NESTOR BAPTI STA. Q UIEI.SE C RISÓ ST O MO DA SILVA e ARTAGÁO DE MATTO S

I.EÃo e os Audi tores MARINS ALVES D E CAMARGO NF:ro e JAIM E lilDEU LECHI NSKL

Foi presente a Procurador a-Geral junt o a este Tribunal. KAT IA REGI NA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2002.

RAFAEL IAl ilURO

Presiden te

Dire toria de Assun tos Técnicos c Ju ríd icos

Parecer n": 496 1/02

o presellle expediente versa sobre consulta fo rmul ada pelo Prefeito Munic ipal de Nova S3m3 Bárbara. relativamente à possibilidade de

aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público. para o provimento de cargos cujas vagas foram criadas posteriormente ao cerrame.

através de am pliação legal do número de vagas até então cxisrenrcs.

lnicialmenre, importa destacar a legitimidade do cousulenre pMa a form ulação da consulta. conforme artigo 3 1 da Lei Estadual nv 56 15/67.

Quanto ao mérito da questão - que deve ser analisada no plano abstrato - é possível respon dê-la nos term os abaixo.

Realizado concurso público com vistas ao provimento de dc rerrninad o cargo municipal, c encon trando-se dent ro do período de validade
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previsto em edital (de até do is ano s, prorrogável por mais dois - C F. art. 37. Ill ), a superveniência de lei municipal ampliand o o número de vagas

até então exisrenres não co nfigu ra óbice ao p reenchiment o das novas vagas pelos candidatos ap rovados que se en contrem em lista de espera. desde

que atend ida a o rdem classificatéria.

É neste sent ido qu e di spõe a C onstitu ição Fed eral:

Art. 37 . A administração púb lica d ireta e indireta de q ualq uer dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Mu nicíp ios

obedecerá aos prin cipias de legalidade. impessoalidade . moralidade. pub licidade e eficiência c. rarnb ém. ao seguinte:

(...)
IV - d urante o prazo improrrogável p revisto no edital de convocação . aq uele aprovado em co ncurso pú blico de provas ou de provas e tfrulos

será convocado com prioridade sobre novos concursados pa ra assumir cargo ou em prego . na car reira; (gri fo inexis ten te no o rigi nal)

Ressalte-se ainda, quanto ao p roviment o dos cargo s, a necessidade de atendimento aos lim ites legais com despesas de pessoal, e em especial

aqueles previnas nos art igos 19. 20 e 71 da Lei Co mpleme nrar nO 101/2000.

Assim, opina-se pela possibil idade de respo sra à co nsulta nos termos acima referidos .

É o Parecer.

DA1J. em \O de junho de 2002.

LUIZ EDUARDO DLUHOSCH

Assessor Ju rídico

Procuradoria

Parece r n09427/02

Trata o presente protocolado da Consulta form ulada pelo Prefeito Municip al de Nova Santa Bárbara, visando sanar d úvidas sobre a possibilidade

do aproveita men to de apro vado s rem an escen tes de co ncurso público ainda válido . para o pree nch imento das vagas criadas após a real ização do

mesmo, ou se haveria necessidade d e novo co ncurso.

Prelimi narmente. constat a-se qu e o Consulente é pane legítim a para formular consulta e que a matéria é passível de ap reciação nesta Co rre de

Comas.

No Parecer 0.° 46\102. a Di retoria de Assuntos T écnicos ju rfdicc s na aná lise do m érito conclui ser possível o aproveitamento dos aprovados

em co ncurso realizado antes da criação de novas vagas e que ainda não foram chamados. sendo que co ncurso se encont ra válido.

Vislumbra-se não haver nenhum óbice no aproveirarnenro nas vagas criadas após a realização do co ncurso público . de cand idatos aprovados

conside rando que o co ncurso se encontra em plena validade e qu e o C onsulen re afirma qu e obedecerá o limitador con stitucional referente a gastos

com pessoal.

Ao contrário, será de bom alvitre realizar tal procedimen to, pois se esta rá obedecendo p rincfpios qu e norteiam a Admin isrração Pública. tais

co mo o da economicidade e o da igualdade.

Ressalt e-se qu e tal entendi menrc presume q ue o co nc u rso tenh a sido realizado dent ro da mais est rita legalidad e I: qu e será o bedec ida

rigorosament e a ordem de classificação. observado -se ainda. os di tames da Lei Co mpleme ntar n.v 101/2000.

Por outro lado, seria ilógico realizar novo concurso púb lico. pois os aprovados rem anescentes te riam preferência na nomeação e os event uais

candidat os aprovados só poderiam ser chamados após não restar nenhu m aprovado no co ncu rso anterior c que n ão rcn ha sido devidam ent e

convocado .

Face ao exposto , este Minist ério P úblico Especia l junco ao Tribunal de C on tas, man ifesta-se pela possib ilidad e d o aprovci rarnen tc dos

aprovados no con curso público. dado a sua validade, de forma a preencher as vagas rec ém-cr iadas para os cargos previstos no edital daquele

certam e.

É o Parecer.

Procuradoria. 09 de julho de 2002

KATIA REG INA PUCHASKJ

Procurad ora-G eral
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CONTRATO DE CONCESSÀO

I. FAIXAS DE DOMfNIO - DIREITO DE USO - CO BRA NÇA.

Relato r : Audito r Jaime Tadeu Lech inski

Pro tocolo : 4 13007/01-TC.
Origem : Companhia de Sanea mento do Paranã
In reressado : D ireto r
Sessão : 28/11/02
Decisão : Resolução 90 48 /01·TC (U nâ nime)

Consulta . Cob ran ça d e taxa pelo d ireito de uso da SANEPAR. em faixa de
domínio concedida à Emp resa Ferrovia SulAdintico S.A. mediante contrato
de co ncessã o firmad o en tre es ta e a Un ião. po r interméd io do M inist ério
dos Transportes. lm possibilidade.devidc à p revisão em cl éusulas contratuais
prev endo qu e somente a Un ião poderá estabe lecer a servid ão, onerosa ou
gra tui ta .

o Tribunal de Co ntas. nos termos do vc ro do Relator . Auditor JAll\lETADEU LECHISKI. RESOLVE responder a Co nsulta. pela impossibilidade.
adotando a forma da lnforrnação nO009/02, da 5~ Inspeto ria de Controle Externo e dos Pareceres nOs 10991 /02 e 15613/02 . respectivamente, da

Di retoria de Assuntos T écni cos e [urtd icos e da Procuradoria do Estado [unro a esta Cone.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAI'TISTA. QUIELSE CRISOSTOMO DA SILVA e ARTAGÀO DE MATTOS
LEÀO e os Auditores MARINSALVES DE CAMARGO NETO e JAIME TADEU LECHINSKL

Foi prese nte a Procu radora- Geral junto a este Trib una l, KAT IA REG INA PUCHASKl.

Sala das Sessões, em 28 de novemb ro de 2002.

RAFAEL IATAURO
Presidente

S' ICE
Informação nO; 009/02

A SANEPAR - Companh ia de Saneamento do Paran á. endereça a esta Co rte d e Contas. por meio de seu Diretor > Presidente. consulta
em basada nas d ificu ldades para a obte nção de autorizaç ão da empres..a Amér ica Latina Logística, concessionária de serviço púb lico de transport e

ferroviário, para utilização das faixas de domínio de ferrovias voltada à execução de obras de saneamen to.
Info rma, ainda. q ue a América. Latina Logística. ope ra cobrança de taxa única e antecipada a ser praticada pelo período da co ncessão (25 anos.

aproximadament e) . Segundo me ncionada concessionária, esta não entende a cobrança em taxa úni ca uma antec ipação de pagamento. mas um

direito de uso pelo pl'2ZO da concessão. no ticiando que respectiv a exigência se esreia no conrraro de co ncessão que lhe dá supedâneo.
Comenta a consulenre que a cobrança entre co ncessio nárias é em tod o o Brasil questionada. enfatiza ndo julgado recente do Superior Tribunal

de Justiça. qu e deu ganho de cau sa ao Estado de Sergipe. em recurso co nt ra a cob rança de tratada taxa, institu ída pelo executi vo municipal de
Araca jú - Acórdão d e 03/06/02. narrando. também, que em setembro e outubro de 2001. duas outras deci sões ori gindrias do S1]. no mesmo

sentido, foram julgadas. tod as do Estado de Sergipe.
Reporta, naseqüência, queno Estado do Paranã, a COMPAGÁS - CompanhiaParanaense de Gás. ao formular consulta a ProcuradoriaGc:r.lI do Escdo-.

PCE.sobrea kgalidadc de mencionada cobrança, n:cdxudaquele õrgâo,como n:spost:l . a proibição demencionada pcidca. cnf.llú."do quereferido procedimenm
contraria o interesse do usuário e coliderom a Lei Federal nO6.766179.

Lançado o Parecer da PCE.o Exmc. Sr. Govanadordo Estado converteu-o em Parecer Normativo, publicado no DOE. de 21/11/01.
Relatados os faros, o requerente articula suas quest ões perquirindo este Tribunal atravésdas seguintes querelas;

A Amirica [atina Logistira""'" cobrardirriro" uso, rom base na rontn1JO" ron=siúJpara a~áo dasfiixas" thm/aio"fmoWti!
5-a mposrafi' pas;';..., ovala,mnklmdo como raxA única""'" In" roInadopdaprazo th omoasâa '"25 anoJ1
Apontada condição não caracteriza antecipação de pagamenlO vedada pelo art. 65. 11 . letra "c·, de o art. 40. XI\!, letra "d" do Esran no Liciraoonal, já que

Olmo n:gra geral a administraçâc pública efetua o pagamc:mode determinadaobrigação decorrente decomra rc firmado após o cumprimento de contra-prestação

por parte do contratado?
Presmbclarmenre, saliente-seque a súmula 110do TCU, determ ina sobre: a possibilid..ide de responder consultas, somenteem tese, pelosTribunaisde Contas,
Na questão inaugural, o Diretor - Presidente da SANEPAR. indaga pela pcrrnissibilidade, ou não. daAmérica Latina Logística, em pen a a cobrança do

direi to de uso, co rri base no contrato de concessão pat3 a utilizaÇio das faixas de domínio de ferrovias,
Como resposta e com fimdamenro na documentação carreada nos autos, constituída de Parecer Normativo, nuis kgi.~.1Çáo positiva da matéria, não resta

dúvida a existência de imguJaridtde na citada cobrança.
A presença de norma dispcsiriva contratual não pode, e não deve, sobrepujar a n..ya cogeme doOO1 de força de lei. Portanrc, refer ida cobrança rema-se

indevida.
2) Prejud icada . em virtu de da negativa da rt'~pos ta anterior,
3) A co nd ição estabelecida pejo cont rato . em evidê ncia. tende a caracterizar determ inada antecipação de pagam ento, modalidade esta vedada
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pela lei de Licitações nos arts. 40. XIV, ..d". combinada com o 65 , 11...C''', co nside rando q ue a q uitação de determinada obrigação conrrarual

somente se configurará apó s a contra - p restação por parte do contratado.
Destarte. esta fiscalizad o ra Inspeto ria. comunga com os d ispo sitivos e normas acostados no cade rno processual , entendendo pda impossibilidade

da cob rança. de comenta da taxa. pela América Latina Logística junto a Companhia de Saneamento do Paraná. desco nhecendo. assim. o teo r
avençado no conrraro firmado ent re as panes que conRira com o arcabouço no rma tivo demo nstrado nos amos .

Éa Informaç ão

Curi tiba. 09 de outub ro de 1002.

Cés ar Augusto ViaJle
Assesso r J uríd ico

Mario de Je sus Simioni
Insperor de Controle

Procu rador ia
Parecer na 15613/01

Versa o protocolado em epígrafe. sob re co nsulta postulad a a esta Co ne de Contas. pela Co mpanhia de Saneamento do Paraná - SAN EPAR.
representada neste aro pelo seu Diretor -Presidente . o Senhor Carlos Afonso Teixeira de Freitas, ind agando sob re a possibilidade de cobrança pela
Emp resa América Latina. do di reito de uso das faixas de dom ínio de ferrovias. fulcrado no co ntra to de concessão. e. sendo possível se o valor da taxa
úni ca pode ser cobrado pelo prno de vigência do referido con trato . E ainda . argumenra qu e tal co ndição não ca racteri za antecipação de
pagamento . vedada pelo art igo 6;. 11 . c. e pelo artigo 40. XIV. d, da Lei 8666/9j . o qu al prevê o pagamento deco rrent e de- contrato firmado .
somente depo is de prestada a co ntraprestação po r pan e do contratado.

j untados aos autos o contrato de concessão firmado ent re a União por interméd io do M inistér io dos Tran sport es e a Emp resa Ferrovia Sul
Atl ântico S. A. c o Parecer 0.° 20 1/200 1 da Procurado ria Ge ral do Estado , Protocolo 0 .° 4 .565.009 -0 . no qu al figura corno in teressada a
Companhia Paranaense de Gás - CO MPAGAS.

O referido parecer da Procurador ia Ge ral do Estado fo i trans formado em parecer normativo com o crivo do Excelentfssim o Senhor Governador
(fls. 40-TC). sob a alegação de não haver d isposições legais a cerca do assumo .

o parecer do nobre Procurador G ustavo Henr ique [usrino de Ol iveira. tem como co nclusão o seguinte teor:

:i concession ária qut' dt'pmdt' da utilização do subsolo para a prestação do St'Tl1içoptíblicodn't'OhUTdo poda concedente autorização paTil as obras
n«mJrim, asquais niiopoderãoser impt'didas/,t'las cOluroiOlldrws q lu exploremrodovias t'ft'TT(JlljJS 011 munid pius ~

Em sua manifestação . a 5" ln spctoria de Contro le Externe desta Con e de COIH:l.\. pcla Info rmaçâc o.a 009 /02. co rrobora com u en tendi mento
explanado nesta exc rdial , no sentido de con sta ta r a im possibilid ade da cob rança da comentada taxa pela América Larina l.ogfsrica junt o a
Co mpanhia de Saneamento do Paraná. desconhecendo o teor avençado no conrraro de co ncessão firmado ent re as partes.

Também em opinativo conclusivo. a doura D ireto ria de Assunto s T écnicos e Jurídicos. pelo Parecer n.v 1099 1101 . alega que OI superioridade
do Puder concedente permanece intocada com a celebração de um co ntrate de concessão. não importando em alienação de poderes públicos. c
ainda o com raro de co ncessão não transmite a prop riedade do bem em concessão . Sendo assim. recomenda esta Diretoria. que esta consulta seja
respondida nos (ermos propostos pela 5a IC E.

Preliminarmente, este Minist ério Público junto ao Tribu nal de Contas alvitra ser o co nsuleure parte lcgni ma p.lra postular embates freme esta
Con e de Co mas. sendo também pertinen te, no tocante a mar éria posta. nos moldes e preceitos legais d enodos 110 art igo J 1 ,I.a Lei Federal n''

5.6\5167. rerbis:

Anigo j I • O Tribu nal resolverá sobre as consultas que lhe forem solicitadas pela Administração Pública, po r inter médio dos C hefes dos
Poderes Públ icos. Secret ário do Estado. Admin istradores de entidades autárquicas. órgâcs autônomos, ligados à admin isrraçâo direta o u ind ireta
do Estado . acerca d 3 S dúvidas suscitadas 113 execução das disposições leg ais concernen tes ao o rçamento. à contabilidade ou i.s finanças públicas.

O indagar ério primário do con suleme pcrmeia-se na possibilidade de cobrança pela Am éric'a Latina Logisrica pal'3 utilização da faixa de
domínio visando taxar o di reito de uso. com base no contrato de concessão .

Prima Jdcit'. ve-se q ue 3 questão posta abarca as cláusulas avcnçadas no contrato de conce ssão firmado en tre a União. pm inte rméd io do
Minis t ério dos Transportes e a Empresa Ferrovia Sul-Arlán rico S.A. e sendo assim. fugindo das atr ibuições desta Cone. podendo esta somente
o rienta r de forma abstrata ;,l; Co mpanhia de Saneamento do Paraná.

Destarte, ressalta-se do acordado entre as panes. o d ireito à empresa privada de. med iante prestação pecuni ária. exerc er atividade de transpor te
ferrovl ãrto. lhe garami ndo pam tant o (l 1I.m de bem pú blico.
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Contudo, no âmago conrrarual, mais precisamente em sua cláusula primeira , parágrafo segundo, verifica-se a possibilidade tia concessionária
transaciona r financeiram ente com atividad es qu e' tiverem ligadas a prestação de serviços públicos, seu ob jeto social ou projetos associados. e para
t:Jl1(O impõe co ndições, exigindo qu e tais operações sejam con rabiliza das em separado em comas especificas e sempre com prévia autorização do

concedente.

Denota-se ainda do acordad o que estará a concessionária obrigada a qu alquer tempo à cons tituir servidão , desde que estas sejam autorizadas
pelo concedente Iclâusula nona. inciso 9.1. item XVlII ..Promouer asdn.'propridçón nerasârías r constit uir snl'idóts autorizadaspela CONCEDENTE"').

Portant o. somente Mini stério dos Transportes pod erá constitui r a servidão onerosa ou grat uita . inclu ind o. no caso de permit ida a cobrança.
os valores e prazos a serem impostos.

No tocante ao segundo quesno namenro levantado pelo consulen re, roma-se este prejudi cado. face o ente ndi mento pela não possibilidade da
cobrança pelo uso da faixa de dom ínio conced ida à emprna privada.

o últ imo questionamen to levanradc pelo co ns ulenre, ad uz se a referida con dição não caracteriza anteci pação de pagament o vedada pelo artigo
65. 11 . "c" , e pelo artigo 40. XIV, "d", da Lei 8666/93. já qu e. como rcgrJ geral. a administração públ ica efetua o pagament o de determi nada
obrigação deco rrente de cont rato firmado. após o cumprimento da contra-prestação por parte do contra tado.

Os citados d ispositivos legais relatados pelo consulenre não regem a situação trazida a termo . seu alcance está restr ito ao con trato primário
firmado entre a União (concedent e) e a Empresa Ferrovia Sul- Atlântico S.A (concessionária). o qual não será alterado mesmo qu e o concedente
decida por constitu ir à SANEI'AR servidão onerosa, visto que no cont rato de concessão já existe cláusu la específica prevendo tal possibilidade.

Portanto, os arrjgos suscitados pelo consulcnre não alterarão a forma de pagamento já preestabelecida entre o concedente e a concessionária
e não há que se falar na interferência destes com a fu tura relaç ão existente entre a SANEPAR e o conceden te.

Diante do que foi exposto. este Mi nist ério Públi co junto ao Tribunal de Com as opina pela impossibilidade de cobrança do di reiro de uso das
faixas de dom ínio . por livre deliberação da Empre sa Ferrovia Sul -Atlântico S.A. sem a anuência do Mi nistério dos Trans portes. por ser este parte

legítima para impor [ai cond ição.

t o Parecer.

Procuradoria . 19 de novemb ro de 2002.

Katl a Regina Puchaski

Procuradora-Geral

Di retor ia de AssunlOs Técnicos e J urídicos
Parecer nO:10 991/02

Trata-se de cons ulta formulada pelo Diretor - President e da Companhia de Saneamento do Paran á - SANEPAR - na qu al indaga alguns
aspcclOs referentes à cobrança impos ta pela América Latina Logística pela utilização da faixa de dom ínio de ferrovias.

Apreciando a matéria. a 5'" Inspe toria de Controle Externo. em bem lançada informação . ente ndeu irregular esta forma de exigência.
A análise do contra to de co ncessão revela não haver. efetivamente . suped áneo para a cobrança pretendida pela concess ion ária. Com efeito. não

se vislumbra qualquer cláusula aplJ. a ta! fim.
A rüulo de com pleme ntação da tese aqui defend ida. d uas ques tões devem ser cons ide radas: a primeira de que a superioridade do Poder

concedente perm anece intocada com a celebração de um contrato de concessão , não impo rtand o em alienação de poderes públ icos. Marçal jusren
f ilho ' adverte que ·outorgar serriço público, por "ia d~ concessão ou p ermissão. niio sig"ificd o Estado demitir dt' si Srfl poderes. o qut' seria j uridicammtr

invidul. Por isso, a concessão st' rxtrríoriza como manutenç ãodoserviço ('omo público r p""ZJtll;nci" da titularidade estata l sobre t'lr. ..

A segunda conside ração ~ a de que o contrato de co ncessão nâc transmit e a pro priedade da mesma. Tal como lembrou o professor Rafael
Bielsa" , -a Administração P,íbli(,'l n ão aliena suas d/ribuiçôrs sob" UfO. Existe uma simpln da rgllçJo temporal. sujá/a d canstantr controle. pard li 11Iml

proteção do U7'VifO. O 'I"t' I bem distinto d~ conceder urras a um pa rtiruia r; n n cujo (11.$0 h/f transmissão dr propriedade, 111(' trrd d4i"jril',l ou. U n ão,

imprrftird (rt1JOf" it't'/). srgrJ1Jdo o rrgim~ Irg.t/ ou a convenção ts/,«i'll. ..

Do exposto. esta D iretor ia Ju rídica responde a present e consulta nos termos proposlOs pcla dou!a S;I IC E.

DA"I) . em 24110102.

CARLOS EDUARDO DE MO URA
Direto r Jurídico

I ~Concn~ de toCn' lli UÇ l'ühliem w
• ed. Dialénca, 1997. p. S I.

2 ~ I )er..... h(l AJmini\lr.lt ivo, Buenos Air es. ...1- F.I Alt'n ..o. Ij. ed.• 19<47. p. .\1l7.
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CRÉDITO T RIBUTÁRIO

I. ISENÇÃO - 2. LEI DE RESPO NSABILIDADE FISCAL

Relato r : Co nselheiro Artagão de Manos leão

Protocolo : 493783/0 1-TC.
Origem : M unicípio de C afelând ia

In teressado : Prefeito Municipa l

Sessão : 03112/02
Dec isão : Resolução 9082 /02-TC. (Unânime)

Consulta. Exclusão de crédito rriburário - isenção. Renú ncia de receita.

Desconto no pagamento de trib utos e remissão (te juros . An. 14. da Lei
Complementar n o 101 , de 4/5/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

o Tribunal de Comas, nos termos do veto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MAT IOS LFÃ O. RESOLVE responder a Consulta.

adotando a forma dos Pareceres nvs 36 /02 e 154 19/02. respect ivamente, da Di retoria de Comas Municipais c da Procur adoria do Estado junto a

esta C on e.

Participaram do julgamento os C onselheiros ARTAG ÃO DE MArrOS LEÃO e H EINZ CEORG H ERWI G e os Aud itores ROB ERTO

MACEDO GU IMARÃES, MARINS Al.VES DE CAMARGO NETO e JAIME TAD EU LECH INSKI.

Foi presente a Procu rado ra-Geral junte a este Tribunal, KAllA REG INA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2002.

NESTOR BAPTISTA

Co nselhei ro ma is antigo no exercfcio da Presidênc ia.

Diretoria de Co m as Municipais

Parecer nO: 36/02

o Sr. Romano Czemie], Prefeito Municipal de Cafelândia, dirige-se a esta Co rre de Co ntas com o intu ito de dirimir dúvida acerca de lei municipal

que permite a isenção de lPTU (' Co ntribuição de Melhoria a determin adas casses de cont ribuintes.

Indaga ainda. acerca da possibilidade de remir as cobranças de juros e multas decorrentes da cobrança de impostos, no intuito de d irimir o valor da

dívida ativa.

Presentes os pressUPOStoS de admissibilidade de consultas pn..zvisros no art .3 1 da Lei Estadual n.v 5.615/67, bem como. a presente encontra-se

instruída com parecer da assessoria jurídica local, nos termos da Resolução n," 1.222101 de 13/02/01, do munidpio de Cafelândia.

Co ntudo cabe salientar que a consulta em tela serd respondida em tese, no intuito de colaborar co m a administração municipal, pois não compete a

esta Casa de Co ntas a análise de caso concreto.

Assim segue em anexo o Parecer nO24/02, exarado por este Consultor Jurídico, e a Resolução nv 9.915/0l -TC. ambos suf icientes o bastant e para
esclarecer com propriedade o tema suscitado.

Isto posto opin a-se que a consulta em epígrafe seja respond ida nos termos deste parecer.

DCM. em 02 de abril de 2002.

1
1

Luiz Gustavo Merolli Séria

Consulto r j urídico

Procuradoria

Parecer n015419/02

I
l

_ _ _ _ _ _ _ J

o presen te protoco lado trata da Co nsu lta fo rmu lada pelo Sr. Rom ano Cz crn iej, Prefei to Mu nicipal de C afelâ ndia , visando escla recer

a possib ilidade de pe rmiti r a isenção de IPT U e Contribuição de M elhor ia, co m base em leis mu nicipais existentes.

Pergunta sobre a possibilidade de lei municipal remir a co brança de juros e m ulta s deco rrente s de d ividas de impos tos e taxas. co m o

intuito de di minuir o v210r da dí vida ativa .

Prelim inarmente, regist re-se qu e o Sr. Prefeito é part e legitima para postular co nsu lta a esta C orte .

A assessoria juríd ica M unici pa l manifestou -se no senrido de qu e fosse co nsul tada esta Cort e, por vislumbrar co nflito ent re d ispositi vos
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da Lei Federal e da Leis locais.

A Diretoria de Contas Municipais após analisar os requ isitos de adm issibilidade. salien tand o que matéria de igual {cor já foi apreciada nesta

Con e. opina pela possibilidade da concessão do beneficie e po r se tratar de isenção espec ial. deverá o Mu nicípi o elabo rar a estimativa do impacto

financeir o c rçamenrãrio e demonstrar qu e a renúncia fiscal foi co nside rada na esti mativa da recei ta na elabo ração do o rçamento.

Cu mpre observar, que a Lei de Responsabilidade Fiscal em seu o artigo 14 nitidamente visa evitar a concessão ou ampliação de incentivo ou

benefício tributário que comprometa c crie desequiltb rio nas comas muni cipais.

Visa também dificult ar :I realização de med idas que import em em renúncia de receita c qu e resul tem em d úvidas sobre a aplicação de critérios

igualitários aos contribuintes.

Frise-se qu e a lei não profbe a concessão de benefícios que poderiam ser considera dos como renúncia de recei ta. mas sim. determina que sejam

obedecidos certos req uisitos. Senão vejamos:

"Artigo 14. A concessão ou ampl iação de incentivo ou benefício de na tu reza tribu tár ia da qu al deco rra renúncia de recita deverã estar

acompanhada de estimati va do imp acto orçamern ãrio-financeiro no exercício em que deva inicia r sua vigência e nos dois seguint es. atender ao

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições :

1- demonstração pelo proponent c de qu e a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária . na forma do artigo 12. e de

que não afetará as metas de resultados fiscais prev istas no anexo própri o da lei de diretrizes orçamentárias;

11 - estar acompanhada de medi das de compensação. no período mencionado no capul. por meio de aumento de recita. provenient e da elevação

de alíquotas. ampliação da base de cálculo. majoração ou criação de tributo ou cont ribuição.

§ 2.° Se o alo de concessão ou ampliação do incent ivo ou benefício de que trata o capu l deste artigo decorrer da cond ição comida no inciso 11.

o beneflcio só cn rrard em vigo r quando implementadas as medid as referidas no menc ionado inciso."

Desta forma. para a concessão de qualquer beneficio que pos.'i.1 impo rtar em ren úncia de receita , deve o Município demon strar na estimativa

de receita da lei orçamentária. qu e a mesma náo afeta as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes O rçam entária.

Face ao exposto e do que constam no protocolado, este Ministério Públi co Especia l junto ao Tribunal dt:' COntas opina pelo conhecimento da

consulta e manifesta-se pela resposta no sent ido da possibilidad e da co ncessão do s beneficios desde que observadas a determinações impos tas pela

Lei de Responsabilidade: Fiscal.

É o parecer.

Procu radori a, 22 de novembro de 2002.

KATI A REGI NA PUCHASKI

Procuradora - Ge ral

LEI DE RESP O NSABI LIDAD E FISCAL

I - IM PO STO DE REN DA RETIDO NA FONTE

Relato r : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo , 304607/02-TC.
O rigem : Tribunal de Justiça do Escada do Paraná
Int eressado : President e do Tribunal de: Justiça
Sessão : 17/09/01
Decisão : Resolu ção 7598/02-TC. (Unânime)

2 - LRF - ART IGO 18

Consuha . Consideração do Imposto de Rend a Rel ido na Fom e. como gasto

com pessoa l. para efeito do cump rime nto do limi te esta belecido no art . 18

da LRF. Possibil idade de dedu ção dos gas tos com pessoal nos relatór ios

fiscais derivados da LRF. da parcela do IRR F mencionado no art . 157. I, da

C F/ S8 , qu e int egra a receita tri bUlár ia do en te, com seus efeitos financeiros

daí decorrent es.

O Tribunal de Co mas, nos term os do voro do Rel3COC. Conselheiro NE..'iTOR BAPTlSTA . RESOLVE responder :l Consulta• adotando ;1
fo rma dos Pareceres nvs 77 13/ 02 c 11689102. respect ivam ent e da Diretor ia de Assuntos T écnicos c j ur fdic os c da Procur ado ria do Estado junto
3 esta Co n e.

Participaram do julgamento os Conselheiros N EST O R BAPTI STA. QUIE I "~E C RISÚ STO MO DA SILVA e HE INZ G EO RG H ERWI G
e os Aud itores CAIO MARC IO NO GUEIRA SO ARES e JAIM E TADEU LECH INSK I.

Re v i s I o d o T r j b u no J d e C o n l os d o E 5 I o d o d o P o r o n 6 - nO 1 4 4 , o u I u b r o I no" e m b r O I de z e m b r o • 2 OO 2 · 65

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Foi present e a Procuradora-Geral junto a este Tribunal , KATIA REG INA PUC HASKI.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 200 2.

RAFAEL IATAURO
Presidente

Di retoria de Assumas Técnicos e' j u r ídicos

Parecer n": 77 13/ 02

o presemC' exped iente contém consulta fo rmulada pelos Presiden tes do s Tribunais de justiça c de Alçada do F..etado do Paran á. pela
Procuradora-Geral c pelo Subprocurado r-Ceral de Ju stiça do Estad o, acerca da correta int erpretação e alcance da norma com ida no artigo 18
da lei de Responsabilidade Fiscal (LC nO 10112000) .

Preliminarment e, importa desta car a legitimidade da consulta , qu e encon tra previ são no art igo 31 da Lei Estadual nO 56 15/67:
Artigo 31 - O Tribunal resolverá sobre as consultas quC' lhe' forem solicitadas pela Admi nistração Púb lica. por int erm édio dos Chefes dos

Pod eres Públicos. Secretári o do Estado, Administradores de entidades au tárquicas. órgãos autôn omos. ligados ~ administ ração di reta ou
ind ireta do Estado. acerca das d úvidas suscitadas na execução das d isposições legais concernentes ao orçamento, ~ contabilidade ou às finan ças
públicas.

Q uestion am sobre a ob rigato rieda de legal do Imposto de Rend a Retido na Fon te, ao incidir sobre <I remuneração do s integran tes e
servido res do Pod er Jud iciário e Ministério Público. integrar a d~sp~sa total com pessoal prevista no referido dispo sitivo legal.

Apresentam cópia do Parecer Coletivo n° 2/2002 , da lavra dos Aud itores Substit utos de Conselheiros do Tribunal de Conta s do Rio Grande
do Sul. pelo qu al aqu ele Corpo de Audi tores, após interpretar o <Il udido d ispositivo sob as pr incipa is ó ticas adotadas [m étodo gramat ical,
lógico , sistemático. histórico e releol õgico) concl uiu que, para fins de aplicação da LRF " nos COIlUilOS di' r/tsptsa com pt'SSllal r dI' rrrri ta corrente

liquida n ão devemser considerados os "Il/OUS rq;.rmtt's 1'0 imposto dI'renda retido lia fimu , C011(~"l'I1US I10Ssrroidores p,íblicm a taduais r municipais",

lni cialmeure, necessário verificar a redação dos artigos 157. I da Consriruiçâo Federal c 18 da L.ei Compleme nta r ntl 10 112000:

An . 18 - Para os efeitos desta Lei Complement ar. entend e-se como despesa to tal com pessoal: o somatór io dos gaslOs llu cnre da Fede ração
com os ativos, os ina tivos e os pensionist as, relat ivos a mand atos eleti vos. ca rgos. funçõ es ou empregos. civis, mi litar es e de membros de Pod er,
com quaisqu er espécies remunerató rias, tais como venci mentos c vantagens, fixas e variáveis, subsíd ios. pro vem os da apo sentadoria, reformas
e pensõ es, inclusive adic iona is. gratificações, ho ras-extras e vantagens pessoais de qualqu er natu reza, bem como C'nc3rgos sl,ci.lis e cont ribuições
recolhidas pelo ente às en tidades de previdência.

Art. 157 (CF). Per tencem aos Estados c ao Distrito Federal :
I - o produ to da arrecadação do imposto da União sobre renda e provemos de qualquer natu reza. incident e na font e, sobre rend imentos

pagos, a qua lquer rfrulo, por eles. suas au tarquias e pelas fundações que in riruircm e mant iverem ;

Conforme se observa do texto cons titucional, embora o aludido d ispositivo esteja cont ido no Ca pítulo relativo ao Sicrema Tributário
Nacio nal. na realidade trata -se de norma de caráter eminen temenre finan ceiro .

Comentando o alud ido dispositivo , Sacha Ca lmon Navarro Coelho ensina:

..o Estado- Membro e o Distrito Federal têm di reito :

A ) no imposto d~ rende fidt'ral arrecadado na fonu sobu OI rmcimmtos ~ p rouauos dos Sf'US fimciolUÍTios (admillistTllrJo direta. autarquias t
fim dafón) t ao imposto d~ rendaftd~ral arrecadado "a fo m t sobre os rmdimmtos pagos ptlo Estado {ad ministração direta .. dl/tarqll ias ~ fu ntWfán). a

qualqut r titulo. Certamcntr, o maior volume Jt rt'CUNOS prroistos decorrerd dos rmdimemos pagos aos tomadores de t ítukn p úblicos a tedvais l' dos
p.'gamtntos aosfullâonJrios. Em '""1<1 o imposto de r(llda na fomc sobre r",dimrnt01q.U( couber ao &tado-lr[rrnbro rrtr r (obri'!w ío 4~ f4ur) a c/,
~(...) (grifo inexisten te no original)

(Curso de Direi to Tribu tário Brasileiro, 3" edição, Ed itora Forense. P' 367/36 8)

Sob o prisma tribu tário, o impos to de renda tem por fato gerado r a aqu isição da d isponibil idade econ ômica nu jur ídica de rendas e
provC'ntos de qualquer natu reza, tendo como cont ribu ime . em regra. o ti tular da refer ida d isponibilidade econô m ica..

No caso das remuneraç ões c provcntos pagos aos servido res públicos e beneficiários previdenciá rios, ocorre a retenç ão dir eta , pelos Estados
e Mu nicípios. dos valores co rrespondentes ao Imposto de Renda.

Por conse q üência . ocorre a acumulação. por pane do Estado , das funções de substituto tributário e desrinarãrio Final do prod uto da
arrecadação do Imposto de Renda retido na fome em relação à remuneração de seus servidores.

Em termos econô micos. qu em efcrivamenrc paga o Imposto de Renda relido na fome pagadora não é o ente estatal , e sim . o servido r
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pú blico. Logo. este é que sofre um decr éscimo patrimonial. por força do descon to co rrespon d ente em sua remuneração.

Adem ais. por força da imunidade recíproca que resguarda a União. os Estados. o Distrito Federal e os Mun icípios da incidê ncia de
impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços. un s dos outros, não seria lógico considerar-se o IRRF co mo uma despesa das entidades
men cion adas no ar t igo 150. VI. "a" da Co nst itu ição Federal. I

Os valores de Imposte de Renda Retido na Fonte. sobre a folha de pagamento do funcion alismo estadual represent am uma receita com ãbil
para o Estado -Membro. sendo classificada como transfer ência irnergovcrn am enral , sob o cód igo 1721.0 1.04. conforme previsto na Portaria
SOFlSEPl.AN n'' 472.

Em contrapartida, ° valor do IRRF represema uma despesa corrente para a União. classificada como transftr;nâa corrente a Euadas, sob o
código 3.2.2 .2.04 , conforme Portari a SOF nO08.

Assim. a partir do mom ent o em qu e a aludida arrecadação tributária é tratada em term os co nt ábei s como~ que efetivamente pertence
ao Estado -Me mbro. eventuais int erp retações em senti do co r ur ãrio n30 se mostram co m pa tíveis com o texto const ituci o nal (C F. art . 157. I).

Pelas rtUÓnacima, cond ui-sr qti~ não seria ftjgi~o ~ razoJ t,a qu~ o IRRFfoH~ tratado ~omo despesa Ofl gasto com pessoal. 1/(7; qu~ n ão "r"~Jmta

dimin uiç ão de seus atiras. Ao r~I';J: o produto J~ sua r~tmriio ptlHtI a inugr'lT o pa trimônio do Estado, acrescendo-o.

ISlO pOSlO. opina-se pela possibilidade de respo sta à consulta nos term os acima. ou seja. pela impossibilidade do Imposto de Rend a Ret ido
na Fonte ser tratado como uma desp esa com pessoal. não devendo ser computado para fins de aplicação do art igo 18 da Lei de Responsabil idade
Fiscal.

f. o Parecer,

DAl]. em 16 de agosto de 2002 .

LUIZ EDUARDO DLU HOSCH
Assessor Ju ríd ico

Procuradoria
Parecer nO: 11689/02

Tra ta a presente consulta formulada pelos Exmos. President es do Eg. Tribuna l de Justiça e do Eg. Tribunal de Alçada . em con junto co m a
Exma. Procuradora -Geral e como Exmo. Subprocurador-C eral do Ministér io Públi co do Paraná, a respeito da possibil idade de exclusão do
lmposco de Renda Rel ido na Fome (lRRF) devido pelos servidores do Poder Jud iciário e do Minist ério Públi co do co nceito de "despesa com
pessoal", do Relatório de Gestão Fiscal. delimitando-se o exare alcance do di sposto pelo an igo 18 da Lei Co mplementa r nv 101100.

Argum ent am. em sua exordia l. ° fato de que o IRRF. incidi ndo sobre a remuneração dos int egrantes e servido res do Poder Jud iciário c
Minist ério Público. é incluído nas respecti vas folhas de pagam ent o. Desta for ma. co mpõe o qUdnrrtm total da s "despesas co m pessoal".
Lembram ainda . que os valores pagos a t üul o de IRRF int egram a receita do Tesouro G eral do Estado. em raaâo da sistcrndrica do ano 157.
inciso I. da Co nsriruiçâo da República. No caso do Estado do Paran ã, o efeito finan ceiro seria qu e o erário n20 realiza, assim. "despesa", rista
n ão se l't'TifiÔJr " m !Jum" diminuição patrimonial.

Ressaltam . em favor da tese sustentada. ° ente nd imento sufragado pelo Tribunal de Co ntas do Estado do Rio G rande do Sul. como se deduz
do Parecer Colet ivo nO 2/2002, qu e apresenta m como pane integrante do pedido con sultivo.

Finalizam qu estion ando se o IRRF, incide nte sobre a folha de pessoal 00 Pod er Judiciár io e Mi nist ério Público. deve ser cons iderado um
gasto com pessoal (nos term os do art igo 18 da LRF) mesmo não oca sio na ndo despesas ao erário. vez que se co nsrirui em receita estadual.

Recebida a consulta. foi encaminhada à Inspeto ria Ge ral de Com role. tendo sido lançada a Info rmação nv 369102~IGC. co nclusiva pela
impossibilidade de ser descon siderado. como gasto de pessoal . nos termos do art . 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal. mesmo sem ocasionar
qua/l/ua desembolso "0 rrdrio. Da citada informação técnica destacamos as seguint es observações:

. co nforme o art . 50, §2o da Lei de Responsabilidad e Fiscal, cabe ao órgão cen tral de contabilidade da União a edição de normas gerais para
a consolidaç ão das COnt as públicas. Ten do sido ed itadas neste sent ido as Portaria s nv 55'> e 5GO - STN que Ins ti ru fra m os Manuais de
Elaboraç ão do Relatório de Ges tão Fiscal e Resum ido da Execuç ão O rçamerudria . Buscando com isso, unifo rmizar en tendi me ntos e parâmetros
para os cãlculos dos índic es e limites estipulados pela Lei C o mple me nta r nv 10 1/00.

. a defin ição legal expressa de Recei ta Corren te Liquida no arti go 2° , IV da LRF. como sendo o somató rio das receita s tr ibutárias. de
con tribuição , patr imoniais. indu striais, agropecu ãrias, de serviços. transfe rência correntes e OUICas, co rren tes.

I Art. I SO. Sem pr('juiw de lll ll r:l~ gJ.r.:l mi~s 3S.'\I,'gu rJ.d J.~ ao cnll uinuill lf: . i vt\l ~do il União, ;I(~' E$"Hj,,~ . ao Oi~lrll(l ffi1r:n.1e ;lOS M unidpios:
(...)
VI· inMilUII imf" '\lOlo 'o( . h r~ :

ai p~rrimôn i(l . renda 011 !i(rviÇUlo . uns dos QUIlOS:
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· que nos Estados. serão deduzidas as parcelas entregues aos Municfpios por deter minaç ão co nstitucional, as con t rib uiç ões do empregador
e trabalhado r para a seguridade social. as contribuições para o plano de segurida de social do servidor. a co mpe nsação financeira ent re os regimes
de previd ência, as cont ribuições para o custeio das pensões mi litares. as dedu ções para ° FUN DEF e as co ntribuições fU f,l o PIS/PASEP. Não
batendo, ent ão. rrftrb l(iaJ a respeito dapossibilidade d~ exclusão do IRRF, objeto dopm tnu Consulta.

· conforme Portar ia n0212/01 da STN. a arrecadação do IRR F será. a partir do exercício financeiro de 2002. co nrabi liz ada como Receita
Tribut ária e não mais como Transferência Inrragovemament al.

· como a RCL serve como base para cálculos da reserva de cont ing ência , p.ara a apu ração dos limites da despesa 10(;1.1 com pessoal, para a
despesa com se rviço s de terceiros e para os limi tes da d ívida pública. qu alquer alteração em sua forma de cálculo traria reflexos para todos esses
limit es e envolvendo decisões que cabem ao Congresso Nacional . com o a aprovação para Operações de C réd ito .

· por fim . ent ende não ser possível se aca tar a Integra do Parecer Coleti vo do T C E/ RS. junt ad o à in icial. po r haver diferenças na
contabilização do registro da Despesa com Pessoal ent re Rio Grand e do Sul e Paran á. Isto po rque no Rio G rande do Sul. o empenho da Despesa
com Pessoal é feito pelo valo r líquido. E no Paran ã, a Secretaria da Fazenda efema o rep.3.S5e do valor to tal da folha de pagamemo. efetuando
se o empenho pelo valor bruto e depoi s é feita <li consig nação dos valores rel idos a t itu lo de IRRF.

Através do Parecer nv 77 13/0 2. a Direto ria de Assuntos T écn icos c Juríd icos relata que o imposte de rend a tem como fato gerador a
aqui sição da disponibilidad e econ ômica ou jurfd ica de rendas. tendo como cont ribuint e o titul ar da refer ia dispo nibil idade. E que. no caso das
remunerações e provenlos pagos a servidores públicos e beneficiários. há a retenção d ireta. pelos Estados e Municípios. dos valores correspo nden tes

ao Imposto de Renda. Desta for ma. acumula-se. por pane do Estado . as funções de substi tu rc tr ibutário e destinatár io final do prod uto da
arrecadação do Impo sto de Renda ret ido na fonte em relação ~ rem uneraçâcde seus servido res. Info rma que () servidor públ ico é quem
paga o IRRF. por força do desconto correspondente em sua remuneração e que os valores do IRRF sobre a fo lha de pagament u do funcionalismo
estadual represelUam uma receit a co n t ábil para o Estado-Me mbro, sendo assim . uma transferência irnc rgovem amental, co nforme previsto na
Portaria SO F/SEPLAN nO472. Acrescenta . ainda. que o valor do IRR F represent a uma despesa cor rente para a Un ião. sendo uma transferência
corre nte a Estados, segundo a Portar ia SOF nOOS. Co ncl ui a DATJ qu e sendo a alud ida arrecadaçã o tributár ia tratada, cm termos contábeis.
com o receita que efetivame nte pcnence ao Estado -Membro. qu alqu er inte rpretação cont rária é incompatível co m o dis posit ivo constituc ional.
artigo 157. I. Não sendo. entã o. lógico se trata r o IRRF como despesa ou gauo com pessoal. por não d iminuir seus ativos. O pinando. assim.
pela impossibilidade do IRRF ser cons iderado como um a despesa com pessoal, não devendo ser computado para fins de aplicação do artigo 18
da Lei de Respons abilidad e Fiscal.

Nos incl inamos no senti do da possibil idade de dedu ção. do tot al de gauos co m pessoal . do IRRF que, na forma prevista no art. 157. I, da
C F, compuserem a receita do Tesouro do Estado. principalmente em função de sua nova classificação a partir do excrcicie de 2002. ou seja,
como receita rribur ãria do ente. De igual form a. nos parece procedente a análise dos efeitos financeiros desse mecani smo. ou se]a, aquela verb a
qu e seria, em tese, despesa de pessoal (desconto na fonte de seus servido res) , ao mesmo tempo. ingressa como receit a rr ibut dria do próp rio
ente. inexist ind o. assim. o conceito financeiro de despesa típica. A co nclusão. portamo. parte desse pressupou o e leria validade enquam o não
mod ificada a siste rn ãdca const itucio nal e orç arnenr ãria.

Mesmo reconhecendo qu e a matéria é controversa no campo das o rientações dos dem ais Tribuna is de Com as do Brasil. compartilhamos o
mesmo ent endi ment o contida nu Parecer Coletivo nO212002 do T C E/ RS. Embora oco rram. neste precedent e, algumas d ife renças operacio nais
destoant es do modelo adora do no Estado do Paran á. oco rrem. sob a órica do s pressuposto s. ide nt idade de situações. principalment e em relação
aos crit érios inte rpretativos da LRF e seu caráter eminent emente financeiro. para ext rair os con ceitos de gasw s e despesas com pessoal. razão
pela qual. neste parti cular, ratificamos a fundamentaçã o inrerpretariva do cit ado Parecer Coletivo que. por amo r à brevidade. nos repo rtam os.
com as ressalvas das qu estões o peracionais e cont ábeis que d ivergem do mod elo e proced imen tos do Estado do Paraná.

Em relação à manifestação da Inspetori a Geral de Cont ro le. não vemos impedimento no fato de tal que st ão não esta r di scip linada pela
Secreta ria do Tesou ro Nacional. na med ida em que. emendemos que a competência no rmativa da STN é restrita em relaç ão aos modelos de
consol idação das contas públicas, não auto rizando . por isso. co mpetênci a exclusiva int erpreta tiva da I.RF. ta mb ém facctradc às Cones de
Contas. Aliás. vale a lembrança de precedent e desce Tribunal de Contas, em relação à dedu ção dos gasws com pessoal rela tivo ao Program a
Médico da Familia. qu e. de igual sorte , não foi abord ado ou incluído nas versões dos mod elos elabo rado s pela STN.

o faro de ta mb ém não existir. no conceito de gasws dedut íveis. previsão expressa na LRF do IRRF. é de se considera r que. con forme vasta
argument ação sobre a hermenêu tica jurídica transcrita no p;trecer do T C E/R.."i . 3. qu al remetemos como pane integran te do te opinativo. não
toma impeditivo a a n álise interpretativa e ir negrariva das no rmas jurfdicas , sobretudo no caso em qu e não há ved aç ão legal. mas simplesmente
o não tra tame nt o da matéria no preceito legal. qu e tom am-se institutos e efeitos d isrln ros.

Assim colocada a questão , novamente (fazendo a ressalva de qu e nossa co ncordâ ncia com o Parecer Colet ivo nv 01 11(102 do T C E/RS .
refere-se aren<lls à funda me n tação ju rídica e interp retariva e não às qu estões operacionais e cont ábeis - po is são sit uações distintas no plano
proced imen tal, somos pela resposta posit iva ;à consulta , no sentido de possibilita r a dedu ção dos gastes com pessoal . nm relató rios fiscais
derivados da LRF. da parcela do IRRF mencionada no art . 157. I, da C F. que int egra a receita tribu tár ia do ent e, com SCU lio efeitos financeiros
da i deco rrentes.

É o p.lCeccr.

Procurado ria. 28 de agos(O de 2002 .

FERNANDO AUGUSTO M ELLO GUIMARÃES
Pro cu rador

<
•

-----~
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PARANAPREVID~NCIA

I. EMEN DA CONS TI TUCIO NAL N" 20/98 ·2. PENSOES E APOSENTA DORIAS.

Relator : Co nselheiro Heinz Georg H erwig

Protocolo : 459406/02·TC.
O rigem : Trib un al de Comas do Estado do Paran á

ln reressado: Tribuna l de Co mas do Es tado do Paran á

Sess ão : 19/1 1102

Decisão : Resolução 8871 /01-TC. (Unânime)

Aprovação de Relat ério. Emenda Co nsti tucio nal 20/98. an o3°. garan tia da

concessão de benefícios pelas regras amigas. aos servido res que. na dat a da

publ icação da Emenda - 16.12 .98. já haviam atendido aos requisites para

aposentadoria com proventos integrais ou proporcionais.

o Tribu nal de Contas. nos te rmos do VOtO escrito do Relator. Co nsel he iro H EI N Z GEO RG H ERWI G. RESO LVE ap rO\'a r o

relar ério dos tra ba lhos realizados pel a Comis são desi gnada pela Portar ia nv 2 5/0 2-T C . relati vo ao estudo c fundamentos jurídicos

determinantes das divergênc ias no tocante ao enrendi me r uo das alte raç ões trazidas pela Emenda Constit ucional nv 20 /98.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTO R BAPTI STA. Q UIELSE CRlSÓSTOMO DA SILVA. ARTAGÃO DE MATrOS
LEÃO. HENRIQUE NAIGE BOREN e HEINZ GEORG HERWIG.

Foi presentc a Procurad ora-Geral jun to a este Tribunal, KATIA REGI NA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2002.

RAFAEL lATAURO
Pr esid ente

Voto do Relat or

Conselheiro HEINZ GEO RG HERWIG

Através da Porta ria nO 25/02 . a Presidência desta Casa designou um a co missão de servido res par a que . em co njunto com servidores

do PARANAPREVIDÉNC IA e da Secreta ria de Estado da Admi nis t ração e da Previdên cia . realizassem estudo das div ergências de

entendi men to no toca nte às alt erações trazidas pela Emenda C onstitucional 0° 20 / 98, te ndo em vista a co mpe tência const itucional

desta Co rte para ana lisa r a legalidad e: e registr ar as pensões e apo sentado rias co ncedidas aos servido res públ icos do Estado do Paran á.

Foram realizadas reun iões semanais e co nside ran do as decis ões desta Corte e as alegações trazidas pelos dem ais órgãos envolvidos, foi

ap resentado um relatório q ue apo ntou os pon tos d ivergent es, co m proposta de conci liação . rendo com o base três pomos de part ida qu e

resumida mente consistem em:

_ Pelas regras do arti go 3° da Emenda Consti tucio nal nO 20 /98. que assegura a co ncessão do benefício pelas regras antigas, a qualqu er

tempo. aos servidores que na data da publ icação da Eme nda - 16/11/98. já haviam aten dido aos req uisitos. para a apose ntadoria com

provenlos int egrais ou prop orcion ais:

Acerca desta questão. este Tr ibunal te m decid ido qu e as aposentado rias fundam en tadas n as regras ant igas pod em e devem ser

co ncedidas a qualquer mom ento , integral ou prop orcion al ao tempo de serv iço e o ben efício deve Ser calculado até a data da apos en raçâo,

com a inci dê ncia de todas as vant agens, desde qu e cumpridos os requisito s d a lei incorporado ra. No toca nte i propor cion alidade. esta

deve ser observada até a data da ina rivaçã o. no lim ite de 34/35 avos para os hom ens e 29130 avos par a as mu lheres.

Est a é a proposta apresentada. co nforme já vem decid ind o esta Casa .

_ Ben eficios co nced idos com fundamento no art igo 8° da Eme nda Constitucional n" 20 /98 , cuja s regras devem ser ob servadas pele s

servido res ocupanres de cargo efetivo e qu e na data da publicação da Emenda não haviam co mpletado o tempo exigido para a concessão

da aposen tado ria:

Nas apos entadorias conced idas pelo PARANAPREVIOf.NC 1A com fundamento no art igo 8" da Em enda Const ituci onal nv 20198.

somen te te m co nstado do cálculo d e proventos. as vantagens previ stas na Resolução 0° .3357/0 1 d a SEAP. exclu indo as vantagen s

ent end idas co rno de caráter traosirório . Neste caso , a única h ip ótese de inco rpo ração seria q uand o o servidor j;i po ssu ísse te mpo para a

apo sen radcria pro porcional em 16 /1 2/98 , lirni rando-sc a co ncessão ao tem po apu rado nest a data .
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Este Tribuna l rem decidido pelo registro das aposenta do rias q ue lnco rpo rarn aos. p rovem os as vanta gens t ransi t órias at é a dara de 16/

12/9 8. ind epende ntement e de já contar o servido r co m o remp tl para :li inarivaçâo , uma vez cumpr idos os requisitos legais para ramo .

Todas as vanta gens perman ent es são inco rpo radas co nfo rme previsão legislativa até a da ta da inarivação .

o enren di menro do q ue seria m vam agens t ransit órias o u perm anenres teve co mo base um est udo real izado pela Procu rado ria do

Estado ju nt o a es te Tri buna l e as decisões desta C o rt e for am emba sada s em Parecer Juríd ico apresen tado nos casos concre tos, pelo ent ão

Procur ador -Geral Dr. Fernando Aug usto de M ello Guimarães.

O bviame nte. devem ser observados os de mai s req uisi tos p revistos na legislação. co mo tempo de cont ribu ição inc luindo o tempo

adicional previsto (pedá gio) . o tcmpo de exercício no serviço púb lico c no ca rgo em q ue se der a aposentador ia e '" idade do servido r.

- Concessão de aposenta dorias com fundame nto no art igo 40 da C o nsth u ição Fed eral com a nova reda ção d ad a pel a Emenda

C o nst itucio nal nv 20 /98 :

o PARANAPRE VIDf.NC IA ao concede r as apos en tadoria co m base nas novas regras traaidas pela Emenda Convriuscional nO20 /98.

somente faz consta r do cá lcu lo de pro ven ros as \'anu gens p revis tas nJ Resoluç ão nv 3357/0 1 j<i citada e, desde 'Iue cu mpridos os

req uisi tos p revistos na lei auto rizaté ria. alé m de atend ido s os dem ais cri térios para a concessão do be neficio .

Este Tri bun al tem mantido a lin ha de raciocín io de q ue co m relação às van tagens tidas co mo de cará te r tr ans ilt)riu . a incorpor ação

teria co mo lim ite a data da pu bl icação da Eme nda , desde q ue ta mb ém percebidas po r oca sião da apose n tado ria e cumpridos os requ isi to s

da lei inco rpo rado ra.

C reio q ue aq ui a dis cussão merece ria um par ên teses. Em mom ento algum .3 Em end a C o nst ituciona l men cion a ..'an lagens d e ca rá ter

perman ente o u transi tór io . a pa r da alegação da vontade de legislad or o u da ve rda deira intenção da reforma prcvideociãria.

A ex igênc ia qu e se faz pr esent e é o remp o de co nrribu içâc , o tempo de se rviço púb lico e no cargo e feti vo em <lue se dará a

aposentadori a. a idade do servido rta ) c a co nd ição de q ue ninguém pod erá perceber na aposentado ria mais do qu e pcn chia em at ividade,

daí a necessidad e de co ns ta r do d irimo co n t racheq ue as \ ·.1IH.1g e IJS a se rem in corporadas caso atend ido os reqni ..ires par a tan to ,

co nside rando a remuneração do servido r no ca rgo efe tivo co mo par adi gm a pa ra a fixação do s provC'ntos _

No enran ro , co nforme anunciado no rel ató rio apresentado. este Trib un al. acata ndo decisão d a Sexta C âmara C ível qu e negou

provi mento à ape lação recursal impetrad a pela Ca ixa de Assist ência, Apo sent ador ia e Pen são dos Se rvido res Mu nicipais de M aring ã,

decidi u pela excl usão de v:m u gc ns de natu reza tr ansit óri a em ap osenta doria co nced ida por enten der viola dor a dn artigo 40. § 3" da

Cons tit uiçã o Federal.

A Di reto ria de assun to s Técnicos e Jurídi cos após apo nta r a necessid ad e de se estabelece r padrões pa ra as qu est ões decorrentes da

Eme nda Constitucio nal n" 20/98 opina pela aprovação do rela t ório apresentado .

A Procurado ria do Estado ju nt o a este: Tribun al. a rrav és do Parecer nO 1527 5/02. apo nta desde logo o êxito do t rabalho da Comi ssão

0 0 to ca nte ao prime iro tópico . o u seja. das co ncessões co m fulcro no artigo 3° da Emenda C onstit uc iona l 11" 1U/98. tendo já o

PARAN APR EV IO E.N CI A revisto seu po sicioname nto l.' procedido as alterações necessár ias no s protocolados tlue IhC' havia m sido

enviados em dili gência, co nfo rme determ inações desta C asa,

Relati vame nte aos itens que d izem respeite ao a rt igo 8° da Eme nda C o nst it ucio nal (reg ras de t ransição) e 40 d a Consrit uiçâo Federal

(novas regras) . ressalta a alteração do en te nd imento desta C o rte no toc ante: à co mposição dos pro ventos. que pur decisão unâ ni me,

deixou de co nsid erar as v<lmagens tid as como de ca ráter tr ansitó rio . fu ndame ntado em deci são do Egrégio Tribunal de Ju stiça . co nforme

j1 cita da.

Mencio na ndo o Parecer do D r. Fern ando e sua pr ofici ente argumen tação ju ríd ica q ue co ncl ui pela possib ilidade da inco rpo raçã o de

verba s de nat ureza transi tória quando im plement ados os requisitos legais de inco rpo ração ao tem po da edi ção da Emenda Consti tu ciona l.

não nego u SU2 pert inência. incl usive no ticia ndo qu e: referido :a rgume n to enco nt ro u eco no seio do egr égio Tribunal de J usti ça do Esta do

do r arani 1.\ 15 n'' J03.759-2)

Nu en tan to , citan do di versas decisões un ânimes das ins tân cias supe rio res do Poder Jud iciári o no sent ido de qu e <'OI relação 30 regime

cararu t ãrio não há d irei to adqu irido e qu e este , em (ermos previden ciã rlos. so me n te se ap erfeiçoa co m o im plemen to de rodas as

co nd ições para a pas.\agcm à inati vida de, passa a tecer co nsiderações ace rca do qu e en tende C0 l110 remuner ação I1U ca rgo efedvo ,

co ns ide rando a Portar ia 1\.lPAS n'' 4 .88 2/99 . a rt. s-, § 1 '" tluc.' veda n acr ésc imo de va n tage ns de ca ráter H;IIl ~ i ll1ri o à rcspectiva

remun e ração .
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Ressalta ainda . o estudo apresen tado pel os mem bros daq uela Procurado ria acerca da im po ssib ilida de da inclusão aos pco\'enw s de

vamagcns de cará te r tr an sit ório e a Resolução n'' 3J57/0 1 da SEAP. de stacan do no entan to, d uas situ ações pelo me nos. em que esra

padece de inco nsti t ucionalidade.

Suge re ent ão:

a aprovação do item I do rela tório ap resen tado;

a inobserv ância da Resoluç ão da SEAP e do estudo ap resen tado pelos mem bros da Procurador ia do Estado em relação aos ato s de

inativaçâo funda mentado s no arrigc 8° da Emenda Co nst itucional nv 20 /98 ;

a reco men daç ão à SEA P P ;lC <I q ue pr oceda a revis ão do teo r da resolução citada .

que se reco nheça . 4:001 ampare na Súmula 34 7 do STF que não se pode rece pciona r as lei s estad uais e municipais que prevêem

incorporação aos proventos de gratificações percebida s po r um dado lapso tem poral. con sidera ndo a redação do arrigo 40, § 3° da CF;
qu e se considere nu lo de plen o d ireito tod a e qua lque r legislação estadual ou munici pal editada ap ós 16 /1 2/ 98 que. ao altera r os

benefícios previden ciários não esteja amparada em prévio cá lculo at ua rial e não ob serv e o dis po sto no art igo 24 da LRF ;

qu e se determine à PARANAPREVID EN C IA e aos dema is órgãos esta d ua is e m uni cip ais q ue porventura tenham co nced ido

aposentado rias fundam entada s no artigo 8° da EC nv 20/ 98, Arti go 40 da CF ou art igo 35 d a C E. consoa nte redação após Em enda. qu e

pro cedam revisão ex-c fflcio dos respectivos exped ientes adequando-os aos crité rios supra referidos e observando as normas co nstitucio nais

e legais conce rnente s ao teto remuneratóri o e acúmulo de cargos. reca mbiando-os a esta Corre p:tra exame revisiona l.

Em que pese as sugestões con stantes do parecer da Procurado ria do Estado junto a este Tri bun al. a prete nsão desta casa ao design ar

a comissão pa ra o estudo rea lizado, foi po r fim às di scre pân cias de entendimento na int erpretação da s alte rações tr azidas com a Emenda

Constituc ional nv 20. nas t rês situ ações apontada s. ou se ja. nas co nce ssões pelas regras ant igas - artigo 3°, pelas regras de transição 

art igo 8° e pelas regras novas - art igo 40 da C F.

Resumidam ent e a airuaç âo que se apresenta é a seguint e:

No prime ir o caso, parece -m e est ar a si t uação pa cifi cad a não só d ent ro de s ta casa ma s tam bém no e nte ndi me n to qu e a

PARANAPREVI D ÊN C IA passou a adotar. atendendo ás d il igências d emandas por esta Corte. asseg urada a concessão do benefício a

qualquer tempo como se fora anreric rme nrc à ed ição da Em enda Cons titucio nal n'' 20 /98 .

No tocante ao artigo 8°. tanto a DATJ . por qu an to em seu op inativo ado tou o en ten d ime nto apresentado no rela tório sob comento ,

como a com issão de signada , esposand o o par ecer apresentado pelo procu rado r Fernando August o e quc rem embasado as decisões deste

Plenário . posicionam-se no sen t ido de que as van tagen s de ca r áter transit ó rio seriam in co rporada s at é 16/1 2/98, desde qu e at endidos os

requ isitos legais par a tanto . in clu ind o 3. necessidade de esta rem co mpo ndo a remuneração do cargo efetivo do servido r no mom ent o da

apose n tado ria e preen chi dos os demais pressuposto s para a inarivaç âo. Em não assim sendo. ent ende m qu e estas parcelas nâo pod erão ser

consideradas para efeitos de contrib uição previden ciár ia .

Já a Procurado ria di scorda deste posicio nament o não vislumb rando qu alq uer hipores c de inco rporação de vantage ns tidas co mo

transit órias, considerando como tais as apontada s no es tud o aprcscn radc po r seus memhro s e na Reso lução n° j 357 /0 1 da SEAP, não

obstante considera -la incon st it ucional pelo me no s em do is aspectos - po r excesso (po licial civil c o RETP) e por omissão (servido res de

carrei ra do IA51' c do IAPAR e não percebem a gr ati ficação de insalu brid ade), ado tando igual posicio nam ent o no s ben efícios con ced idos

pelas regras no vas (art igo 40 da C F)

o relató rio apresentado. cons iderando a recen te deci são deste Plenário fundamentada em decisão do ST F, nas aposentado rias

co nced idas co m fundamento no a rt igo 40 da C F. apo n ta que as vam agens que não possuem ca rá ter rransi r ério não po deriam ser

inco rp o rada s ma s tamb ém deixariam de ser co nside rada s para efeito s d e co nt ribuição pre videnc iária .

Assim. da an álise do presente prot ocolado , meu VO to é no sen tido de aca ta r a pro pos ta do relató rio apresentado , de stacando que não

se poderia declarar nul a de plen o d ireito toda legislação qu e al te ra benefício s pre videnciá rios . reservand o a est e Tribun al . tal prerrogativa

para a o po rt un idade em ll ue se fizer o exame desta si t uação qu ando detectad a.

Po r outro lado , também co nside ro qu e a determinação da revisão cx-offlclc em rodos os ben efici os co nced idos at é ent ão, co m fulcro

nos art igo... 8° da EC nv 20 /98 e no artigo 40 da CE gerari a no Estado, uma situação de in stabilidade juríd ica e de in cred ibi lidadc no s

traba lhos reali zados po r es ta Corte, cabend o a cada ór gão. den tro do exerc ício de autotutela, ta) me dida se entender necessár ia .

encami nhando posterlor men re. os exped ient es para a apreciação de ste Tri bunal.

E o VOTO .

Sala das Sessões, em 19 de novemb ro de 2002 .

Hei nz Georg H erwig

Conselhe iro Rel ato r
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PRO FESSOR

I. ESTAGIO PROBATÓRIO - 2. GRATIFICAÇÁO DE REGIONCIA DE CLASSE.

Relato r : Conselheiro Nestor Baptista

Protocolo : 304590/01·TC.
O rigem : Município de:Assis C hateaubriand

lnteressado : Prefeito M unicipal

Sessão : 28/ 11/02
Decisão : Resolução 90 16/02·TC. [Unânime]

C o nsuh a. Possibilidad e de pro fessor efetivo, n~o C'.uá"d . perceber a

gratificação de regência de classe.

o Tribunal de Cones. nos termos do voto do Relato r. Conselheiro NESTO R BAPT ISTA. RESOLVE respon der J. Consulta. pela possibilidade
de professor efetivo. não estãvel, perceber a gra tificação de regência de classe. ad oran do a forma do Parecer nO 1133 1/02. lia Procurado ria do

Estado junto a esta Con e.

Participaram do julgarnenrc os Conselheiros NFsrOR BAPTISTA. QU IELSE CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃOe os Auditores MARlNS ALVES DE CAMARGO NETO e JAIME TADEU LECHINSKI.

foi preseme a Procuradora-Geral jun to a este Tribunal. KATlA REG INA PUCHASKI.

Sala das SessÓC'S. em 28 de novemb ro de 2002.

RAFAEL IATAURO
Presidente

Procuradoria

Parecer: 11331/02

Neste processo , oriundo do mu nicípio de Assis Chareaubriand. o C hefe do Poder Execut ivo indaga ;1 este Tribunal de C o mas sobre a

possibilidade de haver pagamento de gratificação de regência de classe a pro fessor em estágio probatório.

E. para esse in tuit o , transcreve alguns dispo sitivos da l ei M unicipal nO 1283195. q uai s sejam :

"Art. 56 - Ao seD'jdor Cstável designado para função de chefia é devida um a f Guifig cáo pelo seu exercício.

§ 4° - As gratificações de função só pod erão ser percebid as por servido res ocupantes de cargos de provimento efetivo".

"Art. 226 - Conceder-se-a ~rati ficacáo ao professor:

I1 - (Id a regência de classe".

A Direto ria de Assuntos Técnicos e Ju rídicos opina. prel imin armente, que os au tos sejam remetidos à origem sem exame do mérito. Ve7. qu e o

questionamento não se enquadraria nas atribuições conferidas a esta Corte pelo art igo 3 1 da lei n° 5615/67. Sugere. igualmente. se o município

entende r necessário. o enca mi nhamento do pr~so i Procurador ia Ge ral do Estado. a quem é conferida co nstituc ionalmente ;I atri bu ição de

assessoria jurídica aos municípios em caráte r co mpleme ntar o u supletivo .

Preliminarmente. como em cará ter meramente o rientado r esta Corte tem respondido a pleitos semelhan tes. reservand o-se no en tanto à

anál ise diferen ciada qu ando da eventual apreciaçã o do caso co nc reto a de co nexo , en tende este M inistéri o Público pelo conhecimen to da

present e.

E. qu anfO ao seu mérito, co nsiderando 2 5 peculi aridades do caso. faz-se co nvenien te a delimi tação jurídica dos termos "estabi lidade" e

"efetividade" dos cargos públicos.

No que cange à efetividade dos CJrgos públicos. C elso Anto nio Band eira de Mello. em seu C urso de Direito Ad miuis trarivo,' ensina:

"O s cargos de provimento efetivo são os predispostos a receberem oc upames em caráter definitivo , isto é. com fixidez. Co nstit uem-se na

torrencial maioria e são providos por concurso público de provas ou de provas c u tulos.

A aludidafixidrz 1 1m M ~Jlr4íurlJticll do cargo (uma "oL'a{iio denr}, "ão dr qU('111 "ar omba a ser provido. Sl'II limiar só(IpÓSrr;, (/1IOj' dr exerckío.

I 12- n1içJo . S:io Jl.lulo: Malheircs, 2000, p. 170.
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período qUt corraponde (1(1 rs/dgio proba/tirio t qtt~ nelese efttiVil l"adquireestabílidade, sr avaliadofalJoravelmm u ."

Assim. o cargo efeti vo é distinto do cargo em co missão , de ca r áter precário. rarnb ém regido por Estatuto Funcional diferenciado . porém

sujeitando seu ocupante à exoneração ad nutum, pois de sprovido de efetividade e estabilidade. Difere o cargo eferlvo do emprego público . pois este

sujeito está à lei trabalhista ord inária.

Já a estabilidade é a garant ia de permanência no cargo. é di reito do servid or não ser afastado do serviço pú blico, salvo se incid ir em falta

funcion al grave, devidamen te ap urada em processo ad min istrativo ou judicial. não for ap rovado na avaliação de desempenho prevista no art igo 4 1

da Consti tui ção Federal ou ainda no caso especificado em seu artigo 169. par ágrafo 4u, l e regulamernadc igualmente na Lei Complementar nO 101 /

2000.'

Decorre esta da ult rapassagem pelo servido r do denominado estágio probatór io. qu e compreende o per íodo de três anos desde o início do

exerc ício do cargo público . no q ual o mesmo csr ã sujclrc à verificação de condições para a pr estação do serviço públ ico .

Anote-se que a efet ividade refere-se ao cargo. é característica deste. em co nt raposição a outros cargos: comission ado . vitalício . Jáa estabil idade

refere-se ao servidor. por cumpridos os requisito s consrirucionais e ICbT3.is que o ligam ao çargo efetivo .

No município de Assis C harceubriand , nos term os de seu estatuto" os professores são oc upantes de cargo efetivo. c esclarece a consulta, não

estáveis pois ainda em período probatório. A Lei Municipa l de Assis C hatca ubr iand . nv 1283/95. em seu artigo 56. 1:11. previsãu expt~a de llue a

grati ficação de função de chefia ê atributo de servido r estável. Mas o qu estic nam cn ro refere-se 11. gratificação pela regência de classe. prevista no

artigo 226 daquele eStaUHO, também acima reproduzido.

A rep rodu ção no ofício inicial de amb os os d ispositivos poder ia levar a confusõ es, nus a legislação municipal claram ent e diferenciou as du as

bonifi cações: para percebe r a gratificação de chefia exige () req uisito de estabil idade enquanto para a de regência de classe estabelece implicitamente

como requisito ún ico qu e seu beneficiário seja ocupa nte do cargo de pro fessor (artigo 226. inciso 11 ).

Diante destes argumento s, este M inistério Público junto ao Tribu nal de Co mas man ifesta-se pele co nhccime n rc desta consul ta. e a responde

no senti do da possibilid ade de haver percepção da gratificação de regência de classe pelos ucupantes do cargo efet ivo de professor. aind a llue não

estáveis.

Procu radoria . 2 de Setembro d e 200 2.

LAÉRZIO CH IESORIN JUNI OR
Procurador

2. l'olrJgr"jP in, luMo/,rl.: Emm dJ C(1!1J1111l(Í"'W/'" 19. Jr fJ./I06l')8:
. § 4" SC' :115 medidas 'l1~O I:lda$ co m base no p.u águ fo .lnlC'rio r n;w fo rrm 5u fj ci C'n tC'~ p.lr:ll auq;uur o cu mp rimen to dJ.determinação da 1C"1co mplemema r refcnda neste .u rigo. o servidor
esl~vcI pt)(lerá perd er o cargu, de!4.lc que 'Il U nu rma ijvo n1oli v.,ldu de «IJ a um J us Pudcr~ C'!>pC'l:iliq ue A atividade funcional , o 6rgão uu unida de ad mi nisrrariva nnicmda redução llc
peS&oal . ~

3 A" igoB.
4 Artigo 7" d.,l lri Munic;ipai n" 1.5 121')8.

PUBLICAÇÃO DE BOLETIM HISTÓRI CO

I. PROM OÇÃO PESSOAL.

Relator : Conselhei ro Quiclsc Crisõsromo da Silva

Pro rocolo : 21 I943f0 2: rc.

O rigem : Munidpio de Imbiruva

Interessado : Prefeito Municipa l

Sessão : 26/ 11/02

Decisão : Resoluç ão 89 56/02·TC. (U nânime)

Co nsulta . Poss ibilidade do Poder Público. sem o intu ito de auto promoç âo,

publicar atos ad mi nistrativos de con teúdo históri co-geográfico .

o Tribunal de Co mas. nos termos do var o do Relator , Co nselhei ro Q Ul hLSE C RISOSTO MO DA SILVA. RESOLVE responder a Consulta,

pela possibilidad e do Pod er Púb lico, sem o intu ito de aut o promover-se. publicar 3.tOS admin istrativos de co nte údo histórico-geográ fico. ado rando

a forma dos Pareceres nvs 122/02 e 15444/02. respccr ivam eu rc da D iretoria de C o mas Municipais e da Procurador ia do Esmdo junto a esta Co ne.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTO R BAPTlS lil. Q UIEIS E C1USÓSTO MO DA SILVA e ARTAGAO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO . JAIME TADEU I.ECHI NSKI.
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Foi presente a Procuradora-Geral junto :I; este.' Tribun al. KATIA REG INA r UCHASKI.

Sala das Sessões, em 26 de novemb ro de Z002.

RAFAEL IATAURO

Preside n te

Diretoria de Contas Municip ais

Parecer n" 122/02

Trata-se de expedient e encami nhado pelo Prefeito de lmbiruva acerca da legalidade de um In formativo - Boletim Hist érico elaborado pela

Secretaria Muni cipal de Educação e C ultura. versando sobre a histór ia e geografia local. a ser distribuído gratuitamente junt o as esco las da
co munidade. co mendo not as da arual ad ministração , tais co mo. foto do Prefeito , períod o da legislatura, nom e do Vice-Prefeito C' do President e da

Cá mara e seus pares.

;\ assessoria jurfdica local op ina pela viabilidade, já que o informativo ao narrar a história do Mun icípio, desde a o rigem 00 nome do município

até a present e data, procura ilustrar com o retrato do St:'U Primei ro Prefeito e finaliza r, com o do últim o cumulada co m a inclusão de foto do Prefeito
em exercício esta r colocada ao lado da fotografia do primeiro C hefe do Executivo.

Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos na Lei Estad ual n"5615/67, pod erá o protocolado ser respon d ido.

MF.RITO
Estabelece u par ãgrnfo l ", da Ca n a C onstitucional qu e a publicidade dos atos. program as. ob ras, serviços c campan has dos órgãos públi cos

dever á ter cará ter edu cativo. in forma tivo ou de oriema çâo social. não podendo dela co nstar nom es, símbolos ou ima gens que caracterizem

prom oção pessoal de auto ridades ou serviços público s. Na mesma linh a. a Lei Orgân ica Municipal, dispõe em seu artigo lü:

An. IO - É vedado ao M unicfpio:

IV· colocar inscrições de símbolos ou nom es de autoridades ou ad ministrado res em placas ind icador as de obras ou em veículos de prop riedade

ou a serviço da administ ração pú blica municipal.

Em princíp io, po rtanto. ;I legislação co nsrirucio nal e infracon sritu cional. sugerem a irnpcssihilidadc do agent e público realizar propagand a

instituci o nal irregular. sob pena de violação ao pr incípio da impessoalidade.

Da análise do peri ódico anexo, detectou-se o caráter informativo do Holerim em tela, VC'"l. que seu co nteúdo. essenciahue nre histórico c

geográfico. apresenta apenas a publicidade necessária a divulgação do ato. co nside radas de relevante int eresse para a coletividade, sem co nter

element os qu e sugiram a promoção pessoal de quem qu er guc seja.

Denota-se que para na divulgação do ato. embora prcscind fvel de ilustração com fotografia do respect ivo agent e político. é visível que tal não

esta destacada nc cotejo com as demais fotos e está volt ada :tr enas para instruir um do cum entário hist érico-geogr áfico. dentro de um espaço

temporal. Assim. embora desnecessária a publicidade do ato em tela. por não ser de d ivulgação obrigat ória, os gestores atu ais, não se ut ilizaram

de aros. serviços c obras para. ind iretamente. realizarem promoção pessoal. O u seja. o ad ministrador na feitura de um ato . n ão t C \ ·C outra irncnçâo,

senão a de cultura e informação. descaractcnzada c intui to de auropromo vcr-se.

Aliás. acerca da matéria. esclarece-se que tal 1130 passou despercebido pelo Tribunal Justiça de Min.1S Gerai s. Assim cstd redigida a Ement a:

39036600 - CO NSTI TUCIONAL E PROCESSUALCIVl L-AÇÁO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE DO MINIST ÉRIO PÚBLICO

- INÉPCIA DA INICIAL - IMPOSSIBILID ADEJ URíOI CA DO PEDID O - REJEIÇÃO DE PRELIMINARES EM AGltAVO ANT ERIO R
- PERIÓDICO DA EDILIDADE - PROM OÇÃO PESSOAL DE AUTOR IDADES - INCARACT ERIZAÇÃO - S... prelimina res de
ilegitimidade do MP e inépcia da ini cial ja foram anreriormeme apreciadas c rejei tadas em agra vo. a reedi ção de qu alqu er delas, em grau de

apelação, torna-se invi ável e inad missível. por se tratar de mat éria já coberta co m a au toridade da coisa julgada . A possib ilidade jur ídica do pedido

mede-se por sua. admissibilidade e prev isão no ord enam ento cons ritucio nal-polftico vigente , como . por via de ação civil p ública, a cargo do MP.

a pr etensão à. suspensão de pe ri éd ico tid o como contrário às no rm as qu e regem sua publicação. Não se configura au topro mo ção em divulgação

de matérias de atividade admi nis trativa local. em períodos não pr é-eleitora is e sem a prova ineq uívoca da int enção de auropromove r-se. Sentença

reformada. (TJMG - AC 000.1923 92-9/00 - 5' C Civ. - R. L Des. Cláudio COSIa - J. 16.11.2000)

Do t:xpmro. a resposta a con sulta é pela possibilidade do Poder P úblico. sem o inrui ro de atlt oprOlnovcr -sc. publica r aros ad mi nistrativos de

conte údo hist órico- geográfico.

DCM , EM 2 1 DE AGOSTO DE 2002.

CLAUDIA MARIA DERVICHE
Assessora Jurídica
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Procuradoria

Parecer 0° 15444/02

o presente protocolado trata da consulta encaminhada 1'(..10 Prefeito do Munic ípio de lmbituva, o Sr. José Antonio Ponrarollo qu estionando

sobre a legalidade da divulgação do Boletim H istór ico do município , comen do o nome e foro do atual Prefeiro e os nomes do Vice- Prefeito.

Presidente' da Câ mara Municipal e demai s Vereadores.

Preliminarmente, observa-se a legitim idade do Consulcn rc pan formular co nsul tas J: esta Co ne.

o protocolado vem devidamente instruido com o parccer d a assessoria juríd ica local. no qu al ad mite a possibilidade de publicação do Boletim

constand o os nomes dos atuais administradores e vereadores do Município. por entender que não cont raria d ispositivo da Lei Orgânica do
Município.

A Diretoria de Co mas Municipal manifesta-se pela possibilidade da publicaç ão. po r se tra ta r de atos administr at ivos de conteúdo histórico

geográfico.

Da anal ise do referido Boletim. constata -se: qu e de fato na página tO, há referência ao no me do atual Prefei to e sua foro . hem como, o nom e.'

do Presidente da Câmara Mu nicipal e dos demais Vereadores,

Porém. vislumbra-se o caráter informativo- cultural, não havendo nenhuma informação qu e possa

caracterizar promoção pessoal de qualquer das autoridades ali no minadas , conforme determi na o § 1.0. do artigo 37 da Ccnsriruiçâo Federal.

senão vejamos:

"An igc 37. A adm inistração pú blica direta indireta de qu alquer dos Pod eres da União. dos Estados . do Distr ito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princíp ios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 1:, tamb ém. ao seguin te:

§ /," .rI puiJlicid.llü do)'aros. programas, obras, serviços("CIUlIPfW!Jtl$dosórgãmptÍblicosdt'l/("rfJ r" cardtrrrducativo, i lljô rmluiz,() tIIJ dI'orimração social,
C/&, I«i n prdcndQ amuar noma símbolos0(1 ;ml1rpu q"c CltrnrtrrizetfJ promoçlÍo PW(Jfz/ di' aurorUuks llfl fWljdorcs ptÍbli{CIl. " (grifo nosso)

Quanto ao di.' llllslo no artigo 10 da lei O rgânica Mun icipal. emende-se não ser aplicável ao caso em tela. po is, tal dispositivo veda expressamente

a inserção de nomes de autoridades em placas indicadora s de ob ras ou em vefculos.

Diant e do exposto. este Ministério Público junto ao Trib una! de Co mas, opina pelo conheci mcntu da consulta e resposta no sentido da

possibilidade de vcfculaçâo do Boletim H istórico do Municíp io, pois vislu mbra-se não comer mat éria que possa ca racterizar autoprorn oção das

autoridades locais mencionadas.

Procuradoria. 8 de novembro de 2001.

KATlA REGI NA PUCHASKI

Procu radora-Geral

RESCI SÂO D E CO NT RATO

I • INT ERESSE PÚBLI CO

Relato r : Co nselheiro Hei nz Georg Herwig

Pro tocolo : 38821;/01-TC.
Origem ; Mu nicípio de Foz do Iguaçu

lutcrcssado : Prefeito Municipal
Sessão : 17/0 9/02.

Dccisâo : Resol ução 7655/n2-Tc. (Unânime )
Co nsulta. Rescisâo de contrato com em presa contratada pela Co mpanhia

de Desenvolvime nto de foz do Iguaçu, Possibilidade de rescisão, tendo em

vista o interesse púb lico, com o ressa rcir nemc dos prejuízos comprovados,

de acordo com a legislação aplicável à época em qu e o cont rato foi eealiaadc .
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o Tribuna l de Co ntas. nos ter mos d o varo escrito do Relacor. Conselheiro H E1NZ GEORG HERWIG . RESO LVE responder a Consulta,

adotando a fo rma dos Pareceres nvs 143/02.9138/02 e 12539/02. respectiva me me . da Di re toria de Com as Mun icipais. Diretoria d e assu ntos

T écnicos ~ Jurídicos ~ da Procurado ria do Estado junco a este C orre.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. QU IELSE C RlSÓ STO MO DA SILVA e HEI NZ GEO RG HERWIG

e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TAD EU LECHINSKI.

Fo i presente a Procurado ra-G eral jun te a C'St~ Tribunal. KATIA REGINA PUC HA SKI.

Sala da s Sessões, em 17 de sete mbro de 2002.

RAFAEL IATAURO

Pr esidente

Diret oria de Con ras Municipais

Parecer na: 143/02

Trata-se de co nsulta encaminhada pelo Prefeito de Foz do Iguaçu . Sr. CdS<1 Sârnlsda Silva. na qual solicita manifestação desta Com: de Contas
sobre a rescisão amigãvel do contrato firm ado entre a Co mpanhia de Desenvolvimen to de FUL do Iguaçu - CODE FI. sucedida , após sua extinção,

pelo Município. e a Empresa [vaf Engenharia de O b ras S.A.• para a execução de obras de infra-es trutura básica no encarno tio Rio M'Boicy,
Registre- se q ue en contram -se preench idos os req uisitos de admissib ilid ade das consult as, no s te rmos da Lei Estad ua l n" 56 15/67 salie n tando

se. no en ran rc, qu e.a mesma 1120 se enco nt ra ;nsrrufd.:J com pdfeceI da assessoria jurídica local. nos termos da Resolução n" 1222/0 1 - T e.

A despeito da formulação co ncreta d a indagação a dúvida pode ser en frentada ajustad a à Súmula nO110 do T e U, que não impede a resposta

mas esclarece que a mesma não co nstitu i pré-julgamento do caso co nc reto mas sim da tese ventilada.

Mérito

Veri fica-se q ue o q ucsricnameuto en cerra d úvida pert inente à execução de co nrraro celeb rado sob a égide do D ecret o-Le i ne 2.300 /86,

pretérito estatuto licit acio nal, sendo qu e event ual rescisão do ajuste deve St"T submetida às regras d a ci tada legislação .

Esclarece o consulenre q ue razões de interesse p úbllcc d emandam a ampliação do o bjeto do cont rato o que. no entanto . não se co nfo rma

ao limite previste no § In. do arco55 . do Decreto-Lei q ue rege a co ntratação. revela ndo-s e ma is ad equada a opção rescisória seguida de abert ura

de novo certame subsumido à Lei n'' 8666/93.
O art. 69. inc . 11. do Decreto-Lei p revê possibilid ade de rescisão ad mini strativa ou am igável p or acordo entre "1 parta. ml"zitM " termo no

processo da licitação, d~sdr q"t haja convmiincia para a Administraç ão. .. Na realid ade a h ip ótese é co nsen rânea co m o dist r.uc . o nde as p:lfte s.

plenamente de acordo, .:J;un.:Jm o desfazimento do contra to.

A rom'nz;hJci" para a Adm inistraç ão não deve eq uivaler ao arb u rio ou d iscricion aried ad e qu anto ao pagam ento de inde nização por even tuais

prejufzos, devolução da gara ntia I , se houver. CUSlO de: desm obili zação c pagam ent os devidos pela execuçã o do co ntrato at é a data da rescisão .

Este é o com ando do § 2° . do mesmo art igo que d eterm ina o ressarcim ento caso haja rescisão calcada em razões de int eresse públ ico. Além

d i...to, pela letra do § 1° a rescisão administrativa deverá ser precedida de auto rização escrita c fu nda me ntada da autoridade ad minis t rativa

co mpet en te:.

O "quanrum", portamo. pod e: ser cbj etivarnem e apurado com base no que d ispõe a legislação mAS. como hem asseverou a Di retoria de Assumas

Técnicos e: J urfdicos, '" quattÍoqur rnvoh~nrgorid(tÍOmtrr di parta ~ aprrâ.'(tÍo das rLiusuiaJ contratuais. ..E é com base nestas clausula s, e nos principias

basilares que devem nortear os atos da Adminis tração pública. como supremacia do interesse púb lico sobre o privado . ec ono micidad e, razoabilidade:

e moralidade. para citar algun s. que a negociação deve se desenrolar.

Por derradeiro , insta registra r que eventual discordância sobre ressarcimentos deslocará a rescisão da seara amigável remetendo-a à apreciação do

Podcr Jud jciário.

Ante o exposto opina-se pela possibilidade de rescisão amigável observados os arts. 68 e 69 do Decreto- Lei nv 2.300/86 c as clausulas cont ratuais.

É o Parecer.

DeM. 11 de setembro 2002.

RITA D E cASSIA MOMBELLl

Assesso ra Ju ríd ica

D iretoria de Assuntos Técnicos e Jurídi cos

Parecer no:9138/02

Trata-se de consu lta for mulada pelo Prefeit o de Foz do Igu;llju , tHl qual indaga a pos sibilidade de proced er a extinção de vínculo co n tratual,
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de forma amigável, ressarcindo a empreiteira pelas despesas realizadas.

Informou o consulenre qu e o cc r uraro em vigência - voltado ao equilfbrio do sistema hídrico que compõe a Bacia do rio M'Boicy •

apresenta- se insuficiente , não havendo mais interesse em conrinud-lo.

Assim, pelo fato de o limite legal para ad itamento estar aquém da necessidade previstas. a Administ ração pretende desencadear nova

licitação para a cont ratação de um objero compatível com a demanda atu al.

Infor mada da intenção do Poder Públ ico. a lvai Engenharia de Obras S/A. não se opôs ao pretendido, tendo solicitado. cont udo. sua

indenização pelos prejuízos deco rren tes da med ida. os qua is qu ant ificou em 13% (treze por cento) do valor residual do conrraro.

Inicialmente, esclareça-se que o valor do ressarcimento é qu estão que envol ve negociação entre as panes e a apreciação das cláusulas

co nt rat uais.

No qu e concerne à análise juríd ica, a possibilid ade de rescisão amigável. vem prevista nos arts. 68 e 69 . do Decrete -lei nO 2.300/86, o

do cum ento vigente à época da celebração do cont rato :

"Art . 68. Co nstituem moti vos para a rescisão do con trato:

XIIl- razões de interesse do serviço púb lico.

Art . 69 . A rescisão do contrato pod erá ser:

I ~ determi nada por ato un ilate ral e escrito da Ad ministração, nos casos enumerados nos inc isos I a XIII do art igo ante rior:

ll- amigável, por acordo ent re as panes, reduzida a rermo no processo de licitação , desde qu e haja conv en iência para a Adm inistração.

§ to A rescisão adm inistrativa ou am igável devera ser precedida de au tor ização escrita e fund amentada da auto ridade com petente .

§2° No caso do inciso XII I. do artigo ant erior será o cont ratado ressarcido dos prejuúos regu larmente comprovados qu e hou ver sofrido.

tend o, ainda, dir eito a:

I • devolução da garant ia:

11 - pagament os dev idos pela execução do cont rato até a data da rescisão

IH - pagamento do custo da desmobil ização".

o atual esraturo das licitações e conrraros, a lei federal nv 8.666/93 . em seu art. 79 , 11 acolhe o mesmo ente ndimento . O § 2° deste

dispositivo. estipula as condições pata o pagamento, quando for o G1SO: de ressarciment o. da devolução de garant ia, dos valores devidos pela

execução do cont rato até a data da rescisão c do CUSto da desmobil ização .

Estes requ isitos est ão previstos nos incisos XII e XIII , do art . 78, da mesma lei:

.. XII· razõ es de interesse p úblico, de alta relevância e amplo co nhecimento, just ificad as e determ inadas pela máxima auto ridade da esfera

adminis trat iva a qu e está subo rdinado o contratante e exaradas no processo administra tivo a que se refere o co nt rato;

XII I- a supressão. por parte da Adm inistração, de obr as. serviços ou compras, acarr etando mod ificação do valor inicial do cont rato al ém do

limite permi tido no § l° do art. 65 desta lei.".

Tais requ isitos. de acord o com as infor mações traridas aDS autos . parecem inci den tes no present e caso.

Assim, esta Dir etoria opina pela possibilidade juríd ica de referida rescisão.

DATJ. em 11/09/02.

CARLOS EDUARDO DE MO URA
Di reto r J ur ídico

Procuradoria

Parecer nO 12539102

Versa o presem e aro indagat ério de question amen tos trazidos a essa Co rte de Co ntas. através da Prefeitu ra Municipal de Foz do Iguaçu.
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por seu representante. o Sr. Celso Sâmis da Silva, em virtude da possibilidade de vislum brar um ev entual ressarcimcu ro amigá vel de contrato . visto c

apareme inte resse público, face as necessidades de se ampliar o objeto da referida obrigação.

Assevera aind.1, J m unicipali d ade, que a necessidade de se prom over (:1.1 am pliação d ã-se em co nseq üências das atuais demandas ambientais e sócio

econômicas, implementando um novo co njunto de obras e serviços que possibilitem um equilíb rio do sistema hídr ico que ccmpôc a Bacia do Rio M'Bcicy,

melhorando co m isso, a q ualidad e clt' vida das famílias ali resident es. Justifica qu e tal ampliação, re m ar-se-ia invi ável no anui modelo cc nrrarual, pois iria

de encontro com a norma prevista no art igo 55 , § l° do Dec reto- Lei n" 2.3 00 /8 6 (legislação pertinente à época) , que regu la os limites superiores para a

ampliação do objeto co ntratado.

Adouta DA"I] . no Parecern" 91 38/02, opina pela possibilidade jurfdica da rescisão co ntra tua l. infor man do que visto a aceiraç âc da rescisão contratual

pela Empresa Ivai Engenharia de O bras S/A e em face dos dispositivos clencados nos artigos 68 co 69. do Dec reto-Lei n° 2.300/RG. tlue prevêem uma

rescisão cont ratual amigável. sendo tais preceitos abraçados pela Lei Federal n" 8.666/93 em seu artigo 79, inciso 11 . torn a-se possível tal pretensão.

Alega ainda, a dout a D iretor ia, que 110 tocan te :IS ind en izações proveni ent es d .l referida rescisão, es tas devem ser avcnça da-, pelas partes. com

observância das cláusu las estipuladas em cont rato.

Em OUIrO opinativo. a douta DCM, em seu Parecer n O 143102 declina-se pela possibilidade de rescisão comrarual amigável observados os artigos 68

e 69 do Decreto-Lei n" 2.300/86 e a... cláusula.s cont ratua is.

A conveniência, da qual se refere o artigo 69 daquele Decreto-Lei, segu ndo a dou ra Direto ria, não equivale-se ao arbítrio e discricionaricdade qlL1.nro

ao pago.memo de indenizações decor ren tes de prejufzos. devo luções de garan tia. ÇUS [O S de desmobiliza ção e pag.ml emo devido s pela cxecuçâc do contra to

at é a data da rescisão. Des ta forma, a Di reto ria rarnbém reafirma a opinião. anteriormente expl anada pela DATJ . sendo qu e, no que refere-se a

indenização, caberá entre as partes de comum acor do • •1 negociação co apreciação das cléus ulas co ntratuai s.

Prdiminarmeme, esse Ministério Pt'lblico declara a legitimidade do cc nsulente para po stular cons ultas . frente esta Corte de Contas, como elencadc

na Lei n" ; .615/67 em seu arrlgc J 1. como Chefe do Poder Executivo do l\lunicíp io de Foz do Iguaçu.

No tocante ao objeto da consulta, esrc Minist ério Públi co emende llue a resposta dada ao Pod er M uni cipal não pod e ter () condão de referendar

atos da Adm inistração Pública, m as sim esclarecer as quest ões levant adas. não efetua ndo pr é-julgamen to do caso concreto , 11I ,1 ~ .rprecid-la em tese, o

qu e passa a fazer,

Freme aos qu estionamen tos apresent ados . assevera-se qUl\ no co ncernente a realização de resc isão conr rarua! de f orma ,unigá\'d . nada h.i de se

considerar irregular, pois preceitua nosso Código Civil Brasileiro . que o acordado entre as part("S, toma r-se-á , de fa to, lei,

Ainda no tocant e à rescisão da obrigaçã o. preceit ua o Decreto-Lei n" 2.300/M6 em seus artigos 68 c 69 . in »erbis:
"Arti go 68. Constitue m motivos para a rescisão do con trato:

XIII - raz ões de int eresse do serviço público.

Art igo 69. A rescisão do co nt rato poderá ser:

I - determi nada por ato unil ateral e escrito da Admi nistração, 110 .'0 casos en umerados no s incisos I a XII I do a rtigo anter io r.

2 - am igável. por acordo entre :c; pan es. reduzida a termo no processo de licitação. desde q ue haja co nveniênc ia para .t Adminisr raçâo.

Par ágrafo Pri mei ro - A rescisão ad mi n istrativ a ou am igável d eve rá ser p recedida d e autorização escrita e fundamentada de au toridade

co m petent e,

Parágrafo Segu ndo - No C I.'>O de inciso décim o terceiro. do artigo anter ior scrd o cont ratado res~3ród(J dos prejuízos rt'l)ul.1fl1lC'lltt" comp rovados

que houver sofrido . rendo. ainda. d ireito a:

I - devolução da garant ia;

2 - pag:.tl1lenr os de.... idos pela execução do co nt rato até a data da rescisão:

3 - pagamento do custe da desm ob iliza ção: ..

Um faro. de mui ta relevância no qu e se refere a rescisão ob rigacio nal é o devid o e im prescind ível ilHeresse p úblico . l l ll c:' deve sempre se

sobrepujar aos dem ais. o qu e enco ntra guarida lambem no orde na me nto vigemc - inciso décimo segundo do art igo 78 da Lei Federal n° 8.666193.
uabis:

"Art. 78, Constituem moti vo r .u a rescisão do conrraro:

XI! - razões de int eresse públi co . de alta relevância e am plo con hecimento . justificadas e determin adas pela mdxima aut o ridade da esfera

admini strativa a qu e está sub ordi nado o cont ratante e exa radas no pro cesso ad ministrativo .1 que se refere o COntrato ;

XIII · a supressão. por pan e da Adm inistração. de ob ras. serviços ou co mpras, acarretando mo d ificação do valor ini cial do co ntrato além do

lim ite permitido no § ) 0 do artigo 65 desta Lei;"

Da legislação supra. deno ta-se qu(' a rescisão co nt rat ual deve ser red uzida a termo escri to . havendo conveni ência para a Ad ministração . Est a

rescisão deve ser p reced ida de auto rização esc rita e fun da me n tada por au tori dade co rupc rcnte, atendendo sem prt: as razões de' interesse públi co.

de alta relevância e am plo co nhecimento ,

Quauro ao valor de event uais ressarcirne nros decorrent es. devem estes restr ing ir-se a aplicaç ão do d isposto nu te rmo co nmu ual e na legislação

pert inent e. H avend o di scord ância, cabe ao Pude r Judiciário d irimi -I".

Expositis. este Minist ério Público ju nto ao Tribu nal de Coma s opi na pelapo ssibil ida de da rescisão co nt ratual amig ável , visto llu(' os d isposi tivos

legais. acim a ei rados, mold aram -se perfeirnmcnrc no caso em tela.

t: o parecer.

PROCURADO RIA, 13 de setembro de 2002,

KATlA REG INA I' UCHASKI

Procu radora-Geral
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ValO do Relat or

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Através do prcscme. o Prefeito do Muni cípio de Foz do Iguaçu. Sr. Celso Sâmis da Silva. cons ulta esta Co ne de Co ntas acerca da

possibilidade de extinç âo do vinculo cont ratual com empresa cornrar ada pela extinta CO DE FI - Companhia de Desenvolvimento de Foz do

Igua çu . suced ida pela Prefeitura. tendo em vista a necessidade de am pliar a abrangência do co m rarc co m vistas a atende r as atua is dem and as

ambienta is e sócio-econômicas.

Ressalta o co nsulenrc, a necessidade de se impl ementar um novo co n ju nto de o bras e serviços q ue possibi litem um equ ilíh rio do sistema

hídrico qu e:' compõ e a Bacia do Rio M 'Bn icy c a melhora da qualid ade de vida das fam ílias residentes no local. C omo as necessidades previstas

estãO muito além do limit e previsto para adi tamento. faz-se necessária uma nov a licitação contemplando o objeto co mpan vcl co m a d emand a

ama i. to rnando-se ind ispens ável a rescisão co nt ratua l. Destaca ainda . o interesse pú blico envo lvido.

Esta ndo o co nsulc nre d en tre os elencados no artigo 3 1 d a Lei n. 5.6 15/67 com o pane legitima para form ular co nsulta a esta Co n e. o

processo é recebido c tramita para instruç ão, ap reciando-se em tese. a ind agação .

A D ireto ria de Assu ntos T écn icos e jurtdicos ao se manifesta r nos au tos, através do Parecer n . 9 138 /02 . dest aca q ue a empresa con tratad a

foi informad a da inte nção d o Poder Pú b lico. não se o po ndo ao p re te ndido c que o valor do ressarcimen to correspon d en te aos prejuízos

decor rent es da medida . é questão q ue envolve negociação em re as pan o . considerando as clausulas co nt ra tua is.

No tocant e à an álise ju rfdica da possibilidade co nsultad a. apont.a di spos itivos d o decreto-lei n. 2.300/86 . vigente à épo ca da avença . qu e

prevêem a possib ilidade da rescisão amig ável e do ressarcimento dos p rejuízos regu larmente co m provados.

Desta ca ainda. que a atual Lei de Licitações - n. 8666/93. aco lhe o mesmo entendimento. com requ isitos previsto s no art igo 78 . incisos XII

c XIII . que co n fo rme informado na instrução do processo . parecem inc iden tes no caso sob apreciação.

Co nclui ent ão a DATJ. pela possibilid ade jurídica d a refer ida rescisão.

Por sua vez, a D ireto ria de Co ntas Municipais. a trav és do Parecer n . 143102, afirma q ue a hipót ese levantad a é consenrânea co m o d istrato,

onde: as pan es. plena mente de acordo. ajus tam o desfazime nto do co n tra to. Assevera qu e. q uando a rescisão está calcada em razões de inreressc

pú blico . a le i prevê o ressarci men to pelos preju ízos deco rrentes.

C o nclui. a exemplo da OATJ . pela possibi lidad e da rescisão amigdvel, ob servado s os ar ts. 68 e 69 do decreto-le i n. 2.300/86 e as clá usulas

co nt ratu ais, registrando que eventual di scordân cia sobre ressarcim entos d eslocará a rescisão da sea ra amigável. rem etendo-se à apr eciação do

Poder Judiciá rio.

flor interméd io do parecer n . 12.539102. a Procuradoria do Estado jumo a este Tribunal • ini cialment e declara a legit im id ad e d o

co nsulente para postular co nsul tas freme esta Con e de Com as. N o tocante ao objeto d a co nsulta . emende que a resposta a ser dad a não tem

o condão de referendar os atos da Admin istra ção Municipal. não efetua ndo pr é-julgamento do caso co nc reto. ma s sim esclarecendo as questões

le.....anradas em tese.

No tocan te à rescisão co ntratual de forma arnig ãvel. afirma qu e nada há de se co nside rar irregu lar.

Por exigência da legislação pert inent e. ressal ta q ue a rescisão cont ratua l deve ser red uzid a a term o escri to, devid am ente fun dam entad a.

precedida de autorização por au to ridad e competent e. atendendo as razões d e interesse p úbli co . de alta relevân cia e am plo co nhecime nto .

Quanto ao valo r d e eventu ais ressar cimen tos deco rrentes , afirma qu e d evem rest rin gir -se 3. ap licação do di sposto no termo co nt rat ual e na

J cgi .~ lação.

Assim como a DATJ e a D CM . a Procurado ria do Estado jumo a este Tribu nal opina pel a possib ilidade da resc isão co r nrarual amigável. "isto

que os disposit ivos legais cit ados no s pareceres. molda ram-se perfeitamente no caso em {d a.

f. o Relat ório.

VOTO

Do acima exposto . vo to no sent id o de q ue a co nsu lta fo rmulad a se ja respondida nos termos dos Pareceres da DAl'] . da D CM e da

Procuradoria do Estado junto a este Tri bun al. pela po ssibil idade da rescisão co r nrarua l pretend ida.

Sala das sessões. em 17 de setembro de 2002.

HEINZ GEORG H ERWIG
Conselheiro Relato r
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RESTOS A PAGAR

I. DECRETO N0 5022/0 1 · 2. LEI N° 4320/64 ·3. LEICOMPLEMENTAR N° 101/00.

Relat o r : Fernando Augusto Mello Guimarães

Protocolo : 25346B/02·TC.
Origem : Inspetoria de Controle Exumo - 2" 1.c.E.

Jnteressado : TribunaI de Comas do Estado do Paraná

Sessão : 17/12/02
Decisão : Resolução9320/02·TC. (Unânime)

Co nsulta. Órgãos estaduais com d ívidas empenhada s no final do exercido

de 200 I , não incluIram os respecti vos valores pend ent es como "restos a

pagar" utili zando-se, posteriorment e, de outras rubricas do exercfcio de

2002, pu a o pagamento das despesas pendentes. Irregularidade na práti ca

adotada . Violação da legislação federal qu e regulamenta a matéria.

o Tribunal de Contas. nos termos do voro do escrito Relator, Co nselheiro FERNANDO AUG USTO MELLO GUIMA RÃES, RESOLVE

responder a Consulta. adotando a forma dos Pareceres nOS n33/02 e 161 0 5/02, respectivament e. da D iretori a de Assuntos T écnicos C' jur ídicos e da

Procuradoria do Estado junto a esta Cone.

Participaram do julgamento osConselheirosNESTOR BAPTISTA. ARTAGAO DE MATTOS LEAO. HENRIQUE NAIGEBOREN. HEINZ
GEORG HERW1G e FERNANDOAUGUSTO MELLO GUlMARAEs e o Auditor MARlNS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente a Procuradora -Geral jun te a este Tribunal. KAnA REG INA PUC HASK I.

Sala das SC'SSÓes, em 17 de dezembro de 2002 .

RAFAEL IAM URO
Presidente

Diretoria de Assun tos Técnicos C'Juríd icos

Parecer nO 7733/02

o Conselheiro Superintendente da 2" Inspetoria de Controle Externo, encaminha consulta formulada referente a procediment o a ser adotado em

relação aos restos a pagardo exercício de 2001 . em deco rrência do Decreto n° 502212001, uma vez q ue d ispõe de mod o co nrrãric a ui Federal.

De acordo com a Consuleme. a situação que deu ensejo a este q uestio nam ento é o seguinte:

"Verificou-se que os Órgãos com dividas empen hadas no final do exercício de 200 1 efetuaram estornos destas despesas, ou seja. não indulram os

respectivos valores pendentes como ' Restos a Pagar' , e. na seqüência ut ilizaram-se de o utras Rubricas do exercido de 2002 para o pagament o das

despesas pendentes referentes ao exercido de 200 I .

Co nsequenremenre, a d ivida apresentada no balanço de fin.11do ano de 2001 do Estado é irreal, na medida em que não finam computados os

valores previament e empenhados t' posteriormen te esrornados."

Ilustrando a consola, junta document os demonst rando a situação acima mencionada.

A 6 1 Inspetoria de Co nt role Externo, por meio da Informação nO07/02-& IC E, apó s breve relato, posicioná-se no sentido de que o rcempcnho
~ invi ãvel, porque determinaria uma irrealidade nos registros do exercício anterior.

Afirma que no exercfcic de suas atividades no exerc ício passado teria constatado o mesmo problema em relação ao exercfcio de 2(X)() e qu e ao

solicitar esclarecimentos os órgãos sob sua fiscalização teriam justificado no sent ido de que •...realizaram o estorno tÚ tÚspnm qu~ em 31/12/2()()(),

mcontraoam-sesem cobertura tÚ dúponibiJidatk tÚ caixa. tendo mr visuz o disposto noartigo55. inciso Ill, item 4 da LeiCompíemmtar n" 10/ -~~

Informa a 6" ICE qu e nos órgãos sob sua fiscalização não tem se deparado com tais situações, inclusive na Secretaria de Estado da Fazenda.

A Inspetoria Ge ral de Co ntrole. por meio da Info rmação n O 354/02· (GC, analisa 3 situação trazida à baila. fazendo um comparat ivo entre as

diversas normas que regu lamentam a mat éria, dentre as qu ais destacam-se as no rmas do artigo 36 da u i nO4320/64 , do artigo 42 da ui de

Responsabilidade Fiscal e do artigo 359·B. 359-C e 359·f da Lei n" 10028/2001. que regulamenta os crimes COntra as finanças públicas.
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Co nclui a Inspetor ia Ge ral d e Controle qu e ta l p rática deve ser evi tada . realizando um plan ejamento e controle fina ncei ro por part e dos

administradores públicos.

As man ifestações acima mencionadas são claras qua nto a irregularidade na prãrica adorada pelos órgãos estadu ais. violando legislação federal no

que se refere a finanças públicas.

o an.24. I da Constituição Federal regulam en ta a competência paf'".l tratar sob re o direito financeiro:

"An. 24. Compete à Uniâc, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrent emente sob re:

I - d ireito rribu t ãrio, finan ceiro , penitenciário. econô mico e urbanístico;"

Na seqüência . os parágrafos do art igo supra, regulame ntam a q uestão referen te a hierarqu ia das no rm as federais e estad uais:

"§ 10. No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2°. A competência da U nião para legislar sobre nor mas gerais não exclui a competê ncia suplementar dos Esradcs.

§ 3°. Inexistindo lei federal sob re normas gerais, os Estados exercerão a com petência legisla tiva plena. para atender a suas pecu liaridades.

§ 4°. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da leiestad ual. no que lhe for cont rário ."

D iant e desta norma. verifica-se que não pode ser alegado que o Decreto Estad ual nO5022/ 0 I . permi te o estorno dos restos a pagar. uma vez que

a legislação federal qu e trat a das finanças públi cas n ão perm ite tal prãrica.

Isto posto. opina-se no sent ido de 4u (' a present e consulta seja respondida na forma dos p.areceres qu e instru em este expediente.

f. o parecer.

DATJ . em 16 de agosto de 2002.

PAULO CESAR KEINERT CASTOR

Assessor Jurídico

Procuradoria

Parecer nO16 105/02

Tra ta o presenle protocolado de consulta form ulada pelo Supe rintende nte da l " lnspeto ria de Controle Extern o do u . Corte de Contas. Conselheiro

Nestor Bapti sta, sobre como proceder na fiscalização rotineira de órgãos com dívidas em penhadas não incluídas como " ResIOS a Pagar" e qu e no final

do ano de: 200 1 efetuaram esto rnos . utilizando Outras rubri cas para pagamen to no exercício de 2002.

Indaga sedevem ser priorizadas as ori enta ções do Decreto 0.° 5022/0 I o u cumprida a Lei n.O432 0/64. no tocan te aos restos a pagar do exercício

de 200 1. em virtude do Decreto Estadual d ispor d e modo contra rio a lei federal.

O s casos referidos acima fazem co m que a d ivi da apresenta da no final do ano de 200 J do Estado seja irreal. na medida em que não foram

computados os valores previamente em penhados e posteriormente csto rnados .

Ente nde a Inspetoria Geral de Cont role qu e o reempcnho é inviável e recomenda. por esse m oti vo. a ret ificação dos registros co ntábeis. incluindo

novamente os gastoSilegalment e d escartados. de tal forma.qu e os balanços passem a refleti r fielmente a realidade orçame ntá ria. financeira e patrimonial

do exercício encerrado .

A 2° IC E anexa as fls. OSo requerim ento de d iversos empenhos em 3 1/ 12/ 200 1 do DER, referentes a serviços ou ob ras já licitados ou contratados

e que deveriam constar como "restos a pagar" do exercício de 200 1. O D ER prom ove a anexação de tais documentos nas fls. 07 a 46.

A 6° IC E afllm"J. qu e no exercício de 2002. nos ôrgâos sob a Fiscalização desta Inspcroria não foi d etectada a situação apo ntada na presente consulta.

de forma qu e não constata ram esto rno s de despesas com fulcro no Decreto n.v 5022/0 1. nem mesmo na própria Secretaria de Estado da. Fazenda.

confor me documento anexado. Posicioná-se, após breve relato. pela inviabilida de do reempenhc , poi s determinaria uma irrealidade nos registros do

exercício anter ior,

A Inspeto ria Ge ral de Controle d iz em seu parecer qu e dev e haver um controle prévio da emissão d e empenhos. observando-se a dispo nibilidade

de suficiência de caixa. esrc mando restos a pagar. inclusive já liquidados. de modo a atender o art igo 42 da LRF.
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A disponibilidade ou a previsão de suficiência de caixa ao final do exercício. deve servir de lim ite para a emi ssão de empenhos, c não pard o

cancclamenrc dos restos <I pagar, Cita ainda a referida Inspetoria. qu e o Código Penal inclui, através da Lei 0 .° 1002812002. medidas sancio nado ras

p.Ha coibir definiti vament e atos lesivos a ad ministração pública financeira e orça mentá ria.

Po r fim. conclui esta Inspetor ia qu e a prát ica do cancelamento de restos a pagar ao fina l do exercício deve ser evitada através de um efetivo

planejamento de cont role financeiro po r part e do s adm inistrado res públicos. de modo a atende r o Principio do Equilfbrio Fiscal. H avend o necessidade

de se adequar ao artigo 42 da LRF.deve-se ap re;emar o demonstrativo exigido pelo art. 55. 11. "b". 4 da mencio nada lei. para maior tran sparência das

coma s p úblicas.

A Diret or ia de Assuntos Técnicos c j uriJicos , em pan':<:er exarado nas tls.58 a 60 do s autos, mostra o enre ndimc nro de qu e n ão pod e ser alegado

que o Decreto Es radual 0.° 5022/0 I permite o esto rno de restos a pagar poi s a legislação federa l qu e trata das finan ças públicas não permi te (ai prática.

Toda s as man ifestações citadas at é o present e mom ent o são clar as ao opinar pela irregular idade na prática ado tada pelos órgãos estaduais, violando

legislação federal no que tange a finanças públi cas.

Preliminarmcnre.esre Min istério Público junto ao Tribunal de Contas alega ser a pan e consulenrc, legitima para postular indagações frente esta

Con e, sendo também penine rne com relação a mat éria alvitrada. conforme predispõe o artigo 3 1 da Lei Fede ral 11.° 5.615 de 1967.

Ap ós minu ciosa análise deste M inistério Púb lico, cu mpre destacar primeiramente que nenhum Decreto exped ido por qualquer órgão, seja ele

estadual ou fede ral, pod e se comrapor às leis vigentes no pais. mesmo porqu e estaria passível de ser declarad o inconsrirucional.

Par te-se do pr incípio de qu e rod a lei é superior aos decretos e que estes ucc essari am ern e devem versar so bre mat éria com plem entar ou não regida

pela lei. ate nd idos os pressupo stos de competência c admissibilidade.

Po rtan to . verifica-se qu e os órgãos do Governo Estadual cometeram equ ívocos atendo-se so mente ao qu e di spusera o Decreto Es tadual n '' 5022/

2001, sem observar o contido na Lei n'' 4320/64.

Co nforme Infor mação n° 07/02 prestada pela 6~ Inspetoria de Controle Externo, o obj eto da present e consulta já fora mo rivo de aprec iação desta

Casa de Contas em ourra ocasião. Na época a 6~ IC E posicion ou -se no senti do de cancelamenro dos empe nh os, pois apt.'Sar de estarem calcados na l.ei

de Respon sabilidade Fiscal contrariavam o disposto no artigo 37 da Lei 4320/M . Lembra ainda que não pod erá o administrador atend er a uma lei

esq uecendo-se &1 outra . m uito embora no caso em questão não se trate de divergência en tre leis.

Vale ressaltar qu e na oportunidade houve o comprometime nto da Coorde nado ria da Administração Financeira do Estado em não mais utilizar-se

da figura do esto rno sem atent ar aos dispositivos legais.

Portamo, verifica-se qu e na busca de um cont role financeiro mais aprimorado. deve-se evi tar a prática do cancelamento. através de esto rnos , de

Restos a Pagar ao final do exercício. Se ainda assim hou ver dificuldades para o co mpas.'iO do artigo 42 da Lei Complementa r n." IO1/2000. ensejando

transparência . deverá o admi nist rado r apresemar em seu Relató rio da G estão Fiscal . as medid as cor retivas ado radas e as dividas não inscritas por

disponibilidade de caixa, cujo faro gerou cancelamento de em penh os.

D ian te do qu e foi exposto. este Min istério Público junte) ao Tribunal de Comas opina pela im possibilidade do s es to rnos pur (alta de disponibilidade

de caixa, sem o devid o lança mento em restos a pagar, alertando que, persistindo tal prãcica. pod erá o admin istrado r ser responsabilizado nos termos

previstos na Lei nv 9429192.

É o Parecer.

Procurador ia, 28 de novembro de 2002 .

Katia Regina Puchaski
Procuradora-Ge ral

Voto do Relator

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MEllO GUIMARÃES

Por int erm édio do presente procedimento consultivo a doura 2~ Inspetoria de Contro le Externo desta Cone de CoIH"Ssolicita orirmaç ão do
P/<IJ,iriod<fM CaSA dr mmoprocdn-l1ilfiscaliZ4(iio rotineirano!casos rm tela, S~priorizandodS OriOlfllÇÔt'J do Decreto 11°5022/0/011cumprindoa Lei 11" 4320/

64, 1/0 IOClUlU d OS Restos fi p llgar do exercidodt 200 /. rm vin ude de qur o Decreto & tdtl'lll/ dispôsdt' modo contr ário à Lei Ft'dn al. Ilustra o seu pedido com

os seguintes fundament os de Faro e de direito :

. Verificou -se que os órgãos co m d ívidas em penhadas no final do exercfcio de 200 1 efetuaram esto rnos desta... despesas. ou seja. não incluíram os

82 ·R e v i s t a do T r i b u n a l d e C o n t o s d o Es t a d o d o P o r a n ó - n0144 , outub ro I n o v e mb ro / deze m b ro . 2002

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



respccrivcs valores como "restos a pagar" 1:. posteriormente. utili zaram -se de outras rubr icas do cxercfcio de 2002. para o p;lgalllcnro das despesas

pendentes referentes ao exercício de 200 I.
· Por derivação, a d fvida apresent ada no balanço de final do exercício de 20 0 1 seria irreal . na medida em qu e não foram com putados os valores

prev iarncnre empenhados e posteriormente esromados.

· De acordo com o art. 36 da Lei 4320/64. são co nsiderados restos a pagar :IS despesas empenhadas mas não pagas até o dia 3 1 de dezembro,

distinguindo...se as processadas das não processadas.
· O Dec reto Estad ual 502210 1, de 20/ 11/2001, seria o fimdarnen to para os cancelamentos e esto rnos de empenhos do exercício de 2001.

· A SEFA. em diversos órgãos, orientou no sen tido das determinações do Decreto nO5022/0 I, cont rariando . pois. a Lei 4320. inclusive em seu ano

83.

Ent ende a 2;1 ICE. que a figflrado n>rmpm!JoafigtlTlNI.". timicll( /~111m(1J lt'. invidud. Rt'conmltLl·se quI'seprocedil li rnifictlf,lio dos ngistroscontábeis,

reincluindo osgastos i/ega/mmu descartados, de tit/flnna que OJ balanços reflitam o maisfi el possiwl. a realid ade orçamentária, financdra e patrimonial do

exercido encerrado. Afirma . ainda . que a pratica apontada. afron ta a Lei de Responsa bilidade Fiscal (LC 10 1/2000). por onera r a execução orçame ntária.

prejudicando ou tros programas do exercício seguinte; desrespeito da ordem cronológica de pagamentos; e, finalmente. não se conformando com a

prescrição do art. •"7da Lei nv 4320 /64 .

Anexa documenraçâc clnida junto aos órgãos estad uais dcrnonsrrando os CVl'IHuaiS estornos realizados em 3 11 11/200 1, por determinação da

SEf A e em conformidade como Decreto n'' 5022/0 I . conforme docum entos de As. 05 a 46.

Por determ inação do r. despacho de As. 47 o feito foi encaminhado pMa manifestação da 6;1. Inspeto ria de Co nt role Externo . Inspetor ia Geral de

Cont role. Di retoria de Assun tos T écn icos c Ju ríd icos e Mini stério Público junt o ao Tribunal de COlHa.s do Esrado.

Pela 6~ IC E foi lançada a lnfo rrnaçãu n" 07/02 . na co nd ição de unidade res po ns ãvel pelo controle externo da Secretaria de Esradc da faze nda,

fazendo obser-..ar que:

· No início de 200 I foi verificada situação similar, com um volume: expressivo de dispêndios classificados sob o títu lo de "despesas de exercícios

anteriores". que foram ob jeto de pedido de esclarecimentos e justificativas.

· Acrescenta que. naquela oportunidade. os órgãos estad uais es clareceram q ue realizaram o esto rno de despesas q ue em 3 1/1212000. encontravam

se sem cobertura de: disponibilid ade de caixa, rum base no art. 55. inciso 111. irem 4 da LC 10 1/2001.

· Inform a. ainda. que em cC.'iposta a IC E apresentou co nsiderações no sent ido de que o cancelamento dos empenhos. apesar de fundam entados na

I.RF. cont rariava o disposto no art . 37 da Lei 4320/64 , determin ando a I.Uhl l","jtJd~ "wlidtls saneadorasperfim'mt'l e posterior (·lJ1llUnicd(tlo" o re Tribunal

de Contas.
· Em resposta foi comu nicado que. para adeq uação da execução orçamentária às considerações da 6a IC E, foram adorad os alguns procedimentos,

entre os qua is a não utilização da figura do CSlOfJlO sem a dev ida observância leg al.

· Ressalta que. no exercício de 2002. nos órgão sob a fiscalização desta Inspetor ia, não foi d etec tada a situação apo ntada na presente consulta, não

rendo sido constatados estornos com base no Decreto nO5D22/0 I. nem na próp ria Secretar ia de Estado da Fazenda .

· Ao final. justifica a SEFA. quando questionada sobre a oricn raçâo dada aos demais órgãos, que Si" houueiruerpraaçãoequivocada porP'lrfl." d~ ttlgnm

ÓrgiÍOJ '1O restabelecimento de di"!peSiIS mJ 2002 ~ qUi'fira m objao tl~· estornos n n 2001. as m~""1J foram f iras em contradição li interpraação das nomUlJ

expedidas 1"&' SEFA.

Em seguida foi colhida a man ifestação da Inspetoria Geral de Cont role - ICe. que lançou a sua Informação n" 354/02. concluindo que a pní fica

do cancelamento de Restosa Pagar (/O fi naldo exerckio deveser evitada lllrdl'is dt' fim efiril10planejamento e controlejj,ulIJu iropor ptlrUdOi administmdom

ptíblüos, atendendo aoprincipiodo EquilíbrioFiscal Caso baianecessidadepara seadequaraoartigo 42 ,iAi RE tktl( .Jl' Ilpmnztar o demonstratiuorxigidopelo

art. 55, 1/, "b", da mesma Lei. pllra maior tmnsp'lrbtcid das contasplíblicilJ. Da man ifestação da Ic e . reportamos as seg uintes observações:

· A prática do cancelamento de Resros a Pagar, a pr incfpio, fere o art. 36, da Lei Federal 4320/64.
· O ano42 da LRF deve ser inte rpre tada de forma sistemáti ca e. dentro deste con texto, eme nde que este artigo almejou coma o endiridamento

p úblico. monnmu no último ano de mandato,para que ofiulIro administrador niío ImJM ma gesfãocomprometida pela irrrspo1lli1bilitÚtd~ tio seu anuct'SSor,

.umdendo. ainda, tiO princípio do Equilíbrio Fiscal.
· A LRf-: em verdade. pretende incent iva o planejamen to. ranro na previsão da receita, qllan to na realiza ção das despesas. com regras bem claras

e específicas e, porta mo . dt'l,1." barer tlm controle prtvio d a(missão de emprnbos, observando-se a disponibilithldt' de mficib uitl dr caixa, t' n.1o tlOcontrario.
estornando Restosa Ptlf.tlr. i" d ,uitll."já liquidados.ptlrdatender oart. 42.A disponibilidade decaixa. ou pelomenos,a pm'isão demfi ciblcia di'caixaaafinal do

exrrdcio, dn'~ semir de limitepllm emissão dermpmhos. ~ nâc parao cancelamento de RI."Jl0Sa RlgaT.

· Que. em função da Lei nO 10028, de 19 de outubro de 2002 h ipificando os crimes contra as finanças púb licas). muitos admin istradores púb licos

[ornaram prática. corrente o eSto rno dos Rc.stos a Pagar ao final do eXl'rcicio, com posterior rcempenho. e forma a não sofrerem as sanções penais

pRoscriras para o ripo pt:nal ddinido nas alreraçócs dos art igos 359-B. 359·C e 359-F do C6Jigu Penal.

A Diretoria de Assum as T écnicos e JuríJ icos. em seu Parecer nO 7733/02. co nclui no sem ido as man ifestações da 6" ICE e da IGC, reafirmando

que () Dcr reto Estad ual nO5022/0 I não tem eficícia sobre a legislação federal que trata de regulamenta r as finanças públicas.

Por sua VC'L o Ministério Públ ico junto ao Tribunal de Contas do Estado, por illlcrméd io do Parecer na 16.105/02. trilhando a mesma senda das
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manifestações técni cas. conclui pela supremacia d a legislação federal sobre a norma regulame nta r estadual. afirmando pd a ;lUpos,;bilitkld~ dos estornos
porjâltadedisponibi/ittlderkcaixa,sem odnJido lançamentoem restosa pagllr. alertandoq"e. persistindo(tilprática,poderáoadministradorserroponsabiíízado

"os termos pm,istos na Lei nO8429/92.

É o relat ório.

Ne nhuma censura me recem as manifes taç ões instrutivas c técni cas deste proroccla dc , quc demonstram . à sacied adc . a superioridade hierárquica

das normas com idas no D ecreto Estadual nv 5022/0 I o u, ainda. de sua errônea in rerprc raçâo frente à Lei Fed eral 4320/64 e à Le i Complementa r nv

10112000 (LR F).

Razão assiste à IC C quando afirma que . co m o adve nt o da Lei de C rim es Piscais (Lei na 10028 /0 0) c. p rincipalmente. nu exerc ício de 2000. onde'

aplicar-se -ia a regra . no âmbi to mun icipal . do an o 42 (vedações de final de mandato ). ao tra tar da questão dos restos a pagar no final do exercício

financeiro de término de mandato .

Os agc O(C's púb lico s. p rincipa lmente os municipais. serviram-se de errônea in terpretação das d isposições da Lei de Responsabil idad e Fisca l,

p rincipalmente o art. 55. inciso 11 1. let ra "b", item 4. da LRF. inclu sive com base em pa recere$ ju ríd icos de ocas ião . Es se quadro ro i muito hem rcrrarado

pelo Tribunal de Contas de São Paulo. nos seguintes termos:

O restabelec imento da situação ante rior ao decreto é tarefa J iHcil. mas lambem passará pelas soluções que se apo ntarâo ;10 final deste exame.

Já. para os casos de anulação el ou cancelamento de em penhos (art igo 3<1 do Decreto ). nítido é o vínculo estab elecido ent re o Decre to e as prescrições

do art igo 42 da Lei de Responsab ilid ade Fiscal. Assim conside rando, não se just ifica o funda mento ur ilizadc para o cancelamento dos em pe nhos. qual

seja. de que o proced imento de cancelar estaria vinc ulado às d isposições do art igo 55. inciso 11I. Uh", irern-l , da Lei de Respo nsabilidad e Fiscal. já que

o mesmo. confor me antes men cionado. fica prejudicad o d iant e do vete ao artigo 41 do mesmo diplom a legal. A prcocupaçâo (0111 o cr im e. de OU trO

lado. rato largam ente difund ido na im prensa e co me nta do em rod os os seto res da Ad minis tração P ública, se d issipari a ta mbém , mas não somente pelo

veto do artigo 4 1. já qu e o ripc pen al. com rod as as ca racrerlst icas previstas, esta ria configurado no moment o da cont ração da obrigação. pouco

impo rtando o cancelamento ali anulação dos empenhos. Tamanhaa implicação negativa do disposit ivo do Decreto . que até 1lI 1,'S1I10 05 empenhos já

liqui dados, sem co bertura finan ceira para a pa rcela obrigacional do exercício segu inte. rest aram ca ncelados. Assim . se me afigura im pró pria a co nd uta .

alids como defendido pela quase unan im idade dos que se manifestaram sohre o assunto. (hup://www.tc e.sp.gov.hrlrest p.lg.hun)

Este ent end imento foi. de cena form a. adorado em determinados órgão s p úblicos estad uais. ta mbém no exercíc io de 2000. ape~ r de ser, na ép0C3

inap licável o art. 42, da LRF. Essa quesrãc foi por nós observada. ainda na condição de Procu rad or Geral junto a esta Corte' de C om as. quando do

exame-da prestação de contas estad ual. quand o afirmamos:

Nocaso dosrrttosIIpllgllr relativos ao rxerdcioji nllflct'irorm tIIlliliJt', derem ser consideradosm cancelamentosde empenhospromovidOJ f ria Admínínração

Pública, ramo soba óticajõrmtl/. comoa substancial; 011 uj a, os momos t' [undamouos f" 7ll os momos. sob pt'JltI de serem acritos Ilprllll$ 1I111ort's ""m/ricos

doacompanbados de IImll rjhi/lll Plltl/illf'ío qualíuuiua. Exemp/odt'SJd fi' /rll tlt'IlT/{Jlisr nmCOJllitdJlrl' com a execução OrFlmellflÍrill nu dt'j ômlll trmpa tiuapllrll

Iwditdgm l l1t'sft'prestaç ão decontas, S.1(1oscancel amentosdeonpmhosliquidados. pois(11"", tl, OJi'lIJ(1(lOS princípios decontabilidadr, "'tltspltr~ncid ('1i.S normas
tk f,t'Stiio filllZnct'iTI1. podt' implicarrmfiz/$II impressãodI' su!,~rlÍvilfinl/11C/4ro.

Co mo visto . emendemos a questão de mérito na mesma linha das man ifestações técn icas e opi nati vas lançadas neste protocolado. as quais, por

sinal. confirmam as afirmações da Inspeto ria de Controle Externo co nsulente, no sen tido de serem aplicadas as nn nnas da legislaç ão (l'deral tantas Vt:'"Lt:'S

citada.

É o Voto.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Consel heiro Rela tor

SECRETARIA D E SEG URANÇA PÚBLICA DO PARANÁ

I. DES PESAS - 2. MILITAR ES EM SERVIÇO - ALIM ENTAÇÃO - 3. D ESLOCAM ENTOS.

Rel ato r : C onse lheiro Henrique Naigeborcn

Pro toco lo : 257242101-TC.

Origem : Secretaria de Estado da Seg urança Púb lica

lnt er essado : C omando do Pol iciamen to da Capita l

Sessão : 19/09/01

De c isão : Reso lução 77DI/02-T C. (U nâ nime)

C o ns u lta . Fu ndo de Reequiparnen tc do C o rpo d e Uo mbeiros/ PMPR.

Viabilidade de celeb raçã o de co nvênios por pane do gestor (lo FUNREBOM.

de m odo a que este co ntri bua com o cus teio de despesas de ou tra es fera

fe de ra tiva , nos term os dos a rt igos 6 2. da Lei de Resp onsabilidad e Fisca l.

atend idas. ainda, as d ispo siçõ es do art . 15. da mesm a le i.
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o Tribunal de Contas, nos (ermos do varo escrito do Relator, Conselheiro HENRIQU E NA1GEBOREN, RESOLVE responder a Consulta,
ado rando a forma do s Pareceres nvs 114/02 e 1165 3/0 2. respectivamente, da Diretoria de Comas Mun icipais e da Procu radoria do Estado junto a este

Tribunal.
Participaram do julgamento os Conselheiros NF~TOR IlAmSTA. Q UIEl.SE C1USOSTOMO DA SILVA. HENRIQUE NAIGEBOREN c

HEINZ GEORG HERWIG , o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRASOARES.

Foi prcseme a Procu radora-Geral junto a este Tribunal. KATlA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2002.

RAFAEL lATAURO
Presidente

D iretori a de Comas Municipais

Parecer nO: 114/02- O CM

NC'Ste protocolado, o Cornandanredo Corpo de Bombeiros da Polfcia Militar do Esmdo do Paranã. Coronel h..aldo Marchesi.dirige-se a esteTribunal

de Co nes. com o intuito de d irimi r dúvidas quantO a legalidade na realiz..ação de várias despesas, de ntre elas. as de alimenraçâo, deslocamentos c

atend imento s fora do munid pio conveniado, denrre outras. pelo Fundo de Reequipamento do Corpode BombeiroslPMPR - FUNREBO M dos diversos

Municípios. devido a intervenção do Mi nistério P úblico Estadual.

Esclan..sx que, a reor daorientação do enrâo Co mandan te Coronel G uaraci Moraes Barros. exarada por meio doOfício Circular n"tlO4/00...G CGIPMPR.

os Municípios deveriam assumir a res ponsabilidade dasdespesas com aliment ação dos militares em serviço. deixando conseqüenteme nte de receber os recursos

do Estado destinados a esse fim. Atendendo o pedido, enquimto alguns alteraram seus convênios. na tcnradva de legalizara despesa, outros, não aceitaram,
ficando o pessoalsem alimentação. Este posicionament o, contrár io ao vislumbrado no ato normativo exped ido pelo Co mando da Pol ícia Militar fundamento u

se no seguinte: fi) que o 0 15[0 com alimenta ção destinada ao Corpode Bombeiros equivaleria 3 0 valor de RS2.428.290 ,OQ (dois milhões. qu.1tnx.--emos e vime

e oito mil e duzentos e noventa reais) cera de 20% (vinte pom<l.'i percentuais) do total de recurso arrecadado pelos fundos. nos diversos munic ípios, chegando

a inviabilizaralgumas frações inreriorizadasdo Corpode Bombeiros e por fim; (ii) na responsabilidade do Estado em alimentar o pessoaldestacado, a teorda
lei n"6417, de 03 de junho de 1973.

Atin ente às despesas com pagamento de alime ntação o inte ressado solicita esclarecime ntos preced idos de fundam entação legal pertinen te à
possibilida de destes Fundos arcarem com tais gastos. vez que os recursos são repassados ao Estado; dos decorrentes de convênios fumados com a

INFRAERO ficando a alim entação a cargodo FUNREBOM do M unicípio onde está localizado o aeropo rto; daobrigação legal de receber presos civis

da justiça. com dire ito a prisão especial. ficando a alimentação por conta do Estado, sendo alimentados com recursos do Fundo . por últim o, do

decorrente da realização de cursos nas sedes das un idades. sendo qu e a alim ent ação corre por conta das Fundos municipais.

Alusivo às despesas com deslocamentos fora do mun icípio vislumbra as h ipér eses do s oficiais e praças local izados em um a subunidade com destino

à sede do Gru pam ento de Bombeiros de outro Município, para cumprir escala de serviço operacional e reuniões. uti lizarem VciMOSe com bustíveis

pert encentes ao FUNREBO M da cidade de origem; de bombeiros acometidos de algum tipo de doença serem transpo rtados das subunidades de origem

para o Hospital da Polícia M ilirarde Curitiba, com veículos e combustível do f UNREBOM do Município de origem. quando não é possível transport á

los por ônibus.

Pertinente ao atendim ento de emergências fora do município conven iado, noticia qu e normalmente são atendidos acidentes com ou sem vítimas.

incênd ios, buscas e salvament os fora do mun icípio q ue possui Corpo de Bombeiros mantido pelo FU N REBO M ali instituído, e em paíseslindeiros,

como por exem plo. Argentina e Paraguai. com equipamentos, viaturas e mate riais pertencentes ao patrimônio do Fundo de determinada entidade
periférica.

Afora isto, qu estion a o seguinte:

· É legal o uso de imóvel residencial pertenceme ao município conveniado. que possui (:UNREBOM, pelo coma ndan te daquela fração intcrion zada?

· Quando houver designação de Oficia l para realizar proced imento adrninisrrarivo, não dispon do a Organizaçâo Bombe iro Militar de recursos do

Estado para deslocamento, alimentação e hospedagem, pode ser custeado pelo FUNREBOM. mesmo sendo do interesse do Escado!

· O seguro obrigatór io dos vefculos do Estado, à disposição dos Municípios. deve ser pago pelo Estado ou pelo Município através do FUNREBOM?

· O combustível e man utenção dos veículos dos comandos de unidades regionais devem ser manti do s pelo Estado ou pelo FUNREBOM?

· Atend iment o de incêndios nos parques nacionais de ilha Gra nde e Iguaçu. divisa do Estado c do País. devem ser atendidos com recu rsos do Estado

ou Mun icípio - FUNREBOM?

INTRODUÇÃO
Acerca do tema. por não se tratar de matéria diretam ente afeta as at ribuições desta Casa. faz-se opo rtuno declinar. alguns pomos relevantes acerca do

Co rpo de Bombeiros. Institucionalmente, serviço de prevenção e extinção de incênd ios simultaneamente com o de pro teção c: salvame nto de vidas e

material, nos locais de sinistros, bem como de bUSCl e salvamento. prestando socorro em casos de afogam ento , inu ndações . desabamento, acidentes em

geral, catástrofes e calamidades públicas é missão da mencion ada corpo ração! .

Consigru a Co nstituição Es tadua l que :
AtlAS - Á Polid.a Mili!;lf, força eua dual, i n~l it u içãu permanente ~ rq;u lar. orl}lnil.aJ .Icom base 0;1 hier;llrqul:l c J iscipliool miliure\ , .:ahc .l polióa o\tcnsiv,a., ;1 prc~rv a ç;'j ()Jaonh:~m p ública.
a cxccuçâc de aliviJdJ~ de'defesa civil, PIT.il:" 'aÇáo e combee de jnccndio, bu.las, s:.IIv";lmC'olos C' sr><:orms publico, . o policiamenro d e tcim ilo urbano c rod O\-i.írio , o policiamen to fe'rrnvijrjo ,
de n <lrr'ua~ c de mao"nclais . além d e' OUIr;U form,,-' e' funções defin id;ü ('m lei.
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Outrossim . considerando que o Co rpo de Bombeiros . dentre o utros, (i) é um dos órgãos afet os a presta ção de serviço de salubridade pública.

que é dever do Estado e exercid a para a preservação da ord em pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; (b) qu e dos 399 {t rezen tos

e noventa e nove) municípios existentes, apenas 44 (qua renta e quatro) deles são assistidos. o u seja, há 01 (um) bombeiro para cada 1732 (m il

setecen tos e trin ta e doi s) hab itan tes, sendo que a recom endação da ONU é de O1 (um) para cada 100 (cem) hab itantes; (c) qu e embora o

FUNREBO M tenha aJavan cado na expan são da ent idade em tela . co mpetem aos municípios à ordenação e controle das suas despesas; (d) qu e

a art icu lação de tal, está lastreada na concentração po pulacional C' na influência polít ica; {e) qu e os recursos financei ros são insuficiente s para repor

mater ial de bombeiros; (fJqu e o cenár io futuro da insti tuiçã o deve estar volt ada pa ra o combate ao incêndio e as vistorias técnicas permanentes;

(g) que as vistorias devem orientar os planejamentos estratégicos. os planos e as metas da co rporação; (h) qu e a parceira co m os Municlpios e a

sociedade será o caminho para a sustenta ção da opera cionalidade ; (i) qu e a maior ia dos grupamentos dos bom beiros ate nde u menos de

50%(cinqüenta por cen to) da po pulação. e (j) qu e nasceu de um a situ ação caó tica em que se enco ntr ava o Co rpo de Bomb eiros do Estado do

Paraná. o FUNREMBO M foi inst ituído em cará ter emergencial, como UIl1 mei o de atender as ocorrên cias de bombeiros em todo território

paran aense e viabili zar a escassez dos recurso s repas sados por aquela enti dade e grada tivamente co rtadas do or çam ento do Estado . é qu e o

present e opinativo balizado no inte resse público relevant e será respondido .Corno também, bu scar -se- ésolução int ermediária em face da inadequação

das normas no cotejo com a realid ade sócio-econ ômica vivenciada pela Co rpo ração do s Bombeiros.

M€ RJTO
DO FUN DO MUNICI PAL DE REEQU IPAM ENTO DO CO RPO DE BO MBEIROS/PMPR - FUNRE BOM

Fundos são "prod utos de receitas especificadas que, por lei. se vinculam à realização de determi nados objetivos o u se rviços . facultada a ado ção

de norm as peculiares de aplicação" (LP n0 4320/(4). isto é, são parcelas de 'recu rsos financeiros reservados para determi nados fins especificado s em

lei, os quai s devem ser alcançados através de planos de aplicação elaborados pelo respect ivo geslo r. sujeiras obrigaror iarnenre ao co ntrole externo

do Tribuna l de Comas.

Co mo fundos especiais. aprescm am as seguintes caracrerfsricas. co nforme ensinam j .Teixeira Machado [r. E H eraldo . comen tando a Lei

0°4.320/64 :

Receitas específicas; o fundo especial deve ser co nstitu ído de receitas especfficas inst ituídas em lei. Vinculação à realização de dererrninados

ob jetivos ou serviços: ao ser insrirufdo , o fundo especial deverá vincu lar-se a realização de programas da ad minist ração , co mparívcis com as

necessidades da comunidade, cujo cc n rrolc é feito atravé s dos respectivos planos de aplicação q ue acompanham a lei orçamentária (C F. an.165,

par ágrafo único , inciso 1).

Da análise dos docum entos verificou-se qu e os fundo s de reequip arnento s dos mun icípios de Lon d rina. M aring ã, Umuararna. Ca mpo Mou rão,

Cascavel e Foz de Iguaçu apresentam, dentre O U((3.\. as seguintes características:

(a). C riação através de lei regulamentada por decreto do Executivo . Neste item . de tectou-se qu e o Decreto n0265. de 02 de maio de 1994 qu e

normatizou o FUN REBO M de Londrina. criado pela Lei n02.516174, é arttôllomtr , figura inexi stente no di reito pátrio. vez qu e previu dentre

suas finalidades prover recursos para reequipamento, material permanente. estudos e projetos técnicos de preven ção e co mbate a incênd io.

aquisição de imóveis, constru ção e ampliação de instal ação e despesas de ad ministração e manutenção da corpo ração sed iada em Londri na . Este

último não encontra respaldo no ato normativo ins tituidor do fundo de reequipamento daquela localidade .' Lúcid as são as lições mini st rad as por

Clemérson Merl in C LÊVE4, ao estabe lecer. a primazia hierárquica e mat erial da lei sobre o regul amento, da possib ilidade de determinada

matéria discipl inad a por lei só pod er sofrer alteração por meio de outra lei e não por regul amento.

(b). As receitas estão especificadas em lei. Dentre as várias receitas q ue O co mpõe, fazem -se imprescind íveis det alh ar acerca das~

Yisto ria de Se.gurança cont ra In cêndio. qu e incidi rá sobre os estabelecimentos industriais, come rciais. prestadores de serv iços e ed ifícios co m mais

de tr ês pavimentos e d.l Taxa de Comba te a Incêndio. que inc id irá sobre tod os os imóveis p redi ais e territori ais urbanos a serem lançadas junto

com o IP T U. cujo fato gerado r são os serviços de bombeiro s co locados à d ispos ição do co ntr ibuint e.

A Co nst itu ição da República Federativa d ispõe que os munidpios poderão insti tu ir os seguint es tributos: impostos. taxas" , em razão do

exercício do poder de polícia. ou pela utilização, efetiva ou pot enci al. de serviços públicos específicos e divi síveis, prestados ao co nt ribuinte ou

postos à sua disposição e por último, contribuição de melhoria, decorrentes de ob ras públi cas. Da leitu ra do s éditos municipais instituidore s das

citadas taxas de combate a incêndio . é possível extra ir que tais têm co mo base de cálcu lo idê n tica a do imposto, proib ido pela Lei.'
Acerca da constitucionalidade da incidência da base de cálcu lo da taxa de combate a incêndio esclarece-se que tal não passou despercebid a pelo

Tribunal de Justiça do Estado do Paran á. Assim está redig ida a Ementa:

2 O decreto ~ autúnome quando ednado pelo Exeeunvo em virtude de ,u ribu i~ ão OUIOTg:IJa re:1a Const ituiç ão, case em ' luc tll:ur re u ma divis ão d e pcder legj~b li \·tl en tre o Execurive c:
U:gW;lIiI"V.

3 Dispõe o anig o S", CÚo Lei n" de Londrin a:
An .S". Pica criaJ o u Fun do Munic ipa l de Rccqu ip.tmcmo do Co rpo d e l'Ulllhe i ru~ d .t l' olid.1 fl- l ilil3f do b r.u.lo J u /'~ r.1 n j . Jo<:Ji~lIc:m Lond rina, co m a 11l1alid.ule de !, rovt r recu rsos p.tra
reequipamemo, material permanente, C'Srudo s c:rroj elo~ técnicos de prevenç ão e:co mbate a indmJio. aquisiçãn de: imó\·e:iA, co rm ruçãc c arnpliaçâo de illn.l faç:1u c J espesn de
ad minisfl:lÇ1o co man utenção.

4 Ati"iJadt úglsLltiw dI)Pob, &'·mllil'IJ 'li' EJr.IJo C"'I/mtpC'rJ1lNl r 1/;1 GlfJJritu i(oio tb ' 98 /1. Sáll Paulo . Ed .Rt."v i~l a J us Tribunais, I98 S.

s O CTN ddi ne t4XW c a C F 1988. r.lI itic;r:
:\ n . 145, A União . os E.~I J.dO!i. o Dkuuc Federal c m M unicfp ios pod erão ins riruir OI r.q;u i me~ rrib uros:

111- lax,u . em razâo d o C"5erci.:jo (lu poder de po lfciOl <l UpdA m ili/,..1ç;;'u. efetiVA 011 poreuclal, de serviços p úblicos c~pedfie:tJs c Jiv i~ivc iA , p reetad os ao l;o nll if-.ui m r o u postos 01 ~ U.I

Ji~E- içi.. .•

6 An .77. polr.lgu fu uni", J'l CTN c art . 145 §2" Ja CF.

86 · Re v i s t a do T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o P a r a n ó - 0° 1 4 4, outubro / n ovembr o / d e z e m b ro, 2002

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



90096 15 - PROCESSUAL CIVlL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CÓ DIGO T RIBUTÁRIO MUNICIPAL - TAXAS - UT ILIZAÇÃO DE
SERViÇOS PÚBLICOS - TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOU ROS PÚBLICOS - TAXADE CO MBATE A INCt NDI O
- TAXAS DE EXPEDIENTE. EMOLUMENTOS - INCO NST IT UCIO NALIDAD E E ILEGALIDAD E - IMP OSSIBILI DADE DE
TR IBUTAÇÃO PO R VIA DE TAXA DE SERVIÇO - INO CO RRt NCl A DE SERViÇO PÚBLICO ESPECfFICO E DIVlSfVEL 
Desnecessidade de serem tais serviços cus teados po r meio de taxas, mas sim . das receitas gerais do ente público. repr esentadas, basicamente. pelos

impostos. Nul idade da sen tença. J ulgam ento extr a perita. Inoco rrência. Decisão qu e observa o princíp io da adstriçâo . Princípio do livre

convencimento do magistrado - princípio jura novir cú ria. Co rreção do julgado aos limites da pretensão deduzida. Carência de ação. Impropriedade

do procedimen to eleito. Inocorrência. Ação civil pública. Ação adequada para declarar, pela "ia processual de exceção, a inconstituci on alidade de

Lei Municipal . Co ndições da ação. Legitimidade de panc. Ação civil pública. Int eresses coletivos, sociais difu sos ou individuais homogêneos.

Defesa de interesses do consumidor. Legitimidade ativa do Ministério Públ ico. Repeti ção de indébito. Decisão que reconhece cobrança inapropriada

de uns públicas. Direito patrimonial do contribuin te. Previ são expressa no c6d igo tributário naciona l do sujeiro passivo pleitear restitu ição de

tributos pagos indevidame nte - ano 165. CTN. Sucumbência. Ca usa patrocin ada pelo Mi nist ério Público estadual. Procedência. Hon orários

advocatícios devidos. Desrinaçâc da verb a hon orária aos cofres do estado. Reexame necessári o parcialmente pro vido. Recurso de apelação

desprovido. ITAPR - RN-AC 131485800 - (12042) - 4' C. CIE - Reel. Ju ;z Coov. ju randyr Souza Júni or - DJPR 26.11.1999). [sem grifo no
original]

A inco nstitucionalidade de tal mod alidade de impos ição rriburária parece Iiagranre. Destarte. não é plausível que o FUNREBOM esteja

acobe rtado p2ra arendimenro de suas funções por receitas derivadas (taxas de combate a incêndio) criadas .l mól rgem de respaldo consti tucional.

O utrossim, destaca-se o Decreto n01951. de 6 de outubro de 1999 qu e regu lame ntou a lei n0785 . de 10 de março de 1993. insr iru ido ra do

FUN REBOM do Munidpio de Ca m po Mo urão. impropriament e, em seu art .6° , ...... estipulo u que. do total da receita atr ibuída ao FUNREBO M.

trinta por cento será recolhido ao Tesouro Mun icipal. em função do que rezam os art igos 5° e 7° do mesmo diploma legal. para cobertu ra da

administração do Fundo."

Lemb ramos que as taxas que compõe m a receita do FUNREBOM não são na sua essência geradas exclusivame nte pela estru tura própr ia do

Município . existindo a participação efetiva dos servidores estaduais - bombeiros - que realizam as visror lals. Isto é. o exercício do pod er de policia'

relativa à visto ria de segurança contra incêndios é realizado pelos agentes públicos pertencent es ao Q uadro F~..tadual, ponant o. neste caso o ente

insrhui dc r n20 custeia pessoal para a realização do pode r de po lícia. Essa situação já foi exami nada em outro expedie nte de Consulta - protoco lo

11" 6250/99 - sendo destacado no Parecer n'' 7205/99, a doura Procuradoria do Estado junto ao Tribunal. qUl' sel'sftlllfú ,itlldepode serexercidapelo

Corpo dr Bombeiros e qllt' o produto da arrecadação das taxas muniâp llIJpode nir 11 incrementar ascondições dl' exercido da nlil!idade da corporação, sem

ônus adicionais P(ITa o Tesouro Eu adual, a rta/iZil(iio dl' coménio entre o Afrmidp io r a Secretaria dl' Estado da SegtlrlUlçil rlprocedimento da mais alta
relevância. não sópara os interrssrsdo A!mzicfpio e do Estado, mos detoda Ii colaiuidade.

(c). O s objetivos são de termi nados em lei. A finalidade é de prover recursos para reequipam ent o, ma te rial perma nente, estudos e projetos

técnicos de preven ção e com bate a incêndio, aquisiçâc de im óveis. const ruçêc e am pliação de instalação e despesas til' administração t' custeio.

No po nto , dete rmina o anigo 12, § 10 , da Lei4320/64 .....classificam-se CO OlO Despesa...de C uste io as do tações para man u tenção" de serviços

an teriormente criados , inclusive as desti nadas a atender a ob ras de conservação e ada ptação de bens imóveis". logo. as despesas de administra ção

e custeio são do tações para manute nção e operação de serviços já criado s. para obras de conservação e adaptação de ben s imóveis j.á constru fdcs,

desde que vi nculados às finalidades do fundo acima transcr ito. Destarte , despesas com manu ten ção e custeio destin am-se a man uten ção de

reequipamentc, materi al permanente, estudos e projeto s técnicos de prevenção e combate a incêndio , aq uisição de imóveis. construção e

ampliação de instalação.

São ainda caracterfsricas:

(d ) As normas de aplicação são peculiares.

(e) A vinculação é ob rigat ória a um órgâo da Administração. ao qual subordina-se (C F, an .167. inciso X} .

DAAUMENTAÇÃO
Não resta dúv ida que compete ao Estado arcar com as despesas de alimentação do Corpo de Bombeiros. vez que tal órgão integra a Polícia

Militar Estadual. fazendo parte da estr utura, sendo cons iderada força auxiliar. reserva do Exército.

A esse propósito. a Lei Estadual n" 6.41 7. de 03 de julho de 1973, que instituiu seu Código de Vencimentos. diz:

Art.70 - Tem direito à alimentaçâo por coma do Estado :

I - O Policial Militar qu and o a serviço em sua Organização Policial. ou ainda em cam panha. manobra ou exercício:

2 - O Policial Mi litar quando em promidâo na sua O rganização Policial Mi litar;

3 - O aluno dos cursos em funcionamento na Academia da Polfcia Mi litar do Estado do Paraná;

4 - O Policial Militar quando baixado no hospital militar:

5 - O preso civil quand o reco lhido à Organização Pol icial Milit ar,

6 - O Policial Mili tar recolhido 11: O rganização Policial Militar. em virtu de de sentença condena tór ia, prcvem ivarnenre, em flagran te, para

averig uações ou em decorrência de prisão disciplinar.

Art. 7 1 - Em princípio. toda a Organização Policial Militar deverá ter Rancho. o Policial Militar quando em serviço de duração cont inuada de

24 (vime quatro) horas, fará jus à diária de alim enraç âo prevista no artigo 29 deste Código. desde que outra O rganização Policial Militar nas

7 M1/1UIC'nção ccnnsre num 'conjunto de atividades (!uC' \'i'; lm 11 \.!llIo: r 11 o:t.tuip a lll ~ 1I1O o u mal o:ri,,1 0:11I con dições d o: O:lIIptcgU fC' n1á ~d. tJL"!cvil.lnJo u .1 "'~g.l \ I '" amecipado, "luo:r
manlC'nJ o ou tcSlahtlt(O:IlJo ;u con d ições d e uso, ain<u ro:cu l'l"r.lnJ o .l$ condi..ôes de ~~I"Jo J... 11(1\'0· .
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proximidades do local de serviço não possa fornecer alimentação por conta do Estado.
Isoladamente considerando o [cor da legislação exposta, a resposta enveredaria pela ilegalidade dos fundos arcaremcom gastos de alimcrnação de pessoal

pt'n cnce mc.- .10 quadro da policia miJirat do Estado do Paraná. po r n.10 se tratar de atribuição típica da referida unidade orçamem ãria, sejam daqueles

dc...co rrentes de convênios firmados com a IN FRAERO . de preso civil quando recolhido i Organização Polic ial M ilitar e por últim o, dos decorrentes da
realização de cursos em funcionamento na Academia da Polícia M ilitar do Estado do Paraná.

Asdespesas de:custeio, no ClSO . v:lllu gensatribuídas ao militar - Pr:lÇlS e oficíais . quc Se." desloca da sededa unidade por motivo de serviço. destinadasà

indenização das despesas de alimenraçâoe POUSJ.da são regulamentadas pot legislação espc:dficall
•

Masé preciso lembrouque a legislação regeme. seestádefasada. não impede. pela superveniência da Lei de Responsabilidade Fiscal. oi participação conjunta
de mais de uma esfera de governo. casoem que fica viável ao FUNREBOM compartilhardo CUSteio.

Nesta esteira, em que pesem os Municípios terem celebrado Termo de Convên ioscom o Estado do Paraná. através da Secretaria de r:....radc de Segurança.

c estipulado, dentre outras, na c lÀUSlJL\ SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇOES DO MUNICfpIO que co mpete ao Município arc.ar com despesas de

alimentação diãria do d erivo de Plantão do Corpo de BombciroslPMPR sediado no Município. para amparo na legislação retrocitada. lú a necessidade do

preenchimentos dos requisitos formais exigidos na referida LeiComplemernar, bem corno no aperteiçoamenro da ki irmicuidorJ: Jtx funJos em questão.
At~ porq ue vigora na Administração Pública o principio da estrita legalidade, como conseqüênciada supremacia e indisponibilidade c.it... Interesses públicos

postos sob a curados administradores que deles só podem d ispor nos termose nos modos estatuídos em leis aprovadas pelo órW0 lep..J.IÚVO representan te

do povo. Disto resulta a necessidade de todas as ações. atividades governamen tais. irnplanraçâo c ampliação dos serviços públicos, enfim . toda :1 receitae

despesa realizadas pelos Munidpios. submeterem-se ao princípio da autoridade legal.
Ch t>.1unidpios elaboram seusplanos plurianuais. suas leis de:diretrizes orçamencírias..e leis crçamenrãrias anuais. sem nenhum vínc..\IJoou subo rdinação

às normas de outras esferas de poder. salvo os principias vinculados em lei complementar nacional que. estabelecendo normas gerais de direito financeiro.

discipline os insriruros a serem utilizados na previsão da receita e fixaçãodas despesas. nos termos do an. 163 da C F/SS. regulamcma da pela te 101/00.

DA COMPlTINO A
No COCInle ao do-lind t" (b problem ãtica e caracterizado o interesse p úblico. !oÓ resta ao intérp rete nortear o consulcme para ;lS pos.o;ívejo; soluções. Requer

o consulenre orientação acerca da possibilidade dos Fundos em tela assumam as despesas com alimcnraçâo, por meio do exercício da sua função legiferante,

Como ente dotado de capacidade de auro-organizaçãc l' de auto nomia adm inistrativa c financeira. os Municípios elaboram sua l.el Orgânica, disciplinando

as matéria.s enumeradas nos arts. 29 e 30 da Consriruição. Assim sendo. podem estas p<.'Ssoa.s políticas expedir regras inovadoras sobre axmatériasconcernentes
a instituição co rpo de bombeiros!

A Co nstituição federativaé a sc...de do fundamento da ..-alidadc da u-iOrgânica, dl' modo que é ali que seencontram plasmadososdispositivose princfpios
que determinam a reg ênciadaqu ela, Des ta feira. o texto constitucional, em S(.·U an. 22. Inciso XXI. O lllOrgoU privarivarncnrc à União OI c unpcrência legislativa

sobre "normas gerais de organização, efetivos. material bélico, garantias, convocação e mobilização das polícias militares e m rpos de bo mbeiros".
Em termos técnicos, no case das competênciasprivativas, a regra é qu e:' seu exercício se-ja conferido em plen itude à respectiva esfera de poder. Isto é. o pod er

ccmpetcme fica aururizado a 110mulU.U todos os JSpet1OS, gerais e específicos, das mat ér ias submetidas à sua competência.

No entanto. sisterru ricamenre há de se considerar que tal regra deveria estar arrub c.L. dent re J.qu~hs objL-w de rompercnci.1 Jq:u!.uiY:l concorren te, pela
qual compete à União editar normas gerais, f icando (l.~ Estados. o Distrito Federal e os M unicípios com a legislação suplerncnrar, a teor do artigo 24. §2°, da

Constituição Federativa. De plano . depreende-se c.lue não se rrarando de legislação pr incipiológica (nor mas gerais, di retr izes. b.I'<S"), podem e é da

competê ncia dos Estados legislarem sobre questões especificas (6 pollà a... militares c c.:orro de bombeiros, tais como . despesas c.k' c'U\leill e nunut ençío.

O ra. se a U nião não pode legislar sobre qu est cks específicas de d etermin adas matér ias. será do Esrado, po r direi lO próprio . a co mpetência

legislativa suplemen tar, Isto não sign ifica qu e os Municípios este jam excluíd os da partilha. sen do -lhes outorgado suplenu:m ar os "'azios da

legislação fede ral e estadual. no q ue couber. confo rme di spõ e o artigo 30, 11. da Cons titu ição Fede ral , N ão definindo a Su prem a Carta os casos

e as regra s da atuação suplementar do Munidpio. po r óbvio . u i surge implicitamen te pela clá us ula do in teresse loca l. l ogo. a com pe tênc ia

l egi~lath'a dos Munid p ios em matéria de Pol ícia M ili ta r e Corpo de Bom bei ros nâo tem a capacidade in au gu ral . ou seja. n.lo inova o mundo

jurídico. cria ndo n ovos d ireit os. d everes e obrigações, Mas. sim. para aplicar as leis nacion ais e estaduais. leg isla sup leli"'ame n le,

No ClW. vC' tifica·se qu e a mat ér ia rele rente à prestação de serviço permanente de !iegurança púhlica a ser realizado por me io do Corpo de:

Bombeiro já foi regulamentada por meio de lei estad ual. induindo· se ali matérias como a alimentação .

Ocorre q ue a parceria espontâ nea por pane do Munidpio. natural do dit eito de auto-organizaç3o co nferido no ano30/Cf. não impona em legl'ilar de

mod o esnurural. vez que não modifica a legislação est2dwl j;i vigente . representa apen:t.s sua disposição de rl-panir carga exp ro u m('t1Ie determi nada no

inrerc:ssc da coletividade.

E partindo-:o.c:- dota premi.ss;a :l fcilUta de ronvé'nio pelo Mu nicípio náo co nt raria nem as normas gerais da U niiio, nem :lS no mlas o u d u:us de

complementação daquelas. nem o termo ron\'eni.al rea:bc equivalênàa de nom13S get':llis supletivas, eis porque se condui pela po <,.<;ih ilidade d<.'Ste p:a.cluar

no sent ido de destina r re.:cul~os par.l: a manutenção e custeio de ativid.ades afetas à função cOllStirucio nal do Corpo de Bomheim~. E em detcorm inados

a.o;pecros. as atividades fl'((uerem investimentos no corpo fisico. no po licial. por exe:mplo . <.'Um seu treinamenro e até com a sua aliment ação.

Reitera · se q ue a l'!iSC respeit o a Lei de Respo nsabilidade fi~.J p reviu em ~u .an igo 62. a possibilidade' de O!i M un icíp ius w m rihuirem para o

cus (eio de despesas de co m petência de o uuos ente s da Federação. desde que observe m cumulat ivam ente (i) auw rilação lU, lei de d iretri zes

otçame ntJri~ e na lei o rçamentá ria anual (ij) co nvenio, acordo . ajuste ou co ngê nere. con for m e sua l egi~ laçã() .

Convênio ad ministra tivo, escla rece Ca rlos Ari SUNDFELD l(I é "3tO biLueral po r meio do q ual pessoas de direito pLihlicn 011 pr ivado ajustam

8 li I.d n"l:04 17n .\ prevl com~ 3n .26 . u J ird lO" inJC'niuçjo :Iln mil ilat 1' ,H3 reualcirncnw J ,u J("lopcg.1i J n;nrrcn l('S .1.:obri ga\ 6a imptN;l.~ p'lr3 '~ u \·rd d .. .1.. ( ~ rgo. O: Dmi~sio,

fun"io . cno:arI:0 0 11 m iu.í o t uompn'1:nd...m; Ji ;lriõls. ~jllSl.a .l... CUS H' , lumpont , r'1' rncrHaç.ilo .: ,1quisi"Jo .l.: (;u.1,In\('nlo .

9 O L>n~to·l ..('i n"(,67••1.: 2 .l.: julh"JC' I'){o<) ~ k.:or~n i1.l. 3<1'nlld ;l., Miliu rtl t 0\ eorllO>.I.: f\u rn~ituli Mili ,al t ' Jll~ &uJ us• .lo , 'tcrrill)rim (' .l u Dj~u il .., fn tcral. \. Já OUIUS
prov i.lê'ndn~ di. ('ÕC' r:rn «"u ,1nigu UHlu",: · Cumll't lid ,1 o l'uJ tr r.:u·oJlivo. maJiamc prnl'''U~ do Mini~l"rio .io r.1.(' rá lO. J a;I ..rM .l. t:u nJ il,"Jn Jt·mil il 'lr ~ t", ,1\\ il1l, u lnsítlt r.i-ICl,It'oCn 'a'
Jo r.xt rcito . "0' COrp<ISde BombC'iros dos Estados, Munidpios. -'crriuSrios t Dimilo rc•.k r~ l , ·
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a conj ugação de esforços para aringimc n ro de obj et ivo co mum. como a p resta ção de certo serviço ou a execução de obra. facultada a d enúncia

uni latera l a qualquer tempo". sujeitando-se à Lei de Respo nsabil idade Fiscal.

DOS DESLOCAMENT OS

Nos te rmos das co nside rações acima expos tas . referentes às despesas com d eslocamentos fora do Mun icípio de oficiais e praças localizados

em uma subunidade com destino à sede do G ru pamento de Bombei ro em out ro Municípi o. para cu m prir escala de serviço operacional e reuniões.

com veiculo e combust ível pertencentes ao FUNRE BOM da cidade de o rige m. para que haja resposta posit iva, vez qu e ocorre a assunção de

custeio cumulada com a ut ilização dos be ns móveis elou imóvei s do Fu ndo. to rna-se necessário verificar se o in te resse envo lvido é do M unicípio

man ten edor d o Fundo. sob pena de nulidad e da despesa.

No caso, sem análise da justiça ou co nveniência. co m pcte ao Estado d isponib ilizar rece ita para despe sas de custeio - combustíveis c

lubrificantes de órgãos integrantes de sua estrutura administrativa. O Decreto-Lei nO 6.774. de 08 de janeiro de 1976 que- "D i spõe sobre li

orglt1lizarão bJsüa da Policia Afilít4r do Euadodo ParalUJ ~ dáoutras proridéncias. ", a saber: o artigo 26 da citada Lei. é claro ao de termi na r que

.. ...As un ida des c sub uni da des operacionais de bombei ros terão suprido suas necessidades de material. quc=r diretamente pelo órgão do Corpo de

Bombeiros. quer pe los érgãos de- apoio da Corporação e suas necessidades de pessoal pelo órgã o p róprio d a Po lícia Mili tar. " [gritos no ssos ]

SERViÇOS DE SAÚDE
De igual sone, os bo mbeiros acometidos de algum ti po d e doença transportados das subunidades de o rigem pat3 o Hospital da Polícia Mili tar

de C uritiba. co m vefculo s e combustível do FUNREBO~.f do Municíp io de origem. quando n30 é possível t ransportá-los por ônibus. a qu CSt30,

pela com plexidade e pela situação que tenha ocasio nado o problema. só pode ser anal isada no caso co ncreto. 01'3. é o bom sen so que deve

prevalecer. se 3 eme rgência decorre r de aciden te em serviço . e não houver O U{r3 alternat iva, o bem maior deve se-r prot egido. ou se-ja. a vida da

pessoa. não seria racion al a perda de tem po em q uestões me no res. E sendo excepcionalida de. a sit uação d ispen sa a criação de regra espec ífica, visto

que para o caso geral. o M un icípio co nt a com repasses destinados especificamente para atendimento as ações de saúde.

EMERG~NCIAS

O atend imento de eme rgências. po r exemplo, de acide ntes com ou sem vit imas . incêndios. buscas e salvamen tos fora da área lim ítrofe do

Município qu e possui Co rpo de Bombei ros mantido pelo FU NREBOM co m eq uiparne nros, viaturas c materiais pert encentes ao património do

Fundo . po r óbvio . qu e teori cam ente não podem ser atendidas por tal. Levando-se em coma qu e os bombeiros exe rcem sua fun ção pública somente

em situações excepcio nais. que não se sabe qu ando. aonde. e se irá ocorrer, devem ser es tipuladas nor m as hipot éticas q ue a tribua m ao cn re

fornecedo r do serviço. uma verba ind en izar éria o u co mpc nsaréria. É o req uisito da proporcio nalid ade entre a gravidade do per igo de lesão que

ameaça o hem jur íd ico e a intensidade da ofensa causada pelo fato necessi tado .

H á qu e se ver. neste caso. ~Jue a capi talização do Fundo . advérn de tributos do Mun icíp io J. qu e este pertc.:ncc. Nov ame nte . pod e haver sistem a

de parceria entre os Mun icíp ios. de modo a não prejudicar us co nt ribui nte s.

MORADIA

Quanto ao uso de imóv el residencial pert en cente ao Município con veniado qu e possu i FUNREBOM. pelo Comanda nte daquel a fração

in reriorizada, tal assumo deve ser tratad o pelas normas referentes aos bens de d omínio púb lico.Pertinente à siruaçâo trazida pela co nsulta, Hely
Lo pes M EIR ElLES, em sua obra DireitoAdministrativo Brasileiro. l I- cd.. Malheiros. São Paulo. 1996. p.445, po ntua desde logo a defi n ição da

concessão de mo: "é o co nt rato ad m inistrat ivo pelo qual o Poder Públ ico atribui a ut ilização exclusiva de um hem de seu do mí nio a parti cular. para

que o explore segu ndo sua destin ação específi ca".

Outro pu mo - e este é o mais importa nte - a con trib ui r para qu e a po ssibilidade do Pod er Público efetuar a co ncessão de uso. compete a

previsão na ui Orgân ica do M un icípio . q ue nem sem pre é a preferência do pr6 prio orde namento jurídico. Destarte. desd e que preced ido de priz1ül

tllltonZJlftio !rgiswtil1tl r /'OUVt7 rrkvanu i1ltt7Nsrpúbliro devídamemej ustifirado poderá ocorrer a co ncessão de uso. É justamente nessa lei auto rizariva

que devem estar presen tes os requisitos legitim adores d a concessão de uso a ser efetua da. Nela devem estar estipuladas as des ti nações p úbl icas, hem

como as regras fldt3 dar efetividade a c:ss.as J irct rizn, tal como o Termo d e O cup ação.

Ne ste asre.-"OO. é de co r nperência local valorar ou não a exist ência de interesse p úblico em co nceder o U!iO JI;' um hem pú blico. a título gratuito.

para moradia exclusiva do Co mandant e do Corpo de Bombeiros. respaldando-se no car áter de irren u nciabilidade do Pod er Público na execução

de at ividades de defesa. civil. Por Certo, descabe ao tit ula r o d ireito à inde nização de mor ad ia. po r exem plo. (J,I como prevista em regulamentaçâo

estadual . O ra. uma VC"Zsob revindo o d ito int eresse qu e legitimou o uso . poderá a Administração Pública . dada sua posição de pre valência. revoga r

o instru mento jurídico q ue legit imou o uso.

Destarte. inexisti nd o p reju ízo ao erário, é razoável ao Pod er Público co m o intuito de possibili tar a per manência no Município , conceder

morad ia a rhul o gratuito ao C o mandante do Corpo de Bombeiros. face ao seguintes. motivos: ri) tem porariedade da ocupaç ão: (i i) do grau

hier árquico do o ficial; fiiiJ da estru tu ra militar. q ue separa os alo jamentos r or grad uação elou pm t<ls (cabos c soldados - suhrcncnres C' sargenros

- oficia is subalremos e intermediãrios - oficiais superio resj!": (iv) m issão ini nterrupta do co mando operacio nal.

OUTRAS QUESTOES
Em relação aos úh iruos itens question ados. con form e o entendimento reit erad o acima d iscrim in ado . fu nda me ntando -se nas referidas

legislações ap licáveis à espécie . a resposta é pela impossi bilida de d o FUN RE BOM arca r co m desp esas at inentes: a designação de O ficial para

real izar proced im ento adm inistrativo. não d ispondo a O rga nização Bombeiro M ilitar de recursos do Esta do pa ra de slocamento. alim entação e

hosped agem; ao segu ro obrigatório do s vefculos do Esta do, co mo integ ram o patr im ô nio do Estado e n ão dos m uni c ípios, deve ser pago com

recursos do Estado c não do FUNRE BO M ; as de com busrfvel e manuten ção dos veículos dos com andos de unidades regionais devem ser mantidas

pelo Estado e por último, as de spesas com atendimento de in cêndios nos par ques na cionais de ilh a G rande e Igu açu . di visas d o Estado e do País.

1I O an .53.~;I Lei 677"t1]6, diM:timin.t " Wnll,.,»; IÇ.ioo do I~I de I 'olk j ~ Miliur.
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N âo se trata de se albergar no FUN ERBOM a roralidade de situações não contempladas em regulamento próprio deste, o tluC' seria adm itir a

mun icipalização de com pet ências do Estado. sern proporção com o interesse estritameurc da localidade da Admi nis rraçâo. O u seja. se há

disponibilidade de recursos a tanto que não prejudique o fi mciona mcnrc em prol da comun idade cc m rihuin rc. justa é a repartição do peso da

estrutura. Mas não pode o Fundo assumir rodas as responsabilidades de ou tras esferass, sem compensação jusrificadora.

CONCLU SÃO
Do exposto , o p in a-se pela viabi lidade de cclc b ruçâo d e co nvê nios po r p.3rtc do gestor do FUNR EBO M . de modo .3 que este

contr ibua co m o cus teio de des pesas d e o utra es fera federuiva. nos te rm os d os a rtigos 62. d a Lei de Rcspo nsabil id ade Fiscal ,

atend ida s. ainda. as d ispo sições do a rt . J5. d a me sma lei.

De M, em 13 de agos to de 2002 .

CLAUDI A MARIA lJERVI CH E
Assessora Jurídica

Procurad oria

Par ece r n" : 116 53/02

Tra ta a presen te co ns ulta, e nc a minh ada pe lo Co mando do Corpo de Bombeiros do Es ta do do Pa ran ã/Secr ctar!a de Esta do da

Seg urança Púb lica . de q uest ões rel ar ivas à execuç ão crçarnen r ãrla e despesas realizad as Ilc10 FUN REBO M em di versos Mu nicípios

do Es tado . em face dos p ri ncíp ios d e Adm inistração Pública e d e v ários q uesr io nam cmos que são d e co nheci m en to públ ico ,

inclusive: por pa n e do M in ist ér io Públ ico Esta d ua l.

Em sua peça exo rd ial fo rm ula as q uest ões rel at ivas:

I . Pagamen to de Al im enraçâo .

2 . Deslocam ent os fora do munid pi o co nve ni ad o.

3 . Atend im ento às emergên cias fora do mun id pio conveniado .

4 . Ou t ras questõ es pcr rineru es.

I. PAGAM ENTO DE ALIMENTAÇÃO
Co nfo rme u rientaç âc do Co mando Ge ral da IlMP R (O ficio 04 /0 0). os Mu n icípi os dever iam assumir a responsabi lidade pelo

paga memo da s d espesas co m ali me ntação do s mil ita res em se rviço. In fo rma. ai nda . q ue dete rminad os Mu nidpins alt er ar am ns

co nvên ios mantidos co m o Estado. de forma oi legit ima r as despesas e. outros, nega ram -se à promover a aheraçãn no in st ru ment o

de convên io.

Alega- se. para a nega tiva d as ahcraç ôcs de co nvê nio . 3 di sposição coo n rida na Lei n'' 64 17 . d e 03 /06 / 73 {a n . 70), que atribu i

3 respo nsabi lida de do Estado pela alimen taç ão do pe ssoa l d es tacad o, o qu e não se ria pos sível d e mod ificar d di sposição lega l

mediant e clá usu la ccnve nial.

Aprese nta . ainda. co nsiderações sobre o receb imento de presos civ is (p risâo espec ia l), que são al im en tad os pel o FUN RE BOM .

bem como. co nvên ios fi rma do s com a IN FRAER ü on d e os recu rsos são repassad os ao Estado. fica ndo a alimeur aç âo a ca rgo do

FUN REUOM muni cipal ond e es tá localizad o o aeropo rto, e . ain da , tece co me ntá rios so bre os CUSto S com ali men tação du ra nte a

real ização d e cursos nas sedes de un id ad es. supo rt ados pe lo s fundos mun ici pais, so lici ta escla rec ime nto sob re o fun damento legal

para a assunção dest as despe sas, co ns ide rando o pri ncípio d a fi nalidad e. d o inte resse local e da respo nsa b ilida de do Est ad o pelas

de spe sa s.

2. DESLOCAM ENTOS FORA DO MUN ICfplO CONVí:N IAllA
A segu nda qu estão des tac ada na ccusuh a refe re-se ao d eslocamen to de ofic ia is e p raças das sub u ni da dcs para a sede d o

Grupamento de Bom beiros , em out ro m un iclpio , par a cum p ri r escala de serviç o o pe rac io nal e re un iõe s. co m ve ículos c co m bus tí vel

pertencentes ao FU N RE BOM da cidade d e o rigem . Fo rm ula. a par rir desse quad ro fáti co . d uas q uest ões, a saber: a) A lega lid ade

desse procedi me nto. cons idera ndo qu e as subu nida des não possuem recursos fi na ncei ros d isponihi fizad os pelo Estado e b) N a

h ipótese de emergência ou doença do pessoal (bom beiros) , tllJe necessi tem se re m tr an sportado s das sub unida dcs pa ra o H osp ital

da PM em C uelrlbn, pod em ser re mo vidos com o veíc ul o e co m bus t fvel do FUN REB OM do município de orige m?

3. EMERGí:N CIAS FORA DO M UN ICfplO CON VENIADO
D isco rre a in ic ial sobre casos que normal mente são ate nd idos pel a corpo ra ção {ac id en tes e incênd ios} fura do Municíp io que

possui o FUN REBOM . Nes tas hip ót eses o atendi rnemo se dá co m eq uipa mentos. viat u ras e pessoal suportados pel o fun do do

Municíp io on d e está lo calizada a sub u nida de . Quest io na a legal id ad e e fundam ento legal para esse at end ime nto .

O m esmo caso oco rre no atendi mcu ro de incênd io . bu scas e salvamen tos no s pa lses vizi n ho s {Arge n ti n a e Par agu ai} com

equ ipa mentos . via turas e ma te ria is do FUN RE BOM de l-oz do lguaçú .

Ao fi nal q uesri o o supo rre legal para atendi me nto com vítimas nas rod ovias . fo ra d a áre a do ruunict pio sede dn FUNRERüM.

4. OUTRAS QUESTOES
Ne ste úl r im o r épi co o Co mando Gera l fo rmu la dúvidas so b re os segu intes aspectos:

a) Legalidade do uso d e imó vel resid encial pertencen te ao mun ic íp io co nven iado pelo co ma nda nte d aqu ela vuhunid ade.
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b) C usteio pelo respect ivo FU NREBOM de despe sas de deslocam en to . al imcmação e hosped agem d e ofic ial designad o par a

realização de procedirnenro adminis tra t ivo .

c) Respo nsabil idad e pelo custeio de tr anspor te , ali mentação e esta d ia de ofic;Íais co nvocados para re uni ões j unto ao Coma ndo

Ge ral ou Grupa menro d e Bo mbeiros.

d ] Responsabi lida de pelo pagamenw do seguro obrigarório dos vefc ulos do Estado à d isposição de cad a FUNREBO M . bem

como. a manutenção e cc mbustfve l.

e) Responsab ilidade (Estado ou Mu nicípios) dos cus to s de atendimen to ;1 incêndios no s par q ues nacio na is de IIh;1 G ra nde e

Iguaçu. d ivisa do Esta do e d o pal a.

o processo consul tiv o foi enca mi nhado à Di retoria de Comas M un icipais. para aná lis e e errns sao de op ina tiv o . tend o sido

lan çad o o Parece r n O I J41D2-DeM . O refer ido pa recer . em irueressanre nota in tr odu tór ia. p;lssa a d isco rrer so bre a o brigação

co nst itucional e as a tivid ades do Corpo d e Bo mb ei ros. bem 'amo. so b re os mo tive s q ue leva ra m à insri ru içâc do FU N RE BO M .

como meio de atender as ocorr ências d~ bom beiros em todo trrr ít ório ptlrll1UUnU t oiab ílizar a ~sCtlSUZ dos recursos asaruais. pa ra co nc l uir,

em introdução . que seu o pina t ivo se rá balieado 110 intr rrssr público relevant e.. . Como lambtm . buscar-sr - ásolução intermedi ária (111

fira da inadequaç ão das normas fi O cotejo com a realidade sócio-rm n õmirn visenciada pela Corporação dos Bomb eiros,

Em relação ao mér ito. ap ós d isco rr er sob re o Fund o Mu nicipal de Reequi pam ent o do Co rpo de Bo mb eiros - FUN REBüM .

alg uns aspecws peculiar es dos fu ndos cuja legi slação foi an exada ao processo e sobre: a natu reza d as receit as que co mpõe ca da

fun do. enfrenta a Diretoria de Contas Mun icipais as q uestões t razidas ao co n hec imen to d es ta Corte de Co mas.

Em relaç ão aos ga stos com alimen taç ão. a pó s tra n ~crever :.l dispos ição do art. 70 . da Lei Estadual n'' 641 7. d e 03 /0 7/ 73. o

puecer da nCM ded uz q ue . cons iderando ape na s o teor deste p receito legal , a reSpOS I,2 ser ia pela Ilegalida de dos fundos arcarem

co m os gauos relacion ad os na consulta. sob esse fu nda mento. Todavia, hem lembra a DC~'1. não só a defa sagem da no r ma legal. ma s

a superven iênc ia da Lei Complemen ta r nv 10 112000 (Lei de Responsab ilidade Fiscal) que prevê a possibili d ade de parti cip ação

co n jun ta de mais de uma esfe ra de gov erno. em ob rigaç ões de um único n fvel. viab jliz a ndo, ass im. sob o aspecto da lega lidade. o

suporte de tais despesas pelo FU NR EBO M mu nicipal. Lemb ra . tam b ém co m pro pr ied ade, qu e para ta l são necess árias algu mas

fo rm al idad es legais pau a legitimação dessas desp esas. co mo o preenc hi me n to dos requisit os formais d a l RF e. quand o for o caso .

o aper feiço ame n to da lei insti rui do ra d e cada fun do .

Em com plemento d e sua co nclusão. a presenta a il ustre D iretoria de Co ntas Municipais, um breve pan o ram a sob re a d ivisão de

co rn pc r ênc ias en t re os n íveis de go ver no . no que di z respei to à p rc5enre co ns u lta, es ta belecendo as p rem issas d a segui n te co nclusão:

... .. a fei tu ra d e co nvê n io pel o M un icíp io não con trar ia nem as normas ge rai s d a U niã o . nem as no rm as esta d ua is de

co r npolernentaçâc daq uela. nem o termo co nven ial receb e eq u iva lênc ia d e no rmas gerais suplerivas , eis porque se co ncl ui pela

po ssih ilida de dest e pacr uar no senti do de destin a r recursos para ma nut enção e cus teios de at ividades afe tas à fu nção cons ti tuciona l

do Co rpo de Bombeiros. E em dcrcrrni nados aspectos. as ati vid ade s req uerem investimentos no co rpo físico. no polici al, por

exem plo, co mo tr einamento e até co m sua alimentação.

Rri trra -sr qlu a a se rrspri to a Lei til' R~sponsabilidddt Fiscal prn'i" rm s~" artigo 62 . a poss;b;[;ddd~ dr os AluII;cíp;os contribu írem

para o CItSU ;O d~ d~sp~sas d~ comp~t;n cia dt outros mUi da Federaç ão, dnd~ qUl' observem cum ulat íoamrnte ( i) tlu'orir.a(iio na lei de
diretríees orçament árias r IM lá orçamentd riu alllll1/ {i i} conv ênio, acordo . aju su ou co"g;nl'r~. co nform~ sua legislaç ão."

Quer nos parecer . efet iva men te, essa solução fo rnecida pela Di re to r ia de C o mas M unicipa is é plenam ente adorável . pela

expressa p revi são no rm a t iva d a l.RF q ue . na co nd ição d e le i co m p lementar nac io n al. tem eficá cia hie d rqui ca em re lação 2.

legi slação ge ner icamen te a rrib u idura de com pe tê ncia , po ssib ifira ndo, ass im . que mediante p revisão no rmat iva local e co m a

co be r tu ra do resp ecti vo co nvê n io e auto rizações o rça menr drias , q ue o Mu ni cfpio aj uste a possib ilid ad e do fu ndo c ust ea r as

despesas CO Ol pessoal do Co rpo de Bo mbeiros, co m recurs os tio se u FU NREBOM .

Adema is. é d e se ressalta r qu e o int eresse púb lico local vai ser d efi n ido . tamb ém local r nem c, com as au to ri zuç ôes crça me n r árias

c co m a def inição em in st ru men tos co n t ra tuais (co nvê nio ou co ngê neres), ex e rci ta nd o , ass im . a sua a uto no m ia legi slati va e

ad min istra t iva em to da plen itude.

Já em relação aos de ma is q ues ti o na mento das Consulta . eme nde mos co rreto a ma ni festa ção da D ire to ria d e: Conras Mun icipais

q ue:. part ind o da mesm a p rem issa e fun damentos da respo'§ta ,lOS qu esitos a n terio res , sust en ta a sua via bilida d e. desde q ue

ate ndidos os p rcssu pO!otos formais (alteração na legisl ação local . pre vi s ão nas leis orçamentá rias e: ela bo ração d e ins trumen to de

convênio o u co ngê nere ) d ealocamen ros

Consi derando o qu e co ns ta dest e pr o tocol ad o , so mos pela resp o na à co n sult a nos te rmos da Fu nda me n taç ão a co ncl usão da

Diretoria d e C o n tas Municipa is em se u Par ecer n" 1 14 / .

É o par ecer.

Procurado ria, 02 de se te m bro de 1002 .

FERN AN DO AUG USTO M ELLO GUIMARÃES
Pro curado r
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SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

I. C LASSIFICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLI CO

Relator : Conselheiro Ncs(QC Bap tista

Pro rocolo : 167782/02·TC.

Origem : Câm.ara Municipal de Sarand i

ln teressado : President e da Câmara

Sessão : 24/ 10/02

Decisão : Resolução 8352102-TC. (Unânime)

2. TAXA - PREÇO PÚBLICO .

Cons ulta. Tri butá rio. Remuneração pel o servi ço de ág ua presta do

diretament e pelo Município. Natureza jurídica tribut ária. Taxa..

o Tribunal de Comas, nos termos do Voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAllTlSTA. RESOLVE responder a Consulta. adotando a forma

dos Pareceres nss 149/02 e 1424 1/02. respectivamente da Diretoria de Co ntas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Con selheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE C RISÚSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e JAIM E TADEU LEC HINSKI.

Foi presente a Procuradora-Geral junto a este Tribun al, KATIA REG INA PUCHASKJ.

Sala das Sessões. em 24 de outub ro d e 200 2.

HENRIQUE NAIGEBO REN

Vice-Pr esident e no exercício da Presidência

Diretoria de Co ntas Municipais

Parecer n'" : 149/02

Trata-se de consulta encaminhada pelo Sr. José Aparecido da Silva. President e da a mara de Sarandi. indagando sobre a classificação da receita

arrecadada pelo fornecimento de água. para fins de co mposiç ão da receita corrente liquida mun icipal.

Registre-se que enconrram-se preenchidos os requisitos de admissibilidade das consultas. nos termos da Lei Estadual n" 5615/67 e Resolução

n" 1221/01 - TC. tendo a assessoria [urfdica local concluído que qualquer taxa instituída pelos entes federados CO OlP<)( a receita tribu tária

municipal.

Mérito

A quesrâo S(' resolve no campo da natureza jurídica da receita e não na SC:J:f3 do debate técnico surgido com a ed ição da Portaria nO 300. de 17/

0612001. da Secretaria do Tesouro Nacional.

O bviamente, e nem poderia se supor de outra forma. não é a simplesdesignação. classificaçãoou deno minação de uma obrigação que a qualifica

como tributária ou não. Sohre d a pendem determinados requisitos aos quais deve conformar-se para que possa ser enquadrada na categoria das

obrigações de natu reza tributária.

A Constit uição Federal em seu art. 145, inc. Il , concei tuá, dentre as espécies tributárias. a taxa a ser instituída e cobrada rm razão do rxerckio

do podndt policia ou pela utilização, tfrrilllZoupotencial, dt seruiçospublicos tSptcifi(os t divuivtis.prestadosaocontribuíntr oupOl/OJ à SUIZ d;;posi(ão.
E o valor cobrado dos munfcipes pela utilização de serviços de água. disponibilizados pelo ente municipal. se: caracteriza como serviço público

especifico c: divisível. coadunando-se com a natureza de taxa. dCMIe que prestado diretam ente pelo muni cípio e não por terceiros, caso ern se

externaria sob a forma de rarifa.

A respeito do tema assim se pronunciou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DIRETA DE INCONSfITUCIO NAUDADE - Serviço de fornecimento de água prestado diretament e pelo município. Natureza

da remuneração. Distinção entre taxa e preço público. Lei Mun icipal. de iniciativa da Câmara, que concede isenções. Incon stitucionalidade.

Ofensa ao prin cípio da isono mia (art. ISO, 11 da Cf de art. 8 da CE) . I. O serviço de forn eciment o de água é remunerado mediante taxa (e não

preço público), quando houver compulsoriedade. 1. Na situação especfflca exami nada , há obrigatoriedade de ligação de loda a propr iedade

situada em logradouro atendido pela rede de água. A remun eração cobrada pelo município, port;U1to, é taxa. 3. Lei de iniciativa da câmara que

institui isenção. Tratando a isenção de matéria tribu tária. não há reserva de iniciativa do chefe do executivo. O art. 6 1, § 1",11, b, da Cf, reserva

a iniciativa de Lei sobre matéria rribut éria ao Presidente da Rep ública apenas em relação aos territó rios. Não ocorrência de inconsti tucionalidade

formal. 4. A iniciativa do chefe do executivo qu amo a lei de diretrizes orçamentá rias, não reserva a sua competência a toda e qu alquer Lei sobre

matéria tribu tár ia. S. A concessão de isenção para dete rminadas entidades sem existência de um objetivo razoável. caracteriza privilégio odio so

em ofensa ao principio da isonomia. (TJRS - AD) 7000 1302058 - T O - Rei. Élvio Schuch Pinto - J. 01.10.2001)

Tributária. portanto, a natu reza da remuneração pela util ização dos serviço de fornecimento de água disponibilizado pelo Muni cípio cabendo
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registrar qu e a resposta ao qu est ion am en ro não constitui pré-julgamento do asa concreto. sendo que não foram considerados oUIrOSsubsídios

além dos constantes no ord enamento jurídico pono.

Diante do exposto. não obstan te a classificação constante da Portaria n° 300 do STN. an teri orme nte citada, segundo a qu al (ais serviços são

considerados como de "fornecimento de água" sob a rubrica " 1600.26.00", tais receita s. caso preencham os requisitos acima declinados. devem

ser consideradas como tributárias. independ en temente da denomi nação que even tualmen te tenham. e. conseqüente mente. do em compor a

receita tr ibutária municipal para tod os os fins.
É O Parecer.

DCM, 17 de setembro de 2002.

RITA DE CÁSSIA MO MBELlI

Assessora jurídica

VEREADO RES - SUBs IDIOS

I. ALT ERAÇÃO NA MESMA LEGISLATURA - 2. VINCULAÇÃO.

Relato r : Co nselheiro Nes tor Baptista

Protocolo : 38884/02-TC.
O rigem : Câmara Mun icipal de Rclândia
In teressado : President e da Câmara

Sessão : 28/l 1/02

Decisão : Resolução 90 15/0 2~TC. (Unânime)

Co ns ulta. Im possibilidade da alteração do valor do subsid io na atual

legislatura, com base em ajuste no sub sídio dos Deputados Estaduais ou

aumento esrimarivc da população.

o Tribunal de Co mas. nos termos do voto escrito do Reiaro r; Conselheiro NESTOR BAPTISTA . RESOLV E responder a Consulta. pela

impossibilidade de vinculação dos subsídios dos vereado res à remuneração de Depu tados Estaduais e ao aum ent o do número de habiull{es do

mun icípio. ado tando a forma dos Pareceres nss GO/02 e 15284/0 2. respectivamente' da Diretor ia de Contas Mun icipais e da Procu radoria do

Estado junto a esta Co ne .

Participaram do julgamento os Conselheiros NESI"OR BAPTISTA. QU IEJ.SE CRISÓ~-rOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MAlTOS
LEÃO e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e JAIME lil DEU LECH INSKL

Foi presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões. em 28 de novembro de 2002.

RAFAEL IATAURO

Presiden te

Di retor ia de Co n tas Mu nicipais

Parecer nO: 60/0 2

o Senhor Narciso F. Bouças Jr.• Presiden te da Câ mara Municipal de Rol ând ia, dirige-se por meio de cons ulta a este Tribunal de Co ntas
question ando sobre:

MA legalidade de uma poss ível alteração nos subsfd ios dos membros da Edilid ade no curso da atual legislatura • com fundamento na Lei
Municipal nO 2789/2000 (cóp ia anexa) qu e os fixou em valor inicial co rrespondente a 30% (trinta por cento) dos subs{d ios dos Depurados

Estadu ais, em estrita observância às exigências constitucio nais. porém, de modo a facul tar um a possível revisão em decorrência de d uas situações

disrimas:

1° A majoração do subsfdio dos Deputados Es taduais;
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2° A elevação pua o percentual de at é 40 % do subsíd io do s Depu rados Estad uais em virtude do aumento da po pulação . at ual me nte estimada

em número superior a 50.000 (cinqüenta mil) habit antes."

PRELIMINARMENTE
Present e os pressupostos de admissi bilidade das consul tas, já qu e o consulenre oste nta a nccessdria legitimidade, e ainda . por enquadra r-se

dentr e os limites do anigc 3 1 da u i Estad ual nv 5.6 15/67. e ter sido devidamen te instru ída co m p.arecer da assessoria jurfd ica local , con forme

determinado pelo Egrégio Plenário desta Usa, na Resolu ção n° 1.2 22 /01 de 13/02/0 1. do Município de Cafelândia. esta pod erá ser respondida.

um " ('Z qu e pode vir a imp licar em alteração patrimonial. sob re a qu al incid irá a fiscalizaç ão des te Colegiado. conforme fHC',·i!l.10 do artigo 71 da

Constiruiç âo Federal.

Ainda em preliminar, informa-se ao co nsulent c que por trata r-se de caso co ncreto, a mani festação deste Tribu nal d e Co ntas, com fulcro na

Sumula n" 110. exarada pelo Tribunal de Co mas da Un ião. será sob re a tese ventilada. ";'ia co nstitui ndo -se em pronun ciamento de fato uu (;."1S0

co nc reto.

Mt RITü
A Emenda C o nsti tucio nal 25 . qu e em ()tJ() llO l, revogou tod as as no rmas co m da inrom parfveis, restaurou em seu bojo o pr incí p io da

irnurabilidade da fixação do subsíd io d urante a legislatura.

A proibição expressa no texto co nstitucional é no sent ido de negar co m petência aos vereadores para legislarem sobre a mat ér ia subsrdios, para

a legislat ura qu e int egram e deco rre de diversos princfpios co nstitucionais: moralidade, irrevisibi lidade o u inalterab ilidade c an terioridade .

Diga-se. po r pert inente, qu e a rernuneraçâc dos vereadores, se fixada em percentual incide nte sobre os valores percebidos pelos dep utados

estad uais, fatalme nte viclar ã os princípios da anterioridade , irrevisibi lidadc e inal terabilidade. pois os mandatos de deputados estad uais e dos

vereadores, não são coincidentes. Assim. q uando da assuncão dos novos depu tad os. com subsidie s majorados em relaç ão j legislatura anterio r,

auto maticamente restaria majorada a remun eração dos vereado res par.l a mesm a legislatura. afro nta ndo os p rincíp ios co nstitucionais.

Assim, deve ser obed ecido. com base nas normas cons titucionais c decisões desta Cone de Contas aplic ãvcis a rod os m agentes po líticos. o

segUinte :

I. Princípio da ant erioridade, qu e atribui à Câ ma ra Municip al a com petência exclus iva para f ixação dos subsfdi os dos prefeitos. vice. secrerãr ios

c vereado res, para vigora r some nte na legislatura posterior;

2. Pixaçâo dos subsídios do prefe ito . vice-prefeito e secretários at ravés de lei ord inária e dos vereadores, através de resolução:

3 . Principio da irrevisibilidade, que não permit e mod ificação dos subsídios d urant e a legislatu ra pJfa a q ual foi fixada.

4. Subrnissâo ao te to constituci onal plasmad o no ano 37 inc. XI. ou seja. subsid ias menores ou iguais ao subsídi o percebido em . esp écie pelos

Mini stros do Supremo Tribunal Federal:

5. O s gan hos destinados aos agen tes políticos deverão ser fixados em espéc ie, na moeda co rre nte do pais (reais) ou seja. o Il.lgam en w feito em

dinheiro diretamente. rribut ãvel pelo im posto de Renda.

O s vereado res devem ainda observar sim ultanea me nte alJ seguinte :

6. Fixação de subsídios me no res ou iguai s aos subsfd ios percebidos pelos deputados estaduais (an .29 . VI. letra "a" ;1 "r ) ob servados os

parâmet ros diferenciados segu ndo a po pulação d e cada M un icíp io .

7. Obediência ao lim ite imposto no art igo 29 .inc.VIII . constitucional. consis tente em 5% . (cinco pot cento) d a receita do M uui ctpio.

8. lrnposiçâo do art. 29·A. § 1", pelo qual a Câmara M unicipal não poderá gastar mais de 70% d e sua receita co m (olha de pagam t'nto.

incluindo o gasto com subsfd ios de vereado res:

9. O s di reito s sociais elcncados no an . 39 , §3°. da C RF B/88 (de nt re d as o terço de férias e 13° salár io) , são inde vidos am me mb ros de pod er

[prefeito, " ice e vereado res) pns to lJ.ue não são servido res p úblicos e sim exercentes de mand ato eletivo. excetuando -se os secreta rie s mu nicipais.

detentores e cargos comissio nados ;

10. Impossibilid ade de fixação int emp est iva dos subsídios. em homenagem ;\OS pr incíp ios da ant erio ridad e C' da irrevisihil idade.

Do s prin cípios co nstit ucionais em mat ér ia de remun eração de agentes polít icos m un icip ais. revela-se pertinente, pu a n caso em tela . o

enfren tamento do p rincípio da ant erioridade e o da irrevisibilidade.

. Pr incípio da ant erior idad e:

A competênc ia constit ucio nal para fixação da rem un eração é exclusi va da Câ mara M un icip al, pa ra vigora r so mente na legisla tu ra subseq üente.

lsso q uc:r dize r q ue a remu neração do Prefeito . do Vice-Prefeito c dos Vereadores e p révia à legislatura e ina lter ável durant e a mesma.

T;al rem une ração deve ser fixada, ainda , antes da s eleições . para evitar seja ela in strumen to de perseguição o u de favore cim ento po lítico c "vale

como gara ntia da ind ependência do Execu tivo perante o Legisla tivo local . tom an do a rem uneração inalter ãvel durante o cu rso d a Iegid arura para

• q ual foi fixada" (Cf. Mi leski, Hélio Saul, RTC E, Porte Alegre . 9(15)127. da ,1991),

Co mo bem consignado em artigo pu blicado na RT C E· R5 . Ce lest ino Goulart afirma que "o princíp io da an teriorida de , n-gra geral d e cu nho

ético importante. pretende que aqueles int eressados não legislem em causa próp ria. C..) o q uantum desta (rernuneraçâol fica rá sob a responsabi lidade

daq ueles que detêm a co m pet ênci a de fixação. no exercício de seus mandatos, nessas reg ras de ética c na ca pacid ade d o Er ário." (in . RTC E. Port o

Alegre, 6 (9): 103 , Da. 1988)
. Prin cípi o da irrevisibil idade.

,\ remuneração fixada co nforme os d itame s cons tirucio nais e inalt erável duran te alcgislarura pa ra a qual foi fixada . Nes te pr isma, C:SIc: pr inct pic

d ã consec ução ao pr ind pio da anterioridade, pois se to sse alt erada a rem uneração. 11 aume nto gerado seria realizado fia 1ll ""' Il l.l kgi.\Lltura. U lluC

é ved ado.
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En trcramo, a obedi ência a ral principio não afasta a possibilidade d e ser prevista. no a IO fixador, a fo rma de a tual iza ção da remuneração. pois

o p rocesso in flacion ário - d e triste mem ória - pod er ádefasar <)S valores percebidos. Nes te sentido, a fórmu la qu e nos parece- mais adequ ada é aquela

que prevê o reajuste no s mesmos índ ices e na mes ma da ta daq ueles co nced idos C'1Tl car .íter geral ao funcionalismo, o qUI: vem sendo estabelecido

pela maioria das mu nicipalidades.

Feitas estas con side rações, passa-se .3. responder o con sulen rc nos seg uin tes [ermos:

Quanto ao qucsrionamcnr o so bre a alte ração dos subsíd ios do s Vereadores na mesma legislatura, basean do-se na majora ção dos Depurados

Estaduais e no aum ento da população do Município :

E...clarece o Texto Co nstitucional e seu art igo 29. inciso VI :

"o subsíd io do s Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipai s em cad a legislatura para a subsequ ente, ob servado o q ue di spõe

esta Co nstiruiçâc, observad os os critér ios est abelecidos na respectiva Lei O rgânica e o s segui ntes limit es m áximos:"

I-:.sd expresso o prindpio da ant erioridade c po r co nsegu in te u da irrcvisibilidade , e dia nt e de tais p rincípio s. não há corn o vincu lar o aume nto

dos Vereador es ao aum ento da pop ulação local . po is estará co lid ind o com os pr incípi os já eirados.

Assim pela leitu ra do artigo dessurue-se que cada legislatu ra deve, respeitar a regra do momento em qu e a fixação ocorre, (l que im po rta dizer

qu e os elementos e limi tes di spon íveis p<lr:l bal izar a fixação se tornam. naquele exato mamemo. esta nques:

( I) os subsíd ios do s deputados estad uais e (2) o n" de habit antes do mu nic ípio . E isto ocorre justam ente para prestigiar os princi pio da

ant erioridade e da irrcvisib ilidade ou inalter abilidade. já explanado .

Não há poi s, ainda q ue norma local disponha de mo do diverso. comn alterar tl S subsídios dos agentes políticos em fu nção de recenseamento

ou vinculc çâo di reta em percentual aos subsídios dos d epurados es tad uais

Por derradeiro . cabe esclarece r que a abordagem d a assessoria local q uanto à exrirpaçâo do principie da irrevisibilidade pela Ec. n'' 19/98, não
prospera dian te de eXposto no artigo 29 da Consrituiçâo, introd uzido pela Ec. n" 25/00 .

É o pareCl'r.

DCM , em 04 de junho de 100 I.

SUELI DO ROCl O ROSA D E FREITAS

Assessora Juríd ica

Procu radoria

Parecer n'' 15284/02

Trata o presclUe p rotocolado d e co nsulta formulada pela Câ ma ra Municipa l de Rolândia. objetivand o or ienr açâc qU:lllto a legalidade de

alteração nos subsfdios dos vereado res no cu rso da a tual legislatu ra.

Com fu ndamen to em lei mun icipa l editada no ano de 2000 , qu estion a se há possibi lidade de revisão em razão da ma joração d os subsídios do s

De putado s Estadu ais. ou em virtud e do au me nto estimad o da pop ulação do Município.

l'rcliminarrnenrc, ressalte-se que () Presiden te da Câ mara M unicipal é p:mc legitima para form ular con sul ta a esta Cone.

A Assessoria Juríd icol local, em seu pilrecer. admi re a possibilidade da atuali zação do subsidio dos ama is Vereado res. seja em virtude da mudança

de faixa populaciona l 0 11 d a maj oração dm subsfdi os do s Deputados Estaduais .

Saliente-se que , a respo sta à consulta não constitu i pré-ju lgamento de fato ou caso co ncreto .

No Parecer n." 60/0 2 a douta Di retoria de Comas Mu nicipais d iscorda do posic ionamento da Assessoria

Juríd ica da Câmara Municipal. asseverand o q ue o mesmo co nt rar ia os p rincípios da an ter ior idade e da irrevisibilidade.

o texto constit ucional é claro e não dá ma rgen s :1. qual qu er in terpretação de modo a per mirir a alteração no s valores da rem uneração já fixada

na lcgisl.u u ra ante rio r. exce to nos ca!;n.s de revisão anual a rüulo de reposição co m base nos índi ces infl aciondrios apu rados ao final de cada

exercício. co nfor me preceit uad o no artigo 37, X. da C F.

No que tange .3. possibi lidade de ser alterado o valor do subs idie dos Vereadores com base na atualização do sub sid io do s Deputados Estaduais.

veri fica-se que a Co ns tituição Fede ral proíbe a eq uipa ração ou vinculação de quai squer espécies rem uneratór ias p:\fa efei to de remu neração de

pessoal de serviço p úblico, im pedin do assim . a vinculação de índi ces d e reajuste e a ur ilizaçâo de u m cargu como paradigma para lcguirn ar

vincula ções ocasio nando revisões autom ãricas e aleat ór ias.

Assim sendo. o critério esti pulado no ar tigo 29. t\ (acresceu radc pela EC li" 15). qu al seja. o de ad oção dos suhsfd ios percebidos, em espécie .

pelo s Depurado s Estad uais é apenas refe rência par'.l a fixação dos suhsfdios do s edi s .1 vigcr na legisla tura subseqüente.
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Não é possível. por tan to, vincu lar 0 5 subsíd ios do s Vereadores aos dos Depurados Estaduais. tampouco valer-se dos mesmos crit érios para

(caju ste.

Em observância ao princí pio da an terioridade co nsagrado no inciso VI. do art igo 29 . CF/88. vislumbra-se, rambérn. a impossibilidade se alterar

o valor do subsidio dos Vereadores na aruallegislarura . rendo como fundamento no rma local editada com base em C\·CnlO futuro e incerto.

Ainda mais. porque o cálculo estimativo populacional. mesmo que efetuado pelo órgão oficial (IBG E). carece d e co nfirmaç ão a ser apura da em

0 0\"0 censo , pois. a estimativa de pop ulação é resultante da projeção baseada na taxa de crescimento em certo período de tempo e que é vari ável,
podendo a t é decrescer.

Pelo exposto. este Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. opi na pelo conhecimento da presente consulta c r~posta no sentido da

impossibilidade da co ncessâo de qualq uer reajuste' no subsíd io dos Vereadores para apli caç ão na atual legislatura, exce to em c ....o de revisâc geral

anual.

I: o parccer.

Procuradoria, 28 de outubro de 200 2.

KATIA REGINA PUCHASKI
Proc uradora -G eral

VERFADO RES - SUBsIDIOS

I. REVISÃO ANUAL- 2. ART. 37. X. DA CF/aS.

Relat o r : Audi tor Roberto Macedo Gui ma rães

Pro tocolo : 49932/02-TC.

O rigem : Câ mara Municipal de Rolândia
Int eressado : President e da Câ mara

Sessão

Decisão

: 0.1/12 /0 2

: Resolução 9D70/02·T C. (Unânime)

Co nsulta. Revi são an ual do sub sídio dos Vereadores. Previ são no alo fixat ério

com o mesmo índice dos servido res públicos. Possib ilidade, observados

limites legais.

o Tribunal de Co mas. nos termos do voto do Relato r, Aud itor ROB ERTO MAC EDO GUIMARÃES. RESOLV E respo nder a Cons ulta ,

adotando a form.a dos Pareceres nOs 53/0 2 e 7703/02. respectivamente da Direto ria de Com as Municipais e da Procur ado ria do Estado jun to a esta

Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros ARTAGÃO DE MA1T OS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG e us Auditores ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES. MARlNS ALVES DE CAMARGO NETO e JAIME TADEU I.ECHINSKI.

Foi preseme.a Procuradora-Geral [unto a este Tribu nal, KATIA REG INA PUC HASKI .

Sala das Sessões. em 3 de dezembro de 2002.

NESTO R BAPTISTA
Conselheiro mais an tigo no exercício da Presidência

Di retoria de Co ntas Municipai s

Parecer nO: 053/02- DCM

Este protocolado aborda Co nsulta da lavra do president e da Câmara Municipal de Rolândia, vereador Narciso Fernandes Bouças Jun ior. sobre

a possibilidade de serem anualment e revistos os subsfdi os dos memb ros da edil idade, no curso da atua l legislatura. com fundamento na Co nst ituição

Federal (an . 37. )\1 e na Lei O rgânica do Munic ípio (artigos 90 e 92).

Prelimi narmen te

Co nsta ra-se qu e es tão presentes os pressupostos de admissib ilidade de Consultas previstos no ar t. 3 1 da lei Estadu al n.O 5.615/67. e.
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igualm ente, o pro cedimento vem aco mpanhado de Parecer j urfdicc exarado pelo Institu to Brasileiro de Administração Municipal, para fins do

prescrit o por este Tribunal na Resolução nv 1.222/01 de 13/02/0 1, q ue estabe lece qu e as C onsultas sejam formul adas em bases hipot éticas e que

devam estar aco mpanhadas de parecer da assessoria jurfdica local sob re a matéria nela vertida. Assim sendo . passa· se ao exame da mat éria.

Mérito

As explanações tecidas no Parecer da assessoria da Câmara são substanciosas e, se au feridas de acordo co m objetividade em qu e foi elaborado

o question amen to, auxiliam a aplacar a dúvida . Porque a revisão geral de que d ispõe o art 37. X, da Co nstituiçã o Federa l é aplicável à remuneração

dos servido res púb licos e dos subsfdios dos membros de Poder . de de tentores de mandato eletivo . do s M inistro s de Estado. dos Secretários

Estaduais e Municipais. Isto em função da extensão dos efeitos do d ispositivo dada aos suhsfdios en unciados no § 41> do arr. 39, da mesma Ca na.

Tam bém sucede a inte rp retação de que a regra cons titucio nal estabelece que numa de terminada da ta an ual seja pro ced ida à revisão da

remuneração dos servido res e qu e numa de terminada data anual seja feita a revisão do s subsídios dos detentor es de ma nda to eletivo . Portamo,

numa determ inada data deverá ser ed itada a lei respectiva à repcslçâo da remuneração dos servidores e, por outra lei. qu e pode ser ed itada na mesma

data. seja operada à revisão dos subsíd ios dos vereado res. Porranro, o reajustamento da remuneração dev e ser precedido de Lei específica, nun ca

de Decreto .

Adota ndo por simetria o art. 51, IV, da Consti tu ição federa l, à Câ mara Municipal co mpete pri vativamente d ispor, ent re out ras. sobre a

criação. tra nsfo rmação ou ext inção dos cargos, empregos c fun ções de seus serviços e a in iciativa de lei par a a fixação da respectiva remu ne ração,

observados os parâmetros estabelecidos na lei de d iretrizes orçamentá rias.

Enrreran to. os reajustes da remuneração , somente pod em ser dados por iniciativa do Executivo M un icipal. co nform e determ inado no An. 6 1,

§ In. 11 . "a". da Co nstitu ição Federa l.

No qu e toca ao índi ce a ser aplicado, mais um a vez acertada a opinião do parccerisra, que destaca qu e serão tratadas as catego rias segundo suas

especificidades, quer seja, no lado dos servidores será adotado um úni co percentual para a classe, enquanto qu e aos agentes polí ticos o percen tu al

que couber para restabelecer o pod er aquisitivo dos subsídios.

Não pode, pois. a Câ mara. para a revisão geral anual dos subs ídios do s vereado res, simplesmente utili zar o mesmo índ ice ap licado à revisão dos

vencimentos do funcion alismo p úblico. Co mo argumentado , poderá o índ ice at é ser coincidente. mas segundo no rmas legais independ ent es. co m

fundamentos próprios. posto que os agentes políticos fazem jus so mente à recomposição do valor aq uisitivo de seus subsíd ios, enq uanto que os

servidores pod em receber aumento efetivo q ue supere a co rreção mon etári a. Ainda (]ue nesse caso não se estivesse fazendo uni cam ente a revisão

geral precon izada no art. 37. X, da Consti tu ição Federal.

Portamo. com relação aos vereadores, só é ad missível recompor o valor aquisitivo , qu er seja. limitar-se à correção rnoner ãria da inflação

ocorrida an ual rnen re, já que por força do art . 29. VI. os subsíd ios não podem ser revistos no co rrer de cada legisla tura.

Importante a observação qu anto à regra do ano 37, XIII, que veda a vinculação ou equ iparação de q uaisqu er espécies remuneratórias para efeito

de remuneração de pessoal do serviço públ ico . cujo senti do quer dizer qu e a remuneração de uns não pod e servir de base para a remuneração dos

Outros. salvo no caso de exercício de fun ções iguais ou assemelhadas.

Pertinente a lembran ça de qu e os limi tes ind ivid uais máximos aplicáveis aos subsídios dos vereado res, cuja base são os suhsldics do deputados

estad uais. de aco rdo co m o art. 29, VI. da Co nstituição Federal, e tendo por teto o subsíd io do Prefeito , na versão o riginal do art . 37, XI, também

da Co nstituição . até qu e venha a lei referida no art . 48, XV, fixar os subsíd ios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. confo rme determi nação

ad ministrativa desse Tribu nal. servem apenas de parâmetros para a fixação rem unera t ória. qu e deve ser feita em valor defin ido expresso em moeda

co rrente .

Novamente corrobora -se com a man ifestação de qu c, po r força do que d ispõe o ano29 . VI. da C an a M agna . os subsidies dos vereadores não

pod em sofrer qu alqu er alteração no cu rso da legisla tu ra. salvo a co rreção de seu valor aquisitivo, apl'Sar da not ícia da existência de posicio na mentos

cont rários ao entendimento . De igual maneira, é de u tilidade ao assunto . o aviso de que são de todo aplicáveis ao caso os p rincípios da moralidade

e da impessoalid ade. acentuadas na citada obr a dout rinár ia de Hdy Lopes Meireles.

No entanto, diverge-se quanto à op inião de que a revisão implica na necessidade de o gasto cor respondente ser co nsiderado no lim ite imposto

pela Lei Co mplementar nO 10 112000. lsro por ljUe nos termos do inciso I. do an o22. a reposição gera l na forma do di sposto no inciso X do art. 37

Consriruiçâo não é contada para fins de verificação do limit e d e gastos co m o pessoal.

Agora. as seguintes or ient ações são todas proced en tes:

a). Q uc a Câ mara Municipal está imp ed ida de uti liza r com a Folha de Pagament o, incluindo os subsfd ios dos vereado res - em qu e a revisão deve

ser computada • mais do que 70% das verb as a ela destinadas de conformidade co m os limites que variam de 5 a 8% (co nfo rme o ano 29· A. § 1('

da Constitu ição Federal).

b). Que incorp orado o reajuste, o rora l da rernuueraçâo dos vereado res não poderá ultrapassar o montante de 5% da receit a do Município.

c) Q ue aind a que n.~ limites não sejam alcançad os é uecess ãrio qu e haja recurso orçamentá rio p;ua acudir a despesa e previsão na Lei de

Diretrizes O rçam entárias (art. 169. § In, I e 11 , da C F).

Tod avia. a despeito das inform ações supra q uanto à aplicab ilidade aos subsíd ios dos ed is da revisão geral anual assegu rada no art. 37. X.

cc nsrirucional c- qu e devem ser toma das como sendo de caráter geral - há q ue se entend er que imp era. co m exclusividade, ;1 regra part icular d eita

no aro fixar ório aprovado regularmente 110 processo legislati vo . Nesse 3!'iPCClO. se o referid o Ato legal co nt iver d ispo sitivo próprio vdlido para a

atualização dos subsíd ios ê este que deve prevalecer em relação ao previste no art. J 7. X. da Constituição Federal.

Pela Resolução u" 12868/97. o Tribu nal de Cu m<'15 jJ apuntulI que a remuneração deve ser estabelecida em valor definid o. na mOC'J a co rrente

do país (Reais), com crit érios ob ierivos de at ualização , preferencialm ent e que pri vilegie o princíp io da isonomia em relação aos reajustes concedidos

ao funcion alismo da mu nicipalidade. bem ainda quc sejam adequados à realidade c capacidade fina nceira do Municfpio .

Vale citar da referida Resolução. co mo exemplos q ue não são co nsiderados critérios válidos de atualização , os q ue estipulem a vincu lação da
remuneração de agentes polu icos tia esfera mu nicipal aos subsíd ios dos deputados estad uais ou a cól rgos ou vencimentos de servidores municipais:

as fixações em percentuais da recei ta e a vinculação ao salário mín imo nacion al.
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A revisão geral anual prevista na consti tuição deve ser entendida como um a garant ia para os casos em que inexiste normativo estabelecendo o

di reit o de manutençâo do pod er aq uisitivo da remuneração dos age nte s pú bli cos ou po lít icos. isto é. para qua ndo estes não co nt a rem com

orde nament o próp rio assegura ndo essa garantia.

É ° parecer,

DC M. em 07 de maio d e 2002.

Gume rci ndo Andrade de Souza

T éc nico de Controle Contábil

Procuradori a

Parecer: 7703/02

A Câ mara Municipal de Rc lândia . po r seu Presiden te. consulta sobre o eme ndi rnenrc dest e Tr ibunal de Contas, q uanlO l possibil idade da

revisão anual do subsidio dos Vereadores. no cu rso da at ual legislatu ra. co m base no an o37. X. da C F e arrigos 90 e 92 lia Lei O rgânica daquele

Município.

Prelimin anneme, co nstata-se qu e Cc nsulc rnc ê parte legi tima p;,lra pos tular co nsulta s peran te esta Corte de Comas, na forma do art igo 3 1, da

l ei n." 56 15/67.

o pro tocolado vem devidam ente instruído com p;,l recer jur ídico elaborado por assessor ia jurídi ca co ntratada, nu qu al ob serva ;1 impossibilidade

de ajuste na forma pleiteada pelaedilidade.

A D iretoria de Contas M un icipais em seu parecer opina pelo co nheci men to d a co nsulta e manifesta-se no sentido d e: llu e »c existe nn 0I[(} legal

fi xat ôrio do valor do subsldio vdi sposirivo para atualização, deve esse prevalecer em relação ao previsto 110 art igo 37 . X d a Consriruiç âo Fed eral, r ur

en tender que csrc somente se ap lica em caso de inexistência de ato norm ativo próp rio,

Embo ra os crit érios de reajuste devam constar no ato fixador. co nvém lem brar q ue esta Con e tem firmado cntendirnc uto l l llt" os subsídios uns

Vereadores são lixados para a legislatura subseqüente e em obediência ao princípio da anter ioridade da lei. não pod em !onfref majoração nesse

penedo exceto cor reção anual de modo repor os índ ices inf laciondr ios o ficiais apurados ao térm ino de cada no . confo rme u d ispo sto no artigo 37 .

X. da Constituição Federal. O u seja:

"X - a remuneração dos servid ores p úbl icos e o subsfd io de que tra ta o § 4n• do art igo 3 9 somente poderão ser fixados o u alreradc s por lei

especifica. observada :1 inici ativa privativa em cada caso , assegurada J revisão geral anual, sempre na mesma data c sem dis rinçâo d e índ ices",

Q ua nto aos critér ios de reajuste dos subsíd ios dos Vereadores, Prefeito , Vice -Prefei to e scc rer ãrios, deverão necessariam ente estar consign ado s

no corresponde ntes JlO fixado r. em o bed iência ao principi o da an terio ridade co nsagrado pela Eme nda Consti tucio nal n.O 2íllOOO,

C um pre resultar qu e esta Co n e tem. há vãrios anos. o ente nd imento qu e os critérios de rea just e dos subsfdios deve ser C) mes mo aplicado 3

rem uneração dos servidores públicos.

Ente ndimento este, reafirmado na Resolução n.v 79 16/00 qu e julgou a co nsulta form ulada pelo Município de Campo Maltro . prot ocolo n."

173874/00 .

Porém. " .10 é dem ais lembrar o estabelecido no inciso VII . do ar tigo 29 d a Constituição Fede ral. o u seja. qu e o tot al (11 despesa com J

remu neraç âo dos Vereador es 0.10 pod erá ult rap assar o mo nra n re de cinco po r cento da receita do Municípi o.

Face ao expo sto. este Min istério Públ ico jun to ao Trib unal d e Contas , opina pelo co nheci mento d a presen te co nsulta c.' pur rC'1oposta no sentido

da po ssib ilida de de ajuste no subsíd io dos Vereadores para a reposição relativa aos índ ices inflacion ários ap ura dos oficialmente, e ainda. desd e que

p revisto no a to fixat ério, o reaj uste no m esm o índ ice aplicado aos servido res públicos, observa dos os lim ites legais.

t o pJ recer.

Procu rado ria, 07 de novembro de 2002.

KATIA REGINA PUCHASKI
Procurad o ra-G era l
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Tabela de Licitação C
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Licitaçõe s e dispensa

Válida a partir de 28.05.98

Valores corrigidos referentes aos art igos 23 e 24 da Lei 8.666/93 com

as alterações da Lei nO9.648 de 27.05.98 - D.a.U. 28.05.98.

Em Reais

MODALIDAD ES O BRAS E SERVIÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

ENGEN HARIA Arrigo 23 - Inciso 11

Anigo 23 - Inciso I

DISPENSAVEL Até Ar,",

Anigo 24 - Inciso I 15.000 ,00 8.000,00

CONVITE Até Até

Alínea A 150.000,00 80.000,00

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.500.000,00 650.000,00

CONCO RRENCIA Até Até

Alínea C 1.500.000,00 650.000,00

"An. 24...

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 deste artigo. serão 20% (vinte por cento) para compras,

obras e serviços contratados por sociedade de eco nomia mista e empresa pública, bem assim por autarquia c fundação

qualificadas, na forma de lei, como Agências Executivas."

MODALIDADES O BRAS E SERVIÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

ENGEN HARIA Artigo 23 - Inciso li
Anigo 23 - Iociso I

DISPENSAVEL Até Até

An igo 24 - Inciso I 30.000,00 16.000,00

"Art . 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Execut ivo Federal, que os fará
publicar no Diário Oficial da União. observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no

período ."
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A

ANO ELEITORAL
ASSIS CHATEAUBRIAND
ATOS ADM INISTRATIVOS DE CO NT EÚDO HISTÓ RICO-GEOG RÁFICO

B
BENEFfcIOS - GARANT IA DA CO NCESSÃO

C
CAFELÃNDIA
CANDIDATOS - EXPECTATIVA DE DIREITO
CARGO EXTINTO - APROVEITAMENTO
CLASSIFICAÇÃO DA REMUN ERAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
COMAN DO DO PO LICIAMENTO DA CAPITAL
CO MPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUAÇU
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO - CRIAÇÃO DE VAGAS
CONCURSO PÚBLICO - PERfo DO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLlCO - REALIZAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO
CO NSTIT UiÇÃO DA REPÚBLICA FEDE RATIVA DO BRASIL

ART 157, I
ART 213 § 2°
ART 37, IV
ART. 37.X

CONTRATAÇÃO - PERfoDO ELEITORAL
CONT RATO DE CONCESSÃO
CRÉDITO T RIBUTÁRIO - ISENÇÃO

D
DECRETO N° 5022 /0 1
DESPESAS

E
EMEN DA CONST ITUCIONAL 20/98 ART. 3°
EMPRESA FERROVIASUL ATLÂNTICO S.A.
ENSINO SUPERIO R
ESTÁGIO PROBATÓRIO
EXCLUSÃO DE CRÉDITO T RIBUTÁRIO

F
FAIXAS DE DOMfNIO - DIREITO DE USO - COBRANÇA
FORMOSA DO OESTE
FOZ DO IGUAÇU
FUNDO

APO IO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIO R
REEQUIPAMENTO DO CO RPO DE BOMB EIROS/P MPR

FUNREBOM

G
GASTO COM PESSOAL
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IMBITUVA
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INSPETOR IA DE CONT ROLE EXTE RNO - 2'
INT ERESSE PÚBLICO
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INVESTI MENTOS

L
LEI

CO M PLEME NTAR N ° 10I , ART. 14
COM PLEMENTAR N° 101/00
FED ERAL 9504/97 ART. 3°
FED ERAL 9504/97
LEI N° 4320/64
DE RESPO NSABILIDAD E FISCAL
DE RESPONSABILIDADE FISCAL
DE RESPO NSABILIDADE FISCAL ART. 15
DE RESPO NSABILIDAD E FISCAL

M
MILITARES

DESLOCAMENTO S
EM SERVIÇO - ALIMENTAÇÃO

MINIST~R10 DOSTRAN SPORT ES
MUNICfpIOS CO NVENIADOS

N
NOVASANTA BÁRBARA
NO VO ITACO LOMI

P
PARANAPREVlD~NCIA

PENSO ES E APOSENTADORIAS
POP ULAÇÃO - AUMENTO ESTIMATIVO
PREÇO PÚBLICO
PREJu fz OS - RESSARCIMENTO
PROFESSOR
PROMOÇÃO PESSOAL
PROTOCOLOS DO TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

253468/02
257242/ 02
38884/ 02
4 594 06/02
493783/0 1
186434/0 2
304590/ 0 1
304 607/ 02
38 8215/02
49932/ 02
87 109/02
1677 82/0 2
211 943/02
222 732/02
23 0090/ 0 1
4 13007/ 02

PUBLICAÇÃO DE BOLETIM H ISTÓRICO

R
REC EITA FISCAL
RENÚN CIA DE REC EITA
REPASSE DE VERBA
RESCISÃO DE CONTRATO

48

64
80
58
58
80
64
6 5
84
84

84
84
6 1
4 8

59
56

69
69
93
92
75
72
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84
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69
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58
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59
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RESOLUÇOES DO TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
7598/02
7655/02
770 1/02
8352/02
862 1/02
865 0/ 02
887 1/02
8956/02
8972/02
9015/02
90 16/ 02
9048/02
90 70/ 02
9082/02
9 108/02
9320/02

RESTOS A PAGAR
ROLÂNDIA
ROLÂNOlA

S
SANEPAR
SARANDI
SECRETARIADE ESTADO

DACI ~NCIA,TECNOLOG IA E ENSINO SUPERIOR
DASEGURANÇA PÚBLICA
DESEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ

SERVIÇO DEÁGUA E ESGOTO
SERVIDOR PÚBLICO
SUBsfDIO - DEPUTADOS ESTADUAIS

T
TAXA
T RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNALDEJUSTIÇA DO ESTA DO DO PARA NÁ
TRIBUTÁRIO

V
VEREADORES
VEREADORES

SUBsfOlOS - ALTERAÇÃO
SUBsfOlOS - REVISÃO ANUAL

65
75
84
92
58
56
69
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59
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72
6 1
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64
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Normas e ditoriais

A Revist a do Tribuna l d e Co nras d o Par an á d ivul ga tra balh o s
o rigi nais e d e revisão b ibli o gráfi ca na área de atuação das Cortes

d e Co n tas e Ciê ncias afi ns .

As opi niões e co nce itos erni t ido s nos art igos são de excl us iva
res po nsabi l ida de de se us au to res.

As co labo rações deve m ser e nviadas , de preferên c ia, em di squ et e

(3 1'2"), di girad as n o pr o gr am a Wo rd fo r Wi n d o ws 6. 0 e

aco mpa n ha das d e uma có p ia e m papel. O s o rig i n a is d e v er ão

ap rese nta r as segu intes in form açõ es so bre o a u t o e: no me co m ple to,

m in icurrículo (i ns t it u ição a q ue est á ligado . ca rgo qu e oc u p a.

formaçã o aca dê m ica). en de reço. tel efone. fax e e-mail .
O receb imen to do art igo n ão imp li ca na obrigatorieda de de sua

pu blicação .
As referên cia s no text o d evem se r ind icad as a t rav és d o sis te ma

alfabético (sob re no me do au to r em maiúscu las. segu id o da data d e
publi cação d a ob ra e págin a e/o u pá gina in ic ial -fin al, e n tre

parênteses . após a ci tação) o u s is te ma num éri c o (c h ama da feira

e m alga ris mo ará bico e n tre parênt eses o u aci ma d a linh a do tex to

- númer o alto - e nor a d e rod ap é) . A util ização de qualquer um

dos sis te mas não d is pe nsa a ap rese n tação d e l is ta d e refer ên ci as

biblio gr áfi cas ao fi na l do tra balh o . A exat id ão e ad eq uação d as
re ferê ncias a trabalh o s que tenh am si do co nsu lta dos e men c ion ad o s

no tex to d o artigo são de respon sabil id ad e do auto r.

A Co missão Edito ria l pode reap resen tar os o riginais ao auto r

p ara q ue se adap te às n o rm as edi to riais o u escla reç a d ú v id as

porv en tura e xis ten te s e . in de pen de nte de co ns u lta ao au to r, se

re ser va ao d ire i to de adaptar . es r i l i s r ica m e n re , os tra ba lhos às

re fe rid as normas .

Quai sque r d úvid as so bre normali zação d e do cumento s . incl us ive

do cumento s on- Iine, pod e m ser escla rec idas através de co ns u lta às

No rmas para aprese ntação de traba l hos d a UFP R b ase ad as na

Associação Bras il ei ra de No rmas Téc n ic as - AB N T. d isp o n íve is
na Bib lioteca dest e Tr ib unal.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


